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Boletim Geográfico 

Editorial 

A Constituição do Brasil, promulgada em 18 de setembro último, estabe
leceu, no art. 4.0 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que a 
capital do país será transferida para o planalto· central. 

Dando cumprimenfo ao dispositivo expresso da Constituição, o Senhor 
Presidente da República nomeou os técnicos que constituem a ComiBSão encar
regada dos estudos da localização da nova capital brasileira, a saber: Gen. Djalma 
Polli Coelho, presidente da ComiBSão; Eng. Artur Tôrres Filho; Eni. Francisco 
de Sousa; Eni. Jorge Leal Burlamaqui; Dr. Lucas Lopes; Eng. Luis Vieira; 
Eni. Luís Atihaia Melo; Prol. Odorico de Albuquerque; Prol. Antônio Carloa 
Cardoso; Eni. Jerônimo Coimbra Bueno e En'. Christovam Leite de Castro, 
membros. 

Os estudoa de localização da nova metr6pÓle brasileira no planalto central 
aão de caráter predominantemente geográfico, de maneira que a Geo;alia nacio
nal está particularmente chamada a colaborar na boa solução do mqno pro
blema nacional. 

Solicitado, concedi à Agência Nacional uma entrevista sôbre o momentoao 
assunto parecendo-me oportuno transcrever aqui a parte final daquele meu 
modesto trabalho: 

- "Em vista das considerações expostas, pode-se esboçar, à luz da Geo
grafia, um programa de aproximação sucessiva para os es~dos da localização 
da nova capital do Brasil, na se'uinte seqüência de investi,ações cientificas, de 
extensão decrescente e previsão crescente: 

1.0 ) -· cumpre, de início, ser cartogràlicamente delimitado o planalto cen
tral brasileiro, onde a Constituiçãó determina que se localize a nova metrópole; 

N. - No Editorial do mlmero anterior dêsae Boletim - Conferlncia P1m-Americlltl4 de Oeo-
11raf"' e Carto11raf"' - bá um engano quando diz que o Panamá. não se reprellentou na IV 
Aaembléta Geral do Instituto Pan-Amerlcano de Geoerafta e Htatórla. Foram 19 os pafllee 
repruentadoa. entre tlee o Panamá.. 
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2.0 ) - deve-se, em seguida, situar a faixa pioneira brasileira onde se e.rerce 
a pr888ão civilizadora do leste para oeste, faixa que se estende dó norte ao sul 
do país, para que, em segunda aproximação, se caracterize no planalto central o 
que se poderia chamar a região pioneirá planaltina,· 

3.0 ) - estudos subseqüentes da distribuição dos fenômenos sociais, polí. 
ticos e econômicos do Brasil permitirão o conhecimento das zonas de influência 
que, na região pioneira planaltina, se evidenciem mais favoráveis ao impulso 
civilizador da nova capital do país; 

4.0
) - finalmente, caberá estudar nessas zonas de influência os sítios mais 

favoráveis à instalação dum centro urbano importante, de maneira que se venha 
escolher aquêle sítio que melhores condições de clima, de águas e de relêvo, · -
numa palavra, as melhores condições de ambiente físico - pode oferecer. 

Mercê de Deus nos últimos anos a Geografia nacional evoluiu. bastante, 
de modo que certamente na hora presente o Brasil poderá contar com os seus 
geógrafos, paia r_esolver acertadamente o importante e oportuno problema da 
localização da sua nova capital, no planalto central. 

ENG. CHRISTOVAM LEITE DE CASTRO 
Seeretl.rlo-Geral do C. N. G. 



Comentário 

Antônio Vicente Cochado e a Carta 
do Delta do Amazonas (1623) 

A história da Amazônia portuguêsa começa como capitulo integrante da 
história da irradiação levada a têrmo pelos luso-brasileiros, ·ao longo da costa 
leste-oeste do Brasil para expulsar o concorrente fraucês que não abandona os 
propósitos de montar posições fortificadas que lhe valham como títulos para a 
obra de construção de seu império na Sul América. · 

Então fizeram-se as primeiras coletas de informações, adquirindo-se um 
material interessante sôbre a região, material que se pode ler nos depoimentos 
dos soldados da conquista ou nos relatos oficiais submetidos ao estudo' do Con
selho das tndias. · 

Fundado o fortim do Presépio, ano de 1616, por Francisco Caldeira de 
Castelo Branco, a tarefa mais séria apareceu; a instalação do domínio com a 
vitória sôbre estrangeiros ousados que se haviam adiantado no vale e sôbre 
a massa gentílica que se aliançara com êsse estrangeiro, ajudando-o na mon
tagem de seus estabelecimentos coloniais. 

O gentio era representado, grosso modo, no . tupinambá. O estrangeiro era 
o holandês, era o inglês, era o irlandês, todos cubiçosos da especiaria amazônica 
e dos espaços imensos que lhes perspectivavam possibilidades econômicas gi-
gantescas. . 

Luso-brasileiros, de arma na mão,. com aquela vontade disciplinada que já 
lhes garantira a vitória sôbre o francês de São Luis e dos outros trechos da costa 
brasílica, atiraram-se, a seguir, ao cometimento contra os que lhes embaraça
vam a presença. 

Os estabeleeimentos estrangeiros tinham sido montados entre a bôca esquer.:. 
da do Amazonas e o Tapajós. Suas posições mais importantes estavam no 
Xingu e na zona vizinha ao cabo do Norte. :S:sses estabelecimentos possuíam 
uma significação impressionante: revelavam os objetivos mercantis tios que os 
haviam instalado, ao mesmo tempo que anunciavam o sentido imperial dos 
governos da Britânia e Países Baixos, uma vez que as Companhias encorporadas 
para organizá-los e dêles auferir vantagens, eram organismos amparados pelo 
Estado, que lhes animava o empreendimento e lhes apoiava os esforços politicos 
e de conquista. 

A luta contra estrangeiros tão incômodos, tão perigosos, precisava ser 
orientada com decisão e rapidez. 

Em menos de trinta anos, luso-brasileiros estavam senhores do terreno, 
batidos por tôda parte os estrangeiros, e contida a gentilidade pelo marcialismo 
dos ,soldados, tipo Bento .Maciel .Parente, ou pela ação mansa e segura dos 
religiosos franciscanos da província de Santo Antônio. 

A história dessa façanha, todavia, também não está feita com aquela mi
nudência necessária. Apesar do que para ela já carrearam os Luís Figueira, os 
Berredo, os Baena, os Varnhagen, os Caetano da Silva, os Rio Branco, os 
Edmundsen, os Rodolfo Garcia, os Capistrano de Abreu, os James Williamson, a 
documentação constante dos Anais da Biblioteca Nacional e os estudos bem 
construidos de Artur Viana. 
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. Justamente no decorrer deSBa façanha levantou-se a primeira carta do 
delta amazônico e regiões circunvizinhas; dando-se inicio à cartografia regional 
lusitana, produzida pelo contacto direto com o ambiente geográfico. 

A Luis Aranha de Vasconcelos e a Vicente Cochado devem-se estas peças 
iniciais. Como? . · · · 

Luis Aranha de Vasconcelos, em 1623, dirigiu-se ao vale: para explorar o 
Amazonas, fazer o descobrimento do cabo do Norte e deitar fora os estrangeiros. 
A 4 de maio de 1622, Francisco de Lucena entregara-lhe as instruções régias. 
Viajou numa caravela com doze soldados e utensilios no valor atual de oitenta 
cruzeiros. Em Pernambuco deram-lhe uma lancha, soldados e Antônio Vicente. 
No Maranhão, deram-lhe um bergantim. Em Belém, Bento Maciel, capitão-mor, 
outra lancha, trinta soldados; e frei Cristóvão de São José, franciscano de· 
Santo Aritõnio, 1 000 frecheiros amigos. · 

A primeira jornada foi sôbre o Xingu, onde se focalizavam os fortins de 
Nassau e Orange. Posteriormente as operàções foram estendid$8 aos Mariocal, 
onde se levantou Gurupá. Por fim a emprêsa teve lugar entre os Tocujus com 
a participação de Pedro Teix~ira e Aires Chicharro. · 

Antônio Vicente Cochado, pilôto da jornada, era um velho conhecedor dos 
rios ·amazônicos. Acompanhara em 161õ Alexandre de Morais à emprêsa do 
Maranhão. Fôra o pilôto da caravela ''Nossa Senhora da Candelária". Ante
riormente· era prático em sondagens na costa da Bahia. Do Maranhão passou 
ao Pará com Francisco Caldeira de Castelo Branco. Em março de 1616, partiu 
com destino ao reino com André Pereira e Antônio da Fonseca. Escreveu então 
~ memoriai' divulgado por Studart, Documentos, n, sôbre as necessidades 
da nova conquista. Seguramente, também, o ~teiro da jornada, ·tanto mais 
quanto .sabemos que era o pilôto dela e. vinha fazendo sondagens. Para isso 
só viajara durante o· dia, fUndeando ao anoitecer. Dessa jornada não teria 
resultado um mapa acompanhando e;> roteiro?· 

Duas vêzes veio a seguir ao Pará. conduzindo os reforços para a guarnição; 
como homem prático na região, quando teve oportunidade de orientar navi()ll 
que procuravam o pôrto de llelém. Em paga aos serviços foi nomeado, pelo 
alvará de 27 de junho de 1620: patrão-mor da Ribeira e Juiz dos calafates de 
Pernambuco. Sua escolha para pilotar a frota de Luis Aranha foi justamente 
uma conseqüência àêSBes conhecimentos que. possuía da regiãe, conforme asst .. 
nala frei Agostinho de santa Maria, e refere Manuel Barata. 

Regressando a Lisboa, pelo alvará de 12 de dezembro de 1624: foi recon
duzido ao patronato-mor da ribeira· de Pernambuco. Durante suas viagens 
anteriores e aquela em que acompanhou Luis Aranha, fêz sondagens no rio 
Amazonas. Dessa viagem resultaram os descritivos de Luis Aranha, publicados 
pela Biblioteca Nacional, e o mapa do pilôto. :&:sse mapa é o que aqui. divul
gamos em cópia fotográfica. Consta o original da secção cartográfica da 
Biblioteca Nacional. Está dividido em duas pranchas. Pertenceu a D. Pedro Il 
e ali foi identificado pelo historiador paraense Manuel Barata. E' uma peça 
interessante, com a particularidad~ de ter. sido produzida, não a um primeiro 
contacto com o ambiente, mas por quem já se identificara com êle e como 
ninguém lhe conhecia . as características mais fortes. · · 

Nêle se contém . as referências às sondagens que o pilôto realizou ·e.·. aos 
pontos atingidos nas refregas com os estrangeiros. Os mapas posteriores, 
co~tantes dos . atlas dos Teixeiras, se não adiatam quanto ao conhecimento 
ireográfico, registram, p(lrém, episódios históricos ocorridos nas décadas seguin
tes àquela em que Cochado estêve presente à Amazônia. A carta que aqui vemos, 
pertencente à Biblioteca Nacional, foi riscada em período de enchente, pelo 
que a ilha do Marajó aparece sob a ·fôrça das águas, dando a impressão de 
um arquipélago. Tanto esta como as demais, enriquecidas por minúcias impor
tantíssimas para a história política da Amazônia, são igualmente fontes pre
ciosas para o estudo da ocupação indígena na fase dos descobrimentos e con
quista do vale. Ao valor histórico soma-se um valor etnológico evidente. De
JI18.iS, por êle ficamos no conhecimento da área amazônica que, por princípios do 
século :xyn, estaria realmente inventariada para a fisiografia sul-americana. 





Transcrições 

Contribuições à Geografia Econômica 
do Brasil 

AMÉRICO L. BARBOSA DE OLIVEIRA 
Da Divisão Técnica do Conselho Nacional 

de Aguas e Energia Elétrica 

DELIMITAQAO DE REGIÕES GEO-ECONOMICAS 

Os imperativos geográficos, que tão poderosamente regeram o sistema de 
colonização praticado em nosso pais, produzem nitida.s diversificações entre 
várias regiões de nosso imenso território, acarretando, assim, efeitos diferentes 
sôbre a. economia. regional. 

Vimos igualmente que, enquanto não descobrirmos carvão e petróleo, o 
nivel de vida dos brasileiros dependerá da nossa maior ou menor possib1lldade . 
de comprar no estrangeiro tais combustiveis ou de substitui-los, de algum 
modo. Para comprar é preciso exportar nossos produtos; para substituir o 
combustivel importado, há três caminhos principais - hidro-eletricida.de, éol0-
eletricidade e termo-eletricidade. Esta. pode ser baseada na silvicultura e na 
utilização do carvão da.s nossas jazidas do sul. 

Ora, tanto a produção de nossos artigos exportáveis, como a hidro-eletri
cidade, ou a silvicultura, dependem estreitamente do fator precipitação pluvial. 
Vemos, assim, a importância. relevante do regime de chuvas como fator geo
econômico. o regime pluvial determina a vegetação natural, condiciona a 
ut1llzação da terra e a distribuição das densidades demográficas, bem como 
prescreve até certo ponto o nivel de vida. da.s coletividades. 

Pode-se dizer que, nos pa.ises · tropicais pobres de carvão e de petróleo a 
precipitação atmosférica. é um dos fa.tôres diferencia.tivos mais importantes, 

. na delimitação de regiões natura.is e geo-econômica.s. Acresce observar que, 
para. uma. precipitação efetiva igual à da.s regiões tempera.das, exige-se no 
trópico uma. altura pluviométrica. muito maior, a. fim de compensar as perdas 
por evaporação. No Canadá, por exemplo, a precipitação de 600 mllimetros é 
bastante para a manutenção de todos os tipos de agricultura <laqueie pais, 
ao passo que no Nordeste brasileiro 600 milimetros são insuficientes; significando 

A guiBa de prefdcio o autor inicia o seu trabalho com a seguinte nota a que deu o titulo de 
Considerações Gerais : 

Os vdrios /atôres determinantes das condições econômicas de um pa'8 podem ser resumidos' 
em recursos naturais, capital e capacidade de trabalho organwado de seu povo. 

Recursos Naturais. Entre as condiçlles naturaiB, releva citar a pori(;clo geogrdfica, os recursos 
do solo e subsolo, as fontes de energia e as famHdades naturaiB de comunicaçclo. · 

Nos pafses novos, a posiçclo geogrdfica fa!l-se importantfssima como elemento diferenciaHvo dos 
caracteres econômicos. No caso brasileiro, 6 mdiBcutwel que sua posig4o inter-tropical criou-lhe 
condiçlJes de colon4.eaç4o, de vida social, de economia, t'fJicas, gerando problemas para a solugclo 
doB quais temos de criar soluglJes nossas. 

Bm refer~cia 48 riquezas naturais, 6 sabido que no Brasil o comum 6 sustentarmos os con
ceitos mais otimiBtas. 8 um dos nossos caracterfsticos hd muito observados - o estrepitoso 
enturiasmo pelas riquezas naturais.• Bn.tretanto, se dermos um balango nos Mrmos dos nossos 
swopalados recursos naturais, verificaremos que repetimos em plena era da produg4o em massa 

• Caplstrano de Abreu. 
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pi'ejuizo certo para as lavouras. Pesquisas levadas a efeito na Africa do Sul 
demonstraram que, em Pretória, a disponibilidade de água às plantas, para a 
elaboração da matéria sêca de seu tecido, deve ser o triplo da requerida nos 
climas temperados. 1 Mesmo assim, também nestes o fator pluviométrico é 
levado em grande consideração, a ponto de Faulkner, em sua História Econôintca 

·dos Estados Unidos, sustentar que, para a compreensão da política americana 
quanto à moeda, aos bancos, ao transporte, é fator essencial considerar a pre
cipitação baixa dos great plains. • 

Nas baixas latitudes o regime das chuvas prefixa a economia regional. 
Variando nos dois sentidos, cria quadros opostos - o deserto e a mata equa
torial. Qualquer dos dois extremos apresenta sérios embaraços à atividade 
humana e ao progresso. Atingem-se os llndes dessas paragens sempre que, 
respectivamente, as precipitações anuais descem abaixo de 200 milímetros ou 
ultrapassam os 2 000. 

No caso bra&ileiro, ao cogitarmos dêsse problema econômico da umidade 
· necessária às plantas, não basta tomar conhecimento dos totais anuais de 
chuva, é preciso verificar ainda como se processa sua distribuição no decorrer 
do ano. Conforme o regime de distribuição seja uniforme ou apresente uma 
pequena estiagem, ocorre um tipo diferente de clima, de vegetação e de . 
economia regional, a exemplo do que sucede em outros continentes situados 
também em baixas latitudes. 

O fator precipitação, às vêzes, é menosprezado em conseqüência da idéia 
maravilhosa que o público faz da irrigação, como meio de transformar desertos 
em jardins ... O Dr. Bowman, criticando os exageros dessa propaganda em 
tômo da irrigação, mostra que os 24 grandes sistemas de irrigação constituídos 
pelo Reclamation Service no oeste americano atendem à necessidade de traba
lho de 137 000 . pessoas apenas, quando a população rural no pais é de dezenas 
de milhões. 1:, portanto, insignificante a contribuição da lavoura irrigada no 
total da produção agricola dependente das condi~ões naturais do pais.• 

1 Uma tonelada de alfafa em Dakota do Norte (E. U. A.) utiliza 4 a 5 ªacre-inch" de 
unidade do solo ao passo que na Africa do Sul exige cêrca de 14. Leppan, Agrictdtural P0Hct1 m 
Bouth África. · 

• H. V. Faulkner, American Bconomic Hiatory, New York, 1943. 
• A produção irrigada, de um modo geral, é tão dispendiosa que B6 é aplicável a cilltlvos 

de frutas, hortaliças e outros produtos de valor elevado. A produção em massa de alimentos de 
grande consumo continua dependente de condições naturais; na falta desta, o padrão de vida 
da coletividade declina, fatalmente. 

os meamos conceitos ing~uoa ão.a navegadorea imagi7J0808 que noa à68cobriram e aa meamaa 
traaea gongórlcaa da velha aocieàaàe feuàtd aqui implantada hd a6culoa. 

NIJo hd dúvida que poaaufmw recuraoa vaHoaoa. Temos um aprecidvel potencial àe riquuaa 
ezplordveia no futuro, maa 6 verdade também que temos àefici~iaa e nada ganhamos eaconàenào 
aa àificulàaà68. Devemos antes reconhec~-las e eatudd-laa, afim àe planejar oa mewa àe aa 
auplant'ar. 

Babem hoje oa noasoa eatuàfoaoa que o cr6dito aberto 4 gente brasileira pelos aocidlogos, 
economiatas, eatadist.aa e geógrafos contempordneoa 6 formiddvel, resultando &lae langamento, 
menos do cômputo cios resultados obtidos . em quatro séculos, do que doa 0batdculos · venciàoá na 
luta contra o ambiente; luta inglória, da qual nem temos consci~cia, devido ao vho atdvido àe 
considerar naitsa terra uma aut~tica OanalJ. 

Precisamos admitir, de inwio, que os povos tropicaia estlJo atravessando momentos diffcei8, 
na presente quadra da civiliz.aaao. 

Aqui no Brasil, ainda que contrariando idéias hereditdrias largamente difundidas, 6 forgoso 
reconhecer que as condições naturaia estlJo longe de corresponder 48. que possuem os pa'8ea de 
alto nfvel econômico. 

Bôbre o valor agrf.cola do solo brasileiro, excetuados os solos caZcdreos Zítordneoa e os reatos 
de terras roxas dos Estados do Sul, sabe-se hoje, pelas investigagões àa pedologia modema, que 
nlJo slJo diferentes doa solos tropicais da África, da Asia' ou da Austrdlw, isto 6, b4rbaramente 
empobrecidos pelo intemperiamo daa baixas latitudes e temvelmente vulnerdvei8 quando em 
exploragtio. 

Quánto da riquezas do subsolo, também nao podemos dizer que nosso pa'8 foi fartamente 
aquinhoado. Be bem que haja ainda muito a estudar nesse particular, temos, pelo menos por 
enquanto, que admitir a nossa inferioridade no que diz respeito aos combust(veis fósseis e a vdrios. 
metais bdsicos. 

As v6zea poasuimos Jazidas importantes, cujo valor econômico, entretanto, é prejudicado pela 
aus~cia de àiaposigões complementares. 8 o caso, por exemplo daa grandes reservas de minério 
àe ferro situadas em uma zona de transporte oneroso e onàe ntJo existe carv4o para redw:f-lo. 

No que àis respeito a fontes àe energia, notemos que o carvao, o petróleo e o gds natural 
a4o elementos bdsicos da civiZisagtio moderna. Bua ·car~ncia 6 suficiente para explicar o nfveZ de 
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Os problemas que desafiam o homem para constituir nas terras tropicais 
do Brasil uma nova civilização são muito semelhantes aos qúe se oferecem a 
putras coletividades situadas noutros continentes e nas mesmas la titudes ao 
norte ou ao sul do equador . 

Com êsse senso universalista dos problemas de Geografia Física e Human a ' 
é que vamos abordar o estudo dos problemas econômicos brasileiros. "Pensamos 
poje em têrmos de continentes" já advertiu Spengler ; e, de fato, não tem 
sentido vivermos den tro das barreiras protecionistas levantadas por nossa 
ljngua, iludindo-nos com uma Geografia fantástica, de riquezas misteriosas 
e de territórios ignotos, repetindo conceitos· do século XVI , QU XVII sem o 
mínimo valor científico ou econômico . 

VEt;ETAÇÃO NATURAL 

~ . MATA [QUATO .. IAL 

~ MATA U O l'ICAL 

§ CERRADO 

§ C AATI NGA 

m I AU ÇUAIS 

~ Q UA IS --~ 

lllililll PA MPA S 

~ PI NHCI RAIS 

!'M APA N.• 2 - Fontes consultaJ& : Gonzag• de Campos. F . C . Hoclmt, A. }. Sam,,.io. J. C . Diogo. R . Maaclc, Morai,, Rego. Prclllo11 /amu. C . F . J.onn. l. 8 . 
Santru. ~rã.s de Aguiar. FrôiJ Abrn1. Tff>doro Sampaio. 

tiida baixo d e qualquer p ovo . Sua exisMnci a, por outro lado, é que determina o pôsto de cada 
n açao na civilização industri al moderna. A indústri a t ornou-se coroldr i o da g eol ogia . Só excepcio
nalmente pode u m pais f1'g i r a ésse det er min ism o. No B rasi l , as jazidas de combustível fóssi l 
descobertas, p or enquant o, ainda são de reduzido va l or econômico . A energia hidrdul ica apresenta 
p ersp ect ivas m elhores, m as não poder ei s uprir sozin ha a def icién'cia das outras f ont es de en ergia . 

Quanto às faci l idades n aturais de comunicação, n ão podemos deixar de f azer um pardgrafo 
p essimis ta . D eixan do de lado as escarpas abruptas e os maciços madu ramente dissecados que 
tant o on eram os t rans:vort es, observemos que nossos r ios ou correm para o in terior e são entre
cortados d e travessões e cachoeiras ou seguem direções desinteressan t es às corren t es comerciais. 
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Por isso, procuramos fazer a divisão do Brasil em grandes regiões a.compa
nhando a orientação adotada nos estudos da Geografia Física de todo o mundo 
e preconizada também pelos nossos geógrafos modernos. E' de um dêles o 
estudo meticuloso sôbre êsse problema da divisão regional do Brasil.• Partindo 
da definição de região natural, o autor expõe as controvérsias existentes sempre 
que os geógrafos consideram os fenômenos da Geografia Física de mistura com 
os de Geografia Humana. Citando Camille .Vallaux, mostra que a região natural, 
como a define a Geografia Física, e as "regiões" que a Geografia Humana reco
nhece, de sua parte, são diferentes, pois só poderia haver coincidência entre 
êsses dois tipos de região se existisse um determinismo geográfico absoluto. 

· Entretanto, o caso das grandes extensões geográficas é diferente. E' o 
mesmo Vallaux que sustenta a existência de relações reais entre êsses dois tipos 
de região, a natural e a humana, quando se trata de grandes trechos de super
fície da terra, como sejam floresta equatorial, zonas desérticas, mediterrâneas, 
etc. · · 

E' êsse o caso de um pais grande como o Brasil, onde existem, nitidamente 
diferenciados, vastos quadros clímato-botãnicos, e cuja influência sôbre a ati
vidade humana é incontrastável. Contribui para acentuar esta correlação, 
diga-se de passagem, a condição de pais novo, relativamente despovoado, pobre 
de capitais e de técnica. 

Assim, ao dividirmos o Brasil em quatro grandes regiões, e afirmamos 
que são ao mesmo tempo regiões naturais e humanas, não estamos em desa
côrdo com grandes mestres da ciência geográfica e estamos adotando, em 
linhas gerais, o critério preconizado por Fábio de Macedo Soares: "O estudo 
dum país extenso como o Brasil recomenda a divisão em grandes regiões 

• Engenheiro Fábio Macedo Soares, Divi84o Regional do Bra8il, "Revista Brasileira de Geo
grafia'', ano III, n.• 2. 

O geógrafo Preston James nota faltarem-nos /ocos de irradiaç4o de estradas guiados por vales 
· ou planfcies. •• 

O Royal lnstitute o/ lnternational A!Jairs, num estudo poUtico e econômico minucioso, conat
dera etriatirem na América do Sul os maia JormdidveiB obstdculos d8 comunicações do que em 
qualquer outro continente, acrescentando que a escarpa brasileira de leste rivaliaa com os Andes 
se nao em altitude ao menos no alcantilado.••• 

NfJo é pois di/kil imaginar o desfalque substancial sofrido pelo padrfJo de vida coletivo em 
'l!trtude das onerosas despesas em combustfvel, em atritos, em remuneraçfJo do capital empatado 
nessas estradas pesadas; despesas que nao aproveitam a ninguém e que todos pagam insen
sl'l!elmente. 

Capital. Um dos requisitos essenciais d coloni.eaçfJo de regiões tropicais era o capital, pois o 
empreendimento visava sempre produçao em larga escala, exigindo vultosas inversões em insta
lações e escravaria. NfJo /oram desprezfveis as quantias aplicadas no Brasil nos primeiros tempos 
de coloniaaç4o. Mas como o sistema da grande propriedade é extremamente desfavorável d acumu
Zaçao do capital; como a incerteza geral reinante nos negócios de matérias primas tropicais e 
o aviltamento sistemático das moedas portugullsa e brasileira agiram também no mesmo sentido, 
resulta que entre nós o capital tornou-se escasso, caro, disperso .e esquivo aos objetivos sociais. 

Visando combater o grande entrave ao progresso nacional resultante da escassea de capital, 
cuidaram nossos governos de "atrair" o capital que se acumulava no estrangeiro, como se fôsse 
possivel remover o efeito sem eliminar a causa. 

A causa, ou melhor, as causas estão ainda por pesquisar. Pode-se, entretanto, a priori admitir 
que a origem remota de todos os desequilíbrios vem de terem sido sempre deficitárias a economia 
lusitana e a brasileira, ficando assim, d mercll do capital-circulante internacional. 

Nossa história começa com a chegada de um povo empolgado pela aventura anti-econômica 
das expedições maritimas. Foi um ciclo que encheu de glórias o pequenino Portugal, mas trouxe
lhe ruinosas conseqüeticias sociais, económicas e financeiras, sacrificando deplordvelmente o futuro 
da naçfJo e de seu Império. 

A coloni.eaçllo da "apartada terra do Brasil" decorreu nessa atmosfera de criBes irremediáveis. 
Dai a atividade governamental da quadra colonial resumir-se na organi.eaçfJo do aparelho filtcal, 
transformado em fator trdgico àe desencorajamento das atividades produtoras e da racionaliaaçfJo 
do trabalho, e manejado como instrumento aniquilador da faculdade de consumo e da capacidade 
de progredir do povo brasileiro. 

Frustrado o desenvolvimento normal das atividades do pais, ficaram os brasileiros impossibili
tados de sair ào regime de economia deficitária, pois os encargos cresciam t4o ou mais depressa 
do que as disponibilidades. Um índice dessa perigosa anomalia econômica é a desvalori.eaçllo 
Bistemática da moeda, século após século, acompanhada da piramidaçllo das dividas externas. 

A queda dSsse barômetro indica haver algo de errado no estilo de "civilizaçllo" que iniciamos 
nestas latitudes. 

Coordenação Geral. Por coordenação entendemos as atitudes dos colonizadores, sua capa-

•• Latin America, Preston James. 
••• The .Republica of Bouth America, Londres, 1937. 
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cidade de trabalho e de organizaçiio no senti.do de promover utilizaçiio dos recursos naturais em 
benefWio da coletividade. 

Nas condicões econômicas impostas pela posiçiio tropical do pafs e pelas falhas estruturais da 
economia lusitana e brasileira, é claro que a imprevidente fiscalidade da Coroa, desencorajando 
todo e qualquer esfôrço metódico e inteligente de utilizaçiio dos recursos, naturais, desencadeou 
a 1lilhagem individual sôbre as riquezas naturais - patrimônio da posteridade . Cedo a atividade 
privada transformou-se em indústria extrativa de húmus; indústria que cobriu o pafs de taperas, 
povoando-o de milhões de brasileiros sem saúde, sem instruçiio e que mui to pouco produzem 6 
muito pouco consomem. 

As restrições aqui feitas 48 atitudes dos colonizadores lusitanos nem sempre devem ser 
levadas a conta de falhas ou de inferioridades culturais . Alids n este particular temos mesmo de . 
reconhecer na gente lusa certos atributos que significam legUima superioridade para a tarefa de 
colonizaçiio nos trópicos . Grande parte dos vicios apontados 4 açtJo lusitana no Brasil silo decor
rentes ·do espirito espoliador tipico do regime feudal, sob a inspiraçao do qual foi lancada nossa 
colonizaçiio. O feudalismo revestiu em todo o mundo os mesmos caracterfsticos de pilhagem 
mepta que, n este trabalho, atribuimos aos nossos avós. 

O advento do capitalismo veio inspirar atitudes e métodos muito mais inteligentes de promover 
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naturais, vastos blocos em pequeno número, cada um formando um grande 
todo, definido por algumas características gerais distintas das dos outros. Cada 
uma delas deve ser, contudo, subdividida em partes menores, "regiões" propria
mente ditas e estas por sua vez em sub-regiões, para um estudo cada vez 
mais pormenorizado". • 

Não é nosso objetivo, aqui, manter o purismo da divisão regional dos 
climatologistas, ou dos pedólogos, ou dos botânicos, ou dos estatísticos. b 
objetivo é uma classificação que sirva de divisor comum, e atenda ao interêsse 
social, isto é, que oriente os estudos necessários ao estabelecimento de uma 
política de reerguimento do país, de forma a assegurar a todos os brasileiros um 
melhor nível de vida. 

Assim, as regiões delimitadas estão definidas pela diversidade de cóndições 
que interessam à vida humana em sua atividade econômica. Dêsse modo, 
tiveram de entrar em cogitações as condições climáticas, topográficas, geológi
cas, pedológicas e botânicas de nosso vasto território antes de precisar os limites 
das regiões. 

Precisar os limites é fôrça de expressão, pois, se a nátureza quase nunc·a 
apresenta fronteiras nítidas, se os fenômenos vão variando gradualmente, os 
limites traçados têm um grau de exatidão muito relativo. Ignoram totalmente 
as faixas de transição em que se superpõem, às vêzes caracteres de duas regiões 
vizinhas e silenciam sôbre as vastas intrusões que uma região apresenta comu
mente dentro de outra, em conseqüência de peculiaridades locais quanto à 
qualidade do solo, às diversidades topográficas, etc. 

As grandes regiões que adotamos em nosso estudo e que estão desenhadas 
no mapa n.0 1, são as seguintes: 

1. Região das Florestas Equatoriais ........ . 
2. Região das Pastagens Tropicais ......... . 
3. Região das Lavouras Tropicais .......... . 
4. Região Sub-Temperada .................. . 

(RFE) 
(RPT) 
(RLT) 
(RST) 

Tais regiões têm as seguintes características, quanto ao regime pluviomé
trico: RFE, sem estiagem; RPT, grande estiagem; RLT, pequena estiagem; 
RST, sem estiagem. 

• Retli3ta Brasileira de Geografia, ano II, n.9 2, pág. 330. 

a coozierai;llo do homem com o meio e do homem com o homem. O Brasil vfoeu durante a1Jculoa 
dentro da atmoafera do feudaliamo e aó a muito cuato vemoa o espfrito capitaliata ganhar terreno 

. entre nóa . 
Muito do que serfamos tentados a c011.Biderar "crroa" da coloniaai;llo, eram imperotivoa geogrd.

fieos aociai8 e econômicos irremovtve·is na época colonial. Embora MO sejam, portanto, "erros" 6 
de tôda conven~cia tratd-loa como tal, para evitar o que estamoa a&siittindo diàriamente, iato é, 
a reproduçllo doa mesmos atoa baseados em argumentos pomposamente enunciado - "A anciaflf8-
aima tradiçllo". 

Tradiçllo que muitas véze.a remonta 48 estreitezas do perfodo 'feudal e que estd. em completa 
Of!08ir;llo aos interésses da polttica cientifica de desenvolvimento da economia brasileira. 

Tradi(;llo que tem contributdo substancialmente para dar à nosaa economia aquéle caracterfatico 
de estagnaçllo imposstvel de ser ocultado hoje. 

Para estimar a aub-.produçllo e o sub-c011.Bumo a que nos conduziram os fatôres geogrdficOa, 
aociai8 e econômicoa, MO hd índice maia evidente do que a estatfstica comparada da densidade 4e 
transporte ferrovid.rio, iato é, o número de tonel.adas-quilómetro por quilômetro trafegado. · 

A tabela abaixo explica por si só a tragédia da economia brasileira e o regime deficitd.rio da8 
ti088a& estradas de ferro.. · 

Eatados Unidos .••..................... 
Alemanha ....•..•.......•..............• 
Canadd ................................. . 
Argentina .............................. . 
Brasil •................................... 

Ton. x Km/Km 

2 735 000 
2 076 000 
1 223 000 

274 000 
146 000 

No "siatema" luso-brasileiro de colonização é e.apantoso o predomtnio que os interésses dos 
Cntermedidrios logram sôbre os do produtor. 'i 

8 certo que o fato Mo é exclusivo do Brasil. Mas tfpica de nosso pafs é a tradicional inati
,,.dade governamental t,iiante de problema báBSco como éase, resp011.Bd.vel, de um lado, pelo desen
OON/amento à produçllo de alimentos e, de outro, pela desnutriçllo do jlovo com suas trd.gicaa 
eonseqiléncias. 
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Em cada região, existe, também, umà· nora principal característica; é uma 
associação vegetal dominante, porém não exclusiva. E' claro que a posição 
topográfica ou a qualidade do solo faz surgir outros tipos vegetativos locais. 
A nora principal das nossas grandes regiões é a seguinte: 

RFE, floresta equatorial; RPT, cerrado; RLT, floresta tropical semi-decídua; 
RST, matas com araucária e campos limpos. . · 

Em meio à vastidão das florestas amazônicas encontram-se também cam
pos limpos, campinaranas, sempre que o solo é excepcionalmente ácido. 

Dentro dos domínios fitogeográficos dos cerrados semi-xerófilos do Brasil 
Central, encontram-se matas hidrófilas nas margens dos rios e córregos pere
nes e, galgando o alto das chapadas, topamos os campos limpos dos "gerais'', 
a "paragem formosíssima expandida em chapadões ondulantes" de que nos 
fala Euclides. E' ainda em sub-regiões, pertencentes a essa imensa região das 
pastagens tropicais, que vemos o xerofitismo se agravar nas manchas do solo 
permeável em excesso ou nos rincões em que a precipitação é menos regular, 
como nas regiões nordestinas. Passa-se então, progressivamente, do cerrado 
ao carrasca! e dêste à caatinga, à silva horrida, de Martius. E' ainda nessas 
paragens nordestinas, que encontramos autênticas ilhas de matas alimentadas 
·pelas êhuvas orográficas, como Ibiapaba, Maranguape, Baturité, etc. Ai vemos, 
então, o cerrado passar a agreste e ao agreste suceder a mata em rápida 
transição. 

Na faixa das lavouras tropicais, onde o clima é de mata, encontram-se 
também intrusões de cerrados nos solos rasos ou ácidos. Nas serras mais 
altas, desde o Espírito Santo para o sul, ·aparece tanibém outra formação 
excepcional - a araucária. 

O nosso mapa n.O 1 mostra, para cada região, os dados climáticos de alguns 
postos meteorológicos. · 

CLIMAS 

Região das Florestas Equatoriais. E' a região quente, onde não há estia
gem, isto é, em qualqder mês chove mais do que 30 milímetros mantendo, por 
:Isso, elevada a. umidade relativa todo o ano. 

Nossos gráficos mostram sub-regiões de pesadíssimas precipitações, desfa
voráveis à agricultura, como Uaupés, Belém, Clevelândia e algumas onde se 
adivinha a transição para o clima das savanas da região das pastagens tropi-

Fu-ae a lt1.1iepen.utlcia, mas a "atitude" da organwaç4o governamental nao ae alterotc. 
Manteve-se o desnivelamento tradicional d.eaencoraJador do .trabalho honesto e da prodUD4o 
racional. Debalde pregou Joat Bonifdcio a neceaaidad.e de dar aol'UDiSes eapeo,ficaa a noaaoa pro
blemas e bases oienUficas 4 utilizaç4o do solo, aObre a qual assentava tOda a fflcipiente C(v'1waodo 
brasileira. Para as elítes dominantes, nilo passavam tais planos d.e "esqtciBUices" do 1ielho Andrada. 

A lndepend4ne(a em nada alterou oa "objetivos" da oolonizaç4o. O desnivelamento prod1.111'4o 
pela "atitude" do poder público continuou obrigando tOda a atividade produtora a resvalar para 
a espeoulaç4o e para a destruic4o pura e simples das riquezas da naç4o. , . 

Continuamos a aer o pa'8 ond.e oa meios de produç4o ae desgastam, onde o grupo aoe(al ft4o 
tem eatabiltdad.e ecOt&Omica, o mtrito n4o tem recompBtlBas, a honestidade n4o tem garantias, aa 
inteligSnciaa n4o t~m utilizaç4o e a fina'tl{/a internacional 6 drbitro de noaaoa interêaaes. 

O noaao povoamento estouvado produiu, em quatro atculoa e meio, uma aoe(edade pobre e 
triate, disseminada em tOdaa as dreas colonwadaa, com ea:ceg4o de 840 Paulo e doa Batadoa aulfltoa, 
que ainda têm resert1as para alimentar.a fogueira de h4mua. Tal sistema permititc a mtcitas /amf
liaa viverem folgadamente e manterem com relativa dignidade a fachada citlilwada que 21oaauitnoa. 
Mas a massa doa noaaoa 21atricioa /oi, aoa poucos, regredindo 21ela redUD4o de Btlaa "neceaaidadea" 
ao nivel das auaa "poaaibilid.ades" de aatiafaaê-laa. 

Deve.moa reconhecer: a em21rêaa de co1onwaç4o inaugurada pelo esfOrgo aObre-humano do luo, 
na América tropical, 6 d.eficitdria, da fqrma 21or que foi organwada. Manttm-ae apenas 4 cuata 
do desgaste d.o capital-terra e do capital-homem. 

A ea:auat4o rdpida do solo devido aoa prooesaoa anti-econômicos de culHvo 21ermite-noa afirmar 
oategi>ricamente que a noaaa lavoura tropical • d.eficitdria. Outro tanto sucede com relaç4o ao 
homem, cujo regime d8 vida sempre foi defie(tdrio no Brasil, d61!.ido 4 deanutrif;4o crOnica a que 
teve de submeter-se. 

Neaae ponto;alida, n4o conatitufmoa ea:ceg4o. Modernos eatudoa C(entfficoa est4o d.emonatrat1da 
que o Biatema alimentar do homem tropical 6 um doa maiores empecilhos ao progresso aoe(al naa 
baia:as látitudea de todo o globo. · 

1/Jaae apanhado d.eia:a 21eroeber porque n4o chegamos a formar um am21lo. mercado interno. Be 
a economia agrdria foi eamagada aob o 21êao de tantas tlie(aaitudea, com ela 21erd.emoa conaumldof'ea 
21otenciaia, cujo n4mero ultrapassa dois tergoa de noaaa PoWlat;4o. N4o hd mo, flota, em admUir 
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cais (RPT) , como Sena Madureira, Itaituba e Manaus. A cidade de Mato 
Grosso já é clima. de savana (pelo critério de Koeppen) , mas como a. floresta 
equatorial se estende a.té lá, ficou incluída. na RFE. 

Região das Pastagens Tropicais. E' a vasta região em que a existência de 
estiagem prolonga.da e conseqüente declinio de umidade, durante o inverno, 
Impede a extensão da.s florestas equatoriais, de um lado, e tropicais de outro, 
a não ser na orla. dos rios. Impede, igualmente, a expansão das lavouras 
tropicais de exportação. 

E' a paragem universal da savana. tropical, que cobre largas partes da 
Africa, da índia e da. Austrália, designada também por "Wet and dry reglon" 
pelos povos de língua. lnglêsa.. Há dois regimes nítidos, o de chuvas conven
cionais fortíssimas, no verão, e o de sêca e insolação impiedosa no inverno; o 
de la.ma. e o de poeira.; o do "verde" e o da "sêca" como diz o sertanejo. 

E' a região em que, segundo alguns geógrafos, o progresso rápido é impos
sível mas que tem sido aproveitada, reconhecem êles, com mais sucesso na. 
América. do Sul do que na. Austrália, em virtude da introdução de um gado 
ma.is rústico. Mesmo a.ssiin, sabemos nós brasileiros, a. estiagem não deixa. 
de ser fator anti-econômico ponderável para a indústria animal. Entretanto, 
uma politica. de planejamento inteligente pode remover os maiores obstáculos 
ao progresso sem despesas lntra.nsponiveis. 

que o deficit da empTlaa de colonwac4o, eatrangulou noaao mercado interno, eatd impedindo hoje, 
noaao pTogreaao induatrial. 

E, 88 agora penaam08 em promover a ampli(J(l4o de noaao mercado interno, tem08 de recuar 
48 oauaaa primeiraa, determinantea de aeu eatrangulamento e elimind-laa mediante planejamento 
oientffico. 

Be nclo reouarm08 48 origena n4o lograremoa apTeender fl08BOB pTolHemaa integralmente. 
Aumentarem08, apenaa, o voaerio doa debatea, em que ae entreohooam oa maia 11ariadoa pontoa de 
"'8ta ora atribuindo 4 falta de tranaporte, ora 4 bata:a denaidade demogrdfica, ora 4 falta de 
tlonic08, ora 4 meatiflagem, a culpa da ;precariedade da economia nacional. Eaqueoemoa, entre
tanto, aue aa eatradaa aue poaauimoa apTeaentam um doa maia ba43:08 11olumea de trdfego do 
mtmdo e que atlf hoJe ae obaerva o tranabordo direto da ferrovia para o carro de boi. Eaquecemoa 
que, em n08Baa regwea de maior denaidade demogrdfica encontramoa, 48 vlaea, pauperiamo maia 
acentuado. Eaquecem08 que, em noaao meio oa tllonic08 de pTOdUÇ4o ntlo encontram colocac4o. 
Da' aa poucaa eacolaa 'lliverem abandonadaa, tendo inúmeraa delaa cerrado auaa portaa por faita 
de alunoa. Eaquecemoa que imigrantea alem4ea, poloneaea, italian08 e ~utraa "racQll puraa" envol
tlidaa no "BiBtema" luao-braaileiro de coloni.eac4o regrediram a ponto de ae tomarem autln
ticaa Jeoaa. 

Utilização do Solo. Quanto 4 utiliaac;ilo doa recuraoa da natureaa ;promovida por n68 atlf hoje, 
relBVa ;predominantemente a utilwacilo do aolo, poia, dentro do quadro daa n08Baa atMdad88 bd
aicaa, aa que ae fundam no apToveitamento do aolo, como a pToduc;4o vegetal e animal, 1 abaoluta. 
Pequen'8aima parte li repTBBentada pelaa pToduc;DBB de origem mineral. Aa fontBB de energia 
aproveitadaa deatinam-ae, magna pars, 4 preataclJo de aervic;oa e 4 movimentacao de indú.Btriaa 
foniecedoraa do mercado interno criado pelaa ditaa atividades de base. 

A diapoaic;IJo acima nclo li abaoluta, e claro, poia o operariado daa indú.Btriaa, por BUG vea, 
paaaa a aer centro de conaumo, de produtoa da terra, adquirindo, aaaim, a indú.Btria uma certa 
tnflulnoia aObre aa atimdad88 de baae; entretanto, num pafa como o Braail em que 70% vivem no 
campo, 88ta infiulncia do mercado urbano n/Jo afeta aenalvelmente o critlrlo aimplificador adotado. 

A importdncia primordial da utiZwac;IJo do aolo no BBtudo da n08sa ritUC1114o e~ica reaide 
noa imperativoa em que n08 encontramoa hoje: 

1) alargar o mercado interno afim de ntlo fruatrar o progreaso induatrial do pa'8; 
11) pOr em execuc;IJo planoa radicaia de uma polftica nacional de alimentac4o. Da' o inter'8se 

fundamental que merecem 08 problemaa da f.IOBBa produc;ilo primdria, afim de aumentar 08 rendi
ment08 per capita e por hectare, mediante planos cientfficoa de aasiatlncia. 

Por iaao, abordaremos oa aasunt08 referentea 4 utilwacilo do solo, com maior minúcia, dei
a:ando para depoia o eatudo doa problemaa ligados 4 expana/Jo induatrial, isto lf, incremento, 
diuersificac/Jo e barateamento da prodUÇ4o, utiliaacilo racional daa fontes de energia, eletrificac;clo 
em grande eacala, implantacilo de indú.Btriaa de baae, eatabelecimento doa grandes siatemaa coor
denad08 de tranaportea, difuailo da educac/Jo tecnológica, selec;4o profiasional, etc. 

Preciaamoa reconhecer que a utiliaacilo racional do aolo d o tema fundamental da planiftcaclJo 
da economia nacional. 

Atravl!a da utiliaac;IJo racional do solo, conaeguiremos aumentar aa rendaa bdricaa da na(llJo, 
isto d, aa rendaa daa quaia se originam aa outraa rendaa. :8 taml>lm atravlla da utilwac4o racional 
do aolo que obteremoa a melhoria doa baix'88imoa padrDea alimentarea do pa'8. 1t ainda atravl, 
da utilwacao da terra que conaeguiremos equilibrar noasa balanc;a de pagament08 no 6$terior. 

O aumento daa rendaa báaicaa Bigni/ica alargamento do mercado interno - o grande imperativo 
econômico nacional. 

A melhoria da aituac4o alimentar aignifica a soluc;4o de um doa únicos problemaa de adaptac;4o 
do homem branco n08 tróplcoa. Significa a abolic;IJo do maior doa diaparatea da 1'08sa · coloniaac;IJo 
- a fome crônica, o detlclt orgdnico, a au1mutri(1ilo continuada de gerac;Dea, que durante slfoulos 
aó cultivaram artigoa de exportac4o e cujoa deacendentea dclo ao pais o aaf!Bcto de um "11aato 
hospital" ... 

BObre a obtenc;4o de diviaaa no mercado externo, precisamos obaervar que, enquanto nlJo 
deacobrirmoa Jaaidaa aubetanciaiB de carv4o e de petróleo, o noaso abaatecimento de combuatwel 
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Nas zonas de contacto com a RFE (Utiariti, Coletoria, Conceição do Ara
guaia). e com a região sub-temperada de chuvas uniformemente distribuídas 
(Bela Vista), a estação úmida se alonga, mas para leste, as alturas médias 
das chuvas de. verão declinam ràpidamente, apresentando as médias mais 
baixas na região nordestina e na depressão do São Franéisco; (Sertã.nia, 
Remanso), isto é, ao longo do ramo oriental da frente intertropical do verão, 
mapas 1 e 3. Ao influxo dos alíseos do sudeste nessa extensa faixa de contacto 
é que se deve atribuir êsse declínio, pois tais correntes aéreas opõem-se ao 
deslocamento para leste das massas continentais propiciadoras de chuva. 

No extremo setentrional do Brasil, nas fronteiras da Venezuela e das 
Guianas e, já no hemisfério norte, reaparece a savana tropical, com sua 
estiagem no inverno e sua flora típica - o cerrado. Exemplo dêsse clima 
característico da RPT é o de Boa Vista, no Território do Rio Branco; o nosso 
gráfico mostra a estação das "águas" no verão e a da sêca, no inverno. Seu 
aspect9 é invertido em relação aos demais gráficos da RPT, em virtude da 
oposição das estações nos dois hemisférios. 

E' oportuno acentuar, também, a existência de sub-regiões dentro da RPT, 
resultante dos efeitos de altitudes sôbre a temperatura, como a chapada Dia
mantina, os chapadões de Goiás, do Triângulo Mineiro, da campanha matogros
sense e da depressão central sul-americana onde se situa o pantanal de 
Mato Grosso. 

Região das Lavouras Tropicais. E' a região de maior atividade econômica 
do país, onde o total de precipitação é adequado à cultura dos produtos tropi
cais e em que ocorre apenas uma pequena estiagem econômicamente favorável 
aos trabalhos agrícolas. 

Na parte norte da RLT a massa equatorial atlântica domina durante todo 
o ano <ver dados climáticos que acompanham os mapas (1 e 3). O regime 
de chuvas é orográfico e frontal, tem um máximo de inverno produzido pelas 

depende largamente do exterior. Como o combustível é um dos fat6res principais do padr4o de 
vida dos povos, apesar dos progressos da eletrificaçdo, cada vez teremos de recebt-Zo em maior 
quantidade do estrangeiro. E como isto só seria realizável na prática, se dispusermos de saldos 
na balança comercial, vil-se, em última análise, que ao solo vai competir fornecer-nos grande 
parte das ,.mercadorias exportáveis, q?te nos assegurem q saldo em questllo. 

Com a importaçllo de máquinas, de veículos e de aparelhagem necessária de forma crescente 
ao nosso equipamento industrial, sucederá o mesmo e, como a exportaçllo de produtos industriais 
e minerais tem possibilidades limitadas, é também com a util-izaç/lo racional do solo que poderemos 
obter grande parte das cambiais, para garantir nossa evoluçllo econômica. 

Be a dependllncia do solo é tão considerável nos paises dessa categoria, o exame dos problemas 
econômicos, sociais e políticos tem de .ouardar estreita relaçllo com os fen6menos estudados pela 
Geografia, pela Climatologia, pela Pedologia, etc. Por isso, consideramos de interesse funda
mental delimitar as regiões naturais do pais. 

A utilização da terra em qualquer pais, em um dado momento, depende de muitas causas, 
sendo as principais: clima, solo, condições de utilização no passado, densidade de populaç4o, 
disponibilidade de capital, grau de cultura da poputaçllo (capacidade técnica), condiç6es de 
mercado para os produtos da terra, grau de concentraçllo da propriedad(l fundidria, grau de 
desenvolvimento do mercado interno, atitude dos governos, do fisco, do comércio, da finaflf;a e 
da indústria diante das atividades rurais, custo dos transportes e perspectivas futuras de expaM4o 
comercial. 

1b norma de pensar, que teimosamente perdura .em nosso pais, serem as ten"tJs úmidas doe 
trópicos inexauríveis de fertilidade, podendo os naturais viver na maior abund4nc1a de alimentos 
e granjear grandes riquezas, desde que se decidam a trabalhar. 

Ao estudar as regiões naturais veremos .a falta de base de semelhante modo de pensar. li/mbora 
a vegetaçllo seja luxuriante e possa fornecer ao homem larga cópia de alimentos selvaoene, tais 
regiões silo muito menos interessantes, econ6micamente falando, para o desenvolvimento de uma 
civilizaçllo nos moldes da ocidental, do que outras de aparllncia menos exuberante. A floresta. 
e conseqil.llncia do clima. O solo, devido 4 ação do intemperismo, encontra-se privado de grtmde 
"Parte de seus elementos químicos. A reserva de húmus após a derrubada é oxidada em pouco 
tempo, deixando a terra esMril depois de poucos anos de utilizaçllo, incentwando, dllsse modo, 
a lavoura nômade, a economia destrutiva, a subnutrição, a instabilidade social, o pauperismo e 
outros males comuns 4s sociedades tropicais de todo o globo. 

Entretanto, todos esses males tem remédio. Se llles slJo decorrentes da falta de plano para 
a utilizaçlJo da terra, a açlJo politica planificada, em determinadas regi6es, permitird romper, a 
um tempo, todos os cfrculos viciosos em que a colonizaçlJo tradicional nos encerrou, impedindo o 
desenvolvimento normal do pais. 

Utilizaremos, entlJo, os inesgotdveis recursos que a ctllncia põe 4 disposiclJo da poHtica nos 
tempos de hoje. Recursos de que raramente lançamos mlJo devido 4 curiosa situaç4o de vivermos 
no Brasil segregados, cada qual em sua profisslJo, falando a sua linguagem técnica. N4o se 
fazem sentir entre nós aquelas influllncias reciprocas que emprestam 4s sociedades o cardter 
de organismo vivo em marcha para o aperfeiçoamento. Aqui encontramos dentro de cada tlfcntca 
especialwada, autllnticos valores humanos; falta-n_os, porem, aquele espírito de coordenaç4o que 
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Invasões polares. Nota-se, entretanto, pelo aspecto do gráfico no extremo 
setentrional (ver gráfico de Natal), a influência do regime de chuva de outono 
da massa de ar equatorial norte, ao passo·que, em Caravelas, nota-se a tran
sição para o regime de chuvas de verão produzidas na massa de ar equatorial 
continentàl (Estados de Minas, Rio e São Paulo). 

O litoral baiano de Camamu para o sul, até Caravelas, é uma região de 
grande pluviosidade. (Ver gráficos de Ilhéus, Cana vieiras, Pôrto Seguro). Não 
há estiagem. A vegetação retoma seu aspecto equatorial e a organização social 
regride também. E' a paragem do cacau. 

Na vertente de leste da chapada Diamantina há um aumento sensível 
nas chuvas, devido à influência orográfica, formando como que um oásis 
(RLT) onde a precipitação é superior a 1 000 mm em tôrno de Jacobina, Anda
rai e Lençóis. 

E' interessante, também, chamar a atenção para a zona do "agreste", isto é, 
a faixa de transição entre a RPT e a RLT. 

As precipitações aí são baixas por estar no extremo das duas regiões, mas 
como na primeira as chuvas ocorrem no verão e na segunda principalmente no 
Inverno, obtém-se um regime de chuvas modestas, mas regularmente distri
buídas durante todo o ano. E' o que se vê nos gráficos do Morro do Chapéu, 
Bonfim, Jequié, Pesqueira, Pão de Açúcar e Campina Grande, insertos no 
mapa n.0 3. 

Região Sub-Temperada. E' a região privilegiada do país; possui combustí
vel fóssil, tem riquíssimo potencial hidráulico, terras de primeira ordem e chu
vas bem distribuídas durante todo o ano. Notam-se aí três regimes superpostos 
- o tropical, com um máximo no verão e um mínimo no inverno; o determi
nado pelas perturbações da frente polar atlântica, com um máximo no outono 
e ainda as fortes invasões frias do inverno e da primavera acentuadas pelos 
obstáculos orográficos <ver gráficos de Caxias, Alegrete e Ponta Grossa). 

VEGETAÇÃO NATURAL 

O revestimento florístico primário de qualquer país ou reg1ao é sempre a 
resposta às condições de clima e de solo. Dêsse modo, aquêles quatro tipos de 
regimes pluviométricos e térmicos, que atribuímos às quatro regiões brasileiras, 
determinarão fatalmente vegetações características para cada uma, sujeitas, é 
claro, a modificações locais por interferência do fator solo. 

RFE: Na região super-úmida da Amazônia domina a floresta equatorial, a 
hiléia opulenta em madeiras de lei, plena de árvores gigantescas com abundância 
de plantas arborescentes, formando um sub-bosque. 

RPT: A região das pastagens tropicais, já vimos, é a paragem do cerrado, 
ou "tabuleiro". Nas regiões em que o solo é muito raso, ou onde a distribuição 
pluvial é muito irregular, êle vai cedendo terreno ao carrasco e êste à caatinga. 
Dentro da vastà província, que estamos designando por RPT, encontra-se ainda 
um cenário interessantíssimo, oferecido pelos campos limpos dos restos, dei
xados pela erosão, das chapadas (cretáceas em sua maioria) que fazem no 
Brasil Central os divisores de águas das grandes bacias (São Francisco, Para
guai, Araguaia, Tocantins, Paraná, Parnaíba, etc.) . 

articula todos os ramos do saber, promovendo uma ação orgânica útil ao progresso social e. 
determinando a estratificação lenta do real· conhecimento do., nossos complexos problemas. 

Essa coordennção, nos países mais cultos, ll operada por t:ários meios, entre os quais releva 
citar as instituições uniuersitárias e as or.oanizações político-partidárias. 

Os estudos dos nossos meteorologistas, dos nosso,, geólogos, dos nossos pedólogos, dos 
nossos geógrafos, dos nossos botanicos, dos nossos agrónomos, dos nossos zootecnistas, .dos 
nossos médicos veterinários, dos nosso .. sociólogos, dos nossos economistas, dos nossos educadores, 
dos nossos engenheiros, nilo podem continuar nos arquivos como cousa sem aplicação. Tais estudos 
é que devem constituir as fontes inspiradoras da açilo política. 

8/Jo tais estudos que, em última andlise, nos fornecem o conhecimento da estrutura econômica 
e social do pais à luz da cil!ncia universal. 

86 partindo dilases estudos podemos elaborar programas políticos e propor soluções jurídicas 
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Essas chapadas (designadas impropriamente como serras em nossos mapas), 
que abrangem áreas colossais do país, apresentam um tipo de vegetação seme
lhante à que Gonzaga de Campos descreveu nos "campos alpinos". 1:stes são 
os "gerais" de "canela de ema", em que gerações de sertanejos lutam para tirar 
das terras paupérrimas uma subsistência parca.• 

RLT: Na região das lavouras tropicais tâmbém é a mata a vegetação na
tural, mercê da umidade elevada que se mantém durante quase todo o ano 
e a temperatura, também elevada. 1 Trata-se, entretanto, de outro tipo de mata, 
embora se encontrem muitos representantes da flora amazônica. E' formada 
de indivíduos menores alguns dos quais perdem suas fôlhas no curto período 
de estiagem. Mostram enorme variedade de excelentes madeiras de lei e, nas 
encostas litorâneas, apresentam-se mais impenetráveis do que a floresta equa
torial, devido à formação de um intricado sub-bosque. 

~ST: Na região que denominamos sub-temperada, há duas vegetações 
características - a da campanha e a da mata. Nesta prepondera a Araucaria 
angustifolia (o pinheiro), cobrindo nos planaltos do Paraná, Santa Catarina e 
Rio Grande do Sul, grande área e dentro da qual o fator solo determina inú
meras intrusões de campos limpos. 

• Ver, Revi8ta Brasileira de Geografia, dez. 1943. artigo referente ao divisor de águas São 
Francisco-Tocantins da autoria do engenheiro G. Slmas Pereira. 

7 As árvores hldrótilas exigem cêrca de 80% de umidade atmosférica média relativa. Apenas 
durante algumas horas por dia podem suportar cêrca de 60% - K. H. K!ages, Ecological Orop 
Geograph'I/. 

aàequadll8. Bômente conhecendo os modernos conceitos baseados na ci~cia, podemos tirar 
partido doa novos métodos de aç!lo descobertos por ela. 

Ao invés dia110, os costumes tradicionais das classes dirigentes sãô o transplante direto dll8 
instituições jur(dícll8 alheill8 com tácita suposição de que nossa estrutura econômica e social é 
ioual à dos pa'8ea tomados para modélo, e a recirculação perene de sonor/18 frll8es de 400 anos 
e de conceitos jd embalsamados no mundo científico relativos ao nosso clima, à nossa geologia, à 
nossa uberdade sem par, à nossa misteriosa Geografia, às noss/18 riquezas prodigiosas, etc. 

AB barreirll8 levantadas por nossa Ungua, ·o isolamento em que vivem os técnicos e o primi
tí'vi8mo da nossa polftica permi.tem a perpetuaçdo ~sses equívocos e dess/18 miragens que tanto 
complicam a aoluç4o dos problemas b1·asileiros. U'a maior concentraçlio do poder de planejar deve 
ser fator poderoso/ para modificar o curso das cousas. 



A Configuração da Superfície 
do Sudeste do Brasil* 
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PRESTON JAMES 
Da Universidade de Michigan 

No sudeste brasileiro depara-se um planalto próximo às margens das costas 
leste chuvosas das latitupés sub-equatoriais. Em sua estrutura êste planalto 
é composto de uma variedade de rochas cristalinas formando um embasamento 
complexo, em parte sobreposto por um revestimento de camadas sedimentares 
e rôto por um complicado sistema de falhas. 

A dissecação fluvial sob condições tropicais de profunda decomposição de 
rochas, procedeu aparentemente ao aparecimento de qiversos níveis de erosão, 
os mais recentes dos quais, elevando-se, voltaram a sofrer o ataque da água 
corrente. Resultante do sistema de falhas e da diferença de resistência das 
várias rochas ao intemperismo tropical, desenvolveu-se uma configuração super
ficial de uma diversidade marcante. 

A noção geral do, sudeste do Brasil como um planalto inclinando-se leve
mente para noroeste e confrontando o mar com suas escarpas abruptas é 
bem conhecida. Durante muito tempo, contudo, os estudiosos que se ocuparam 
daquela área reconheceram que a descrição de grande variedade de pormenores 
estava ainda por ser feita.' Apenas recentemente o arranjo essencial da super
fície foi delineado. Os vários estudos de Derby e Branner • forneceram os ali
cerces das investigações mais recentes,ª notadamente de Maull, • e von Freyberg • 
que apresentaram, em linhas fundamentais, o arranjo e as relações estruturais 
das formas superficiais que compõem o planalto e suas margens. O presente 
mapa de configuração da superfície (fig. 1) introduz certas sutilezas de por-

N.R. - A tradução para o português foi feita pelo Sr. João Milanez da Cunha Lima, redator 
da Secção de Publicações do C. N. G. 

• Os estudos de campo em que se baseia êste artigo foram procedidos em 1930 e 1931, ajudados 
pela generosa assistência do National Research Council e da Universidade de Michigan. 

1 Entre os trabalhos mais valiosos do período anterior. contam-se: W. L. v. Eschwege, 
Beitrage ZU'" Gebirgskunde Brasiliens, Berlin. 1832; R. E. Burton Explorations of the Hlghlands 
of Brazil. Lundon, 1869; and C. 1''. Hartt. Geology and Physical Geography of Brazil, Boston, 1870. 

Ver também a lista completa de obras contida em: A. D. Gonçalves. Bibliografia da Geologia, 
Minernlogia e Paleontologia do Brasil. Serv. Geol. e Mineral. do Brasil, Boi. '%1, Rio de 
JaneiI« · 1928. 

" H.esumido por J. C. Branner. Outlines of the Geology of Brazil to Accompany the Geologlc 
Map ,.f Brazil. Buli. Geol. Soe. Amer .. Vol. 30. 1919, ps. 189-338. com bibliografia extensiva 

' .Descrições importantes da configuração da superficie estão contidas em: C. Delgado de 
Carvalho. Fisiografia do Brasil, Rio de Janeiro, sem data; 

A. B. Pais Leme. Evolução da Estrutura da Terra: Geologia do Brasil, Arq. Mus., Nac., Rio 
de J anelro. 1924; e 

M. Rub, Die Oberfllichengestaltung des Brasilianischen Berg und Taffellandes, Geog. Zelt., 
Vol. 30, 1924, ps. 264-285. 

• O. Maull. Dle Geomorphologischen Grundztige Mittelbrasiliens, Zeit. der Gesel. für Erdk, 
zu Berlin, 1924. ps. 161-197; 

Idem. Die Landschaften Mlttelbrasiliens. Ergebnisse einer Forschungsreise (1923), Ver. des 
Deutschen Geographentages, Vol. 21. 1926, ps. 62-71; 

Idem. Vom Itatiaya zum Paraguay. Ergcbnisse und Erlebnisse einer Forschungsreise durch 
Mittelbrasilien, Leipzig, 1930, e 

P. Denis, Amétique du Sud, in "Geographie Universelle", Paris, 1927. 

• B. v. Freyberg, Ergebnisse geologischer Forschungen in Minas Gerais (Brasilien), Neues 
Jahrbuch ftir Mineral., Geol., und Palliontologie, Sonderband II, Stuttgart, 1932, contendo uma 
bibliografia de quase mil tltulos. 
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Fig. 1 - Oonfiguraç{Jo da superfície de uma parte do sudeste do Brasil. As divisões <Uste mapa 
foram estabelecidas por reconhecimento de campo. Os limites foram observados em numerosos 
pontos de refer~cia e estendidos segundo os mapas topogrdficos e geológicos do, Estado, enume
rados na nota 6. Os limites em linhas interrompidas s{Jo aproximados. (0 mapa foi extraido da 

Geographlcal Revlew por gentileza da American Geographical Society, New York). · 

Legenda: 

1 - Baixada. 
2 ·_ Deltas do rio Paralba e rio Doce. 
3 - Bacias de planfcles Inundáveis do médio Paralba. 
4 - Faixa litorânea com ondulações e terraços. 
5 - Montanhas cristalinas. 
6 - Planalto cristalino Inferior (500m), e o vale do Paralba. 
7 - Planalto cristalino Intermediário (800m). 

7a - Bacia de São Paulo, depósitos lacustres. 
8 - Planalto cristalino superior (1 000 - 1 lOOm). 
9 - Serra do Espinhaço. 

10 - Planaltos de rochas sedimentares mais velhas (em sua maior parte do Paleozóico 
anterior). Bacia do São Francisco. 

11 - Baixada interior do Permo Trlásslco de São Paulo. 
lla - Formação Tatu!. 
12 - Areas de dlábase. 
13 - Planaltos do Jurássico - Cretáceo de São Paulo ocidental. 
14 - Cuestas e cornijas de São Paulo. 
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menor possibilitadas pelo trabalho de campo e pela recente publicação de 
diversos mapas geológicos e topográficos importantes nos Estados de São Paulo 
e Minas Gerais e no Distr.ito Federal.º 

A um exame do mapa (fig. 1) podemos observar que o sudeste brasileiro se 
compõe de quatro partes principais. As formas mais pronunciadas são as cor
dilheiras de montanhas cristalinas que formam um rebordo elevado do planalto, 
com poucas interrupções de sul a norte do país, para além dos limites dêsse 
estudo. Enquanto sob certos aspectos têm a forma maciça de velhas montanhas· 

Fig. 2 - Bloco-diagrama, generalizado, da conf'iguraçlJo da 11uperficie do 11udellte do Braatl -
De11enhado pelo Dr. R. M. Glendinning. 

rebaixadas, a escarpa que defronta o mar, a cêrca de 800 metros de altitude, 
que elas superam é abrupta e jovem. Depois há também a serra do Espinhaço 
qúe se estende da parte central de Minas Gerais e vai internar-se na Bahia 
na direção norte, a qual se ergue abruptamente acima dos planaltos cristali
~os que lhe ficam em tôrno (figs. 2 e 3). 

Os planaltos cristalinos, que constituem a segunda divisão da área pela 
importância, encerram-se no interior dos rebordos das montanhas 1cristalinas. 
Três áreas planálticas distintas, situadas· em diferentes elevações, podem ser 
distinguidas e reconhecidas na figura 1. O planalto mais elevado mede cêrca 
de 1 000 a 1100 metros acima do nível do mar. O planalto intermédio é de cêrca 
de 800 metros e o mais baixo desce a 500 metros. Não só no tocante à estrutura 
geológica e à história fisiográfica mas também quanto ao arranjo geográfico, 
êsses planaltos se relacionam intimamente às montanhas cristalinas. 

A terceira divisão geral do sudeste do Brasil inclui as partes ocupadas por 
rochas estratificadas, maiormente sedimentares. O extremo sul da bacia do 
São Francisco apresenta-se, ao norte, composto de calcáreos quase horizontais 
do Paleozóicó anterior. Formações mais recentes, do Permiano e Cretáceo estão 
representadas na bacia do Paraná no oeste de São Paulo, em Minas Gerais e no 
Paraná. Nesta área os derrames e sills dos diábases se incluem entre as várias 
camadas que pendem suayemente para o rio Paraná. 

A quarta divisão geral da área compreende a zona litorânea. Compõe-se de 
deltas, terraços marinhos e baixadas anteriormente submersas e agora parcial
mente levantadas. 

• Estàdo de São Paulo, Comissão Geográfica e Geológica, carta geológica do Estado de São 
Paulo, São Paulo, 1929; e várias fôlhas novas do mapa topográfico, escala: 1:100 000; 

Estado de Minas Gerais, Comissão Geográfica e Geológica, Belo Horizonte, diversas fôlhas 
novas do mapa topográfico na mesma escala; Serviço Geográfico M1litar, carta do Distrito Federal, 
Rio de Janeiro, 1922, escal~: 1:50 000. 
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AS MONTANHAS CRISTALINAS 
A borda do planalto no sudeste do Brasil compõe-se de um certo número de 

cadeias de blocos montanhosos que se erguem, na maioria dos lugares abrupta
mente, da face interior da zona litorânea. Especialmente ao sul do rio Paraíba 
apresentam do lado do mar uma escarpa surpreendente apenas sulcada por 
rios jovens. Ao norte do delta do Paraíba, no Estado do Espírito Santo (fig. 3), 
a escarpa voltada para o mar não é tão abrupta e é penetrada por uma série 
de vales que entestam. com o bloco de montanhas. Contudo a extremidade do 

~ 
Escala 

' ' o .50Xm 

' ' 
~ l+~.+I Ml . B B 

7 2 3 4 5 
Fig. 4 - Configuração da superfície e drenagem perto de Bdo Paulo. 

1 - Baixada interior permo-triásslca de São Paulo. 
2 - Terra velha cristalina e bacia de São Paulo (800m). 
3 - Camadas lacustres na bacia de São Paulo. 
4 - Montanhas cristalinas. 
5 - O vale do Paraíba. 
6 '- Baixadas litorâneas. 

24º5. 

. D 
6 

C - Campinas S. P. São Paulo; S - Santos; M - Moji das Cruzes; 
G - Guararema; A - Rio Paralbuna; B - Rio Paraltinga. 

planalto é rasgada apenas por dois vales que levam ao interior através das 
montanhas. São êles os vales do rio Doce e do rio Paraíba. Alhures para 
atravessar as montanhas torna-se necessário galgar mais de 450 metros e 
geralmente mais de 800 metros para alcançar uma passagem (fig. 2). 

As formas dominantes dessas montanhas estão relacionadas aos dois siste
mas de falhas principais. Vales estruturais e cadeias maciças ao norte de· 
Cabo Frio assentam paralelo às falhas correndo numa direção norte-nordeste a 
sul-sudoeste. Formas estruturais similares no Estado de São Paulo correspondem 
a um sistema de falhas correndo na direção leste-nordeste a oeste-sudoeste. 
No Estado do Rio de Janeiro êsses dois sistemas de falhas cruzam-se num 
ângulo oblíquo, criando dêsse modo uma série de blocos de montanhas de forma 
sub-rômbica, limitados por vales angulares.• 

7 O. Maull, Vom Itatiaya zum Paraguay, loc. clt., p. 314. 
Ver também: C. M. Delgado de Carvalho, Fisiografia do Brasil, loc. cit.; 
e 
G. R. Sturzenecker, Contribuição para o Estudo da Orografia Brasileira, P1 :ic. 2nd Pan 

Amer. Sei. Congress. 1915-1916, Vol. 2, Sec. 2, Washington, D. C. 1917, ps. 310-318. 
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Por mais alcantilada e abrupta que seja a face marinha de.ssas diversas 
cadeias de montanhas, vistas de conjunto exibem os .perfis maciços, arredonda
dos de velhas montanhas, sugestivas sob muitos aspectos dos Apalaches sulinos 
quando observados de distância. São quase inteiramente revestidas de florestas 
e envolvidas com solo. Leitos de rochas expostas não são freqüentes, mesmo 
nos alcantilados confrontes ao mar. Sómente as mais altas montanhas elevam 
agulhas rochosas sôbre 'o horizonte serrilhado. Apenas três. serras transcendem 
a linha vegetal que se constrói a cêrca de 1 900 a 2 000 metros acima do nivel 
do mar. São a serra da Mantiqueira: no sudoeste de Minas Gerais (fig. 3), a serra 
dos órgãos mirando a baía de Guanabara. ao norte do Rio de Janeiro e as 
montanhas ao longo da fronteira sul do Espírito .Santo e Minas Gerais que 
culminam no mais alto pico do Brasil, o pico da Bandeira (2 884 metros) . 

NíVEIS DE EROSAO NAS MONTANHAS CRISTALINAS · 

Excetuando-se êsses picos mais altos, os cumes são frisantemente arredon
dados e da mesma alturà. Ocorrem numerosos e bem desenvolvidos níveis 
que têm sido interpretados como remanescentes ora dissecados de antigas 
superfícies de nível de base.• A existência dessas superfícies de erosão foi reco
nhecida por alguns dos primeiros estudiosos da área.• 

o mais alto dêsses níveis, todavia, assume considerável importância por 
causa da possibilidade que possa ter sido formado de uma superfície de desnu
dação de alto nível. Apresenta-se bem desenvolvido a cêrca de 200 . metros 
acima do nível vegetal nos três sistemas que atingem tal elevação. Embora 
a rocha nos três casos seja cristalina (Pico de Itatiaia, na serra da Mantiqueira, 
fig 3 um sienito nefelínico) lapiez tipicos e outras formas de rápida solução 
foram formadas acima da linha vegetal, mas, em nenhum caso, abaixo dela.1º 
A rapidez da desnudação nesses lugares desprovidos de espêssa cobertura vege
tal, possivelmente terá causado a formação de um nível de desnudação de 
grande altitude, unia superfície suavemente ondulada composta de colinas 
rochosas e depressões cheias de detritos. Estas localidades são críticas para a 
investigação dêste problema. 

Todavia a mesma interpretação não pode ser aplicada aos níveis inferiores 
que ocorrem ness~ cadeias de montanhas. Numerosos cimos obliquam-se notà
riamente a 1700 para 1800 metros. Consideráveis áreas dessas superfícies pre
servaram-se nessas montanhas litorâneas. Cimos menores e esporões laterais 
nos mais altos definem um segundo nível entre 1 400 e 1 500 metros acima do 
mar. Vêm depois largos fundos de vales em que os rios atuais foram incisos, 
que repousam entre 800 e 1 000 metros acima do mar. As montanhas cristalinas 
ao norte da bacia de São Paulo e ao longo da fronteira entre São Paulo e 
Minas Gerais (fig. 1), são compostas de consideráveis extensões dêsse nível 
inferior, a cêrca de 1 000 metros, com os rios presentes talhados abaixo dêles 
em vales jovens e com grupos de monadnocks alteando-se com suaves inclina
ções a 1 400 metros. Níveis de erosão similares e ainda mais baixos foram regis
trados por Maull nas montanhas do Espírito Santo. Voltaremos mais tarde a 
considerar essas superfícies. · 

O GRABEN DO PARA1BA E A BACIA DE SAO PAULO 

As linhas de falha são especialmente salientes modelando a feição super
ficial das montanhas do sudeste do Estado de São Paulo. A escarpa que de
fronta o mar é mais desenvolvida nesta secção erguendo-se a 800 metros com 
declives muito acentuados apenas singrados levemente por rios litorâneos 
a despeito do abundante regime de chuvas (fig. 2). Aparentemente é uma 

• O. Maull, Vom ltatlaya zum Paraguay, loc. clt .. p. 55. 
• M. Pissls, Mémoire sur la position géologlque des terrains de la partle australe du Brésil, 

et les soulevements qul a dlverses époques ont changé le relief de cette contrée, Acad. des 
Sclences, Comptes Rendus, Vol. 14, 1942, ps. 1044-1046; ref. na p. 1045. 

1º .O. Maull, Vom Itatiaya zum Paraguay, loc. cit., ps. 314-315; ver também descrições 
esparsas em outras partes do livro, especialmente p. 52, e ps. 158-171; 
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jovem escarpa de falha conseqüente de origem geológica bem recente. Atrás 
deste há numerosos vales estruturais ou grabens, dos quais o mais fundo e mais 
largo está ocupado pelo curso médio do rio Paratba. Dois outros vales similares, 
separados por cadeias; assentam paralelos a êste e entre o mesmo e a costa. 
Ocupam-nos os formadores do Paraíba: os rios Paraibuna e Paraitinga. 

Um caso interessante de captura fluvial é revelado pelas relações entre a 
drenagem do rio Paraiba e a do Tietê (fig. 4) .u Os formadores nascem na parte 
oriental do Estado de São Paulo e correm na direção de sudoeste. Um pouco a 
leste de Mojl das Cruzes, o rio abruptamente toma direção oposta e entra no 
graben do médio Paraíba, alcançando finalmente o mar ao norte de Cabo Frio. 
O Tietê continua na direção indicada pelos formadores do rio Paraíba. Contudo, 
devido à escavação muito mais ativa do Paraíba não há nenhuma passagem que 
marque a primitiva conexão do Paraibuna e Parai tinga com o Tietê. O último 
rio perto de Moji das Cruzes está numa elevação de 740 metros; o Paraíba em 
Guararema, perto do cotovêlo de captura, está a cêrca de 570 metros - diferença 
de 170 metros em 24· quilômetros. Os tributários da margem esquerda do Paraíba 
estão abrindo jovens depressões para montante nas superfícies equilibradas da 
área de drenagem do Tietê, ameaçando ainda uma captura posterior. Do cotovêlo 
de captura para jusante o vale do Paraíba não é presentemente de forma. 
alguma, uma unidade estrutural. Constitui, ao invés, uma série de bacias 
separadas por sills rochosos. 12 Depósitos lacustres não consolidados'" formam 
terraços de ambos os lados do vale, porém a planície inundada imediata do 
Paraíba varia de plànuras largas e pantanosas a· jovens gargantas com canais 
interrompidos por rápidos, na passagem de uma bacia através do sill rochoso 
interposto, à próxima (fig. 1). Esta alternação de bacia e sill rochoso continua 
rio abaixo até Entre Rios• (justamente ao norte da cidade do Rio de Janeiro). 
Dêste ponto à cabeça do delta., o vale do Paraíba é estreito e jovem, com o 
canal marcado em diversos lugares por rápidos. 

Ao sudoeste do graben do Paraíba a mesma estrutura continua aparente
mente, todavia a um nível mais alto na bacia de São Paulo (fig. 1 e 4). Nesta 
bacia, orlada pelas mais altas cadeias de montanhas cristalinas, a superfície 
de 800 metros tem um belo desenvolvimento. Os divisores de águas preservam 
êste nível fielmente desde a própria margem da escarpa litorânea do interior. 
Esta mesma superfície é preservada na forma de esporões· por cima dos mean
dros encaixados do Tietê, onde aquêle curso rompe a borda das montanhas 
para o noroeste. Importante evidenciação da origem desta superfície pode 
resultar do contraste no material em que se desenvolve. Não sõmente é pre
servada nas rochas cristalinas, como também sôbre as camadas lacustres não 
consolidadas da parte central da bacia (representada por 5a na fig. 1). O rio 
Tietê e seus tributários di&Secaram o soalho da bacia num relêvo de uns 60 
ou 70 metros formando vales largos, pantanosos sujeitos a inundações quando 

~ ocorrem chuvas torrenciais. 
A interpretação fisiográfica de todos êsses fatos ainda não está inteira

mente elucidada. Parece possível, senão provável, que o Tietê foi superposto 
às estruturas cristalinas subjacentes partindo de uma cobertura primitiva de 
camadas sedimentares; uma extensão das camadas, contudo, acha-se apenas 
numa curta distância a oeste. Parece bastante claro, ademais, que o ciclo de 
erosão que resultou na formação da planície de nível de base e do vale equili
brado através da borda das montanhas foi interrompido pelo falhamento e por 
um levantamento de uns 800 metros. Se as estruturas falhadas do vale do 
Paraíba são contemporâneas da escarpa falhada litorânea ou se são muito 
anteriores, tendo sido exumadas por erosão diferencial não se pode determinar 

11 A captura do Tleté foi tratada por vários escritores. 
Ver especialmente: 
Gonzaga de Campos, Relatório sôbre o rio Tleté, São Paulo, 1905; 
J. B. Woodworth, Geologic Expedltlon to Brazll and Chile, Buli. Mus. of Comparatlve Zoology 

at Harvard College, Vol. 56, 1912, ps. 1-137. ref. nas ps. 106-107; e 
O. Maull, Vom Itatiaya zum Paraguay, loc. clt .. p. 313; 
111 O. Maull, Vom Itatlaya zum Paraguay, loc. clt., p. 314. 
u Ver a bibliografia sôbre êste assunto em J. C. Branner. Outllnes of the Geology of 

Brazll ... loc. clt .. ps. 320-321. 
• Atualmente Três Rios. 
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1 - Niveis em forma de· banco. remanescentes do soalho de vale maduro, agora 
a cêrca de 1100 a 1150 metros de altitude. 

2 - Remanescentes do nivel de 1 400 - 1 500 metros. formando a crista da serra 
de Ouro Prêto e esporões ao lado do pico Itacolomi. 

2 - Elevações atuais de pontos escolhidos. 

om os elementos ao nosso alcance, como também não se pode estabelecer 
e a captura dos formadores do Tietê foi completada antes dos primeiros estágios 
:o levantamento da planície de 800 metros ou durante os mesmos. Os mapas 
.a parte nordeste do Estado de São Paulo não são suficientemente detalhados 
ara dar testemunho positivo ou negativo da preservação dos remanescentes do 
Lível de 800 metros, naquela área crítica. 

A SERRA DO ESPINHAÇO 
A serra do Espinhaço inclui-se também entre as montanhas cristalinas, 

mbora seja muito diferente em natureza das que formam as margens do· pia
.alto. ~ste nome aplica-se a uma cadeia de montanhas dominante e ininterrupta 
ue se estende da parte central de Minas Gerais, internando-se no Estado da 
lahia na direção norte (fig. 1). Separa a drenagem do rio São Francisco da de 
mmerosas correntes menores litorâneas tais como o rio Doce. Segundo a inter-
1retação de Harder e Chambei;lin" e outros 15 a serra do Espinhaço é o produto 

"' E. C. Harder e R. T. Chamberlain. The Geology of Central Minas Gerais, Brazil, Journ. 
f Geol., 23, 1915, ps. 341-378. e 385-484; r<>f. especialmente à primeira parte. 

ll! O. A. Derby, The Serra do Espinhaço. Brazil, Journ. of Geol., Vol. 14, 1906, ps. 374-401; 
R. :M:aack, Eine Forschungsreise über das Hochland Yon Minas Geraes zum Paranahyba, Zelt. 

er Gesell. für Erdk. zu Berlin, 1926. ps. 310-323; e 
B. v. Freyberg, Vorlliufige, Ergebnisse einer Forschungsreise durch Minas Geraes (Brasllien), 
Zeit. der Gesell, für Erdk, zu Berlin, 1921, ps. 12-16. 
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de erosão diferencial ou circum-desnudação. Os quartzitos e xistos de que se 
compõe são muito mais resistentes ao processo de intemperismo nessas lat~tudes 
do que os granitos e gnaisses, especialmente os que são ricos em minerais ferro-
magnesianos. · 

Sem embargo, a despeito da distância que separa esta serra das montanhas 
litorâneas e da diferença no material que as compõe, há uma flagrante simi
laridade no desenvolvimento dos níveis de erosão. A superfície mais alta da 
serra do Espinhaço acha-se entre 1 700 e 1 800 metros. Um nível de cumiada 
de caráter uniforme e rebaixado preserva-se aqui sôbre áreas consideráveis,. 
pouco tocadas por dissecação fluvial posterior. Assentandb nesta superfície há 
uma cobertura de seixos composta de cascalhos muito resistentes no norte, con
tendo os diamantes --que tornaram famosa essa parte do Brasil. Então, os cimos 
de numerosos contrafortes mais baixos da serra do Espinhaço preservam a 
superfície de 1400-1500 metros, como por exemplo, a serra do Curral, ao sul 
de Belo Horizonte, ou a serra de Ouro Prêto, próxima à cidade do mesmo nome; 
Então, novamente, largos vales descem dêste nível para os terraços entre 1 000 
e 1100 metros. · 

Abaixo dêsses, jovens e estreitos cafiions sofreram incisões locais como o 
ribeirão do Funil, próximo a Ouro Prêto (figs. 5 e 5a) . 

Baseados no testemunho adicional da serra do Espinhaço, portanto, po
demos sugerir uma interpretação de alguns dêsses níveis mais altos. A história 
começa com a falha dos quartzitos e xistos em fatias no complexo fundamental 
cristalino num período recuado da história geológica. 1• A superfície mais alta 

Perfil do sitio de Ouro Prêto 
(Para escala e loo:llíza~ão, vêde fig. 5 ) 

Fig. 5a - Perfil do sítio de Ouro Préto. 

(1700-1800) é tão bem desenvolvida no quartzito resistente que sugere ter 
sido o território reduzido ao estágio de peneplanície com sómente alguns mo
nadnocks restantes. Sucessivos levantamentos re·sultaram no desenvolvimento dos 
baixos níveis de erosão, ràpidamente nos xistos e gnaisses, muito mais fracos 
e mais lentamente nos quartzitos e xistos. Assim, enquanto uma extensa 
planície de nível de base evoluía no que ora é o nível de 1 000 metros dos pla
naltos cristalinos, êste mesmo período desenvolveu nos quartzitos da serra do 
Espinhaço sómente vales largos, abertos e maduros. Os próprios declives em
pinados com que a serra do Espinhaço defronta os planaltos circundantes como 
a frente da serra do Curral, em Belo Horizonte, representam escarpas de linhas 
.de falhas, provàvelmente obseqüentes '1 e o alcantilado dos declives ao longo 
das linhàs de falhas exumados dão uma medida da grande diferença em resis
tência entre as rochas de diversos tipos. 

OS PLANALTOS CRISTALINOS 

Atrás da orla das montanhas costeiras descansam os planaltos cristalinos. 
Três planaltos distintos foram mapeados (fig. 1). O mais alto situa-se entre 
1000 e 1100 metros acima do mar, com algumas elevações suaves, cobertas de 
solo elevando-se a 1 200 metros, especialmente próximo a sua margem oriental. 
Um planalto intermediário a cêrca de 800 metros se expande no leste de Minas 

10 E. C. Harder, e R. T. Chamberlln, op. clt., p. 352. 
17 W. M. Davis, Nomenclature of Surface Forms on Faulted Structures, Bull. Geol. Soe. 

Amer., Vol. 24, 1913, ps. 187-216. 
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1-erais e, também, como 'vimos, em partes do Estado de São Paulo. Uma área 
onsiderável do nível inferior a cêrca de 500 metros, desenvolveu-se na depres
ão do Pomba do sudeste de Minas Gerais e na parte média do vale do rio 
>oce. Próximos às margens do Paraíba inferior e do Pomba encontram-se os 
erraços a cêrca de 350 metros que se incluem nesta divisão geral dos planaltos. 

A superfície do mais alto dêsses planaltos difere bastante no seu caráter 
.a que apresentam os dois inferiores. No mais alto os vales são largos, rasos e 
1antanosos com rios em equilíbrio. Os divisores de água são, arredondados 

convexos. A despeito da sua posição elevada, êste planalto decresce em 
elêvo. Von Freyberg interpreta esta condição como resultante da acumulação 
1rofunda de material alterado pela ação atmosférica sôbre os granitos e gnais
es fàcilmente decomponíveis. 18 O caráter da drenagem, contudo não pode 
assar despercebido. :t!:ste planalto forma a área da cabeceira do rio Grande, 
ributário do Paraná. O rio Grande e também o curso médio do rio principal, 
luem através de leitos resistentes de diábase. Acima da diábase (fig. 1) 
rio Grande atingiu um nível de base local e está em equilíbrio em referência 
êsse nível de base .1" 

Os dois planaltÓs inferiores, por outro lado, exibem um maior relêvo. Os 
ivisores de água são tabulares e os vales profundos e jovens. O relêvo local e 
rescente porquanto os rios que drenam estas áreas obedecem ao nível de base 
a região. Nestas áreas, todavia, como no caso do planalto superior parece haver 
ma uniformidade um tanto frisante do nível dos divisores de águas. 20 

NtVEIS DE EROSÃO NOS PLANALTOS CRISTALINOS 

Que esta uniformidade de nível é o resultado de um nivelamento de base 
recedente parece adequadamente provado. A ampla ocorrência da superfície 
e J 000 a 1 100 metros e também da de 800 metros numa larga variedade de 
1pos de rocha e em diferentes unidades estruturais, pareceria indicar uma 
11perfície peneplanizada anteriormente, abaixo da qual as formas presentes de 
rosão e desnudação se desenvolvem. l!:sses mesmos níveis foram registrados 
tn várias partes do território em discussão por Maull, no Espírito Santo, ... e 
or Maack, no Estado do Paraná ao sudoeste da nossa área. 22 Encontram-se 
ão sàmente nos granitos e gnaisses, os quais incluem já considerável variedade 
e composição"" mas também nos quartzitos e xistos onde são representados 
or vales amplos e maduros (fig. 5). Os mesmos níveis ocorrem também, 
:>mo veremos mais tarde, nas camadas sedimentares e derrames diabásicos 
o oeste do Estado de São Paulo. :t!:sses fatos sugerem nivelamentos de base, 
ariando, por certo, em ·estágio de desenvolvimento nos diversos tipos de rocha. 

Permanece, portanto, o problema da interpretação dêsses três níveis de 
lanalto. Representam êles três ciclos distintos de erosão? Ou são partes 
estacadas e desviadas do que foi originàriamente um peneplano? l!:ste problema 

18 B. v. Freyberg, Ergebnisse geologischer Forschungen ln Minas Geraes (Brasllien), loc. 
t., p. 278 e ps. 284-285. 

Ver também a descrição dos perfis de canais em relação ao material em que corre o rio, em: 
.J. B. Leighly, Toward a Theory of the Morphologic Significance of Turbulence ln the Flow 

Streams, Univ. Ca!if. Publ. ln Geog., Vol. 6. 1932, ps. 1-22; ref. nas ps. 20-21. 
u P. E . .James, The Higher Crystalline Plateau of Southeastern, Brazil, Proc. Natl. Acad. 

Se! .. Vol. 19, 1933, ps. 126-130. 
20 B. v. Freyberg, Ergebn!sse geologischer Forschungen !n Minas Geraes, loc. c!t., não 

ncorda com isto. Escreve: "Die Bezeichnung "Rumpf von vorwiegenden Flll.chencharakter" 
ltando Maull) eilt jedoch unserem Wissen voraus, und wenn sie richtlg !st, dann lst s!e erraten 
1d nicht erweisen" . P. 305. 

21 O. Maull. Vom Itatiaya zum Paraguay. loc. c!t., ps. 97, 308 e 312. 
22 R. Maack, Urwald und Savanne in Landschaftsbild des Staates Paraná, Ze!t. der Gesel, 

r Erdk, zu Berlin, 1931, ps. 95-116; ref. às ps. 98-99. 
22 B. v. Freyberg Ergebnisse geologischer Forschungen ... loc. cit., geologie map ot 

!nas Geraes; 
A. A. Bastos e A. I. Erichsen, Geologia da Fôlha Barbacena, Serv. Geol. e Mineral. do 

rasil, Boi. 25, Rio de Janeiro, 1927; 
E. C. Harder e R. T. Chamberlin, op. cit., p. 373; 
.J. C. Branner, Decomposition of Rocks in Brazil. Buli. Geol. Soe. Amer., Vol. 7, 1896, 

1. 255-314; e 
O. A. Derby Decompos!tion of Rocks in Brazil, Journ. of Geol., Vol. 4, ,1896, ps. 529-540. 
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não pode ser resolvido de modo conclusivo com os dados de que dispomos. Pode
mos, contudo, apresentar algumas provas contrárias ou a favor de algumas hipó
teses relativas à origem dos níveis. 

Consideráveis dados atinentes ao problema podem ser colhidos no estudo 
do caráter das fronteiras entre os três planaltos. Essas fronteiras são muito 
diferentes. O lineamento entre os planaltos superiores (1000-1100), e os inter
médios (800) não é, em muitos pontos, francamente nítido. Ao longo da 
borda da terra velha cristalina do Estado de São Paulo, o nível intermédio 
eleva-se gradualmente para o norte até alcançar o nível superior. A divisão 
entre êsses dois planaltos em Minas Gerais central, ao sul da serra do Espinhaço 
também não é abrupta. Nas vizinhanças de Palmira• e transição da área em 
que os cabeços de monte atingem todos 800 metros (pontilhado da fig. 6), 
àquela em que os montes alcançam 1 000 ou 1100 metros (quadriculado da fig. 6) 
confina-se a uma zona de 10 quilômetros de largura. Esta margem oriental 
do planalto superior ergue-se em certos pontos um pouco acima de 1100 metros, 
de modo a formar uma baixa elevação, dando a idéia de uma flexão. 

A julgar por essas relações pode ser que os dois níveis tenham sido uma 
planície nível de . base ou levantada para noroeste .mi declinada para sudeste. 
Não parece improvável haja casos de captura a serem processados ao longo 
do divisor de águas entre a drenagem do Paraná no planalto superior e a dos 
rios litorâneos mais curtos e mais diretos ao sudeste nos níveis intermédio e 
inferior. 

A divisão entre os dois planaltos inferiores é muito diferente. Parte desta 
divisão aparece no mapa dos arredores de Palmira• (fig. 6) . A queda de 800 
a 500 metros é abrupta; em muitos lugares penhascos rochosos descobertos 
estão efetivamente expostos e os rios menores descem por sôbre a escarpa em 
quedas enquanto os maiores são interrompidos por trechos de rápidos, havendo 
cortado caiíions estreitos, jovens e cercados de rochas, tais como se vêem ao 
longo do rio Pomba superior ou do tio Piracicaba, tributário do rio Doce, 
acima de Antônio Dias (fig. 3). O nível de 500 metros é bem desenvolvido à 
base da escarpa na fig. 4. 

Três interpretações possíveis se apresentam: a de que esta escarpa é o 
resultado da erosão do nível de peneplano superior a um nível de base inferior 
que, por seu turno, foi agora levantado; ou que o escarpamento é uma escarpa 
de linha de falha exumada por erosão diferencial em rochas de resistência 
variada; ou que é uma escarpa de falha conseqüente talvez um tanto recuada 
pelo desgaste da sua posição original. A primeira dessas alternativas sugere 
uma relação não diversa da que existe ao longo da face do Blue Ridge para o 
Piemont nos Estados Unidos. Isto requer unia forma algo peculiar do intem
perismo sôbre a parte dos granitos e gnaisses, processo êsse em que a face pe
nhascosa produz um material fino e fàcilmente removível de modo que a escarpa 
pode retroceder ràpidamente, mesmo entre os vales fluviais e não deixar à sua 
base nenhuma acumulação considerável de regolito. O arranjo da escarpa com 
relação aos vales do Pomba e rio Doce sugere fortemente esta interpretação, 
embora a aspereza do declive, o entalhamento pouco acentuado desta pelos rios 
(a secção na fig. 6 é mais irregular do que a média) e o amplo desenvolvimento 
do nível de 500 metros em sua própria base reforça uma consideração das alter
nativas. 

A hipótese de que êste escarpamento representa uma escarpa de linha de 
falha exumada por erosão diferencial parece a menos defensável das três 
alternativas. 

Mesmo nos declives da serra do Espinhaço, já interpretada à luz da geologia 
como tendo resultado da grande diferença de resistência entre os quartzitos 
e xistos, de um lado, e os granitos e gnaisses do outro "há poucos penhascos 
rochosos descobertos e mesmo os rios menores como o ribeirão do Funil (fig. 5) , 
descem das montanhas em caiiions profundamente rasgados entestando muito 
para dentro da serra. Uma diferença ainda maior na resistência da rocha teria de 
existir nos dois lados da escarpa entre os planaltos intermédio e -inferior se 
fôssemos interpretá-la como escarpa de linha de falha. Contudo o mapa geo
lógico de Minas Gerais de von Freyberg não mostra nenhuma interrupção impor
tante dos gra11itos e gnaisses nesta área. 

• Atualmente Santos Dumont. 



Fig. 6 - Relações entre os trés planaltos cristalinos perto de Palmira (Santos Dumont) . 

1 - Planalto cristalino inferior da depressão do Pomba (cêrca de 500 m) . 
2 - Escarpa da borda interior do planalto inferior . 
3 - Planalto 'cristalino intermédio (cêrca de 800 m) . 
4 - Zona de transição entre os planaltos intermédio e superior, elevações gradualmente mais 

altas para o noroeste. 
5 - Planalto cristalino superior (1 000 e 1 100 m). 
6 - Quedas e rápidos . 
7 - Elevações atuais em topos de colinas escolhidas. 
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Há algumas evidenciações em favor da hipótese de que esta escarpa é uma 
escarpa de falha conseqüente, talvez um tanto recuada pelo desgaste da sua 
posição original. A verificação geológica da falha, forneceria, naturalmente, 
a única prova conclusiva; e a verificação geológica num país profundamente 
capeado com regollto é extremamente difícil de obter. O comportamento dos 
rios irrompendo por essa escarpa, em quedas e rápidos, parece sugerir que esta 
apenas recentemente foi sujeita à ação erosiva por êles. 

O caráter dos afloramentos que superam os três planailtos deveria dar 
testemunho favorável ou contrário a essas diferentes hipóteses. Por uma coin
cidência interessante, contudo, tal não se dá, como veremos. Alguns dos aflora
mentos compõem-se de colinas maciças ou mesmo grupos montanhosos que 
avultam soberbos acima do planalto, porém, a· maioria dêles são picos cônicos 
relativamente pequenos e isolados. Um perfil complexo através da parte meri
dional de Minas Gerais, cobrindo uma zona estendendo-se para leste e oeste 
nas proximidades da latitude de Juiz de Fora (fig. 3) apresenta-se na 
figura 7. Os afloramentos neste perfil e os seus similares que assentam 
mais para o norte, são enumerados no seguinte quadro na ordem de oeste 
para leste e grupados de acôrdo com o planalto sôbre que pousam. As elevações 
foram tiradas dos mapas topográficos de Estado de Minas Gerais. Sôbre os 
planaltos superiores, a maior parte dos afloramentos ou chegam perto do nível 
de 1 700 - 1 800 metros ou do nível de 1 400 - 1 500 metros. Sôbre o planalto 
intermediário, a maior parte dos afloramentos atingem 1000 ou pouco mais de 
1.100 metros - a elevação do planalto superior. O vale do rio Doce não é 
bastante conhecido para se ter a certeza de que haja ou não afloramentos; ali 
todavia, dos que se acham espalhados em aparente confusão sôbre a superfície 
da depressão do Pomba, os mais numerosos atingem altitudes de 800 metros 
ou 1000 a 1100 metros e num caso a 1400 (notem-se os dois afloramentos da 
figura 6). 

11.:sses vários fatos não são tão simples como poderiam parecer à primeira 
vista. Se os planaltos superior e intermediário foram outrora um peneplano, 
os afloramentos sôbre o nível de 800 metros deveriam ser alteados a 200 ou 300 
metros para restituí-los à sua relação original para com os níveis superiores 
preservados nas montànhas cristalinas. Suponhamos, por um momento, que 
o planalto inferior foi outrora, igualmente, uma parte dêsse mesmo peneplano, 
ora separado do mesmo pelo processo de falha. Restituamos seus afloramentos 
à posição relativa dos mesmos mediante o acréscimo de 500 metros à sua eleva
ção para reconstruir os três planaltos cristalinos a 1 000 metros. O resultado 
é o indicado na figura 7 pelos cumes em linha pontilhada e pelas cifras em 
parênteses no quadro. Isso mostra uma flagrante correspondência com os níveis 
de erosão já descritos nas montanhas cristalinas. A mais estrita correspondência 
evidencia-se no caso dos maiores afloramentos tal como a serra Negra no perfil 
enquanto o maior afast.imento dos níveis encontra-se no caso dos remanescen
tes· de configuração cônica muito desgastados como o morro da Garapa. 

Solução mais definida dêsse problema não pode ser aventada com os ele
mentos de que se dispõe. Ante o caráter da fronteira e dos afloramentos, tudo 
parece tender à unidade original dos planaltos superior e intermediário. No 

:8'ig. 7 - Perfil complexo atraulfs do sul de Minas Gerais (vejam a posi114o na fig. 8). 
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que diz respeito ao nível inferior, contudo, os fatos apresentam-se de modo 
mais confuso. Parece ser possível eliminar a hipótese de que a borda penhas
cosa é uma escarpa de linha de falha, dependente da diferença da resistência 
das rochas. Entretanto se ela representa a remoção de granito decomposto a um 
novo nível de base, ou a face um tanto desgastada de uma escarpa de falha 
conseqüente, não se pode responder no momento. 

QUADRO I 

ELEVAÇÕES DOS PRINCIPAIS AFLORAMENTOS DOS PLANALTOS 
CRISTALINOS DO SUDESTE DE MINAS GERAIS 

Afloramentos do nível superior 
Serra Negra .................................. . 1 550 

1 762 
1 727 
1 378 
1 225 

Serra de Ibitipoca ........................... . 
Serra de Ibitipoca ........................... . 
Pico sem nome .............................. . 
Pico sem nome ............................. . 

Afloramentos do 

(Mostrados em perfil) 
Serra da Saudade . . . . . 1 124 (1 324) 
Torreão Grande . . . . . . 1 127 (1 327> 
Morro da Grota . . . . . . 1 159 (1 359) 
Morro da Garapa 1 062 ( 1 262) 

nível intermédio 

(Norte do perfil) 
Pedra Bonita . . . . . . . . . 1 179 (1 379) 
Serra do Japão . . . . . . 1 220 (1 420) 
Morro das Araras ...... 1 225 (1 425) 
Morro do Gambá . . . . . . 1 018 (1 218) 
Morro da Palestina 1 020 (1 220) 

Afloramentos na depressão do Pomba 

(Mostrados em perfil) (Norte do perfil) 
Rocha Negra . . . . . . . . . 892 (1 392) Morro da Boa Esperança 708 (1 203) 
Cocais . . . . . . . . . . . . . . . . 1 199 (1 699) Morro da Floresta . . . . . . 942 (1 442> 
Corcovado . . . . . . . . . . . . . 855 (1 355) Morro do Pensamento . . 1 104 (1 604) 

Serra da Neblina . . . . . . 1 078 (1 578) 
Serra do Descoberto . . . 1 455 (1 955) 
Pico do Descoberto . . . . 803 (1 303) 
Serra da Boa Vista . . . . 832 (1 332) 
Pedra Negra . . . . . . . . . . 787 (1 287) 
Serra dos Puris . . . . . . 887 (1 387) 
Morro da Agua Santa . . 1 154 (1 654) 
Morro da Cabeça Preta 1 074 (1 574) 
Pontão de Santo Antônio 844 (1 344) 
Pontão do Glória . . . . . . 1 033 (1 533) 
Pontão do Brito . . . . . . 768 (1 268) 
Serra da Pedra Bonita 760 (1 260) 

As áreas de rochas estratificadas 
' Dentro da porção do Brasil em referência, há duas áreas principais de 

rochas estratificadas. A primeira destas é a bacia do São Francisco, ocupada 
principalmente por calcáreos quase horizontais da idade paleozóica anterior. Esta 
região repousa, pela maior parte além da serra em estudo, e, para informação 
posterior sôbre o assunto, remetemos o leitor à bibliografia que transcrevemos."' 

"' Ver especialmente: 
R. R. Walls. The Evolution of the Hlgh Plateau of Brazil, Scott. Geog., Mag., Vol. 39, 1925, 

ps. 229-237; 
A. Mettler, Contribution à la Géographle Physique du Bresil: Le Bassin Moyen du Rio São 

Francisco. Ann. de Geogr .. Vol. 34, 1925, ps. ól0-520" 
P. Denis, La Structure Géologique du Bassin du São Francisco Superieur (Apres O. Maull 

et A. da Silveira), Rev. de l'Amérique Latine, Vol. 12. 1926, ps. 70-75; e 
O. Maull, Vom Itatiaya zum Paraguay, loc. cit .. ps. 212-228. 
Ver também: 
A. D. Gonsalves, Bibliografia da Geologia, Mineralogia e Paleontologia do Brasil, loc. clt. 
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A segunda área de rochas estratificadas cobre tôda a parte ocidental da 
figura 1. Esta região acha-se envolvida estruturalmente por um geossinclinal, 
cujo eixo é seguido muito de perto pelo rio P~raná."" As camadas de rocha 
incluídas nesse geossinclinal vão desde a base do Devoniano e Permiano ao 
Cretáceo repousando discordantemente sôbre as rochas cristalinas do leste e 
sul de São Paulo."" Incluem-se também largos derrames de diábase do Triássico 
superior. _ 

Imediatamente para oeste das terras velhas cristalinas da· parte oriental de 
São Paulo (fig. 1) as formações do J>ermiano e Triássico são relativamente 
fracas e foram escavadas pelos diversos tributários do Alto Paraná formando 
uma baixada interior característica (fig. 8). 

Os rios atravessam essa baixada interior com correntezas mansas por entre 
vales abertos e pantanosos. Os divisores de águas suaves com cumes convexos, 
ligeiramente arredondados, alçando-se a uma elevação geral de cêrca de 600 
a 700 metros acima do nível do mar. Uma formaçào do Permiano, a formação 
Tatuí (fig. 1), é um pouco mais resistente e destaca-se como uma cuesta ma
duramente erodida, apenaS' perceptível próximo aos principais rios. 

A baixada interior permo-triássica termina-se abruptamente ao oeste pela 
escarpa penhascosa da cuesta de Botucatu. Esta feição geográfica ergue-se 

, a uns 200 metros acima do nível da baixada interior pelo afloramento dos 
derrames e sills de diábase de idade Triássica Superior - formação que é 
comum na parte do continente americano que fica a leste dos Andes.21 A 
cuesta culmina a 800 metros ho sul, oposta ao nível similar das terras velhas 
cristalinas (fig. 8); mais além para o norte onde o nível superior de erosão de 
1 000 metros preserva-se sôbre as camadas cristalinas, a diábase também ma.n
tém-se a cêrca de 1 000 ·metros. Os principais rios conseqüentes, como o Tietê, 
passam através da cuesta por gargantas jovens de laterais a pique, porém ao 
longo da sua face penhm;cosa os rios obseqüentes apenas lograram abrir algumas 
jovens calhas. Ao norte a distribuição da diábase complica-se, provàvelmente 
mediante falha, e numeroas ilhas isoladas de contôrno assimétrico cercadas por 
formações mais fracas da baixada interior. 
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Fig. 8 - Secção transversal tja baí:rada interior permo-triássíca de 8(}.ó Paulo, de Oamplnaa 
a Botucatu (vejam posição na fig. l!). A get>logia foi tirada parte do mapa geológico de 
Silo Pattlo (uejam nota 5 e parte da "A Geologia do Petróleo no Estado de Silo Paulo", de 
L. Flores de Morais Rêgo, Boi. 46, Serv. Geol. e Minera;!. do Brasil, Rio de Janeiro, 1930). 

Um dos maiores derrames de diábase do mundo acha-se justamente ao 
sul desta área, no Paraná e em Santa Catarina."". A própria aresta dêste aparece 
no ângulo sudoeste da figura · 1. No ôeste da cuest<i Jiiabásica de São Paulo e 
Minas Gerais, êsses derrames e sills recobrem-se de arenitos do período Jurás
sico e Cretáceo. Somente onde os mais vigorosos rios romperam êste material 
sobreposto, a diábase apresenta-se exposta no fup.do do vale. Os arenitos cretá
ceos, contudo, foram removfüos do centro do geossinclinal pelo Paraná e seus 
tributários e agora restam imican;i.ente ao longo das margens no Estado de 
São Paulo a uns 50 quilômetros do Paraná. Entre os tributários do rio plinci
pal, êsses divisores de águas achatados estendem-se à maneira de dedos para 
o oeste terminando bruscamente por flancos penhascosos (fig. 1). Os rios a 
oeste da cuesta de Botucatu são jovens, não tendo o Paraná desenvolvido 
ainda nenhuma planície inundável a montante das quedas de Guaíra.""· 

20 o·. Maull. Vom Itatiaya zum Paraguay, loc .. cit., p. 322. 
"" E. Paulo de Oliveira, Geologia Histórica do Brasil: Coluna Geológica organizada de acôrdo 

com os estudos feitos até 31 de dezembro de 1928, Serv. Geol. e Mineral. do Brasil, Rio de 
.Janeiro, 1929. . 

.. M. Arrojado, Ribeiro Lisboa, Oeste de São Paulo - Sul de Mato Grosso, Rio de 
.Janeiro, 1909 . 

.. P. Denis, Amérique du Sud, loc. cit., mapa estrutural das formas do continente, à p. 9. 
09 C. L. Baker, The Lava Field of the Paraná Basin, .Journ. of Geol., Vol. 31, 1923, ps. 66-79. 
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A ZONA LITORANEA 

Das divisões gerais do sudeste do Brasil a zona litorânea resta ainda por 
ser descrita. Aqui vamos encontrar que a imersão continuou até tempos recen
tes. A costa, em seu conjunto, é de difícil acesso pelo mar. Os portos do Rio 
de Janeiro, Santos e Vitória e alguns abrigos onde os navios podem ancorar 
a seguro, servem apenas para sublinhar a carência geral de portos. A zona 
litorânea varia em largura de uns 75 quilômetros no delta do Paraíba até a 
sua anulação ao sudoeste do Rio de Janeiro, onde os declives abruptos mergu
lham diretamente dentro do mar (fig. 1). 

Muitas das formas características de relêvo e de litoral desta zona são 
ilustradas nos arredores do Rio de Janeiro. O cenário espetacular local é 
por demais conhecido, mas as formas que o fizeram justamente famoso se 
repetem em muitos outros lugares de Vitória a Paranaguá. Paralelamente à 
costa do Rio de Janeiro, um pouco distanciado, se acha um bloco de montanhas, 
separado da principal escarpa de falhas por baixadas e terraços dissecados. 
Uma secção deprimida por uma falha no meio desta cadeia permitiu a invasão 
do mar e a formação interior de uina baixada parcialmente inundada, conhecida 

· por Baixada Fluminense. A semelhança das demais baixadas litorâneas a 
superfície compõe-se de colinas em pontões capeadas profundamente de solos 
e com o relêvo de uns 40 a 50 metros. Os vales são rasos, pantanosos e unifor
mes. O litoral· da Baixada Fluminense onde esta toca à baía de Guanabara é 
fra.njado de mangues e a água junto à praia é rasa. 

Sômente onde as vagas oceânicas alcançam ou alcançaram em tempo geo
logicamente recente a cadeia que se coloca à beira da costa, é que as formas de 
montanhas tipo "pão-de-açúcar", tão familiares no cenário do Rio <.te Janeiro, 
foram produzidas. Brandt "" interpretou essas protuberâncias rochosas expostas 
como tendo sido alijadas de sua cobertura de material de solo residual pela 
investida das ondas nas suas bases. A feição ponteaguda é forma normal da 
ação atmosférica sôbre rochas cristalinas sob um clima tropical úmido, mas 
a insólita exposição de rochas nuas é o resultado da ação das vagas e morros 
como o Pão de Açúcar são apenas encontrados ao pé do mar. Feições similares 
.ocorrem em diversos lugares ao longo da costa. 01 

Que o litoral é de emersão, muitas cousas o indicam. Muitos dos morros 
tipo "pão-de-açúcar" . estão agora a salvo das ondas mais elevadas por baixios 
de areias. Restingas em forma de crescente ligam promontório a promontório 

-e por trás delas lagoas rasas estão em processo de etctinção por atêrro e pelo 
avanço do mangue. Os promontórios rochosos têm terraços talhados pelas 
águas nas suas faces expostas... Essas várias feições de que vamos encontrar 
exemplos ilustrativos nos arredores do Rio de Janeiro, ocorrem por tôda parte 
ao longo da costa. Outras baías, similares à de Guanabara estão agora ou 
completamente preenchidas como a baixada do Iguape do sudoeste de Santos 
ou em via de preenchime12to, como a baía de Sepetiba. A associação caracte
rística das montanhas tipo "pão-de-açúcar", restingas em debrum, lagoas e pla
nícies de fundo de baía e baixadas parcialmente mergulhadas remanescentes 
de um período anterior de depressão litorânea, desenvolveram-se talvez menos 

., B. Brandt, Dle tallosen Berge an der Bucht von Rio de J'anelro, Mttt. der Geog. Gesel, 
ln Hamburg, Vol. 30, 1917, ps. 1-68; incluindo um importante confronto dos processos do lntem
perlsmo e de erosão nas latitudes média e baixa. 

n R. A. Hehl, Das Bra'Jllianlsche Küstenland zwlschen 21.o und 23.o Südllcher Brelte, Pet. 
Mltt., Vol. 28, 188:.!, ps. 443-447; _. 

B. Brandt, Dte Landschaft an der Bucht von Santos, Mltt. der Geog. Gesel. ln Hamburg, 
Vol. 32, 1919, ps. ~-116; 

P. Denis, Le Paysage de la Bale de Rto de J'anelro, Rev. de l'Amérlque Latlne, Vol. 2, 1922, 
ps. 155-163; e 

J'; R. Gulnazu, Algunas Observaclones sobre geomorphologla, suelo, y clima de Rio de J'anelro, 
São Paulo, y sus zonas adyacentes (Brasil), Gaea, Vol. 3, 1928, ps. 257-290. 

•·.E. Backheuser, A Faixa Litorânea do Brasil Meridional - Hoje e Ontem. Rio de J'anelro, 
1m. . 
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pronunciadamente em Iguape, Santos• e ao norte de Vitórfa. Os deltas 
formam outro tipo de paisagem litorânea, bem diferente do que acabamos de 

· descrever. Superfícies planas são raras no sudeste brasileiro. Até as baixadas 
são distintamente semeadas de colinas, mas os deltas do Paraíba e do Doe~ 
são largos tratos de terreno de aluvião comparativamente planos que os rios 
cortam em vales levemente incisos, em cpnseqüência dos levantamentos litorâ
neos mais recentes. 

O litoral de ambos os deltas avançou com forma arqueada. 

CONCLUSAO 

Do que ficou dito atrás, podemos ver que temos no sudeste do Brasil uma 
zona da maior variedade e complexidade de configuração superficial. O pre
sente artigo oferece alguns dos pormenores da configuração da superfície que 
fornece base tão necessária para os estudos geográficos dessa área. ~le também 
sugere alguns dos problemas fisiográficos que foram apontados. Aqui se depara 
um belo e novo campo para o estudante de geomorfologia. A investigação da 
história fisiográfica do rio Doce com sua composição bem p:i;-eservada de terra
ços e níveis de erosão seria um estudo fascinante e critico. com: a ajuda de 
novos mapas em publicação pelos governos dos Estados, especialmente de São 
Paulo e Minas Gerais, a técnica mais apurada que foi recentemente aplicada 
aos estudos dos Apalaches poderia bem ser utilizada em deslindar a história 
fisiográfica desta área. Há uma profusão de material, também, para a investi
gação da evolução de menores formas terrestres sob as condições sub-tropicais 
úmida e livres de geadas. É de esperar-se que os especialistas ell1 geomor
iologia se sintam tentados a promover o estudo dêsses problemas. 

aa Estado de São Paulo, Comissão Geográfica e Geológica: Exploração do rio Ribelrâ de 
Iguape, 2.• Edição, São Paulo, 1914; · • 

Exploração do Litoral, 1.• Secção, Cidade de Santos à fronteira do Estado do Rio de Janeiro, 
São Paulo, 1915; 

Exploração do Litoral. 2. • Secção, Cidade de Santos à fronteira do Estado do Paraná, 
São Paulo, 1920; 

1'1vnlnrAl'll.n nn Rln Juaueriouerê. 2.• Edicão. São Paulo, 1919. 



Resenha e Opiniões 

A Geografia e os estudos geográficos na 
França durante a guerra e a ocupação* 

A Geografia na França sofreu um 
longo período de atividade restringi
da entre 1940 e 1944. O número de 

-obras relevantes aparecidas no decur
so d~sses quatro anos é ilusório. Ne
nhuma delas foi planejada ou escrita 
durante a guerra. Derivam, na reali
dade, do opulento período anterior à 
guerra e algumas estavam no prelo no 
mómento do rompimento das hostili
dades. 

. Os franceses acharam impossível, 
material e espiritualmente, por causa 
da guerra, trabalhar efetivamente, 
mesmo em seu próprio país, onde as 
dificuldades. de trânsito complicaram
se extremamente. Muitos limitaram.,.. 
se a retocar e completar modestos es
tudos para os quais tinham já coligi
do os elementos: neste sentido foi 
possível manter singela atividàde na 
publicação. Privados de tôdas as in
formações e debaixo de estrita vigilân
cia, os professôres de Geografia acha
vam-se quase completamente proibi-

- dos de acesso às fontes da documenta
ção econômica e defe~;os de publicarem 
artigos contendo estatísticas, mesmo 
desatualizadas, ou mapas relativos a 
possíveis teatros de operações. A cen
sura alemã sustou a publicação de 
vários artigos acêrca da estrutura fí
sica das costas francesas, o clima da 
Africa do Norte e o tráfego, em certos 
sistemas ferroviários da França, antes 
da guerra. Posteriormente o raciona
mento do papel forçou os periódicos 
geográficos franceses, um por um, a 
cessar a publicação, só logrando con
tinuar os Annales de Géographie, re
duzido de tamanho e com suas emis
sões restringidas de seis a quatro por 
ano. A fim de subsistir foi, posterior
mente, obrigado a fundir-se, desde o 

• N. R. - O presente trabalho da lavra do 
Prof. A. Perpillou, lente de Geografia na Uni
versidade de Lille e secretário-geral da Soclété 
de Géographle, foi publicado no vol. CVII -
Ns. 1, 2 -:-- Jan.-fev., 1946 do The Geographical 
Jourrial e traduzido para o português pelo 
Sr. João Milanez da_ Cunha Lima, redator da 
Secção de Publicações do C. N. G. 

Os números entre parênteses se .referem à 
bibliografia inserta no fim do trabalho. 

início de 1940, com La Géographie, ór
gão da Société de Géographie de Fran
ce. Repassando as páginas da nova pu
blicação,' conhecida, desde então, como 
Annales de Géographie - Bulletin de 
la Société de Géographie, vê-se clara
mente que a maior parcela de artigos 
e notas se baseia em pesquisas e via
gens de pré-guerra. 

A Geografia francesa não -foi, po
rém, golpeada só com essa parálise 
progressiva. Foi-lhe ameaçada a pró
pria existência pelas mortes prematu
ras de diversos líderes. J. Sion, profes
sor da· Universidade de Montpellier e 
A. Demangeon, professor da Sorbonne, 
pouco sobreviveram à derrota da Fran
ça. Aquêle morreu em junho de 1940, o 
último, um mês depois, ao cabo de uma 
curta enfermidade agravada pelas con
seqüências imediatas da ocupação. Lo
go no início de 1941, sobreveio a severa 
perda de L. Gallois, um dos mais an
tigos discípulos de Vidal de la Blache, 
e um dos que contribuíram mais per
sistentemente para desenvolver a es
cola geográfica francesa em confor
midade com os seus ensinamentos. Os 
anos subseqüentes assistiram à morte, 
sucessivamente, de A. Albitreccia, que 
recentemente publicara seu trabalho 
sôbre a Córsega; Ch. Robert Müller, 
cuja obra sôpre os pescadores da costa 
atlântica da Inglaterra, ainda conti
nua inédita; P. Camena d' Almeida, 
uma autoridade bem conhecida sôbre 
a Rússia; P. Labbé, um dos últimos 
exploradores franceses da Asia Cen
tral Russa, e Ch. Rabot, autoridade 
na geografia da Escandinávia e, final
mente, e. Vallaux, o ·eminen"te oceanó
grafo que faleceu logo após à liber
tação. 

A êsses claros nas fileiras dos geó
grafos franceses, vêm ajuntar-se os 
que se _devem às represálias do inimigo 
durante aquêles 4 anos trágicos. Quan
do as garras germânicas se era varam 
sôbre a França, os professôres de Geo
grafia não foram os últimos a sofrer
lhes as conseqüências; a escola dêstes 
encarnava a resistência tradicional às 
teorias pseudo-científicas da Antropo
geografia e da Geopolítica, de que, 
trans-Reno, Haushofer era ainda o re
presentante máximo, dai o inspirador e 
zeloso servidor das teorias do nacional-
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socialismo sôbre "espaço vital" e a 
missão da raça alemã na "nova" Eu
ropa. A lista dos que padeceram entre 
1942 e 1944 é longa: Th. Lefebvre, pro
fessor na Universidade de Poitiers, 
morto pelos alemães depois de prolon
gada prisão; J. Ancel, professor na 
Sorbonne, morto no campo de concen
tração de Drancy, R. Musset, professor 
da Universidade de Caen, ·que, por dois 
anos, suportou os horrores de Buchen
wald; H. Baulig, professor da Univer
sidade de Strasburgo (evacuado para 
Clermont-Ferrand) encarcerado por 
vários meses, E. Colin, redator da Bi
bliographie Geographique lnternatio
nale, preso por ajudar aviadores alia
dos baixados na Bretanha. Seria de
masiado longo, e até impossível, rela
cionar todos os geógrafos, professôres 
em vários Licées da França, que, jo
vens ainda para terem reputação for
mada, foram presos, internados, depor
tados ou executados. Os que puseram · 
de lado seus estudos para devotar-se 
às atividades clandestinas na resistên
cia foram também numerosos. Muitos 
dos maquis de Limousin, Jura e Ile-de
France, foram regularmente providos· 
com mapat de larga escala indispen
sáveis às suas operações ou mesmo à 
sua segurança pelos professôres de Geo
grafia, graças. às coleções particulares 
dêstes. Esta atividade subterrânea evi
denciou-se, também, na camuflagem de 
coleções de mapas procurados pelas 
fôrças de ocupação. Assim a· transfe
rência da biblioteca e coleções da So
cieté de Géographie para a Bibliotheque 
Nationale, deu pretexto para fazer de:.. 
saparecer todo vestígio dos inúmeros 
mapas e cartas existentes em poder 
daquela. Restrinjo-me a referir os no
mes de P. Gourou, professor da Uni
versidade de Bordeaux, que foi vice
presidente do Comité Regional de Li
bération e J. Blache, professor da Uni
versidade de Nancy, que seria mais 
tarde Préfet de Meuthe-et-Moselle de
pois da expulsão dos alemães. 

Considerando o total das princi
pais obras surgidas entre 1940 e 1944 
ou após a libertação, nota-se forte 
preponderância de estudos sôbre Geo
grafia Regional. Trabalhos de síntese 
sôbre problemas abstratos de Geogra
fia Física ou Humana são raros. Isto 
deve ser atribuído, sem dúvida, às soli
citações da educação superior na Fran
ça. Nossas grandes universidades têm 
em geral uma única cadeira de Geogra
fia. Com exceção da Sorbonne, agora 
provida· largamente com cadeiras de 
Geografia Física, Econômica, Humana, 

Reflional e Colonial, sómente as Uni
versidades de Lyon e Strasbourg tl':' 
nham duas cadeiras antes da guerra: 
Bordeaux teve uina segunda cadeira 
somente a partir de 1943 e Rennes e 
Lille dentro de um período ainda mais 
curto. Um professor francês de Geo
grafia precisa, portanto, ser capaz de 
iniciar os estudantes em todos os seus 
ramos. Por essa razão os candidatos 
ao doctorat sentem-se atraídos pelos 
assuntos de pesquisa que lhes permi
tam pôr em jôgo sua competência em 
muitos aspectos da Geografia e não 

·apenas num assunto isolado. Assim 
sendo, não causa surprêsa que a maio
ria das teses para o doctorat, publica
das a começar de 1940, consistiram, 
como nos anos antecedentes, em estu
dos regionais compre.ensivos. 

A última tese defendida na Sor
bonne, antes da ocupação, por F. Ruel
lan sôbre Kwansai, encerra essa du
pla intenção, se bem seja evidente que 
o principal objetivo é fazer um estu
do morfológico da região central do 
Hondo. '1> 

Uma série de trabalhos principais 
oú accessórios apresentados entendem 
mais particularmente com a Geografia 
Física: o estudo de A. Perpillou, sôbre 
Limousin, que analisa, em face do ce
nário local, os principais problemas 
de morfologia e relêvo, clima, hidrolo
gia e fitogeografia que se deparam 
nesta região do Maciço Central; (2) o 
longo trabalho de J. Dresch sôbre o 
grande Atlas de Marrocos e as regiões 
adjacentes do Haouz e Sous; (3) a mo
nografia de R. Clozier sôbre Les Causses 
de Quercy em que a erosão karst e o 
lugar que ocupa no presente relêvo dos 
planaltos calcáreos do Aquitaine são 
examinados; ~4) o est~do por J. Weu
lersse acêrca do Orontes e seu regime; 
(5) a obra de Urvoy a respeito da bacia 
do Niger e sua evolução morfológica 
durante a sucessão alternada de esta
ções sêca e chuvosa que, desde o Plio
ceno, estabelecéram um ritmo no de
senvolvimento físico dessas terras limi
trofes do. Saara, (6) a bela monografia 
de G. Baekeroot sôbre a bacia arde
nesa e luxemburguesa do Mosela, de
talhado estudo das várias superfícies 
de erosão terciárias e da diferenciação 
do presente relêvo; (7) os dois livros de 
L. Goron a propósito dos pré-Pyrenées 
de Ariege, sua tectônica, e o papel da 
ação glacial no seu relêvo; (8) o estudo 
mais recente de P. Veyret sôbre as re
giões alpina e pré-alpina da média Du
rance. (9) Esta lista certamente revela 
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uma das tendências J1resentes entre 
os geógrafos franceses: a predileção 
pelas análises morfológicas sobremodo 
detalhadas de áreas restritas bem co
nhecidas dêles. 

A par dessas teses de doutorado, 
diversos estudos compreensivos vieram 
a lume. O tomo magistral (10) de Emm. 
de Martonne dedicado à Geografia Físi
ca da França, forma o vol. VI da Géo
graphie Universelle, cuja publicação foi 
iniciada sob a direção de P. Vidal de 
Ia Blache e L. Gallois. Representa a 
primeira ordenação e compilação dos. 
resultados totais dos cinqüenta anos de 
pesquisa feita pelos geógrafos france_; 
ses em tômo da Geografia Física do 
seu país e que . por muito tempo per
manecerá sem segundo. Depois dêsse, 
ultrapassando o domínio da Geografia 
Física pura, a fim de apresentar o que 
de fato são monografias regionais am
plas, há os dois livros publicados em 
1941e1943, por R. Blanchal'd, (11) con
tinuando seu estudo anterior dos pré
Alpes, um que trata das "cluses" pré
alpinas e o sulco alpino e o outro 
sôbre os maciços centrais e as zonas 
interiores dos Alpes setentrionais. 1!:s
ses trabalhos fazem parte da vasta 
contribuição que os geógrafos franceses 
da escola de Grenoble têm prestado 
ao estudo desta grande cordilheira de 
montanhas. 

Cabe-me citar também o estudo 
de P. S. Iovanovic sôbre Les profils 
fluviatiles en long, leurs formes et · 
leur genése, que submete a uma judi
ciosa análise matemática os perfis de 
equilibrio fluvial ( 12) e o de M. Pardé. 
Quelques nouveautés sur le régime du 
Rhône, que, como o autor declara no 
sub-titulo é um subsidio, se bem que 
referto de idéias novas, às obras mais 
importantes de hidrologfa dos rios por 
um dos principais especialistas fran
ceses. 03) 

Outra contribuição, susoensa pela 
dificuldade de papel, sem dúvida pres
tes virá a lume, acrescentando esta 
honrosa lista - mesmo que seja ape
nas o estudo importante de .J. Char
donnet, sôbre a morfologia dos Alpes 
meridionais que conferiu ao seu autor 
o grau de D. ês L. 

Há diversos trabalhos originais sô
bre Geografia Humana. Três tentati
vas para estudar sistemàticamente o 
fenômeno de Geografia Humana, car
togràficamente. devem ser menciona
das: A. Perpillou exnôs o asnecto e 
evolução recente do distrito de Limou
sin, apresentando em forma cartográ-

fica as informações fornecidas por do
cumentos cadastrais separados pelo in
tervalo de um século. (14) J. Dresch 
mostrou por uma série de mapas expo
sitivos a distribuição de condicões de 
vida dos nativos nas montanhas do 
Grande Atlas de Marrocos. (15) Final
mente, Y. Urvoy descreveu pelo mesmo 
método a etnografia e a demografia das 
populações sudanesas entre o Senegal e 
o lago Chad. (16) 

E' ao estudo das condições de vida 
e fenômeno de Geografia Humana que 
J. Weulersse consagra particularmente, 
sua monografia sôbre a região dos 
Alaouites, (17) e M. de Lannou seu livro 
acêrca de Pdtres et paisans de la SQ.r
daigne . (18) 

O estudo sôbre a Córsega elabor'a
do por A. Albitreccia está ligado tam- • 

· bém à Geo~afia Humana e Econômi
ca. Sua análise do plano cadastral da 
ilha no século dezoito é o ponto de 
partida de uma evolução que êle des
creve plena e hàbilmente na sua prin
cioal obra. (19) O trabalho póstumo de 
Ch. Robert Müller, Pêches et vecheurs 
de la Bretagne atlantique também tra
ta de Geografia Humana, emo mono
grafia das condições de vida de um 
povo marítimo. 

R. Clozier limitou o escopo das suas 
observações a um fenômeno humano 
novel, a vida e o desenvolvimento da 
imoortante terminal da ferrovia pa
risiense," Gare du Nord, estudo fecundo 
que ilumina, nos diversos aspectos, as 
relações que prendem a Geografia Ur
bana à das linhas de comunicação. (20) 

Esoecial referência deve ser feita 
ao trabalho de M. Sorre relativo aos 
fundamentos biológicos da Geografia 
Humana, introdução aos problemas de 
população mediante o estudo da am
biência etnológica favorável ou hostil 
em Que o homem deve estabelecer-se. 
Baseia-se o livro num competente ca
bedal de dados fornecido por autori
d~des agrícolas, biológicas, antropo
lógicas e médicas. É. na verdade, como 
se indica no sub-titulo. uma ecologia 
do homem. <21) O estudo de J. Despois 
sôbre a Tunísia Oriental deve ser tam
bém incluído entre os trabalhos bási
cos. Que dão um lugar proeminente aos 
problemas humanos. (22) 

No campo da Geografia Política 
no sentido estrito anenas apareceram 
dois livros. A. SieJ?fried loe-rou publi
car Pm 1943 uma Vue générale de la 
MéditP.rren.ée. (23) mAs teve aue aguar
dar a libertação a publicação do manual 
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de Geografia Polftica da Bttropa por 
J. Ancel, cujo II volume veio a apare
cer em 1945; após a morte do autor 
numa prisão alemã. (24) 

Outra obra póstuma é a coleção 
de artigos Problemes de géographte 
humaine de A. Demangeon: o primeiro 
aqui se publica pela primeira vez e 
os outros, já tendo aparecido em vá
rias revistas, foram reunidos de modo 
a oferecer o ponto de vista do autor 
sôbre cada assunto e a descobrir de um 
a outro estudo, o desenvolvimento do 
seu pensamento. (25) Antes da sua mor
te Demangeon completara um desenvol
vido trabalho de Geografia Econômica 
e Humana da França, destinado· a for
mar os dois últimos volumes da Géo
graphie Universelle. Retardado pela 
falta de papel e ainda mais pelo dese
jo de evitar a censura alemã, êsse 
trabalho a que Demangeon dedicoll os 
últimos anos de sua vida, está agora 
no prelo. 

De modo análogo, os estudos geo
gráficos nas colônias, embora retarda.
dos, não se interromperam por com
pleto. Sob a direção de Th. Monod os 
membros do Institut de l'Afrique Noire 
prosseguiram nos seus estudos do Saa
ra e Sudão. Os resultados apareceram 
quase sem solução de continuidade nas 
publicações do "Comité d'l!:tudes His
toriques et Scientifiques de l' Afrique 
Noire". 

A êsses estudos, altamente espe
cializados, pode ser acrescentado um 
certo número de livros populares que 
suplementaram as publicações geográ
ficas. Confinando-me ao . principal, 
mencionarei Le Spitzberg et la Sibé
rte du Nord, por V. Romanovsky, (26) e 
Alaska, por E. Bruet, (27) ambos basea
dos em notas tomadas em viagens ante
riores à guerra. La Bourgogne, mono
grafia regional de G. Chabot; (28) Géo
graphte économique et sociale de la 
France, (29) de P. George e Géoaraphie 
des Pyrenées françatses, de P. Ar
qué. (30) 

Para completar não poderíamos 
deixar de anotar os numerosos artigos 
publicados em vários periódicos geo
gráficos que, nas províncias, consegui-

. raro a custo manter-se ativos, ao me
nos por algum tempo: os Bulletins das 
sociedades geográficas de Lille, Lyon 
e Toulouse; igualmente a Revue de 
Géooraphie Alpine, Bullettn de la So
ciété Languedocienne de Géoqraphte, 
e a Revue Géogravhique des Pt1renées 
et du Sud-ouest. Nos Annal.es de Géo
graphte, Bulletin de la Soctété de Gio
graphie, podem encontrar-se os títulos 

de quarenta e cinco artigos essenciais . 
e mais de cinqüenta notas suplemen
tares, sem mencionar as notas de regis
tro e comentários. Dêsses artigos e no
tas dezoito entendem nos problemas de 
Geografia Física pura - problemas 
gerais de morfologia, climatologia e 
oceanografia - relativos -não só à 
França como à Africa, Asia, América e 
Escandinávia. Uma dúzia dêles são 
breves monografias regionais. Os au
tores, além dos já mencionados, in
cluem nomes bem conhecidos dos geó
grafos: Arbos, Biache, Cholley, Dfon, 
Faucher, Qourou, Marres, Meynier, Ro
bequain, dos discípulos dêsses, cujos 
ensaios se apresentam cheios de pro
messas para um futuro próximo. 

Como é óbvio, não se poderia pen
sar em excursões de exploração e pes
quisa. Em 1940, a expedição Guibaut
Liotard às raias tibetanas teve um . 
têrmo prematuro com o assassinato de 
L. Liotard numa emboscada de bandi
dos tibetanos. Alguns anos antes, os 
dois exploradores haviam cons~guldo 
galgar os selvagens desfiladeiros de 
Salween até os limites de Burma e 
China. Na última ocasião se propu
nham explorar o vale superior do 
Yangtzé-kiang. · 4 

Em 1941 e 1942 uma equipe com
posta por B. Flornoy, J. de Guébriant 
e F. Matter conseguia visitar os Andes 
Peruanos. Estabeleceram a origem gla
cial das fontes do Marafíon e do pe
queno lago Ninococha. Ao mesmo tem
po descobriram ruínas incaicas na re
gião das cabeceiras em Lauricocha e, 
depois, na região do Chacapoyas os 
traços duma civilização pré-incaica. 

Desde a libertação, diversas mis
sões de investigações puderam largar 
para países distantes. Quase tôdas in
cluem etnógrafos, mas também um 
ou mais geógrafos e têm contado com 
apoio da Société de Géographie. En
tre os que já iniciaram o. trabalho, 
deixo registrados, apenas, as de J. Em
. oeraire e Robin sôbre os declives chi-· 
lenos do Pacifico; J. P. Lebeuf na ca
deia Dang-rek e as montanhas Car'
damomes de Cambodia; e B. Flornoy, 
que partiu noutra expedição ao Ama
zonas superior no itinerário coberto em 
1941-42. 

Nos tempos que correm· os estu
dos geográficos parecem gozar de re
novado favor na França, E' neste ra
mo de conhecimento que a maioria das 
grandes universidades registram a 
maior progressão na inscrição de estu
dantes tanto do sexo masculino como 
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do feminino. A instrução foi ampliada 
com a criação de novos títulos como, 
por exemplo, o "Certificat d'études su
périeures de cartographie". O ensino 
de Geografia Colonial tende a deupar 
um lugar mais importante do que an
tes da guerra e cadeiras especializadas 
foram criadas em algumas grandes fa
culdades. Além disso a criação de um 
novo grau e de uma agrégation inde
pendente em Geografia, distinta daí por 
diante da que se prende à História, são 
capazes de atrair aquêles jovens pro
fessôres interessados em promover mais 
tarde suas pesquisas individuais. 

No que diz respeito ao público ins
truído podemos dizer que hoje em dia 
não se contenta, para informar-se sô
bre os países estrangeiros, com artigos 
de jornais. O que exige são informa
ções mais precisas e menos sumárias. 
Deve-se a isto o êxito que alcançou 
na França a literatura popular •cien
tifica, cuja produção ainda não satis
faz a curiosidade despertada por vá
rios ramos de conhecimento. Durante 
a guerra a maioria dos franceses ou
viu falar de regiões remotas, que se 
distinguiram como teatros de opera
çpes, de cuja sorte sabiam depender 
o curso da guerra e o futuro do seu 
pais, porém, das quais até os nomes 
lhes eram pouco familiares. A cons
ciência -dessa lacuna e as surprêsas re
veladas pela guerra provocaram sem 
dúvida o desejo de conhecer o niundo 
melhor, o que representa certamente 
bom prenúncio para o progresso futu
ro da ciência geográfica . 
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Considerações sôbre o êxodo rural • 

O fenômeno migratório interno 
que desde alguns anos se processa com 
maior intensidade em nosso país, no 
sentido rural urbano, é comum a to
dos os povos e sua maior extensão 
resulta da mobilidade que a civiliza
ção atualmente propicia ou mesmo im
põe ao trabalho de grandes massas, 
mercê das técnicas de relações huma
nas, de comunicações e de transportes. 

Os campos e as pequenas comuni
dades alimentam as cidades, inclusive, 
abastecem-nas de gente, mesmo por
que muitos dos grandes centros ur
banos são incapazes, por sua própria 
natalidade, de manter as respectivas 
populações. Essa mobilidade das po
pulações é que faz com que, já em 
1930, 23% da população branca e 25o/"' 
dos negros dos Estados Unidos vivam 

· fora dos Estados onde nasceram. ( 1) 
Para se formar uma idéia dessa ten
dência da vida moderna, basta lem
brar que há algm:;i.s lustros a popula
ção da República Argentina era de 
65% rurais e 35% urbanos. Já em 
1939 invertam-se êsses números e 74% 
são urbanos e apenas 26% rurais (2). 
"O êxodo rural assumiu tais propor
ções entre 1920 e 1930, diz Ferenczi, 
que em alguns países certas regiões 
agrícolas ficaram despovoadas" (3). 

Durante e após os grandes cata
clismas sociais como as guerras, êsse 
fenômeno normal e por vêzes cíclicd, 
toma aspectqs extraordinários pelo vul
to das massas populacionais em des
locação. As duas grandes guerras que 
deram lugar a uma tremenda urbani
zação das populações em quase todo 

• Conferência pronunciada pelo professor 
Castro Barreto na Sociedade dos Amigos de 
Alberto Tôrres e publicada na revista Economia 
que se edita em São Paulo, em seu número 88 
- Ano VIII - Setembro de 1946. 

N. R. Os números entre parênteses se refe
rem à bibliografia lnserta no fim dêste trabalho. 
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ô mundo, já pelas intensíssimas exi
gências das indústrias bélicas e para
bélicas de que resultou o maior mer
cado de trabalho jamais observado, já 
pela crescente mecanização das téc
nicas agrárias, já pela facilitação das 
comunicações, representam os gran
des fatôres dêsse atual movimento mi
gratório urbanófilo, de extensão uni
versal. 

Dadas as condições peculiares ao 
nosso pais de imensa área habitável, 
de transportes diffoeis, insuficientes, 
retardados; de distribuição da rique
za e densidade demográfica incoiciden
tes, o êxodo rural apresenta aspectos 
especiais que pa'ssaremos em revista 
t:ucintamente. 

As causas. Existe pressão demo
gráfica onde o desenvolvimento cultu
ral e conseqüentemente econômico não 
acompanha a elevação populacional ou, 
por outras palavras, o desenvolvimento 
cultural de uma população se expressa 
pelo quociente de utilização do ambien
te (fórmula de Dodd) (4). O êxodo 
rural, como as migrações em geral, 
tendem a se processar dos ambientes 
mais pobres para os mais ricos, das 
regiões de salários mais baixos para 
aquelas onde os salários se elevam, 
onde a vida se apresenta mais agra
dável e com maiores possibilidades pa
ra subir, tanto assim que o êxodo ru
ral drena para a vida urbana prin
cipalmente, os mais moços, os mais 
bem dotados, os mais capazes. Há uma 
certa relação entre a composição e a 
pressão demográfica: regiões de povoa
mento antigo, de intenso crescimento 
interno, (imbreeding), isto é, que não 
recebem imigrantes, tendem à pressão 
demográfica. Falta nelas a contribui
ção renovadora e aperfeicoadora de no
vos contingentes culturais. Por outro 
lado, se não atraem imigrantes é por
que· não oferecem oossibllidades eco
nômicas ou já revelam pressão demo
gráfica. ou porque sofrem fechamento 
politico. 
· Estados há em que o número de 
estrangeiros é mínimo; igualmente 
pequeno é o número de nacionais de 
outros Estados, como acontece com 
Minas Gerais ou com o Ceará ou Per
nambuco; os movimentos populacio
nais são, ali, sempre emigratórios; não 
representam nem podem representar 
centros de atração, dado o seu pequeno 
desenvolvimento econômico e a redu
zida exploração das suas riquezas. ~ste 
fenômeno é observado mesmo entre os 
Estados da Federação Americana como 

o de South Carolina, quando compa
rados com o do Atlântico-Norte (Lo
rimer) (5). 

Impondo as duas grandes guerras 
uma intensa industrialização do sul 
do país, aqui como alhures as cidades 
começaram a constituir centros de 
atração e formidável mercado de tra
balho, bem melhor remunerado do que 
as nossas precárias e primitivas ativi
dades agro-pecuárias. 

As novas técnicas de comunicações 
e de relações humanas (automóvel, 
terrestre e fluvial, rádio, cinema, im
prensa, avião), mais simples e mais 
accessíveis à nossa economia retarda-

. da e semi-colonial, têm levado no seu 
acesso às áreas mais remotas, o co
nhecimento ·das vantagens da moderna 
produção, ·do trabalho racionalizado. 
Só quem viaja nos sertões pode avaliar 
o que representam para as populações 
até há pouco completamente isoladas, 
o auto~óvel, o rádio e o avião. Sem 
dúvida essas facilidades de comuni
cação - principalmente o rádio e a 
imprensa - raramente orientados no 
sentido educativo, são chamarizes para 
o abandono da vida rural. 

Os que retornam dos grandes cen
tros, do serviço militar (quando retor
nam), bem como os aliciadores de bra
cos para as indústria:s ou mesmo para 
lavouras mais ricas e progressivas de 

· tipo industrial, representam um outro 
fator para o abandono dos campos. 
Cumpre notar que a nova lei do ser
viço militar já prevê ês11e grave incon-

. veniente que durou tantos anos. apesar 
dos esforços de Xavier de Oliveira (6). 

_A simples alfabetizacão e as ope
racoes elementares que é o que a nossa 
escola primária oferece a . um certo 
percentual da população, muito con
corre nara o êxodo rural, para o aban
bono da gleba pelo seu servo, que real
mente sem qualquer preparo nrofissio
nal ou técnico, vê um raio de luz na 
fugoa nara os centros urbanos, para 
trabalhos mais leves e melhor remu
nerados do aue o da enxada, do ma
chado e da foice. 

A ausê~cia de núcÍeos de atracão, 
de contactos sociais, de preparo téc
nico nara as atividades rurais remu
neradoras. engrossa ainda a torrente 
dos aue buscam nos centros urbanos 
atividades mais convenientes. 

A distribuicã.o da oonulacão brasi
leira P. o bR.ixíssimo nivel de vida de 
uns 75% dela, concorrem ext.ra.ordinà
riamente para essa instabilidade quase 
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nomádica em que vivem muitos mi
lhões dos nossos patrícios. 

O regime da propriedade, das gran
des extensões de terra não utilizadas 
mas sob a posse de um senhor, quase 
sempre sem capacidade e sem possi
billaade de utilização, cria para a po
pulação rural, num elevado percentual, 
a situação de servos da gleba. O regi
me do meeiro é simplesmente feudal, 
porque o homem volta pràticamente à 
condição de servo da gleba ou evade
se através do êxodo rural. 

A precariedade dos direitos e das 
liberdades civis tomando em certas 
regiões aspectos intoleráveis, faz com 
que muita gente fuja para os meios 
urbanos onde são possíveis certas ga
rantias fundamentais que a sociedade 

- oferece. 
Por motivos que remontam à nos

sa história num passado já distante, 
os núcleos de população formaram-se 
na costa, como é natural, mas povoa
mos, paradoxalmente as regiões menos 
ricas talvez, ou de exploração mais di
fícil, só nos ocupando das mais dadi
vosas, muito recentemente. Vale no
tar aqui a observação do. economista 
Simonsen (7) acêrca da mudança do 
mercado de produtos tropicais para as 
colônias das grandes nações compra
doras, de que resultou o declínio da
quela fase áurea da economia nordes
tina baseada nesses produtos. 

A corrida do ouro descoberto nas 
minas do sul coincidindo com êsse de
clínio, foi o ponto de partida das pri
meiras migrações das populações do 
nordeste do país. A torrente norte-sul 
tornou-se perene com maior ou menor 
volume. 

No emprêgo dos recursos culturais 
para a "Utilização ecológica", anda
mos porém atrasados e só agora come
çamos a nos ocupar de pesquisa cien
tífica para melhor rendimento da nos
sa produção; de ensino técnico para 
os múltiplos aspectos que põe a pro
dução atual em qualquer atividade hu
mana. 

Os fenômenos sociais se encadeiam 
e se entrosam no seu desenvolvimento, 
de modo que entre as populações ur
banas dos centros industriais, o au
mento da produção eleva naturalmen
te o padrão da vida (senão para todos, 
no regime econômico atual, para um 
grande número) e essa elevação repre
senta uma compreensível atração para 
as populações rurais de um país muito 

vasto e sub-populado, desprovidas de 
quase tudo, vivendo, a grande maioria, 
num padrão ínfimo. 

O regime econômica- social que 
ainda conservamos - homem-coisa -
sem laços que o prendam ao solo, sem 
t~rra, desamparado, sem educação ru
ral, sem os contactos recíprocos com 
os meios urbanos, sem interêsse pela 
comunidade rural, representa um dos 
mais poderosos fatôres do êxodo para 
as cidades, o que entre nós começa 
a se tornar impressionante. De fato 
"o caboclo vive fora da atividade eco
nômica", como observa Deffontaines 
(8). A Deffontaines o que mais im
pressionou foi o fato de que "num 
país tão vasto, tão pouco habitado, 
esperar-se-ia encontrar imensas · re
giões sem dono, pertencentes ao domí
nio público do Estado; isso, porém,. 
não se dá e até zonas de florestas do 
Amazonas têm proprietários". Na em
bocadura dos rios mais ricos do Ter
ritório do Amapá, conta-nos o seu go
vernador, capitão Janari Nunes (9), 
estabeleceram-se regatões, invariàvel
mente sírios ou judeus, que foram tro
cando por utilidades e bugigangas e 
pequenos créditos, o domínio das ter
ras desbravadas pelos seus heróicos e 
desassistidos ocupantes. Um ou dois 
dêsses espertos intrusos, instalados à 
bôca do rio, tornam-se donos de quase 
tôdas as suas terras e já difitultam 
sériamente o retalhamento e a dis
tribuição, pelo govêrno, da gleba para 
os colonos. 

E' preciso ir observar in loco a vida 
do agricultor ou do criador, dos seus 
trabalhadores e agregados, pelas terras 
imensas dêste país: encontra-se a nos
sa retardada vida rural numa fase de 
transição intensa, senão brusca, entre 
o regime patriarcal, tricentenário, das 
fazendas quase autárquicas onde "o 
senhor era dono do seu engenho, da 
sua capela, dos seus escravos, da E.ua 
família" (10) e as imposições para a 
vida e produção no mundo atual. Co
municações difíceis; contactos pessoais 
quase nulos ou limitados a um ou 
outro vizinho; ·atividades associativas 
quase não existiam, . conseqüentemen
te, além da Igreja; só o mutirão, 11. 
vaquejada, apenas em algumas regiões. 
Também o Estado, se nada propiciava, 
quase nada auferia. 

Uma série de acontecimentos que 
podem ter-se iniciado na abolição da 
escravatura e se precipitaram até as 
duas Grandes Guerras, deram lugar 
a profundas mutações na vida ·social 
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- e econômica, dentro de duas gerações 
evidentemente desaparelhadas para es
sas rápidas mudanças - houve incoin
cidência entre a penetração cultural 
e a evolução industrial, e o preparo 
da população rural, retardada para 
recebê-la. Houve desajustamento en
tre a evolução parcial do país, princi.:. 
palmente urbana, e as técnicas de pro
dução e de transporte; a era indus
trial precocemente imposta e desenca
deada pelas Grandes Guerras encon
trou a escassa população ainda no pre
núncio do desenvolvimento agrícola, 
balda de organização; atraiu-a pela 
elevação dos salários e utilizou-a sem 
qualquer restrição equilibradora. As 
cidades tornaram-se grandes mercados 
de trabalho, com salários mais altos, 
quando comparados com os ínfimos 
salários dos campos. As promes&as, o 
confôrto, as seduções da vida urbana 
foram atraindo desordenadamente as 
populações deserdadas, de uma econo
mia rural medieva. As atividades ur
banas são, em geral, melhor remune
radas e todos procuram dirigir-se para 
elas. Entre nós, então, "a vida rural 
ainda é uma condenação da qual se • 
foge na primeira oportunidade" (Ama
tal) (11). "O trabalhador urbano dis
põe de uma mobilidade horizontal e 
vertical mais ampla do que a popula
ção rural" observa Sorokin (12) . 

Aliás fenômeno muito aproximado 
se operou na população dos Estados 
Unidos, no último quartel do século pas
sado e mesmo no início do presente, im
pondo a intensa imigração das popula
ções de salários baixos, dos campos eu
ropeus ( Commons) ( 13) . Numa confe
rência magistral pronunciada no ano 
passado, o embaixador Adolf Berle de
monstrou como a nação americana, há 
sessenta anos viu-se a braços com êsse 
terrível desequilíbrio entre a produção 
agro-pecuária, ou melhor, a produção 
de subsistências e a voracidade dos 
homens de negócios e das grandes in
dústrias, e não fôssem as sábias e 
enérgicas providências tomadas pela 
administração daquele· país, teriam 
sido as mais ruinosas as conseqüên
cias (14). 

Acontece porém que as verdadei
ras fontes de produção encontram-se 
no campo, a começar pelas subsistên
cias e as populações rurais além de 
produzirem para si, devem alimentar 
as cidades e fornecer-lhes matérias 
primas para tudo, de modo que o pêso _ 
das taxações e dos· impostos vai cair, 
em última análise,-. sôbre a produção 
e.e:rícola. sôbre a nossa oroducão agro-

pecuária insuficiente e não organizada, 
onde "cada habitante da zona rural 
produz para alimentar outro da zona 
urbana" (Monte Alegre) (15). 

Ora, a cidade é cara, e quanto 
maior é o grau de urbanização, maior 
o pêso fiscal per capita, porque maiores 
as exigências da população adensada 
(Mumford) (16). O desequilíbrio entre 
a pobreza dos métodos de produção 
agro-pecuária e o crecendo fiscal exer
cido pelo município, pelo Estado e pela 
Federação, mas principalmente pelos 
dois últimos, foi tirando ao erário do 
govêrno local, tôdas as fontes de ren
da e tôdas as possibilidades de suprir 
as necessidades e serviços públicos lo
cais, enquanto encaminhavam para os 
centros urbanos quase tôda a arreca
dação. Atualmente cabe aos municí
pios 8,0% das rendas públicas nacio
nais. 

Não é difícil lobrigar as conseqüên
cias sócio-econômicas desta conduta 
centralizadora que culminou neste úl
timo decênio, em país tão vasto e sub
populado: empobrecimento, exaustão 
da economia rural, desengano das po
pulações rurais e abandono dos cam
pos; declínio da produção fundamen
tal num país novo, de oito milhões e 
meio de quilômetros quadrados, em 
plena fase de desenvolvimento da ri
queza agro-pastoril. Só o Distrito Fe
deral arrecada quase o dôbro de quan
to percebem 1 552 municípios do in
terior do Brasil, informa-nos autori
zadamente Rafael Xavier (17) . Em 
grandes Estados como Pernambuco ou 
São Paulo, o município da capital arre
cada mais do que todos os municípios 
do interior, reunidos. Enfim, a produ
ção de gêneros alimentícios que atin
gia em 1933 a 18 435 075, passou em 
1944 a 17 701 352 toneladas. Pagamos 
40% da renda nacional de impostos, 
isto é "a taxa mais elevada do mundo 
em proporção à renda nacional", como 
nos informa João Daudt de Oliveira 
( 18) . Nesta seqüência de soluções em
píricas e primárias para os altos pro
blemas políticos da atualidade, fica
mos na situação do débil mental que 
matou a sua galinha dos ovos de ouro. 
Concorrem ainda para a migração das 
populações rurais e especialmente para 
a torrente rural-urbana, as condições 
ecológicas de certas regiões que são 
desnudadas e secam de ano para ano 
numa inconsciente devastação das ma
tas, que alarga sempre as zonas, de 
Desert-Like; a instabilidade "das pró
prias lavouras que são nômades", co-
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mo diz P. Monbeig (19), em busca de 
terras novas, de , terras virgens, ao 
invés de beneficiarem-se do tratamen
to científico do solo que devastam, 
queimam, exaurem e abandonam en
tregues à erosão e à esterilidade. 

Enfim, a intensificação do êxodo 
rural é um fenômeno sócio-econômico, 
resultante do desequilíbrio entre a pro-

. dução rural (agro-pecuária e extrati
va) que é fundamental, e a produção 
industdal, pela qual enveredamos sob 
as contingências das Grandes Guerras, 
mas sem qualquer planificação e sem 
qualquer aparelho equilibrador. Nêle 
tomam parte quase todos os imigrantes 
que penetram o país, mesmo como 
"agricultores", para em seguida se ins
talarem no comércio urbano, especial
mente. Por último, a ausência de as
sistência educa~ional, técnica e finan
ceira em que se encontram as popula
ções rurais e sertanejas; empobrecidas 

· de mais a mais pelo monstruoso regi
me fiscal estiolante que, taxando in
consideradamente, inibe tôdas as ini
ciativas ou as mata no nascedouro; 
informadas entretanto pelo rádio, pela 
imprensa, pelos forasteiros do progres
so e do padrão de vida em outras re
giões; solicitados pela escassez de mão 
de obra e pelos salários mais elevados; 
iludidas por aliciadores de braços, con
corre para a formação da torrente ru
ral-urbana que, no presente, assisti
mos no país, com todos os seus gra
ves resultados. 

As conseqüências. E'. incontestável 
que o grande fenômeno das Grantles 
Guerras precipitou, entre nós, a fase 
do êxodo rural, com o retôrno de certa 
parte da população que já se instala
ra no interior do país, para as cidades 
industriais da costa; e dizemos preci
pitou porque sem a industrialização 
intensa, em certos casos forçada e por 
vêzes insustentável que a última guer
ra nos impôs, a fase de larga explo
ração agro-pecuária e mineira teria 
continuado a estender-se sem inter
rupção até que a verdadeira industria
lização, processando-se pelas solicita
ções do enriquecimento, do consumo 
interno, chamasse o contingente . de 
obreiros dos campos para os centros 
fabris. 

Quase tôdas as migrações interna::p 
em nosso vasto pais (nordestinos para 
as mihas, paulistas para o pampa, 
gaúchos para ,Mato Grosso, nordesti
nos para o sul, baianos e mineiros para 
São Paulo, etc.) tem o sentido norte
sul ou nordeste-sudoeste ou leste-oeste. 

Apenas os nordestinos povoando a 
Amazônia fazem exceção a essa ten
dência dos movimentos migratórios. 
Nenhuma dessas migrações, porém, te
ve a direção rural-urbana; tôdas eram 
levas 'de vaqueiros, de trabalhadores 
para a agricultura, para construção 
de estradas de ferro e de rodagem, 
dirigindo-se para as cidades apenas 
indivíduos da elite ou de· cultura su
perior como acontecia com os magis
trados, médicos, professôres e advoga
dos com que as velhas escolas da Ba
hia e do Recife brindavam os grandes 
Est~os do sul. Ainda no ano de 1939 
intelisificou-se a migração em propor
ções até então desconhecidas, tendo 
a tingido os trabalhadores nortistas que 
procuraram as lavouras de café e de 
algodão de São Paulo, a mais de cem 
mil (20). · 

A extraordinária fertilidade da 
nossa população supria êsses benéficos 
movimentos com um providencial in
tercâmbio de populações tão distantes, 
concorrendo para a admirável unidade 
nacional que desfrutamos em país tá.o 
vasto e de tão baixo índice demográ
fico. Repete-se aqui, porém, uma vez 
mais, o fenômeno americano da cres
cente elevação dos salários, a que a 
intensa industrialização do país deu 
lugar; os altos salários dos que viviam 
do seu trabalho afastaram dos grandes 
proprietários a mão de obra accessível 
e fácil, a~é então; a onda imigrató
ria de países europeus onde havia ex
cesso dela, precipitou-se para suprir 
o deficit (Commons) (21). 

O fenômeno, como se observa des
de a 1.ª Grande Guerra e especialmen
te durante a segunda dessas catás
trofes, apresenta aspectos bem diferen
tes, sendo quase exclusivamente rural
urbano, dado que "a cidade tem uma 
atração sutil sôbre os indivíduos que 
dispõem de pouca ou nenhuma opor
tunidade econômica", (22) como diz 
Thompson. 

Em primeiro lugar analisemos a 
condição social dos migrantes: 

a) Migram a princípio os traba
lhadores jornaleiros, sejam indivíduos 
ou familias (êsses trabalhadores vão 
de 9 a 65 ano'S, tôda a famlia na en
xada e na foice), 'para viver miserà• 
velmente - salários de subsistência, 
apenas. b) A escassez de braços traz 
logicamente, na agricultura primitiva; 
desarmada, o desânimo, a decadência, 
porque os campos semi-abandonados 
tendem pará a extinção dos cultivas. 
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com espantosa rapidéz, em nossos cli
mas; e assim começam a migrar para 
as grandes cidades, para as zonas in
dustriais, os pequenos e os grandes fa
·zendeiros. c) Por fim, migram os abas
tados, que em geral já vivem nas cida
des, porque encontram melhor apli
cação da sua atividade e do seu capi
tal, nos centros populosos, onde igual
mente encontram novos prazeres e no
vos hábitos de confôrto da vida urbana. 

Outra grav1ss1ma conseqüência 
dêsse despovoamento do interior sub
populado, onde as atividades agríco
las, mercê de técnicas primitivas, exi
gem o máximo de braços, e o declinio 
da produção fudamental, a das subsis
tências, que se reflete sôbre tôda a 
economia, inclusive· e, talvez especial-. 
mente, sôbre os centros urbanos, ele
vando excessivamente o custo da vida 
e depauperando o trabalhador pela 
subnutrição, pelas carências nutritivas. 
Dá-se "o desequilíbrio entre as ativida
des irmãs, diz Luís Amaral, a agricul
tura e a indústria, aqui tornadas anta
gônicas" (23). De nada valem lucros 
excessivos ou elevação contínua dos 
salários, a não ser para um pequenís
simo grupo social 'dentro das cidades 
semi-famintas, consumidas pela apa
vorante elevação da curva da letali
dade onde campeia infrene a tuber
culose. Para todos os demais, os sa
lários tornam-se salários de fome. E' 
uma inelutável contingência da oferta 
e da procura. Para essas conseqüên
cias econômicas, valemo-nos novamen
te das palavras de um notável econo
mista: "E há quem imagine isto mag
nífico para as indústrias, como se estas 
pudessem prevalecer assim com o nú
mero de artífices, crescendo à custa 
do deperecimento dos produtores de 
matérias primas". "Vamos nos apro-

. fundando na anarquia social precipi
tada pelo fato de havermos orientado 
o povo para o caminho declivoso das 
reivindicações, antes de o havermos 
preparado para isso" Amaral) . 

Menos sofrem, naturalmente, as 
atividades pastoris por serem aí me
nores as exigências de braços, mas ain
da assim, logo que se elevam para as 
indústrias de laticínios e outros pro
dutos, a crise se manifesta. 

Outro aspecto que se tem verifi
cado desde a abolição da escravatura 
mas que se acentuou notàvelmente no 
período das Grandes Guerras, no que 
tange ao fenômeno migratório interno, 
é a predominância de negros e mesti
•ÇOs, que, por sua condição social e 

econômica, deslocam-se continuamen
te em busca dos trabalhos urbanos, 
dos serviços domésticos e outros, sem
pre melhor remunerados, num natura
líssimo esfôrço de ascensão. Veja-se 
por exemplo, o que se passou com a 
baixada fluminense, na análise feita 
por Lamego: "Um único município es
capa mutilado: Campos. Ali a récua 
da escravaria retirante não tem, para 
absorvê-la, a côrte distanciada, insa
ciável de população" (24). Essa voraci
dade da urbs torna-se cada vez maior, 
nestes ominosos tempos que atravessa
mos. 

O colossal mercado de trabalho nos 
Estados Unidos durante a recente 
Guerra Mundial, forçou a penetração 
dos negros na mão de obra qualificada, 
onde se revelaram tão capazes quan
to os brancos (25). De modo que uma 
formidável migração ihterna de ne
gros se operou no sentido sul..:oeste e 
sul-norte, o que não somente vem 
modificando o conceito yankee sôbre 
os indivíduos dêsse stock, como gerou 
a igualdade legal do trabalho para os 
indivíduos de qualquer raça. (Lei 
Graph Hailing, 3-1945) . Outro aspecto 
que merece especial atenção entre as 
conseqüências d9 êxodo rural é a atra
ção dos artífices para os grandes cen
tros: o pouco de que dêles dispõem 
as populações do interior, é subtraído 
com imenso prejuízo, da população 
rural e da sua redução. 

Uma grave conseqüência das deri
vações em massa das populações rurais, 
é, sem dúvida, a exaltação das doenças 
infectu.osas e especialmente da tuber
culose, que se difunde nas cidades em 
trágicas proporções: os sertanejos cons
tituem campo alérgico para a infec
ção, e ficam em condições de recepti
vidade, pelos desajustamentos ineren
tes aos que vêm para um novo meio, ein 
busca de trabalho - e o homem adap
ta-se ao meio, até ao nosológico. 

As migrações internas dão ainda 
lugar a modificações no metabolismo 
social: as ascensões por vêzes se ope
ram, e em certos casos são surpreen
dentes - são as energias novas que 
penetram o brouhaha, carreadas no 
caudal que deriva para as cidades. 
Não é entretanto necessário que exista 
êxodo rural para que se observe o fe
nômeno que é peculiar aos movimen
tos normais. Sôbre a família o êxodo 
exerce uma ação muitas vêzes nefasta. 
Já pelo abandono do lar do trabalha
dor que, enleiado pela& seduções da 
cidade, o esquece, quando separado dos 
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seus, já pelas condições da família 
abandonada, sujeita à dissolução. 

A profilaxia. Encontramo-nos en
tretanto em face do fenômeno migra
tório rural-urbano que é pertinente 
ao próprio desenvolvimento social dos 
povos, impossível de ser sustado por 
incoercível, mas passível de orienta
ção conveniente, de moderação, para 
a volta dos quadros normais. 

O vulto e a complexidade dos pro.~ 
blemas da administração pública nu
ma. nação de crescimento acelerado 
como o Brasil, impõem fundamentos 
científicos e .racionalização dos pla
nos. Os quadros que nela tomam parto 
devem estar ap·arelhados para enfren
tar as novas e diversas condições só
cio-econômicas e suas projeções. no 
bem estar interno e na competição in
ternacional . 

Num problema como êste do êxodo 
rural, antes de tudo torna-se indispen
sável compreender como é difícil fixar 
o homem ou melhor o trabalhador, 
no campo, fazendo-o estimar as ativi
dades rurais, nas condiçôes de renún
cia em que elas se encontram. Mais 
difícil,· senão impossível, é a tarefa 
do fazer voltar aos campos os habitan
tes que se viram obrigados a abando
ná-los e tomaram gôsto pela existên
cia urbana onde verdadeiramente se 
desfruta uma relativa organização e 
confôrto, neste país. 

Realmente o quadro da vida rural, 
em nossa organização social, não é 
promissor, e muito menos sedutor. 
Concorrem para essa estranha situa
ção da vida rural brasileira muitos fa
tôres, em cuja análise não podemos 
nos deter, no momento, mas que po
dem ser resumidos na vagarosa pene
tração cultural do interior, em face 
de uma precipitada evolução mundial 
das técnicas; no apêgo da nossa civi
lização à orla marítima, como conse
qüência inevitável dessa falta de téc
nicas que a cultura ocidental desenvol
veu por tôda parte, e que resulta por 
sua vez da falta de preparo do homem, 
elemento fundamental, para a maior 
utilização do meio ecológico. 

Reside pois na educação, mas na 
educação para a nossa era, no preparo 
para a vida do seu tempo - educação 
técnica e ambientada - a medida 
fundamental, aquela a que devemos 
votar todos os nossos recursos e tôda 
a nossa dedicação, num magnífico país 
imenso e novo, que precisa caminhar 

\ 

mais depressa; não somente para obter 
o ·seu próprio bem estar mas a sua 
própria segÚrança. 

O segundo recurso, é o restabele
cimento do equilíbrio entre a econo
mia rural e a urbana, entre a produ
ção agro-pecuária e extrativa e a in
dustrial que dela indissoluvelmente de
pende o equilíbrio entre as atividades 
rurais e as urbanas. Para tanto tor
na-se imperioso armar técnica e finan
ceiramente essa produção fundamen
tal, elevando-lhe a condição econômi
ca e não destruindo-a para estrumar 
indústrias, à sua custa, o que só é 
tolerável num período calamitoso, co
mo o das guerras. Nenhuma nação 
subsiste sem organização rural, por
que é na população rural que vive o 
substractum da nacionalidade. 

Estão a calhar aqui as palavras 
sempre atuais e proféticas de Joaquim 
Murtinho, escritas há meio século: 
"Produzir barato aquilo que só pode
mos importar caro, e importar barato 
aquilo que só podemos produzir caro. 
Depois devemos refletir que o prote
cionismo contribuiria, talvez, para o 
desenvolvimento exagerado de gran
des fortunas que, entre nós, poderiam 
criar uma espécie de aristocracia do 
dinheiro" (26). 

Enfim, precisamos reequiliprar as 
grandes fôrças produtoras da naciona
lidade,· JIUma melhor repartição de ri
queza e bem estar, e não tornando-as · 
"antagônicas", o que por fim virá a 
desgraçá-las ambas, em.t>obrecendo de 
mais em mais a nação. 

A seguir vem o lema, a terra para 
quem a trabalhe, "a luta do sítio e 
da fazenda contra o latifúndio" (La
mego) (27). 

Pelos meados do século passado, 
foi definitivamente estabelecida nos 
Estados Unidos a lei do Homestead 
(1862), o que deu lugar ao magnifico 
povoamento das imensas terras do 
oeste e especialmente do noroeste. Es
cravocratas do sul e latifundiários re
nitentes foram vencidos por uma das 
legislações mais sábias e beneméritas 
daquele grande país. O sítio-família, 
ligando a posse "a obrigatoriedade de 
residência, concessão da área dobrada 
pelo casamento (concessão idêntica à 
espôsa), com tôdas as facilidades e as
sistência, fizeram nascer a maior . na
ção agrícola da terra. Juarez seguiu, 
no México, êsse caminho e instalou 
cinqüenta mil famílias em Homestead 
mas o advento de um ditador restabe-
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leceu o regime latifundiário das con
cessões e corporações. Desgraçadamen
te ainda não conseguimos nos libertar, 
senão parcialmente dêsse estágio só
cio-econômico. Aindfil. há algu!1s an~s 
foram feitas imensas concessoes nao 
já a indivíduos e a companhias e a 
milionários, mas a uma nação impe
rialista e tremendamente agressiva ... 
Devemos ao Sena2-o a ablação dessa 
monstruosidade, das entranhas do 
Brasil. 

O estabelecimento do direito à ter
ra e a concomitante assistência que o 
Estado entre nós, julga com razão, de
ver ao imigrante, deve preferencial
mente ser. conferido ao homem do 
Brasil. Proporcionar ao homem a pos
se da terra, do sítio rural, ao. qual êle 
se liga tanto ou mais do que à pró
pria família. Terra Mater, no concei
to spengleriano. 

Existe uma ilusão entre os que 
pensam que a imigração suprirá fà
cilmente os claros do êxodo rural, sô
bre a nossa já rarefeita população 
rural. O camponês europeu, mesmo de 
países pobres como os do mediterrâ
neo têm um nível cultural bem supe
rior ao nosso trabalhador rural; nas 
técnicas, na experiência multicentená
ria, no espírito econômico resultantes 
de lenta evolução cultural. Não é pos
sível retê-lo nas atividades rurais de 
um país novo, sem propiciar-lhe certos 
elementos culturais e especialmente na 
assistência educacional e no domínio 
das técnicas de produção e de trans
portes. Ao invés da exploração inten
siva do solo; da rega e da adubação; 
da domesticada natureza, as imensas 
distâncias, a natureza virgem ou mal 
desbravada, a ausência de transpor
tes, as dificuldades de financiamento 
e, sobretudo a burocracia - instituição 
nacional do contra - que faz chega
rem as providências, (quando chegam), 
como granadeiros de Offenbach ... Não 
é fácil suprir a mão de obra rural por 
imigrantes, a não ser em certas la
vouras ricas e organizadas, de São 
Paulo ou do Rio Grande do Sul. No 
resto do país, o êxodo rural que se 
está processando é muito grave porque 
se é muito difícil fazer voltar à vida 
rural os que dela fugiram, e se em
briagaram no clima urbano, mais di
fícil é impedir a entrada do ádvena 
na torrente rural-urbana, se êle vem 
superiormente armado para a luta. 

Mas como beneficiar a vida rural 
dando-lhe escolas, técnicas, instrumen
tos de trabalho, meios de transporte, 

estradas, se para o município só ficam 
8% das rendas públicas e se o Minis
tério da Vida Rural, da produção das 
subsistências e das matérias primas, 
nas suas origens, só dispõe de 3% da 
receita nacional, enquanto o da Fazen
da absorve 30%, apenas para arreca
dá-la? Assim é que não é possível po
voar e enriquecer o país. 

Foi o êxodo rural que. conduziu o 
gênio de Henry Ford a localizar novas 
fábricas em comunidades rurais, V1sto 
que a mecanização das lavouras reduz 
nessas zonas o mercado de trabalho, 
principalmente durante certos meses 
do ano. E a mecanizaÇão das colô
nias agrícolas soviéticas deve ser co!1-
siderada como substituto para a mao 
de obra dos migrantes, como faz ver 
Goodrich (28) • 

As migrações internas úteis ao de
senvolvimento do país, por vêzes são 
imperativas, porque na vida moderna 
o trabalho é móvel e onde a mão de 
obra escasseia, entra em compensa
ções para maior rendimento. Torna
se porém indispensável planificá-las e 
racionalizá-las, de modo que as mas
sas de trabalhadores operem êsses mo
vimentos com relativo confôrto, .;,enão 
dentro de condições humanas, para 
que não aconteça o que se observa 
com os nossos bravos e infelizes com
patrícios que se deslocam dos sertõe.s 
do Nordeste e do Leste, em busca de 
trabalho em regiões mais promissoras ... 
No momento em que escrevemos essas 

· observações, deparamos com o seguin
te telegrama de Fortaleza: "Chegaram 
a esta capital vindos do front da bor
racha, numerosos emigrantes cearen
ses que regressam esfomeados, enfar
rapados e doentes. l!:sses trabalhadores 
voltaram ao Ceará a bordo do "Cuia
bá", localiz11dos nos seus porões ... " 

l!:les foram, entretanto, os solda- · 
dos de' uma das frentes mais mortí .. 
feras de tôda a guerra! 

1) 

2) 

3) 
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Campanha da borracha: Relatório da 
Comissão Parlamentar de Inquérito 

Levado ao debate da Assembléia 
Constituinte o problema social criado 
pela chamada "Batalha da Borracha", 
o deputado Café Filho, pelo requeii
mento n.0 268, solicitou do plenário 
a criação de uma Comissão Parlamen
tar de Inquérito, destinada a apurar 
a real situação dos trabalhadores en
viados para a Amazônia. Aprovado o -
requerimento em sessão de 18 de julho 
foi, no dia imediato, instituída a Co
missão de Inquérito da Campanha da 
Borracha para a qual foram designa
dos os Srs.: AI varo Maia, Pereira da 
Silva, Castelo Branco, Jandui Carneiro, 
João Botelho, Osvaldo Studart, José 
Neiva, Moreira da Rocha, Fernandes 
Távora, Paulo Sarasate, Severiano Nu
nes, Egberto Rodrigues, Café Filho, Eu:
sébio Rocha e Agostinho Oliveira. 

A primeira sessão da Comissão rea
lizou-se a 31 de julho tendo sido acla
mado presidente o deputado Fernan
des Távora, vice-presidente o senador 
Alvaro Maia e relator o deputado Pau
lo Sarasate. Foram efetuadas 13 ses
sões, encerrando-se os trabalhos da 
Comissão no dia 1'7 de setembro. As 
conclusões acêrca de alguns aspectos 
do auspicioso e grave problema, à vista 
dos depoimentos tomados e dos do~ 
cumentos recolhidos encontram-se no 
relatório publicado no Diário do Con
gresso Nacional, de 26 de setembro 
e cujo texto se segue: 

N.R. - A VII R~unlão Ordinária da As· 
sembléla Geral do Conl!elho Nacional de Geo· 
grafia, reunida nesta capital em .iulho do cor
rente ano, promoveu. atendendo moção apre
sentada pelo Dr. Péricles dE> Melo Carvalho, 
representante do Ministério do Trabalho na• 
quele conclave, um seminário no qual se !!zeram 
ouvir técnicos e autoridades que mantiveram 
vivos debates em tôrno ctos problemas ligados 
à "Batalha da Borracha". A integra do aludido 
seminário, foi publicada no n. o 43 dêsse Boletim, 
referente ao mês de outubro de 1946. 
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Depoimentos Foram tomados 
pela ·Comissão os seguintes depoimen
tos: do Sr. Bartolomeu Guimarães, fun
cionário do Banco do Brasil, designa
do a 1-10-42 para chefiar o Serviço 
Especializado da Borracha na . Agên
cia de Manaus (Diário da Assembléia, 
17-8-46); do Sr. Péricles de Carvalho, 
diretor do Departamento Nacional de 
Imigração (Diário da Assembléia de 
20-8-46); do Sr. Ezequiel Burgos, anti
go médico do Serviço Especial de Saú:. 
de Pública na Amazônia (Diário da 
Assembléia de 23-8-46) ; do Dr. Paulo 
de Assis Ribeiro, que exerceu a chefia 
do Serviço Especial de Mobilização de 
Trabalhadores para a Amazônia -
SEMT A . (Diário da Assembléia de 
24-8-46) ; do Sr. Felisberto de Camar
go, diretor do· Instituto Agronômico .do 
Norte (Diário da Assembléia de 28-6-
46); do Sr. Carvalho Leal, ex-depu
tado federal pelo Amazonas (Diário 
da Assembléia de 28-8-46); do Sr. Rui 
Mário de Medeiros, diretor do Banco 
de Crédito da Borracha (Diário da As
sembléia, de 31-8-46); do Sr. Valentim 
Bouças, diretor executivo da Comissão 
de Contrôle dos Acordos de Washington 
(Diário da Assembléia de 10-9-1946); 
do ministro João Alberto Lins de Bar
ros, ex-coordenador da Mobilização 
Econômica, ouvido em sessão de 13 de 
setembro e cujas declarações ainda não 
foram publicadas. 

Prestou informações escritas à Co
missão o Dr. Pimentel Gomes, diretor 
do Serviço Florestal do Ministério da 
Agricultura e que estêve no Acre até 
dezembro de 1944, a serviço do mesmo 
Ministério . 

Quatro ex-soldados da borracha fo
ram ouvidos pela Comissão: Eduardo 
Varela de Oliveira, Alberto Iorque do 
Espírito Santo, Norberto Pereira de 
Sousa e Osias da Silva. 

Impossibilitada de prosseguir em 
suas atividades, devido ao encerramen
to dos trabalhos da Constituinte dei
xou a Comissão de colhêr - como era 
de seu desejo - vários outros depoi
mentos, entre os quais os dos Srs. co
mandante Brás Dias de Aguiar, Olím
pio Flores e Dória de Vasconcelos. 

Correspondência . - Pela Secreta
ria da Comissão, a cargo do zeloso fun
cionário da Assembléia, Sr. Mac Do
well da Costa, transitaram 15 indica
ções, tendo sido expedidos 14 telegra
mas, 9 ofícios e 7 cartas, e recebidos 
7 ofícios e 6 telegramas, afora diver
sos e valiosos documentos. 

Número de emigrantes - Passando 
a focalizar os aspectos da "C~mpanha 
da Borracha" que interessam mais de 
perto aos objetivos da Comissão, é de 
aludir, inicialmente ao número de tra
balhadores encaminhados à Amazônia. 

Segundo o depoimento do Sr. Pé
ricles de Carvalho, diretor do DNI "o 
total absoluto talvez passe um pouco 
de 52 000" incluindo-se nesse número 
trabalhadores e pessoas de família. 
Essa informação coincide com a que 
foi prestada à Assembléia pelo citado 
Departamento (resposta ao requeri
mento n.0 15) o qual afirma que "no 
período de 1941 e 1945 foram transpor
tados para Belém do Pará, destinadas 
a serem distribuídas posteriormente 
para as zonas de extração da borracha, 
53 399 pessoas, das quais 32 098 traba
lhadores masculinos adultos, compondo 
o restante os respectivos dependentes 
ou pessoas de família". 

As dúvidas que se haviam susci
tado no plenário da Assembléia, acêr
ca· do número de emigrantes, resulta
ram da existência de mais de um órgão 
de encaminhamento e do não adicio
namento das respectivas parcelas pelo 
que apresentavam um total inferior. 
Por outro lado, o ponto de partida de 
uns era o ano de 1941 e, dos outros, 
o de 1943. 

Mortos e extraviados - Parece 
impossível fixar o número dos que mor
reram ou se extraviaram na "Batalha 
da Borracha". Não há algarismos po
sitivos a êste respeito e qualquer apro
ximação que se quisesse fazer no caso 
seria motivo para divergências. Se, 
para alguns, a mortandade não foi 
elevada, para outros, como o Sr. Pi
mentel Gomes, "morreu muita gente", 
embora a "Batalha da Borracha", a 
seu ver, não tenha sido inteiramente 
perdida. 

Para o Sr. Bartolomeu Guimarães, 
é êsse o "aspecto trágico e mais impor
tante do problema. Há muita gente 
sacrificada. Há muitos lares sem os 
respectivos chefes. Há muitas perdas 
de vida. E o castigo se impõe". O 
Sr. Valentim Bouças, abordado a res
peito, não se julgou como os demais 
depoentes, habilitado a prestar uma 
informação exata sôbre o número de 
mortos. Mas declarou textualmente, 
quanto às condições físicas em que fi
caram muitos dos trabalhadores da 
borracha: - "Peço licença para dizer 

· que sómente o imperativo da guerra 
poderia impor a situação a que foratp 
conduzidos, alguns dos nossos patri-



RESENHA E OPINIOES 1137 

cios. Por isso, julgo que temos de pro
ceder imediatamente a uma revalo
rização não só do homem como da eco
nomia amazônica, a fim de evitar que, 
no futuro, defrontemos situação aná
loga. E' preciso conhecer de perto a 
Amazônia para avaliar' as dificuldades 
quase intransponíveis com que se luta, 
naquelas terras imensas, naquelas dis
tâncias colossais que temos de vencer". 

O problema alimentar - São acor
des os depoimentos em que o proble
ma alimentar, na "Campanha da Bor
racha", não foi convenientemente 
atendido, resultando daí graves e dolo
rosas conseqüências. 

A êsse respeito, declarou o Sr. Bar
tolomeu Guimarães: - "Nos seringais 
havia falta de tudo: até de alimenta
ção. A "Rubber Development Corpora
tion", inicialmente denominada "Rub
ber Reserve", estava encarregada do 
problema de abastecimento da região. 
Dirigida por homens -estrangeiros des
provido§ de experiências do meio e 
dos costumes, e dos mais comezinhos 
conhecimentos das suas necessidades, 
tinha por essa razão seu esfôrço pre
judicado. Muita farinha de trigo foi 
inutilizada porque, existente em abun
dância, não encontrava consumo". 

O Dr. Paulo de Assis Ribeiro de
clarou por sua vez: - "Em Belém, a 
Rubber teve de jogar muitos alimen
tos ao rio, porque não tinha organi
zação capaz de arcar com a responsa
bilidade assumida". 

Na opinião do Sr. Rui Mário de 
Medeiros, houve "especulação desen
freada no comércio de distribuição das 
utilidades, cuja alta sempre crescente 
suplantou em dôbro a elevação conse
guida para o preço da borracha. O 
grande sacrificado foi o produtor, o 
trabalhador, o seringueiro, em suma". 

Assistência médica - Embora se 
imponham merecidos elogios à . obra 
do SESP, na assistência médica aos 
soldados da borracha, parece fora de 
dúvida .que tal assistência, em razão 
das próprias condições geográficas, não 
se pôde fazer sentir com a desejada 
amplitude. Ela é deficiente, proclama 
o Sr. Bartolomeu Guimarães, "porque 
o campo é bastante vasto. As promes
sas neste sentido, porém, eram fan
tásticas": O Dr. Ezequiel Burgos, sa
lientou, em seu dep6imento, que "gran
de número de óbitos resultou da falta 
de assistência médica nas hospeda
rias". E, o Sr. Carvalho Leal não foi 

. menos severo na sua apreciação, quan-

do afirmou que, "aos leigos improvi
sados em técnicos, aos estrategos de · 
undécima hora, se deve o discutido 
desfecho da "Campanha da Borracha", 
que, em lugar de resolver um proble
ma, veio criar outros mais, problemas 
angustiosos do homem seduzido pela 
propaganda fácil e depois abandonado 
em plena selva, sem assistência e sem 
recursos". , 

Falta de unidade nos serviços -
Na opinião de quase todos que depu
seram perante a Comissão, uma das 
principais razões de insucesso, no que 
se relaciona com a situação do mate
rial humano recrutado para a "Bata
lha da Borracha", foi a falta de unida
de na chefia dos serviços, a ausência 
de uma maior cooperação entre êles e 
o desconhecimento das condições am
bientes por parte de muitos dos que 
se incumbiram da árdua tarefa. 

O Sr. Bartolomeu Guimarães, em 
documento datado de 1943 e reprodu
zido em parte no seu depoimento, já 
aludia a essa "falta de uma indispen
sável unidade de comando competente 
e autorizado que, subordinando ao seu 
contrôle todos êsses departamento, ti
rasse dos mesmos os grandes benefi
cios que estão destinados· a prestar à 
Amazônia. 

O Sr. Paulo de Assis Ribeiro, reco
nhecendo igualmente que não havia 
nenhuma coordenação entre os diver
sos órgãos, assim se manifestou em 
seu depoimento: - "0 SEMT A fazia 
o seu trabalho, o SAVA cuidava do 
abastecimento; e o SNAPP tratava do 
transporte. Mas não havia cooperação 
de trabalho. A êsse propósito possuo 
cópia de uma carta que dirigi ao Sr. 
Bouças, sugerindo mesmo a supressão 
do servico, ou que se reunisse tudo em 
um só órgão, que fizesse o transporte 
do trabalhador até o seringa!. Haveria 
assim, um responsável pelo serviço". 

São palavras do Sr. Carvalho Leal 
que o "insucesso da Campanha da Bor
racha residia no otimismo descabido, 
na incompreensão ou mesmo na igno
rância dos planificadores e executores 
da iniciativa. Seus dirigentes "tudo 
pareciam ignorar a respeito da Amazô
nia e de seu problema". 

O transporte para os seringais -
Se o transporte de trabalhadores do 
Nordeste até Belém não foi passível de 
críticas. nos depoimentos tomados pela 
Comissão, j {!. o mesmo não ocorre com 
referência à sua disseminação pela 
Amazônia. ror fôrça de vá.rias e di-
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ferentes causas, entre as quais sobre
leva a deficiência de transportes, o 
referido serviço falhou de maneira la
mentável, no conjunto da Campanha, 
resultando daí, por sem dúvida a 
maior soma de queixas e reclamações 
contra o tratamento dado aos "solda
dos da borracha". A êsse respeito, afir
ma, o Sr. Paulo de Assis Ribeiro: -
"Penso que o maior êrro, na "Campa
nhá da Borracha'', consiste na disse
minação dos homens pela Amazônia". 

Corroborando essa declaração, de
põe o Sr. Bartolomeu Guimarães: -
"Viajando pelo interior do Amazonas, 
a serviço da Carteira Agricola, em Ja
nocá, encontrei vários soldados da bor
racha trabalhando na cachaça; outros 
até com os navios em movimento, ati
rando-se ao rio. Por isso, acho que 
o fracasso da "Campanha da Borra
cha" não é resultante da agressividade 
do solo, pois milhares de trabalhadores 
lá estão aclimatados, enriquecendo 
até". 

O Sr. Mário de Medeiros não pen
sa de maneira diversa: - "Para au
mentar o quadro sombrio das dificuI..; 
dades, o encaminhamento dos traba
lhadores para o interior da Amazônia 
foi o mais moroso possível, · primeiro 
pela falta de meios de condução; se
gundo pela resistência oposta pelos 
seringallstas, motivada pela falta de 
viveres e principalmente por ser con
tra-indicado introduzir num seringa! 
mais de 20% de novos elementos sôbre 
os trabalhadores experimentados em 
serviço". 

Fracasso? - Dependerá do ângulo 
em que se colocar o observador o di
zer-se que tenha redundado ou não 
em fracasso a "Campanha da Borra
cha". Se o Sr. Bartolomeu Guimarães, 
por exemplo, sustenta que tal ocorreu, 
atribuindo:::-o não à agressividade do 
solo, à falta de recursos financeiros ou 
de braços, mas à inépcia dos "técnicos 
improvisados", já o Sr. Felisberto de 
Camargo, baseando-se nos algarismos 
da produção gomífera, proclama, ao 
contrário, que a "Batalha da Borra
cha", "obra audaciosa e ingente, não 
foi um fracasso". , 

Enquanto isso, o Sr. Valentim 
Bouças, eximindo-se de dar-lhe respos
ta definitiva, preferiu deixar no ar a 
interrogação: - "Perdemos realmente 
a Batalha da Borracha?" E, mais adi
ante: - "Só poderemos dizer se per
demos ou ganhamos a "Batalha da Bor
racha" após terminados os acordos de 
Washington". 

Importância despendida pelos Es
tados Unidos - Quanto à contribuição 
do govêrno norte-americano para a 
"Batalha da Borracha'', o único escla
recimento positivo que a Comissão pô
de obter foi o fornecido pelo Sr. Rui 
Mário de Medeiros, no início de seu 
depoimento. Arrimando-se nas cifras 
do livro Latin American in the Fature 
World, publicado êste ano nos Estados 
Unidos, admite o mesmo que a impor
tância entregue ao Brasil pelo govêr
no de Washington foi de 12 milhões 
de dólares para o saneamento e 2 mi
lhões para o abastecimento de gêneros 
alimentícios. 

Amparo aos desajustados - E' ine
gável ·e consta dos depoimentos toma
dos pela Comissão que, além dos tra
balhadores desviados da produção da 
borracha para outras atividades, exis
tem inúmeros desajustados no vale 
amazônico. Em oficio dirigido a 17 
de março de 1945 ao diretor executivo 
da Comissão de Acordos de Fashin
gton e que figura, por cópia entre os 
documentos da Comissão o Sr. Hen
rique Dória de Vasconcelos já assina
lava o fato, para frisar que "o movi
mento de refluxo para os pontos de 
procedência poderá se elevar a um in
dice apreciável, explicando-se natural
mente por vários motivos, entre os 
quais sobrelevam a inadaptação às 
condições ecológicas e aos meios de 
trabalho peculiares à Amazônia. Assim 
sendo, essa inadaptação já vem dando 
margem a um contingente de desajus
tados, sanitária e profissionalmente 
que, em vista do. insucesso financeiro 
nos seringais, vêm pleiteando recâm
bio para os seus pontos de origem, 
combalidos e em condições precárias 
de saúde e de economia". 

Sôbre êsse aspecto do problema, 
assim depõe o Sr. Pimentel Gomes: -
"Na última fase da "Batalha da Bor
ratjha", nas hospedarias do DNI. . e 
da SAVA, os imigrantes que chegavam 
robustos e esperançados cruzavam com 
os estropiados que retornavam dos se
ringais. Eu os vi, pobres e doloridos 
trapos humanos, vencidos pelas agru
ras do meio. Famílias houve desapa
recidas em sua quase totalidade. Vi 
um imigrante que tinha perdido no 
interior do seringaJ,. em poucos meses, 
tôda a família numerosa - mulher e 
filhos. Vi algumas viúvas cobertas de 
luto, com dois ou três filhinhos. Vi ca
sais que haviam enterrado, em pouco 
tempo, tôda a prole. Vi acidentados''. 
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Medida de irrecusável justiça, o 
amparo dos Poderes Públicos a êsses 
numerosos desajustados da "Batalha 
da Borracha", com seu imediato re
tôrno aos Estados de origem, é tido 
com9 providência inadiável pelos que 
depuseram- perante a Comissão, nota
damente os senhores João Alberto e 
Valentim Bouças. 

Ao mesmo passo, na opinião dêste 
último, cumpre o govêrno "elaborar um 
programa de reajustamento econômico 
dos seringais, pois que os homens que 
ali trabalham talvez não tenham re
cebido o amparo concedido aos filhos 
de outras regiões". 

Quanto ao numerário para a 
execução de tais planos, aponta o Sr. 
Valentim Bouças o fundo especial que 
deve existir no Banco da Borracha, e 
os saldos da CAET A. 

Conclusões - Em face do exposto, 
e nos estreitos limites de suas ativida
des, a Comissão pôde chegar às se"" 
gui:µtes conclusões: 

1.º - Foi das mais oportunas e 
proveitosas a campanha que se fêz, 
na Assembléia e fora dela, em tôrno da 
situação dos "soldados da borracha", 
pois teve o mérito de despertar para o 
problema a atenção dos Poderes Pú
blicos que, já agora, estão diretamente 
interessados na sua. solução. 

2.0 - Impõe-se, como já reconhe
ceu o próprio govêrno através de me
didas recentes, o amparo imediato aos 
"soldados da borracha", que por quais
quer motivos, não se hajam ambienta
do na Amazônia e pretendam retor
nar aos pontos de origem, bem assim 
àqueles que, por doentes, não se acham 
em condições de trabalhar após o re
gresso. 

3.0 - As famílias que ficaram no 
Nordeste e cujos chefes pereceram no 
vale amazônico ou ali ainda permane
cem, fazem jus, igualníente, à assis
tência oficial que lhes fôra prometida 
na fase da propaganda. 

4.0 - Um plano geral de assistên
cia social e econômica deve ser elabo
rado e executado, sem demora, em be-. 
neficio dos ·que continuam votados à 
produção da borracha, na selva ama
zônica. 

De conformidade com o resolvido 
pela Comissão, o presente relatório, 
com os depoimentos tomados e os do
cumentos que o acompanham deve ser 
remetido à Câmara dos Deputados, 
para que promova as medidas legisla-

tivas julgadas necessárias, enviando-se 
cópia de tudo, por igual, ao Poder Exe
cutivo, para apuração de responsabili
dades. 

Em 17 de setembro de 1946 -
Paulo Sarasate, relator. 

Aprovado na reunião de encerra
mento, em 17-IX-46 - Manuel do 
Nascimento Fernandes Távora, presi
dente. 

A política imigratória mais conveniente 
ao Brasil 

Têm sido trazidos a êste Boletim 
diversos depoimentos de técnicos e es
tudiosos sôbre a questão imigratória, 
com o sadio objetivo de possibilitar 
maior e melhor apreciaçãc1 dos impor
tantes e oportunos problemas imigra
tórios. Animado, ainda, do mesmo pro
pósito, insere êste número substancioso 
estudo da lavra do Sr. S. M. Politi -
que é professor da Escola Livre de So
ciologia e Política de São Paulo e da 
Faculdade de Ciências Econômicas, pu
blicado na imprensa paulista: 

"O homem não é somente consu
midor, é também produtor - inicia 
o professor Poli ti - Enquanto os. re
cursos satisfazem às necessidades e 
aos desejos do homem, êste, por sua 
vez, com o seu trabalho mental e fí
sico, concorre como agente da produ
ção, pondo, destarte, em evidência o 
problema da apreciação das fôrças que 
afetam ou determinam o aumento da 
população, bem como o -da significa"" 
ção do número de habitantes em rela
ção aos recursos disponíveis. 

O número, a taxa de crescimento e 
a proporção das idades da população 
de uma determinada superfície terres
tre são fatôres preponderantes que ope
ram sôbre a disponibilidade dos recur
sos. Todavia, ao considerar a tendên
cia da população, o desenvolvimento 
cultural não deve ser desprezado. E 
isto porque o número de habitantes 
dotados de certos conhecimentos e ha
bilidades, amparados por fôrça motriz, 
apresenta características de grande 
produtividade. Além disso, a tendência 
demográfica merece maior atenção do 
que o estado da população. Os dados 
estatísticos sôbre a densidade da po
pulação por quilômetro quadrado ex
primem imnortância apenas como pon
to inicial. Existem áreas povoadas êom 
densidade relativamente elevada, ónde 
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a população vive pobremente. Há ou
tras, escassamente habitadas, cujas po
pulações levam um padrão médio de 
vida que deixa a desejar. Há outras 
ainda, densa ou escassamente povoa
das, onde o modo de viver apresenta 
confôrto. Não resta dúvida de que 
tanto uma alta como uma baixa densi
dade de população podem indicar re
giões superpovoadas. Como prova, te
mos a China e a índia, respectiva
mente com 69 e 134 habitantes por 
quilômetro quadrado, onde a grande 
maioria da população leva uma vida 
miserável; o Brasil, apenas com 5,2 
habitantes por quilômetro quadrado, 
proporciona um padrão médio de vida 
baixa, que muito se assemelha ao das 
outras nações latino-americanas. Em 
contraste com os exemplos acima, te
mos a Inglllterra, a Bélgica e a Ho
landa, respectivamente com 460, 445 
e 413 habitantes, por quilômetro qua
drado, que mantêm suas populações 
num nível de vida elevado, apesar da$ 
suas densidades demográficas serem 
maiores que as da China e da índia; 
os Estados Unidos da América do Norte 
e o Canadá, respectivamente com 26 e 
2 habitantes por quilômetro quadrado 
que, também proporcionam aos seus 
habitantes um padrão de vida eleva
do, ainda que no primeiro caso, sua 
densidade de população, embora pe
quena, seja mais ou menos cinco vê
zes maior que a do Brasil, e, no segun-
do, 2% menor. 

Conclui-se daí que uma região de
ve somente ~er considerada superpo
voada quando a sua capacidade inter
na e externa fôr inadequada para o 
seu sustento. Em sentido mais amplo, 
isto significa que tão somente a ava
liação qualitativa e rigorosa dos 'dese
, jos e habilidades hum~nas e a eficácia 
dos recursos são ~<tpazes (:_:· pru}lorcio
nar um conhec1me..~,. ·•laro rta si
tuação. 

E' evidente - prossegue o profes
sor Politi - que a generalização das 
tendências das populações deve ser 
intentada com o máximo cuidado, vis
to as condições, variando de tal for
ma, tanto no tempo como no espaço, 
dificultarem a aplicação de um só 
ajuste comum. Assim, por exemplo, a 
China, a índia e o Japão possuem o 
complexo da prole. Mas acontece que 
a população chinesa se tem conservado 
quase estática, a da índia está au
mentando enquanto a do Japão - es
tacionária até a abertura · das suas 
portas à influência do ocidente - vem, 

desde então, crescendo ràpidamente. 
Em geral, a restrição artificial ao au
mento da população parece coincidir 
com os estágios adiantados de indus
trialismos. Ademais, os fatôres cultu
ral, biológico, psicológico e outros l'.efle
tem mudanças na densidade da popu
lação. Isto demonstra que nenhuma 
teoria, nenhuma causa ou mesmo con
junto de causas, é capaz de determinar 
uma regra comum. Assim, não é de 
surpreender que mesmo entre as au
toridades sôbre problemas de popula
ção haja diferentes opiniões. Ninguém 
pode afirmar, com exatidão, porque 
a população de uma determinada área 
permanece estacionária, aumenta re
pentinamente em outra época, ou de
clina em outro período. E' sabido que, 
em geral, as plantas e os animais se 
multiplicam dentro dos limites de sub
sistência. Durante muito tempo pen
sou-se o mesmo no que diz respeito ao 
homem. Entretanto, o estudo da ten
dência das populações, durante as úl
timas cinco décadas, revela o contrário. 
Parece que as populações que vivem 
numa civilização vegetal se reprodu
zem muito mais que as que vivem nu
ma moderna civilização industrial. E' 
difícil explicar essa paradoxal situação. 

A Escola Biológica a.credita que o 
aumento quantitativo da população 
não se diferencia dos outros cresci
mentos. Deve ser considerada funda
mentalmente à luz dos ensinamentos 
biológicos, que acentuam a natureza 
fisica do homem e as condições favo
ráveis do ambiente para sustentar 
maior número de filhos. Outros teo
ristas sôbre população exolicam o pro
blema como sendo um fenômeno que 
obedece a ciclos de fecundidade. 

A Escola Cultural, porém, opõe-se 
às afirmações acima, alegando que as 
sociedades adiantadas restringem a 
fecurtdidade. Alguns adeptos desta es
coh frisam os elementos de incerteza 
introduzidos na vida social pelas mu
danças rápidas da tecnologia. Outros 
dão relêvo à remocão cada vez maior 
do contrôle social sôbre as classes com
ponentes da coletividade. 

Não resta dúvida de que a Revo
lução Industrial provocou uma expan
são sem precedentes dos recursos na
turais e culturais . Se á tendência de 
procriar acompanhasse a curva das 
disponibilidades dos fatôres de produ
ção, o aumento da população seria 
enorme nos centros que pudessem apro
veitar as riquezas produzidas. Deduz
se daí ter a Revolução Industrial inci-
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tado concomitantemente uma mudança 
radical na atitude dos povos industria
lizados, com relação ao aumento da 
prole. Em 125 anos, de 1800 e 1925, os 
povos de origem européia aumentaram 
de 40Q milhões de habitantes, passando 
a constituir 1/3 da população mundial, 
quando era de. apenas 1/6. A princí
pio, o crescimento foi devido princi
palmente à .elevação da taxa de nas
cimentos. Posteriormente, nos países 
mais adiantados, o progresso da medi
cina e a adoção de medidas sanitárias 
tornaram .possível, a um maior número 
de pessoas, alcançar o limite natural 
de vida, resultando, em conseqüência, 
uma diminuiÇão da taxa de mortos. 
Esta característica dominou quase to
dos os países europeus que sofreram a 
influência da Revolução Industrial. 

Toda:via, essa tendência positiva de 
aumento da taxa de nascimentos não 
deU:cou de sofrer diminuição.· Sucessi
vamente, em muitos países, e, princi
palmente, nos industrializados, as ta
xas de nascimentos experimentaram 
uma baixa cada vez maior. O aumento 
da população, pois, é devido à menor 
taxa de mortalidade, apesar da dimi
nuição da taxa de nascimento. Des
tarte, a influência da Revolução In
dustrial sôbre o crescimento da popu
lação pode ser dividida em duas fases 
distintas: a primeira, marcando uma 
elevação rápida e, a segunda, assina
lando uma estabilidade susceptível de 
ocasionar um declínio. t:ste novo equi
líbrio, diferente do biológico, baseia-se 
diretamente nas condições sociais e 
econômicas; assim, torna-se interes
sante destacar, de um lado, as massas 
cujas atitudes e ações afetam direta
mente o número de nascimentos e de 
mortes, e, de outro, as fôrças supe
riores que exercem um grau variado 
de contrôle indireto sôbre o aumento 
da taxa da população. 

Excluindo os países onde, nestes 
últimos tempos, dominaram ditaduras 
aberrantes, é certo que as massas em 
geral ganharam, durante os últimos 
dois séculos, uma grande dose de de
terminação própria, de que resulta-

DATAS 

ram importantes mudanças de atltu·
des, que afetaram, indubitàvelmente, o 
aumento da população. Destas mudan
ças de atitudes constam: i> - a ele
vação social e política da ml\,lher que, 
durante o século XIX, em certos paí
ses, se acentuou definitivamente, em 
virtude da conquista do direito ao vo
to; 2) - o desvio das ocupações rurais 
para ·as urbanas, visto que, do ponto 
de vista privado, na cidade as crianças 
se apresentam com valor passivo, en
quanto no campo representam um ele
mento ativo, considerando-se ainda 
que a expansão da educação provo
cou, mesmo nas massas rurais, uma 
vontade de realizar os objetivos mais 
profundos da existência, concretizados 
em educação, previsão e noção de res
ponsabilidade; 3) - o progresso tec
nológico, no século . XX que, de um 
lado, aumentava a eficiência da pro
dução e, de outro, enfraquecia a segu
ra:nça econômica de grande parte da 
população. A difusão das idéias de
mocráticas igualmente robusteceu as 
fôrças que· exerc.em contrôle indireto 
sôbre o crescimento da população. As 
medidas tomadas pelos monarcas ab
solutos, no sentido de acelerar o au
mento da população, depois de desa
.Parecidas por muito tempo, foram ul
timamente renovadas por alguns dita
dores. Em breve, porém, deverão cair 
de novo no esquecimento. Parece ló
gico que o Estado, em virtude da era 
internacional de paz que se espera se
ja longa e em conseqüência da evolu
ção tributária, não mais estará inte
ressado no aumen~o da sua população. 
O mesmo se espera do capitalismo mo
derno, cujo campo de expansão não 
mais procura assentar as suas bases 
na oferta de necessidades, sim, na ven
da de bens de produção e artigos de 
confôrto. 

De acôrdo com os dados revelados 
pelos cinco censos realizados no Bra
sil, a população do país se apresenta
va da forma seguinte: 

População Densidade 
hab./km2 

----------- ----- -------
1.0 de agôsto de 1872 ..................... . 
31 de dezetnbro de 1890 ......... . 
31 de dezetnbro de 1900 ...... .. 
1.0 de setembro· de 1920 .......... . 
l.• de setembro de 1940 .......... . 

10 112 000 
14 330 000 
17 330 000 
30 640 000 
41 400 000 

1,2 
1,7 
2,0 
3,6 
4,8 
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A estimativa da população do Bra
sil para 1943 é de 44 400 000, isto é, 
5,2 habitantes por quilômetro quadrado. 

Para o aumento da população con
correu a corrente imigratória, em me
nos de um século, com mais de 4 mi-

lhões de imigrantes, sendo a região 
sul do país a mais procurada, princi
palmente os Estados de São Paulo, Pa
raná, Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul, em vírtude de seu clima sub-tro
pical, de melhor adaptação, notada
mente para os europeus: 

NACIONALIDADES Número NACIONALIDADES Número NACIONALIDADES Número 
--1----

Alemães ........ . 172 326 
23 930 
85 836 

Italianos .............. . 1 142 128 
22 907 

188 615 
28 602 
48 673 
38 261 

Russos ................. . 184 174 
Argentinos ...... . 
Awrtríacos .... . 
Espanhóis ....... . 
Franceses ... . 
lnglôses .... . 

582 793 
33 058 
25 275 

I ugusla vos .. 
JaponÔS<'S. 
Lituanos .. 
Poloneses .. 
Rumenos .. 

~~~~.~::::::::::::: 
Suícos ................ . 
Turcos ............... . 
Diversos ............... . 

1 224 141 
29 570 
10 758 
78 490 

105 330 

Total - 4 024 867 

A densidade da população global forme a divisão territorial em vigor 
das diversas regiões fisiográficas, con- nessa data, foi a seguinte: 

REGIÕES FISIOGRÁFICAS Densidade 
hab./km2 

NORTE: Território do .-\er•, Ama10na.•, Território do.Rio Branco. Pará, Território do Amapá, Território 
do Guaior:·. . . . . . . ............. .., ................................ . 0,45 

10,97 
13,66 

NORDESTE: Maranhão, Piauí, Cear'i, Rio Gronrl• do Norte, Paraíba, Pernamhuoo, Alagoas, Território de 
Fnri:i 11do de 'N'ôronha .................................... . 

LESTE: Ser~ipe, Eahia, ~finas (J .. r.1;s, E,,p;rito Santo, Rio de Janeiro, Distrito Federal. ....... . 

SUL: São Paulo, Trrritório do Iguaçu, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul. .......... . 16,83 

CENTRO-OESTE: Goii>. Mato Gr08so, Território de Ponta Porã ....... . 0,70 

A composição da população do Bra
sil por idade revela no censo de 1940 
a elevada proporção das idades da in-' 
fância e da adolescência e a baixa 
proporçã.o da velhice. Um exemplo 
típico de composição por idade, pouco 
afetgdo pelos movimentos migratórios, 
é dado pelo Rio Grande do Norte, com 
53.7% da sua população em idade de 
1 a 19 anos completos; 27,9% em ida
de de 20 a 39 anos; 13,7% em idade 
de 40 a 59 anos, e 4,7% em idade de 
60 anos e mais. A alta proporção do 
primeiro grupo é indício do nível· mui
to elevado da natalidade; a baixa pro
porção do último resulta, em parte, da 
elevada mortalidade. 

No domínio cultural o censo de
mográfico permite verifii!'ar os progres
sos da alfabetização e da instrução, e 
ao mesmo tempo, medir o longo ca
minho que ainda resta percorrer para 
a difusão da educação nos seus su
cessivos graus. Entre as pessoas de 
15 anos e mais a quota dos que sa
bem ler e escrever, no Território do 
Acre, subiu apenas de 40,l % em 1920 

para 41,3% em 1940; no Rio Grande 
do Norte, de 26,6% para 31,1 % . Mas 
em outros lugares a quota é mais ele
vada e o progresso mais sensível: por 
exemplo, de 40,1% para 49,1% no Pa
raná; 55,4% para 67,9% em Manaus; 
de 74,7% para 81,1% no Distrito Fe
deral. 

Do exposto conclui-se que a po
pulação nacional aumenta com relati
va lentidão. Parece que êsse fenômeno 
é devido essencialmente ao fato das 
riquezas econômicas serem ·diminutas 
em . relação ao número de habitantes. 
E' claro que a falta de capitais con ... 
tribui para o baixo padrão médio de 
vida da poulação. Assim sendo, a me
lhor política a ser seguida é a de pro
curar por todos os meios incentivar a 
formação de reservas que, à medida que 
forem aumentando, permitirão renovar 
e melhorar cada vez mais o aparelha
mento material e, ao mesmo tempo, 
favorecerão uma tributação automàti-
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camente ascendente que, por sua vez, 
autorizará cuidar dos problemas sani
tários e da divulgação da cultura e da 
técnica entre a população do país. 
Toda via, tal não significa paralisar as 
correntes imigratórias. sim, uma polí
tica de seleção de elementos úteis ao 
desenvolvimento econômico nos cam
pos de produção. 

Concluindo afirma o professor Po
llti: Do que o Brasil precisa é de 
valores capazes de fomentar as rique
zas· econômicas, não apenas em quan
tidade, mas também, em variedade e 

· qualidade, do que por certo :tdvirá 
a elevação da renda nacional, com o 
~onseqüente soerguimento do nível mé
dio de vida da coletividade dêste pais". 

iC 

O Brasil e a emigração 

Sob o título acima o Sr. Pimentel 
Gomes escreveu para o Correio da 
Manhã, desta capital, interessante co
mentário sôbre o anuário do Departa
mento de Agricultura dos Estados Uni
dos - Climate and Man (1941), li 
vro que estuda, longamente, o clima 
do globo em rel~ção às culturas e ao 
homem. Comentando a obra faz o 
Sr. Pimentel Gomes oportunas consi
derações sôbre o povoamento, concluin
do por afirmar que o Brasil possui a 
mais vasta área ecologicamente ótima 
da América do Sul. 

E' o seguinte o artigo do Sr. Pi
mentel Gomes, que é renomado técni
co do Ministério da Agricultura do 
Brasil: 

O Departamento de Agricultura 
dos Estados Unidos publica um anuá
rio, vendido a preços extremamente 
módicos, que é um conjunto de artigos 
escritos por grandes especialistas. As 
opiniões do Yearbook of Agriculture são 
baseadas nos últimos ensinamentos 
científicos, embora possam variar um 
pouco, posteriormente, com a evolu
ção da C!iência. O anuário de cada ano 
trata, miudamente, num grande volu
me de mais de mil e duzentas páginas, 
de um único assunto. Assim, o de 1938, 
denominava-se Soils and Man. O de 
1939, Food and Life. Em 1941, já em 
plena guerra, quando a conflagração 
universal monopolizava quase tôdas as 
atencões e recursos das nações nela 
envolvidas, publicava-se Climate and 
Man. E' como os outros, um livro que 
merece ser lido. e fundamente medi
tado, 

Climate and Man estuda, longa
mente, o clima do globo em relação às 
culturas e ao homem. Classifica-o. De
talha as vantagens e defeitos de cada 
um dos muitos tipos climáticos exis
tentes. Diz, também, as exigências de 
cada uma das plantas econômicamente 
mais importantes. Considera a situa
ção do homem em cada tipo de clima 
e as suas possibilidades de vitória na 
luta pela existência e pelo progresso. 
E traz uma classificação em .que ao 
lado das terras beneficiadas, pelo cli
ma mais favorável ao desenvolvimento 
da espécie humana, há as que se mos
tram difíceis ou mesmo impossíveis de 
aproveitamento pelos excessos de frio, 
calor umidade ou sêca. 

Desconfio muito de mapas desta 
espécie, mesmo dos que parecem mais 
perfeitos. E desconfio porque muitos 
dos dados sôbre os quais êles assen.,. 
tam não me parecem muito certos ou 
pelo menos definitivos. Basear o po
voamento futuro pelo atual é prejudi
car os países novos, férteis, que ainda 
não tiveram tempo de adensar a po
pulação, pois é compará-los com terras 
desprovidas· de possibilidades econômi
cas, como os desertos secos e os gla
ciais. A sensação de calor varia tam-

. bém na mesma raça, de um para ou
tro indivíduo. E há o caso do hábito. 
O anglo-saxão do Canadá julga-se in
capaz de trabalhar no campo em ter
ras tropicais. No sul dos Estados Uni
dos, o algodão e a cana de açúcar são 
cultivados por negros. Na Austrália, 
porém na tropicalíssima Queensland,. 
são anglo-saxões os que plantam, tra
tam e colhem o algodão e a cana de 
açúcar, o café e a banana.' E conio a 
Austrália quer ser exclusivamente 
branca, como é proibida a entrada de 
gente de côr nas terras do próspero 
domínio, os brancos e brancos louros, 
anglo-saxões, provenientes das terras 
frígidas e nebulosas da Inglaterra e 
da Escócia, os brancos em suas lidas 
agrárias se aproximam mais e mais 
do equador, suportando cada vez me·
lhor os calores das mais baixas lati
tudes. O que já se observa na Aus
trália, e eu preferi citar a Austrália 
porque é povoada por bráncos puros, 
provenientes de terras frígidas, mostra 
que os dados do Climate and Man es
tão abaixo da realidade, pelo menos 
no que se refere às regiões tropicais. 
Vejamos, porém, a opinião do anuário 
do Departamento de Agricultura dos 
Estados Unidos. 
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A região ótima para povoamento, 
conforme a obra citada, compreende 
todo o território dos Estados Unidos 
até o paralelo 100, com exclusão do sul 
da Flórida e dos trechos meridionais 
do Alabama, e uma faixa ·do extremo 
oeste, incluindo terras do Oregon, de 
Washington, da Califórnia e do Idaho. 
Há outros pequenos trechos ótimos por 
aqui e por ali, como ilhotas. Todo o 
restante se afasta do ótimo pelo ex
cesso de calor ou pela falta de chuvas. 
Tratos amplíssimos são considerados 
áridos. Outros, semi-áridos. No Ca
nadá a terra ecologicamente ótima 
para o homem é apenas uma estreita 
fímbria na fronteira meridional. O 
resto que é mais de nove décimos da 
área total, peca pelo excesso de frio. 
Quase tôda a Europa Ocidental é eco
lógicamente ótima. São muito secos os 
planaltos espanhóis. Trechos amplos 
da Escócia, Suíça, Alemanha e França 
são excessivamente frios. Também ex
cessivamente fria é a maior parte da 
Península Escandinava e da Rússia e 
quase tôda a Finlândia . A Rússia 
Asiática apresenta uma zona ótima 
estreita, ao centro, entre terras exces
sivamente frias ao norte e excessiva
mente sêcas ao sul. A América Me
ridional tem suas surprêsas. Há na 
Colômbia, ao noroeste, um pequeno 
trato de terra cujo clima é ecolo
gicamente ótimo. Quase todo o res
tante dêste país é excessivamente 
quente e úmido. O Chile apresenta ao 
centro e ao sul, um pequeno trato óti
mo. Quase todo o Chile é excessiva
mente sêco. Há uma vasta extensão 
de terras de clima ótimo a oeste, en
volvendo todo o Uruguai, o nordeste 
argentino, dos arredores de Córdoba 
para leste, o sul do Paraguai, e todo 
o Brasil que vai dos seus extremos 
meridionais às proximidades do para
lelo 16, pantanal matogrossense ex
cluído. Mais de metade das terras sul
americanas, ecologicamente ótimas pa
ra a raca branca, se encontrariam no 
Brasil. Dois terços da Argentina, par
cos de chuvas. são semi-áridos e ári
dos. No Brasil, o trecho semi-árido é 
muito pequeno. Não há terras áridas. 
Ao norte das terras climàticamente 
ótimas, há uma grande faixa, a maior 
do país, quente e com chuvas defi
cientes em'. parte do ano. O extremo 
norte é auente e úmido. E' a zona 
de mais difícil aproveitamento de tô
das as que possuímos. E a prática o 
demonstra. Os outros países da Amé
rica do Sul não têm áreas ecologica-

mente ótimas à raça branca, na opi
nião dos técnicos que escreveram o 
anuário de 1941. 

l!:sses dados, que nos interessam 
tão de perto, deveriam ter, parece-me, 
uma divulgação maior no Brasil e na 
Europa. A escassez da população ante 
a grandeza do país é um dos maiores 
entraves a um rápido desenvolvimen
to. A vinda de alguns milhões de eu
ropeus facilmente assimiláveis deve ser 
uma das grandes preocupações dos 
nossos governantes. E' necessário que 
se saiba na Europa que o Brasil possui 
a mais vasta área ecologicamente óti
ma da América do Sul, área pela sua 
vastidão e excelência capaz de garan
tir ao nosso país um futuro dos mais 
promissores, desde que disponhamos 
de população numerosa, enérgica, ope
rosa. 

A nossa gente de côr 

Qualquer principiante do curso gi
nasial não ignora que o africano for
ma um grande lastro na gênese étnica 
do brasileiro. Inegàvelmente somos 
povo misto, em cujo amálgama o bran
co entrou como elemento preponderan
te, por sua cultura e inteligência. 

As naus portuguêsas, por mais de 
dois séculos, despejaram na costa do 
Brasil, sobretudo na Bahia, talvez mais 
de três milhões de infelizes, que eram 
vendidos como escravos e, logo, seguiam 
para a lavra das minas de ouro e para 
o arroteio da terra. 

O tráfico se fazia o negócio mais 
lucrativo da época até 1850 quando os 
navios de guerra da marinha britâni
ca puseram a pique, em frente às for
talezas de Salvador, os barcos negrei
ros, que ainda teimavam prosseguir o 
desembarque da carga proibida. A 
prosperidade econômica da terra de 
Santa Cruz, desde os tempos ~oloniais 
até 1888 dependeu do braço negro, na 
sua maior parte. O resto, dos índios 
e dos brancos. Equivale dizer que a 
origem e o desenvolvimento da nossa 
riqueza mineral e agrícola devemos à 
raça que os nossos colonizadores fize
ram desgraçada. 

O chicote era o estímulo do traba
lho, pelas menores faltas. Os senhores 
de escravos timbravam na desumani
dade. Os capatazes das fazendas, em 
geral antigos escravos, requintavam a 
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ferocidade. Todavia registravam-se 
proprietários que tratavam bem a sua 
"negrada", libertando os mais velhos 
e dedicados, por ocasião das festas de 
familia. Provam esta assertiva os mui
tos que ficaram nas respectivas casas 
de trabalho agradecidos ao tratamento 
e proteção recebidos. · 

Acredita-se que a mudança de ha
bitat, os rigores do serviço da minera
ção e da lavoura e outros não menos 
duros, ao lado de mgléstias contagio
sas, determinaram uma redução do 
grande número de negros recebidos no 
Brasil. A ausência de estatísticas não 
nos deixa sair do terreno das conjec
turas. 

Somente em 1872, ao se fazer o 
primeiro recenseamento nacional, tive
mos conhecimento do número de pre
tos existentes no país. Vejamos o que 
nos expressam os algarismos apurados: 

Brancos ....... . 
Mestiços ....... . 
Pretos ......... . 

3 819 403 
4 322 149 
1 970 509 

37,77% 
43,74% 
19,49% 

10 112 061 100,00% 

Estão incluídos nos mestiços os 
descendentes de índios. 

No censo de 1890, apurou-se o se
guinte: 

Brancos ....... . 
Mestiços ....... . 
Pretos ......... . 

6 302 198 
5 934 291 
2 097 426 

43,97% 
41,40% 
14,63% 

14 333 915 100,00% 

Observa-se, entre os dois censos, 
uma diferença em favor dos brancos. 
Os mestiços tiveram menor aumento. 
Quanto à população negra, mostrou-se 
quase estacionária. 

O recenseamento de 1900 não fêz 
indagação referente à côr. 

Em 1920, também não entrou nas 
indagações aquêle elemento de cons- · 
tatação etnográfica porque, segundo 
declaração do Dr. Bulhões de Carvalho 
êsse elemento é muito deturpado pelos 
declarantes. Sabe-se, porém, que o nú
mero de pretos vinha sofrendo uma 
apreciável redução, conforme um es
tudo minucioso feito no Estado de São 
Paulo. A quantidade de mestiços au
mentou, demonstrando uma grande 
proliferação e resistência às endemias. 

Chegamos afinal ao balanço de
mográfico de 1 de setembro de 1940, 
cujos resultados estão aparecendo ago
ra. Mostra os seguintes dados: 

Brancos ........... 26 171 778 63,45% 
Pretos ............ 6 035 869 14,63% 
Amarelos ......... 242 320 0,58% 
Pardos ou mestiços 8 744 365 21,24% 
Não declarados ... 41 983 0,10% 

41 236 315 100,00% 

Particularizando o caso do Ama
zonas, temos os seguintes números, 
também referentés a setembro de 1940: 

Brancos .......... 136 911 31,26% 
Pretos ............ 31 408 7,17% 
Amarelos ......... 986 0,22% 
Pardos ou mestiços 267 549 61,09% 
Não declarados ... 1 154 0,26% 

438 008 100,00% 

Vê-se, por êsses algarismos, que 
os pretos e os mulatos que não tive
ram um aumento proporcional aos 
brancos, não deixam todavia de assi
nalar um crescimento vegetativo notá".' 
vel. O resultado da fusão dêstes com 
os brancos está a indicar que há um 
saldo em favor dos brancos ou seja o 
fenômeno étnico da predominância dos 
mais fortes, intelectual e psiquicamen
te, concorrendo para isso o fato de não 
agasalharmoiS preconceitos de raças in
feriores. 

A raça negra nunca encontrou, em 
nosso país, para entrar na sociedade, 
na imprensa,' nas rodas de intelectuais, 
a muralha chinesa que teve de enfren
tar e, até hoje enfrenta nos Estados 
Unidos da América do Norte, onde os 
casamentos são exclusivistas. No Bra
sil, ao contrário, aquêles preconceitos 
são restritos, nalguns Estados, e em 
famílias consideradas nobres, em so
ciedades elegantes e hotéis pouco de
mocráticos. 

A Bahia e o Maranhão se desvane
cem dos seus homens de côr, para os 
quais, como para todos os pretos, Síl- · 
vio Romero tem páginas de exaltação, 
pelo muito que êles concorreram, por 
sua inteligência e trabalho para o pro
gresso do país .. 
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Muito devemos à raça do continen
te negro. Foram ~les os construtores 
das antigas cidades de Minas, da Ba
hia, de São Paulo e Rio de Janeiro. 
O café, o açúcar criaram ciclos em a 
nossa economia, devido ao braço do 
escravo. 

Lembremo-nos que foi a "Mãe 
Preta", nas casas fidalgas, que ama
mentou os nossos estadistas do Impé
rio. Hoje, ainda, o prêto, como ope
rário, agricultor, jornalista, professor, 
burocrata, soldado, marinheiro, advo
gado, está presente em tôda parte e, 
em tôda parte, colabora na grande 
obra de nossa prospel'idade. 

O caldeamento do branco com o 
prêto continua a produzir a absorção 
dêste. 

Como vimos, em 1872, o recensea
mento deu-nos 19,49% de pretos e 
43,74% de mestiços. Em 1940, o cômpu
to censitário apresentou-nos 14,63% 
de pretos e 21,24% de mestiços. E' evi
dente a absorção, fenômeno muito se
melhante ao que se dá no rio Amazo
nas ao receber a"S águas do rio Negro. 
As águas dêste diluem-se na grande 
massa branca e agitada daquele ... 

Agnelo Bittencourt 

.... O Serviço Central de Documentação Geogrãtlca do conselho Nacional de Geografia 6 com• 
pleto, compreendendo Biblioteca, Mapoteca, Fototeca e Arquivo Corográflco, destinando-M 

lste à guarda de documentos como sejam ln6ditos e artigos de Jornais. Envie ao Conselho qualquer 
dcicumento que possuiir &6bre o territ6rio brasileiro. 



Contribuição ao ensino 

Estudo Monográfico duma Estrada de Ferro 
PIERRE MONBEIG 

Professor da Universidade de São Paulo 

Abra-se a maior parte dos compêndios em uso nos ginásios e procurem-se 
as páginas dedicadas às vias férreas: encontrar-se-á desoladora enumeração 
de quilômetros, de nomes, de obras de engenharia e de títulos de sociedades 
anônimas. E' uma litania que a mais maleável memória refugaria. Por certo, 
nem ensino nem ciência alguma poderia livrar-se dum mínimo de nomenclatura, 
mas é preciso confessar que, neste caso, o mínimo tornou-se um espantoso 
máximo. Será porque é tão pobre de estudos sérios sôbre a rêde ferroviária 
a bibliografia geográfica brasileira? Esta pobreza é tanto mais lastimável por 
ser o tema dos mais interessantes e ao mesmo tempo um dos que melhor unem 
a pesquisa pura à maior utilidade prática. 

O estudo geográfico duma estrada de ferro importa, evidentemente, na 
análise do seu traçado. Isto é, convém pesquisar antes de mais nada, as relações 
entre o caminho seguido pelos trilhos e a sua topografia. Aqui, longas retas, 
puderam ser traçadas através das vastas superfícies planas das planícies e dos 
planaltos, enquanto que ali a estrada foi forçada a insinuar-se através de 
montanhas aproveitando-se dos vales, e a construir pontes, perfurar túneis 
construir rampas de alta percentagem. Mas tôdas essas desigualdades que se 
concretizam no perfil longitudinal da linha ferroviária, permitem aqui grandes 
velocidades, ao passo que ali as reduzem; a circulação é, pois, mais ou menos 
rápida e mais ou menos ativa conforme os tipos de relêvo encontrados, a com
posição dos trens será talvez diferente e as despesas de combustível desiguais. 

O relêvo não é o único fator físico a ser encarado. A natureza do terreno, 
o clima, a hidrografia também desempenham importante papel. Os túneis serão 
mais fàcilmente perfurados em rochas friáveis, os aterros melhor se conser
varão em clima regular do que em clima de tempestades violentas; o regime 
hidrográfico torrencial obrigará a· construção de pontes sólidas e mais altas do 
que um regime hidrográfico bastante regular e sem grandes oscilações. A São 
Paulo Railway não se vê forçada a cobrir de alcatrão enormes paredões de 
rochas. para evitar a desagregação sob o efeito do clima quente e úmldo da 
serra do Mar? As condições de aproveitamento de água não constituem uma 1 
dificuldade para a construção de vias férreas nas zonas semi-áridas do Brasil? 

O engenheiro, aliás não permanece passivo ante os obstáculos naturais; 
Progressos técnicos, em particular no modo de tração, permitem reduzir a 
quase nada a barreira que o relêvo alto opõe à velocidade. E dêste aperfeiçoa;. 
mento decorre logo melhoria no serviço da estrada de ferro e o aumento do 
tráfego. E' preciso, pois, acompanhar o progresso técnico e verificar quais foram 
as suas conseqüências. 

Esta fase inicial do trabalho repousa no estudo das cartas topográficas, 
geológicas e · climatéricas. Pressupõe a construção de uma série de cortes que 
mostram a variação do perfil da linha e as variações de velocidades dos trens, 
nos diversos trechos topográficos, o que leva a reconhecer a existência das 
diferentes regiões geográficas atravessadas e servidas pela rêde ferroviária 
estudada, e a caracterizar e cartografar cada uma dessas regiões. 

Os trilhos conquistam o espaço, encurtam as distâncias. Foram colocados 
a fim de ligar cidades e regiões, garantir o transporte de passageiros e mercado
rias. A via férrea, encontra, portanto, sua própria razão de ser nos fenômenos 
de ocupação do solo. Ao mesmo tempo, sua co:Qstrução só pode ser realizada 
graças à disponibilidade de capitais que esperam, rendimento vantajoso. O 
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traçado, sem dúvida, foi desenhado em função das facilidades oferecidas pelo 
relêvo, mas obedece mais ainda aos interêsses econômicos, indo os trilhos à 
procura de frete. E' preciso, portanto, indagar: por que foi construída a estrada? 
em que época? quando foi prolongada, retificada, e por que motivos? O traçado, 
tal como se desenha atualmente no mapa, pode parecer paradoxal, comportar 
curvas que não se explicam nem pela sua atual distribuição das populações, nem 
pela atual distribuição e importância das culturas: da mesma maneira, baseando
se exclusivamente no ptesente, não se podem compreender as estravagâncias da 
Via férrea. Mas não serão apenas aparentes? Teriam sido verdadeiras estra
vagâncias quando foi ideada e construída a linha? O que não se explica em 
nossos dias poderia ter tido razão de ser há vinte ou quarenta anos atrás, e é 
preciso proceder-se a uma verdadeira reconstituição do povoamento e da eco
nomia nesses anos passados. 

Assim é que o atual percurso duma das melhores estradas de ferro do país, 
o da Cia. Paulista de Estradàs de Ferro, apresenta curvas que a nós nos parecem 
absurdas; atravessa zonas e serve a estações que não lhe fornecem nem muitos 
Viajantes, nem muita carga. Todavia, os construtores bem sabiam o que faziam: 
'o fim visado era principalmente atingir as grandes fazendas de café, atravessá
las e garantir-lhes o escoamento de suas formidáveis safras .. O passado, mais 
uma vez· explica o presente, pesa sôbre êle com todo o seu pêso e é mister 
conhec~-lo e compreendê-lo. 

Logicamente, a reconstituição das circunstâncias que presidiram à constru
ção e à exploração da linha se prolonga na análise da evolução do tráfego e 
exame da situação presente. Cumpre-nos acrescentar que se pode considerar 
igualmente lógico começar do presente para chegar" ao passado. Desnecessário 
será dizer que não existe para isso uma fórmula única; cada caso exige para 
sua demonstração um processo peculiar. 

O tráfego duma linha comporta, dum lado o transporte de viajantes, do 
outro, o de mercadorias, dois elementos que, conforme o caso, têm importância 
relativa diferente. Cada um dêles deverá ser examinado com cuidado, primeiro 
na estrada em conjunto, depois em· separado, as corr_entes de ida e volta, as 
contribuições das outras linhas que se ligam à estrada em GStudo e também 
as que estas lhes fornecem. A exposição é baseada em estatísticas que podem 
ser transformadas em gráficos e mapas. · 

A cartografia prolongar-se-á na análise detalhada que, não se contentando 
com apenas considerar a rêde e seu tráfego em bloco, procurará decompor-lhe 
os elementos regionais. Efetivamente, as regiões naturais diferentes atravessa
das e servidas por uma linha de estrada de ferro não influem sómente no traçado. 
e funcionamento técnico, mas também no tráfego e funcionamento econômico. 
São outros tantos trechos com vida própria e regime peculiar, tal como um 
grande rio compreende as partes diferentes onde o regime hidrográfico tem 
aspecto original. E' preciso ver, pois, como age cada uma dessas partes, cujos 
característicos geográficos, foram trazidos à luz precedentemente o que con
tribui para o movimento geral que ela, por intermédio dos trilhos, vai .buscar 
nas regiões vizinhas e às vêzes longínquas. A comparação hidrográfica serve 
sempre, sobretudo lembrando-se que a importância e a qualidade do tráfego 
du'a dada região podem variar com as épocas de colheitas e com as estações. 

Citemos ràpidamente um exemplo. As mercadorias confiadas à Central, na 
Baixada Fluminense, não são as· mesmas que ela recebe na travessia da serra 
do Mar ou nas planícies de Resende, Lorena ou Taubaté; e estas, por sua vez, 
diferem dos produtos dos arredores da capital paulista exportados pela via 
férrea. Cada zona natural tem sua contribuição determinada no tráfego em 
geral. Acrescentemos que o grande rio de aço recebe afluentes que, à guisa 
de cursos d 'água secundários duma bacia fluvial, podem, às vêzes, pertnrbar 
o conjunto; sua contribuição, no mesmo período do ano em que as !"Stações 
diretamente servidas pela linha, dão maior volume de mercadorias provoca o 
engorgitamento do tráfego. E se voltarmos a atenção não mais para as merca
dorias, mas para os viajantes, encontraremos também as pulsações sazonais 
(período de férias na Central, no percurso Rio-São Paulo e nos ramais mi
neiros) , e depararemos com diferentes tipos de viajantes, segundo se trate de 
trem de grande percurso ou de subúrbio. 
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Gráficos e cartas auxiliarão a tomar clara uma exposição dificll. Será 
conveniente agrupar tôdas as estações de cada região e representar gràfica
mente os elementos do tráfego; poder-se-iam igualmente organizar séries de 
mapas que mostrarão como o transporte de tal mercadoria ao longo do percurso 
ou até onde se faz sentir a ação da estrada de ferro como meio de transporte 
suburbano, levando em conta distâncias e tempo. Ver-se-á também, aparecer 
o papel representado pelos depósitos de combustíveis situados ao longo da linha
tronco e dos ramais principais. 11:ste último aspecto relaciona-se igualmente 
com o estudo do funcionamento técnico, pois que supõe um exame da fôrça 
motriz empregada e de suas eventuais modificações. 

Se o tráfego da via férrea é o reflexo da produção das regiões que atravessa, 
não pode ser imutável. Repetimos aqui o que já foi dito a propósito do traçado: 
tal região outrora próspera e fonte de atividade para a rêde, decaiu, mas essa 
de.cadência será talvez passageira; podem advir outros recursos e o tráfego 
sonolento readquirirá sua atividade. E' o interêsse prático que surge, pois 
traçar a curva evolutiva de cada trecho a fim de conhecer exatamente o seu 
estado e de fazer prognósticos. O geógrafo depara assim com a necessidade 
de proceder, para o passado de cada região geográfica, ao mesmo inquérito que 
faz para a situação presente. Escolhendo as estações mais representativas, 
tentará desenhar as curvas de tráfego no tempo, avançando no passado tão 
longe quanto o permitam as informações, e verá assim qual o produto que pôde 
em outros tempos ser o esteio do movimento ferroviário, em que momento 
começou a declinar, o que o substituiu ou o que eventualmente pode aparecer. · 
Constatou-se isso em estudo sôbre a Sorocabana, no qual foi possível acompa
nhar a história do transporte do café e da decadência das regiões mais antigas. 
Uma monografia da Paulista mostraria, sem dúvida, fatos semelhantes, mais 
complexos, às vêzes e ainda mais interes8antes. 

Sentir-nos-emos talvez tentados a considerar vã e meramente especulativa 
a atenção dedicada ao passado. Seria ignorar que a via férrea anima as regiões 
que serve tanto quanto é por ela animada. As possibilidades de exportar seus 
produtos e de se transportarem a si mesmos, atrai os homens. E se a estrada 
de ferro, por meio de hábil propaganda sugere aos habitantes duma zona em 
crise ou que simplesmente envelhece, que voltem para outras culturas ou outras 
formas de atividade, é porque nisso encontrará vantagens ao mesmo tempo que 
atuará como fator criador, positivo ou seja como agente geográfico. Ora, esta 
ação de fator criador só será empreendida com probabilidade de êxito se se 
conhecerem as lições do passado. E' preciso por certo conhecer o que se pode 
exigir do solo e do clima, mas é preciso também conhecer o que lhes foi exigido 
outrora, com ou sem resll.1t?.do, e conhecer ao mesmo tempo quais os homens 
interessados nela e o que seus hábitos os tornam aptos a produzir. O presente 
é um momento numa evolução mais ou menos longa, mas o futuro não pode 
arbitràriamente ser isolado ao passado. . 

No estudo do tráfego da estrada de ferro deve ·ser pôsto em destaque outro 
aspecto: até onde se faz sentir sua influência? A que distância dum e do outro 
lado da linha, os homens dela se servem? Em suma, da mesma maneira que se 
delimita com cuidado a extensão duma bacia fluvial, é mister cartografar a 
extensão da bacia ferroviária. O problema adquire interêsse muito especial no 
Estado de São Paulo, onde as rêdes avançam para o interior quase paralelas 
umas às outras, e onde são fatôres decisivos do aproveitamento das regiões 
novas: Até onde, de um e de outro lado dos trilhos, a estrada exerceu lnfluência? 
E para além do seu ponto final prov111ório? Por que meio? Pode dar-se o caso de 
·existir entre as margens, ocorrência bastante forte que chegue a provocar 
verdadeiras "capturas" ecot}.ômicas? A estrada de rodagem, o caminhão e o 
ônibus completam e prolongam os trilhos, quando não os guerreiam. São êsses 
outros pontos a serem estudados. 

Surgirá então outro aspecto geográfico da via férrea: sua ação sôbre o po
voamento e na formação de novas paisagens. Os trilhos atraem os homens, 
fixam-nos e dãc. origem a aglomerações urbanas ao mesmo tempo que criam 
novas formas de ocupação do solo. São, no quadro das circunstâncias locais, 
asserções clássicas que se constatam numa monografia. Ora, num país novo 
como o Brasil, é evidente o papel criador das estradas de ferro; comparável 
com o que exerceram no Canadá e nos Estados Unidos, o que está certo desde 
que não se leve muito longe a comparação e não se sistematizem as seme-
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lhanças. Segundo parece, raros são os casos em que as estradas de ferro brasi
leiras precederam o povoamento e foram construídas em regiões pràticamente 
desabitadas, como freqüentemente aconteceu nas "prairies" norte-americanas. 
Por certo, a doação de patrimônios, as derrubadas e as plantações acham-se 
intimamente ligadas à via férrea, mas parece que, mais amiúde, precederam-na 
de alguns meses, e até mesmo de anos a colocação dos trilhos e a abertura 
do tráfego. Seria preferível não estabelecer a qualquer preço uma prioridade, 
quer em proveito do pioneiro, pois êste não ignora que a locomotiva o segue 
áe perto e pensa em especular sôbre a sua próxima vinda; quer em proveito 
dos trilhos que avançam com prudência e com a certeza que um povoamento 
mínimo lhe trará rendoso frete. E' um feixe compacto de fatos econômicos e 
geográficos, pràticamente inseparáveis.· 

O avanço das linhas de estrada de ferro em direção às zonas novas contribui 
ao mesmo tempo para acelerar o envelhecimento das regiões a que elas outrora 
deram vida. Todavia, as tentativas de ressurreição das zonas decadentes são 
inseparáveis da circulação ferroviária. Chega-se até a ver emprêsas como a. 
Paulista· e a São Paulo Railway se interessarem diretamente no renascimento 
dos trechos deficitários; favorecem a propaganda, auxiliam o repovoamento, 
difundem novas culturas ou concedem reduções de tarifas. A manutenção de 
oficinas de construção ou de consêrto de material ferroviário acarreta a perma
nência de milhares de operários e empregados e suas famílias nas cidades 
ameaçadas de velhice; em compensação, sobrevivem indústrias e outras são 
atraídas pela presença de braços. As conseqüências, porém não se limitam à 
vida urbana: também as sentem os campos dos arredores, cuja produção se 
transforma e tenta satisfazer a procura da população operária. Os laços que 
unem êsses elementos todos, são complexos; a estrada de ferro já não é a 
causa exclusiva, mas seu papel é por demais importante para que seja me-
nosprezado. · ' 

No final das contas, é sem dúvida possível dizer que a monografia geográ, 
fica duma via férrea começa por considerá-la com um elemento passivo, pas
sivo diante das condições físicas e humanas; mas a corrente de circulação tem 
também uma atividade positiva, pois a técnica se aperfeiçoa para triunfar aas 
dificuJ.dades naturais e porque a presença dos trilhos ativa energias humanas; 
acelera o aproveitamento do solo e até atrai o povoamento. Mas nada se faz 
em definitivo, nada é imutável. E' esta transformação constante que convém 
também assínalar, explicar se possível, e prever com prudência. 

A realização de tal trabalho pressupõe um grande conhecimento das regiões 
percorridas pela via férrea e, como qualquer inquérito geográfico, exige a reali
zação de excursões e não pode ser feito no isolamento do gabinete de trabalho. 
O contacto com a realidade deve ser total, Para isso o geógrafo não pode deixar 
de se informar junto aos que fazem viver a estrada de ferro: engenheiros e 
administradores. A história da corrente de circulação e as estatísticas só podem 
ser encontradas nos arquivos das companhias de estradas de ferro e não nos 
relatórios anuais que, por valiosos que sejam, são sempre forçosamente vagos, 
e não comportam senão informações. gerais. Deve-se, portanto, ter acesso aos 
escritórios e à sua documentação. A boa. vontade do geógrafo corresponde a 
boa vontade dos dirigentes da emprêsa. Em outros países uma e outra permi
tiram a realização d"e inquéritos estritamente geográficos de grande valor cien
tifico e prático e, afinal, êstes tipos de trabalho geográfico não contribuem para 
melhor conhecer e melhor apreciar o labor dos homens na sua conquista da 
terra? 

~ Se precisar cie alguma lhformaçào sõbre a geografia do Brasil, dirlJa-se ao Conselho 
__.- Nacional de Geografia, que o atenderá prontamente - se a consulta não fõr de cuiter 
,..uoso. 



. Latitude e Longitude * 
PLANO DE AULA 

JOSÉ CLOZBL 

Um dos pontos do programa de Geografia mais difíceis de serem compreen
didos por alunos do 4.0 grau do curso primário é o intitulado - Longitude e 
Latitude. 

Se, ao ensiná-lo, o professor não lançar mão de artifícios mais ou menos 
engenhosos, ao cabo de algumas aula.s estafantes para êle e para a classe, sen
tirá o desprazer de verificar que seus alunos terão, quando muito, decorado 

. as definições de meridianos, paralelos, latitude e longitude, os nomes dos círculo.S 
de maior importância e pouca cousa mais. 

Não compreenderão êles, todavia, a utilidade e a prática dêsse meio con
vencional de se · poder localizar no mapa uma cidade, um acidente ou ponto 
geográfico. Nem poderão avaliar o que isso representa para a navegação mari
tima ou aérea. · 

E' de se esperar que, em breve, essas noções tendam a cair no olvido, como 
tôdas as demais que, por ausência de finalidade utilitária, se apresentam des
pidas de interêsse. 

Ora, se o sucesso no ensino depende dêste fator essencial para a aprendi
zagem, convém ao mestre preparar o espírito da classe a fim de lhe despertar 
vivo interêsse pelo assunto a ser ventilado. Conseguido êsse objetivo, terá sua 
tarefa extremamente facilitada porque, ao invés de ouvintes passivos, estarão 
os alunos ansiosos por verem satisfeita sua curiosidade prévia e hàbilmente 
aguçada. · 

Assim, quando tiver de tratar do ponto cujo título encima estas linhas -
longitude e latitude - deve o mestre ter o cuidado de provocar a atenção e a 
curiosidade da cl~ para alguns fatos relacionados com o-assunto. 

Lerá, por exemplo, a notícia do incêndio de um navio em alto mar. Comen
tará as cenas de desespêro vividas pelos tripulantes e passageiros - homens. 
senhoras e crianças - e a sorte que os esperaria se não fôra o auxilio de alguns 
navios cujos comandantes souberam do acontecimento, graças ao sangue frio 
do rádio-telegrafista de bordo que, ·com perigo de vida, não só emitiu reitera
damente o pedido de socorro, como também deu a posição exata do navio, 
contando em que latitude e longitude se achava. Estas indicações permitiram 
aos navios que navegavam naquela rota encontrar a embarcação sinistrada e 
salvar passageiros e tripulantes. 

A cena acima descrita poderia também ser atribuída, feitas as necessárias 
alterações, a um hidroplano que amerissasse em pleno oceano, tendo-se o cui
dado, sempre, de ressaltar que o salvamento dos passageiros ocorreu em virtude 
de ter sido comunicado aos navios qual a latitude e a longitude do local do 
acidente. • 

Poderá ainda o professor fazer, com a classe, comentários dialogados sôbre 
a expedição organizada pela Fundação Brasil Central. Com o mapa à vista. 
e o noticiário dos jornais, estuc;iará o itinerário seguido ou a seguir por · êsses 
intrépidos e modernos bandeirantes, presentemente em demanda do rio das 
Mortes, da serra do RoncadQr e das margens do rio Xingu. Comentários hão 
de surgir sôbre as dificuldades da viagem, sôbre a possibilidade de moléstias 
graves, sôbre o perigo dos indomáveis índios Xavantes, etc. 

• . Artigo publlcado na revista Educaç4o - órgão do Departamento de Educação da Secretaria 
da Educação e Saúde Pública de São Paulo - ns. 44 e 45 - Vol. XXXII - .Julho a dezembro 
de 1944, São Paulo. 
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No decorrer da palestra ficarão as crianças sabendo que êsses homens cora
josos, no afã patriótico de desbravar o sertão desconhecido, estão erguendo 
pequenas vilas, abrindo estradas através da mata virgem, construindo pontes 
sôbre rios e campos de pouso para a viões. 

Faça-se, agora, a classe pensar na possibilidade de se encontrar a expedição 
em local desconhecido, depois de ter penetrado durante várias semanas pela 
mata bruta, e lá, por fatalidade, i:tdoeça de pneumonia um de seus componentes. 
O rádio-telegrafista (a expedição conduz também receptor e transmissor) trans
mite para o Rio de Janeiro a má notícia e pede a remoção urgente, por avião, 
de algumas doses da maravilhosa; penicilina. Mas como poderá o aviador 
encontrá-los se o rádio-telegrafista se esquecer de referir-se à latitude e à 
longitude do local onde estão? 

Poder-Se-ia inventar outro enredo, segundo o qual cada um dos meninos 
imaginaria ser um partícipe· daquela caravana destemida. Explorar-se-ia, nesse 
caso, o gôsto pela aventura, que começa a despertar aos 11 ou 12 anos de idade, 
e evitar-se-ia a feição de mau agouro contido na imaginária história da pneu
monia. Lembrar-se-ia, então. a possibilidade de pescarias rendosas, de caçadas 
cheias de peripécias, as precauções para evitar os Xavantes e o encontro de 
riquíssima e magnífica mina de ouro • 

A descoberta deveria ser comunicada imediatamente às autoridades federais 
pela rádio-telegrafia, com tôdas as minúcias, inclusive a latitude e· longitude 
do local da mina, a fim de que o ponto fôsse assinalado com exatidão no mapa 
de Mato Grosso, pois sem essa providência dificilmente, no futuro, outras 
expedições poderiam encontrá-1o. 

Calculamos que nesta altura a classe esteja desejosa de saber como se 
pode achar na carta geográfica a localização de um ponto, cidade ou acidente é 
de compreender, pela leitura do mapa, o que significa estar um país entre 
tantos graus de latitude (norte ou sul) e tantos graus de longitude (leste ou 
oeste). 

E' o momento propício, então, para o desenvolvimento do plano que vamos 
expor. (Supomos que o professor já tenha explicado convenientemente o que 
sejam meridianos e paralelos e que os tenha representado gràficamente em 
uma bola de borracha com linhas vermelhas {círculos) e pretas (meridianos) 
ou. que os tenha figurado em uma laranja sulcando-lhe a casca a canivete) . 

Lembre o professor a existência de cidades cujas ruas e avenidas são 
numeradas, em vez de terem nomes de pessoas ou de datas nacionais. Chamam
se rua Um, rua Dois, rua Três, avenida Um, avenida Dois, etc. 

Exemplifique, esboçando no quadro-negro, a planta de uma cidade com 
seus quarteirões uniformemente retangulares e ruas e avenidas mµneradas. 

Leve a classe ao pátio do recreio e, no galpão, com o auxílio dos meninos, 
reproduza no piso, com giz, em ponto grande, o esbôço feito no quadro-negro. 
A seguir, depois de lhes explicar que irão procurar um pequeno objeto perdido 
numa das ruas daquela cidade, ponha todos voltados para a parede, de olhos 
fechados, tal como procedem as crianças no brinquedo chamado esconde-lenço. 

De posse de um botão ou alfinete, de mola, deixe-o cair na intercepção de 
1'm.a avenida com uma rua e, em seguida, diga em voz alta: O botão está 
no cruzamento da avenida Três com a rua Cinco. 

Voltam-se as crianças para o lado da cidade e uma delas é destacada para 
ir apanhar o objeto, depois de ter calculado sua exata localização. O exercício 
é repetido mais algumas vêzes pelo professor e pelos próprios alunos. Para 
finalizar a aula e preparar o terreno para outras operações, proponha o mestre 
alguns problemas como êste: Imaginemos que, uniformemente, cada quarteirão 
tem 90 metros em cada face, as ruas 10 e as avenidas 20 de largura. Se o aluno 
Sebastião reside no cruzamento da avenida Dois com a rua Um (do lado 
esquerdo) e quer visitar Antônio, que mora na mesma avenida, no cruzamento 
com a rua Cinco {do lado direito), quantos metros terá de percorrer? 

• Roncador, de Willy Aurell e Nos Sertões do Araguaia, Hermano Ribeiro de Lima, são 
livros ricos de epiiiódios que podem ser contados ou lidos em classe, a titulo de ilustração, em 
aulas de. linguagem oral, leitura, história ou educação moral e civica. 
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Na aula seguinte o piso do galpão será riscado do mesmo modo, com . a 
diferença que a rua central ficará com o nome de rua Zero e a cidade, conse
qüentemente, dividida em duas partes, a ocidental e a oriental. E a partir 
da rua Zero, as demais, de cada lado, terão os nomes Um, ·Dois, Três, etc. A 
dificuldade para o brinquedo é um pouco maior porque, exceto a central, haverá 
sempre duas ruas com o mesmo nome ou número, uma à esquerda e outra à 
direita da rua Zero. Mas o professor explicará que o botão ou alfinete caiu 
no cruzamento da avenida Três, por exemplo,. com a rua Quatro, do lado oci• 
dental (ou oriental se ·fôr o caso) . 

Para os problemas de distância, como os propostos na aula anterior, os 
meninos devem ser levados a descobrir que, se quiser o aluno residente na 
rua Três, da parte ocidental, saber a distância a percorrer para visitar o colega 
da outra rua Três, da parte oriental, terá que somar as distâncias entre as duas 
casas e a rua Zero. 

Para a aula seguinte, além da rua central ou Zero, também haverá a ave
nida central ou Zero, de maneira a ficar. a cidade dividida em quatro partes. 
Nessas condições, também haverá sempre duas avenidas com o mesmo número, 
uma ao norte e outra ao sul da avenida Zero. 

A vista dessa nova divisão, precisará o professor esclarecer se o objeto 
está ao norte ou ao sul, a leste ou a oeste, assim: O botão está no cruzamento 
da rua Três, da parte oriental, com a avenida Dois, do lado norte. 

Mais alguns exercícios pelo professor e pelos próprios alunos e estaremos 
no momento conveniente para . substituirmos as ruas pelos meridianos e as 
avenidas pelos paralelos, frisando bem que a avenida central ou Zero repre
senta o equador. E ao invés de denominarmos parte ocidental ou oriental, 
diremos longitude leste ou oeste. Do mesmo modo não mais diremos lado norte 
ou sul, e sim latitude norte ou sul. 

A esta altura não mais convém figurar a cidade e sim- quadricular o piso do 
galpão com giz branco para os meridianos e giz de côr ou carvão para os para
lelos e, tanto êstes como aquêles, devem ser numerados de 10 em 10, para 
maior 'facilidade na organização dos problemas de distâncias entre um e outro 
ponto. Substitua-se também, no momento oportuno, o cálculo de distância em 
metros por graus, explicando-se que o círculo se divide em graus, minutos e 
segundos. 

O jôgo do botão ou alfinete estará agora bem mais próximo da realidade, 
mas não convém persistir nêle, pois tempo já é, para a resolução de problemas, 
de se exercitar a classe no quadro negro, aonde meridianos e paralelos devem 
ser convenientemente traçados e numerados. 

E' bem verdade que, nesse momento, surge um embaraço aparentemente 
sério. O ponto sôbre latitude e longitude é um dos primeiros do programa de 
Geografia, enquanto que as operações sôbre números comple~os, se figurassem 
no pr0grama de aritmética, deveriam ser ensinadas no fim do ano letivo. 
Mas não nos preocupemos com isso. Os alunos farão, pràticamente, a soma 
e a subtração de graus, minutos e segundos ~m grande dificuldade. 

Propor-lhe-emas, de início, problemas circunscritos aos graus, como êstes: 
1 - Qual a diferença de latitude entre a cidade A, localizada a 35° de lati

tude norte e a cidade B, situada a 70° de latitude também norte? 
2 - Qual a distância em graus, entre a cidade A, situada a 42° de latitude 

norte e a cidade B, situada a 37° de latitude sul? 
3 ·- Qual a distância entre a cidade A, situada a 18° de longitude ocidental 

e a cidade B, situada a 98º de longitude também ocidental? 
4 - Qual a distância em graus entre duas cidades, uma situada a 15º de 

longitude ocidental e outra a 120º de longitude oriental, ambas no hemisfério 
norte? 

Dosaremos em seguida a série de dificuldades enunciando problemas idên
ticos, porém que encerrem cálculos com graus e minutos e, posteriormente, com 
segundos também. 

Com habilidade levaremos o aluno a descobrir, se êle ainda não o fêz, que 
a distância em graus entre dois lugares, seja de latitude ou longitude,· se 
obtém do seguinte modo: a) Procurando-se a diferença de graus, quando 
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ambos os lugares estão no mesmo hemisfério ou de um mesmo lado do meri
cllano inicial ou principal; b) somando-se os graus, quando ambos os lugares 
estão em :Pemlsférios diferentes ou um em cada lado do meridiano principal. 
Concomitantemente, nas aulas de aritmética, poderemos dar exercícios idên
ticos sôbre horas, minutos e segundoi;, bem como de anos, meses e dias. 

Convém, decorrer das aulas, nas ocasiões julgadas oportunas, seja esclare
cida n classe sôbre os seguintes pontos de capital importância; para melhor 
compreensão do assunto: 

1 - Podemos traçar quantos círculos queiramos, todos paralelos ao equa
dor; são, por isso, chamados paralelos. Do mesmo modo podemos traçar 
quantos meridianos desejarmos; mas a um dêles, tomado como ponto de partida, 
denominamos meridiano inicial, principal ou primeiro meridiano. 

2 - Que a latitude de um lugar é a distância que vai dêsse lugar ao equador. 
Essa distância é dada em graus, sendo Oº no equador ·900 nos pólos e mede-se 
· sôbre qualquer meridiano. A latitude é norte ou sul, conforme esteja acima 
ou abaixo do equador. 

3 - Que a longitude de um .lugar é medida pelo arco do equador com
preendido entre o meridiano dêsse lugar e o meridiano principal ou inicial. 
Essa distância é contada também em graus, a partir do meridiano inicial, que 
denominamos Oº e pode ir até 180º tanto para a direita como para a esquerda 
dêsse meridiano. Daí poder ser a longitude oriental ou ocidental. 

. 4 - A escolha do meridiano inicial é arbitrária. Cada país pode escolher o 
. que corta a sua capital ou outra cidade qualquer, como o nosso pode ser o 
que passa pelo Rio de Janeiro. Mas, por uma convenção social, no intuito de 
facilitar o entendimento entre os homens, escolheu-se o meridiano que passa pelo 
observatório de Greenwich, nos arredores de Londres. 

5 - Que para a determinação da longitude e da latitude de um lugar há 
processos e aparelhos adequados, sem os quais aos rádio-telegrafistas referidos 
na notícia do navio incendiado e da expedição do Brasil Central seria impossí-
vel comunicar a posição exata em que se encontravam. · · · 

-- AOS EDITORES: aste "Boletim" não faz publicidade remunerada, entretanto registar! ou 
comentará as contribuições sõbre geografia ou de interêsse geográfico que sejam enviadas 

ao Conselho Nacional de Geografia, concorrendo dêsse modo para mais ampla difusão da bibliografia 
referente à geografia brasileira. 



Tertúlias geográficas 

, CENTÉSIMA VIG1:SIMA 81:TIMA · TERTúLIA, REALIZADA A 10 DE OUTUBRO 
DE 1946. 

CONTRIBUIÇÃO BRASILEIRA A GEOGRAFIA PAN-AMERICANA. A PARTICIPAÇÃO DO 
BRASIL NA ASSEMBLJ!)IA DE CARACAS 

Dando inicio à sessão o Eng.° Christovam Leite de Castro convidou o Prof. 
Pierre Deffontaines, o comandante Ari dos Santos Rorigel, o Dr. Virgílio Correia 
Filho, o Dr. Itagiba Barçante e o Prof. Luís Narciso de Matos a fazerem parte 
da mesa. · 

Em seguida, disse palavras de rogozijo pela volta ao Brasil do grande geó
grafo francês Pierre Deffontaines, ausente há alguns anos. 

O Prof. Deffontaines, agradecendo ao Eng.0 Leite de Castro, demonstrou a 
sua alegria por estar novamente entre os brasileiros e, principalmente, por ver 
o progresso da organização geográfica - o C. N. G. - que viu nascer. 

Retomando a palavra o Eng.0 Leite de Castro di~se abranger a reunião três 
objetivos distintos: 

1.0 - a entrega dos certificados de aprovação de> Curso de Informações 
Geográficas destinado aos professôres do 'ensino secundário, realizado em junho 
próximo passado; · 

2.0 ....:... o encerramento formal dos trabalhos da Comissão Especial, que o 
C. N. G. instituiu há tempos, encarregada dos preparativos da participação do 
Brasil à IV Assembléia Geral do Instituto Pan-Americano de Geografia e. His
tória, realizada em Caracas em agôsto findo; 

3.0 - a comunicação ao público interessado do que foi a Assembléia de 
Caracas. 

Esclarecidos os três objetivos, passou o Eng.0 Leite de Castro ao assunto 
principal da sessão, ·abordando o tema "Contribuição Brasileira à Geografia 
Pan-Americana". 

No setor mundial da Geografia existe uma grande instituição - a União 
Geográfica Internacional - dirigida pelo Prof. Emanuel De Martonne. 

O continente americano oferece problemas tão marcantes que, sem dúvida, é 
justifica.da a existência do Instituto Pan-Americano de Geografia e História, 
criado ·por intermédio da União Pan-Americana que é custeado pelos países das 
Américas, sendo os Estados Unidos e, em seguida, o arasil, os que contribuem 
com as quotas anuais mais elevadas, porquanto são proporcionais às populações. 
Periõdicamente realiza-se uma Assembléia Geral encarregada de estabelecer 
as decisões que regulem a ·vida administrativa do referido Instituto. Na última, 
a IV Assmbléia, reunida em Caracas, dos paises americanos, contando o Canadá, 
compareceram 18, sendo por conseguinte uma reunião bastante expressiva. As 
delegações que estiveram presentes foram grandes em número, devendo res
saltar a norte-americana, que se compôs de uns 60 delegados e as da Argentina 
e do México também numerosas. A delegação brasileira foi pequena, porém 
teve a seu cargo o estudo de a~suntos de grande importância. Era composta 
de sete pessoas, sendo quatro designadas efetivamente delegados da Assembléia, 
dois oficiais da nossa Armada, oportunamente designados para os assuntos de 
Hidrografia, e um secretário da Embaixada brasileira em Caracas. 

A instalação da Assembléia estêve magnifica. Os trabalhos foram realiza
dos no prédio do Liceu André Bellos, dotado de ótimas salas, tendo-se organi
zado excelente serviço de secretaria, surpreendendo também um grupo de tra
dutores capazes e eficientes. 

Numa das sessões a delegação argentina propôs um voto de regozijo ao 
govêrno brasileiro pela excelência de sua organização geográfica, sendo secun
dada pelas demais delegações. Ao ser votada a nova estrutura orgânica do 
I.P.G.H., foi detidamente considerada e devidamente apreciada a organização 
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do C.N.G., dai a delegação de Cuba ter levantado uma proposta no sentido 
do Instituto Pan-Americano publicar um folheto esclarecendo o histórico, a 
administração e as atividádes dêste órgão, para que cada pais tirasse os con
selhos que Julgasse interessantes. 

Estando vago o lugar de presidente do Instituto, o Brasil se candidatou, 
tendo sido eleito, o embaixacior José Carlos de Macedo Soares, muito embora 
houvesse a tradição de ser êste cargo ocupado. por um norte-americano. 

As atividades cientificas do Instituto foram distribuídas por três comissões 
permanentes: a de Cartografia, com sede nos Estados Unidos, a de Geografia., 
no Brasil e a de História, no México. 

Cada país levou um certo número de teses, sendo o Brasil o que maior 
número de trabalhos científicos apresentou. Trabalhos de grande valor, bas
tando citar alguns nomes de seus autores: Alírio de Matos, Virgílio Correia 
Filho, Artur Ramos, Jaime Cortesão, Sílvio Fróis Abreu e outros. Em breve 
teremos a grande alegria de encontrar nos Anais do Instituto, dedicadas aos 
trabalhos brasileiros, a maioria de suas páginas. 

O projeto de programa de trabalhos· para a Comissão de Geografia, estu
dado pelo C.N.G,, foi debatido em três reuniões e finalmente aprovado, deli
berando a Assembléia de Caracas que a Comissão desenvolvesse a sua atividade 
nos setores da didática, da cultura popular e da investigação científica. 

Foram propostos pela delegação brasileira uma moção de solidariedade 
à União Geográfica Internacional; um voto de satisfação do Instituto Pan
Americano à citada União pelo retôrno às suas atividades após o· término da 
guerra; um pedido à Presidência do Instituto para estudar e estabelecer uma 
forma pela qual os dois órgãos de Geografia se entrosassem num mútuo 
intercâmbio científico e cultural no ambiente geográfico; e também foi sugerido 
que no continente americano se realize um dos próximos Congressos Interna
cionais de Geografia, promovidos pela União. 

Por tôdas estas atividades chega-se à conclusão de que se justifica o 
titulo da palestra, pois o Brasil tem a Presidência do Instituto, inspirou a 
reforma da organização geográfica de âmbito internacional, possui sob a sua 
responsabilidade a movimentação e a difusão da Geografia no continente. 
Nestas condições pode-se pensar em uma contribuição efetiva do Brasil à ciência 
geográfica americana. 

Finalizando: sem dúvida, tudo isto. é muito honroso e nos conforta, mas 
reflete uma responsabilidade aumentada. Não podemos esquecê-la e dentro 
d.ela aplicar constantemente o nosso esfôrço. Estejamos atentos às ·nossas obri
gações, ·pois o Brasil tem que manter a posif;ão alcançada e quanto possível 
elevá-la. 

. Por fim, o orador felicitou os professôres que terminaram o Curso e agra~ 
deceu aos membros da Comissão por sua colaboração fecunda e patriótica. 

CENTÉSIMA VIGÉSIMA OITAVA TERTúLIA, REALIZADA 
A 16 DE OUTUBRO DE 1946 

ENSAIO DE GEOGRAFIA HUMANA DA MONTANHA 

Senhores e senhoras, dise o Eng.° Christovam Leite de Castro ao iniciar a 
tertúlia, o Conselho Nacional de Geografia e a As~ciação dos Geógrafos Bra
sileiros organizaram a presente reunião com o objetivo de ser ouvida a palavra 
do eminente mestre Pierre Deffontaines. Seria um grave pecado consumir tempo 
na apresentação, pois, Deffontaines não a precisa. Mais vale ocupar o tempo em 
ouvi-lo. Assim sendo, nada mais tenho a fazer que lhe dar a palavra. 

Iniciando a palestra, o Prof. Deffontaines falou, mais uma vez, da dupla 
alegria de reencontrar os queridos amigos brasileiros depois de dez anos de 
ausência e de rever a pequena semente que era, então, o C.N.G. transformada 
em árvore magnífica. 
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Sôbre o "Ensino de Geografia Humana da Montanha", começou propondo 
um problema: A espécie humana é, ela mesma, uma espécie de planície ou de 
montanha? Sabemos que esta diferença se encontra no reino animal. Nosso 
tema é precisar êste ponto. Haverá uma espécie humana da montanha? Pri
meiro devemos dizer que a montanha é uma zona de dificuldade, não só física, 
quanto à quantidade de oxigênio do ar, de pressão, como dificuldade para o 
homem, tanto assim que Fleure, em sua classificação de zonas de dificuldade 
durável e zonas de facilidade continua, incluiu-a entre as primeiras. Os homens 
têm freqüentemente realizado muitos progressos em sua densidade de povoa
mento nessas zonas de dificuldade. E' bem verdade que a montanha é ocupada 
de várias maneiras. Há montanhas vazias e montanhas povoadas, quer sejam 
altas ou baixas, Jovens ou velhas, em zonas frias ou em zonas tropicais. Em 
tôdas as regiões há montanhas muito procuradas e, portanto, muito povoadas, 
com todos os gêneros de vida, quer pastoril, agrícola, mineira, industrial, urbana, 
mística ou religiosa. 

Por que os homens povoam a montanha? Pela atração qas riquezas parti
culares de minerais ou de vegetação? Pelo fundo de aventura ou de solid&,o? 
Ou ainda é sobretudo pelo colo de passagem? O homem pela circulação ter
se-la expandido ocupando do colo à montanha vizinha, como foi o caso do 
povoamento do Grande e do Pequeno São Bernardo, transbordando para as 
bandas suíças? :slste povoamento é anterior ao das planícies? O que importa é 
procurar quais são as formas segundo as quais o homem lançou mão para 
sua adaptação à montanha. Estas podem ser reunidas em quatro grupos. 

A 1.ª é a forma pastoril - Por suas próprias características, maior umi
dade resultante da maior pluviosidade, a montanha apresenta-se, em geral, 
coberta de uma vegetação rica, "prairie", própria para criaçâD do gado. Os 
grandes animais herbívoros são naturais da montanha. 

As montanhas da Europa foram habitadas desde a pré-história. Calcula-se 
que desde o paleolítico médio grutas situadas há mais de 2 000 metros, na Suiç~. 
nos Pirineus, no Maciço Central Francês e no Perigord foram povoadas pela 
rena, por lôbos e outros animais, que se deslocavam conforme as estações. 
Havia, assim, uma transumância animal, que era seguida pelo homem. Pela 
História conclui-se que a primitiva ocupação humana da montanha foi muito 
grande. Há na Europa uma associação curiosa entre a planície e a montanha .. 
Na zona alpino-mediterrânea começou a vida pastoril, a domesticação. Foi a 
civilização alpino-mediterrânea. Lá, o clima bom, com uma oposição extraor
dinária entre as duas estações, verão sêco e inverno úmido, não serve à vida 
vegetativa. Desenvoli.Eeu-se, adaptada a êste meio, uma vida pastoril muito 
antiga. Foram os pelágicos, os povos de origem semita, pré-homéricos, os per
sonagens da Bíblia antiga. Assim, a primeira camada do povoamento europeu 
foi feita pelo grande e pelo pequeno pastoreio (asno, carneiro, boi) que desen
volvia a transumância tanto na direção horizontal como na vertical. 

No Jura, na zona 8.lpina mais ao norte, desenvolveu-se um outro tipo de 
povoamento. Aqui há ainda a mais completa oposição entre as duas estações-. 
A planície foi ocupada, havendo um deslocamento no verão, do vale para o 
alto da montanha. Como nesta região o inverno é muito rigoroso, há necessi
dade de construir casas para armazenar feno e alimentos para o homem. llsse 
deslocamento contínuo determina a construção de casas em diversos pontos da 
montanha. 

Ao norte da Europa desaparece a "prairie" e surgem as turfeiras. Nos 
altos planaltos gelados encontra-se um pequeno pastoreio e na planície a pesca. 
E' o domínio da civilização nórdica e da rena, apenas domesticada. 

Uma quarta região pastoril pode ser distinguida na zona . quente, nas zonas 
tropicais. Na Africa, em geral, a montanha é desabitada, embora haja exceções, 
encontrando-se mesmo um povoamento bastante intenso. No Sudão Francês e 
outras regiões africanas tal fato se explica porque o gado é conservado por um 
rito. 

Na América do Sul observou-se um caso curioso: a criação aparece quando 
surgem os animais domésticos trazidos pelos europeus. No território brasileiro 
(Itatiaia, Bocaina), o gado já domesticado torna-se, às vêzes, bravio para re
·cuperar o hábito da transumância. Pensa-se assim que é um fenômeno natural. 
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A 2.ª forma de ocupação é a agrícola. Assim como a montanha possui 
condições próprias favoráveis ao pastoreio, também as possui para a agricul
tura . A abundância da água que daí desce para as planícies torna o terreno 
fértil . Os vales sujeitos ao aluvionamento, os cones de dejeção em geral férteis, 
as vertentes bem . expostas, as inversões de temperatura que embora rápidas são 
apreciáveis, são tôdas condições próprias à cultura. 

E' provável que na montanha tenha começado a vida agrícola. Se a 
primeira camada da ocupação mediterrânea montanhosa foi pastoril, a segunda 
ou o segundo ciclo foi agrícola. A agricultura começou na montanha e a pla
nície rica com os deltas favoráveis só foram explotados recentemente, com 
exceçã~ da planície do Nilo, que pertence entretanto ao oriente. As mais belas 
planícies do Mediterrâneo só foram cultivadas recentemente. As primeiras cul
turas começaram por árvores de origem montanhesa, como a oliveira, a nogueira, 
a castanheira, a figueira, a vinha, etc. Nas obras de Homero vê-se que a vida 
vegetariana começou com . o emprêgo do fogo na cozinha . 

A montanha nas regiões desérticas é unicamente agrícola permanecendo o 
gado nas planícies. Na região do Nordeste brasileiro, a chapada de Baturité 
é uma mancha agrícola sôbre a planície criadora. Já no extremo oriente 
asiático há uma civilização agrícola magnífica na planície, onde se cultiva o 
arroz. São regiões cuja densidade agrícola varia de 1 000 a 1 500 hab/km". 

A 3.ª forma é a da montanha florestal (florestiere ou vaal alemão) . E' a 
vegetação tipica das montanhas hercinianas . 

. llste tipÓ de montanha é um obstáculo para o homem que somente se 
instalou com muitas dificuldades. Na Europa Central ao ocupação das montanhas 
cobertas de florestas só foi · feita deP<>is de Carlos Magno . Entretanto, se 
oferecia dificuldades era ao mesmo tempo ponto de atração por causa da ma
deira, que sendo material sólido e mais leve que a água possibilitou ao homem a 
navegação. Os navegadores fenícios iam-na buscar no Libano, os marselheses 
na Provença. Os catalões e muitos outros povos desenvolviam uma verdadeira 
guerra no. Mediterrâneo em busca da madeira. Temos mesmo o exemplo histó
rico dos gregos passando os Dardanelos à sua procura. A madeira permitindo 
a.Inda ao homem conquistar o inimigo da água - o fogo, é respeitada pelos 
primitivos. Essencial como combustivel e encontrada na montanha originou ai 
iml>ortantes indústrias, como na Boêmia, no Saxe, nos Vosges. A indústria 
procurou a montanha até o aparecimento da hulha . Actedita-se mesmo que a 
primeira indústria siderúrgica foi feita na montanha. Atualmente, de novo ela 
reconquistou sua função com o emprêgo da energia elétrica. 

No Brasil a montanha tem papel importante . A serrà do Mar, com a stia 
dissemetria criou um alinhamento de cristas que separam rêdes hidrográficas 
de regiões diferentes. O homem, aproveitando estas condições próprias do relê
yo, engenhou a inversão da água corrente, como em CUbatão, em São João 
Marcos, para utilizar a energia. E' o exemplo único no mundo desta forma de 
aproveitamento. 

A montanha pelas suas próprias dificuldades criou diferentes tipos de vida. 
No inverno quando não se pode cultivar os campos e o homem é obrigado a 
permanecer em casa se entrega a diferentes trabalhos de paciência, como a 
fabricação de relógios na região do Jura. Assim a zona de dificuldade é zona 
de peciência, de invenção, de progresso, de riqueza. Esta, a riqueza, p9r sua 
vez atrai mais homens resultando numa densidade de povoamento. Densidade 
de homens é densidade de trabalho. Surgem também outras maneiras de vencer 
o ln vemo: imigrantes temporários descem a planície à procura de trabalho. 
Muitos lá chegam somente para comprar trigo, vinho ou trocar azeite . Fre-: 
qüentemente esta imigração temporária transforma-se em definitiva. O povoa
mento das planícies, sobretudo das cidades, é multas vêzes aprovisionado pelos 
babltantes das regiões montanhosas. Dai voltarmos à nossa pergunta Inicial: 
> homem descende da planicie ou da montanha? O primeiro povoamento, o 
::iclo pastoril, parece ter sido feito por povos braquicéfalos e a braquicefalia é 
>bservada ainda hoje na Europa alpino-mediterrânea. Da mesma maneira são 
braquicéfalos os homens que cultivam os terraços andinos da Bolívia e do 
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Peru. Haverá, então, um povoamento da planície pelos homens da montanha 
ou, pelo contrário, a montanha foi povoada· pelos homens que subiam das 
planícies? Em conclusão - a montanha possui diferentes funções: abastecer o 
povoamento das planícies, s~r zona própria ao pastoreio e à agricultura. 

A montanha. possui ainda uma função excepcional para a Geografia Fisica, 
pois, comanda .diferentes ciclos de erosão. Para a Meteorologia é também 
importante, pois, serve de obstáculo às correntes de ar, modificando o clima 
da região e dando origem a fenômenos locais, tais como: inversão de tempera
tura, brisas de montanha, etc. Enfim: oferece grandes oportunidades para os 
estudos geográficos. Cabe aos geógrafos e autoridades competentes incentivar 
cada vez mais as monografias das regiões montanhosas para delas tirarmos 
conclusões gerais. 

Antes do encerramento da sessão, o conferencista projetou uma série de 
fotografias que comentou com pormenores. 

--

se quiser receber as obras da "Biblioteca Geográfica Brasileira", escreva à 6ecretarla do 
Conselho Nacional de Geografia. 
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Capital Federal 

PRESIDt:NCIA DA REP()BLICA 

Conselho Nacional de Imigração e Colonização 

DESIGNAÇÃO DE CH"ElFES PARA AS 
COMISSõES DE SELEÇÃO - A 10 de outubro 
a Secretaria da Presidência da República ex
pediu despacho aprovando a Exposição de Mo-

- tivos n. 0 1815-511-3 do Conselho Nacional de 
Imigração e Colonização. referente à designa
ção dos Srs. Artur Hehl Neiva, Rafael de 
Azambuja, Ezequiel Ubatuba e outros para che
fiarem as comissões de seleção de Imigrantes. 

Conselho Nacional do Petróleo 

PESQUISAS PETROLiFERAS LEVADAS 
A EFEITO EM VARIOS ESTADOS - Relati
vamente aos estudos geofísicos que estão 
sendo procedidos nos Estados do Paraná, Pará 
e Sergipe para localização de petróleo, o gene
ral J'oão Carlos Barreto, presidente do Conse
lho Nacional do Petróleo. fêz recentemente 
as seguintes declarações à imprensa: 

- No Paràná serão feitos trabalhos de 
prospecção slsmlca de reflexão, ou sejam tra
balhos de geoflsica. no sentido de definir as 
formações geológicas de certa área interessante, 
ao oeste de Curitiba. São êsses meros tra
balhos preliminares que definirão, em futuro 
próximo, o real interêsse ao prosseguimento 
de operações, Isto é, de sondagens para a 
definição completa dessa mesma área. Irá tra
balhar ali uma companhia norte-americana, a 
Unlted Geophyslcal Service Co., que se está 
deslocando da Bahia, onde seus serviços não 
mais se fazem precisos. 

- E relativamente às noticias de que foi 
encontrado petróleo no Pará ? 

- Quanto a esta pergunta - redarguiu o 
general J'oão Carlos Barreto - já a respondi 
em entrevista recentemente concedida, dizendo 
que na foz do Amazonas (Ilha de Marajó) vão 
~er feitos trabalhos de geoflsica, com o mesmo 
objetivo de definição de área. Irá operar ali 
a companhia Ianque Amerlcan Geophysical 
Service IncoI'J>0rated, com a qual o Conselho 
Nacional do Petróleo há pouco celebrou um 
acõrdo. 

Interrogado sôbre quais os trabalhos que 
o C. N. P. está realizando em Sergipe, escla
receu o general João Carlos Barreto: 

-- Em Sergipe também estão sendo feitos 
trabalhos oficiais mas, de geologia, para me
lhor conhecimento da natureza das formações 
daquele Esta rio. 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatfstica 

PUBLICAÇõES DO I. B. G. E. NO ES
CRITóRIO COMERCIAL DO BRASIL EM 
BARCELONA - Ao escritório comercial do 
Brasil em Barcelona foi recentemente enca
minhada uma coleção de publicações editadas 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta
tlstlca. Acusando o recebimento dos exemplares 
remetidos, o Sr. Alvaro Trindade Cruz, chefe 
daquela repartição brasileira no exterior, ex
pressou seus agradecimentos dizendo do' quanto 
representam para a divulgação da cultura e 
atividades do Brasil, no terreno da ciência e 
da técnica, tais publicações, acentuando mes• 
mo que elas encerram o que pode o I. B. G. E. 
transmitir e ensinar de grandioso e útil. 

Conselho Nacional de Geografia 

CONFER:mNCIA DO PROF. PH. SCHE
RESEHEWSKY - Encontrando-se no Brasil. 
em missão cultural do seu pais, o cientista 
francês, professor Ph. ·Scheresehewsky, enge
nheiro-chefe do Corpo de Minas da França e 
antigo chefe do Serviço Meteorológico do Exér
cito daquela nação, teve oportunidade de rea
lizar a 14 do mês passado, na sede do Conselho 
Nacional de Geografia, a convite dêste órgão 
do I. B. G. E., uma conferência de assinala
do lnterêsse meteorológico, a qual se subordi
nou ao tema: "Relatlon entre les Systemes 
Nuageux et les Masses d'Alr". 

O mérito do eminente conferencista é des
necessário salientar, tamanho o conceito do 
seu nome e das suas obras nos meios téchicos 
e cientlflcos, não só da França como de outros 
palses. Para evidenciar êsse mérito, o bastante 
é mencionar a relação abaixo de trabalhos e 
comunicações de sua autoria e que o creden

. clam bastante como autoridade na matéria que 
versou perante um auditório de estudiosos, In
teressados e especialistas em meteorologia: 

Les Systêmes Nuaueux - 1924 - Coroados 
pela Academia de Ciências; La Bemaine Inter
nacional des Nuages, 1926; Oloude and Btatea 
of the Bky (Navy Handbook) 1946: Academie 
des Bciences de Paris (Oomptes Rendus); An
nales des Mines (France) ; Oon/érences dans les 
Universités dea U. 8. A. pendant la Guerre -
Boston, Nova York, Chicago, Los Angeles; 
Nombreuses comunications 4 l'Academie dea 
Bciences de Paris sur la Météorologie, la Tur
bulence, spécialement les nuages, les instru
ments météorologiques; Premier procedé de 
sondages de vent par temps couvert (1916 à 
Paris). 

Diretório Central 

VOLTA REDONDA - POÇOS DE CAN
DEIAS - II CONGRESSO PAN-AMERICANO 
DE GEOLOGIA E ENGENHARIA DE MINAS 
- VINDA DE TJ!:CNICOS ITALIANOS DE 
CARTOGRAFIA - NOVA CONSTITUIÇÃO -
Sob a presidência do Dr. Heitor Bracet, pre
sidente em exerclcio do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatlstica, realizou-se no dia 
18 de outubro passado a reunião ordinária do 
Diretório Central do Conselho Nacional de Geo
grafia, relativa à 2. • quinzena daquele mês 
com a presença da maioria de seus membros. 
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Inicialmente, aprovou-se á ata da reunião 
anterior e fez-se a leitura do expediente mais 
Importante e do "Dlãrio do Conselho", o que 
ensejou comentãrlos. 

Em seguida, os membros do Diretório 
fizeram numerosas comunicações, dela resul
tando pronunciamentos diversos, entre os quais 
se destacam os seguintes: de congratulações, 
pela inauguração oficial do funcionamento da 
Usina de Volta Redonda, por proposta do Cel. 
Frederico Augusto Rondon, representante do 
Conselho Nacional de Estatlstlca; de regozijo, 
pela perfuração dos poços petroUferos de Can
deias, por proposta do ministro Adriano de 
Sousa Quartlm, representante do Ministério 
das Relações Exteriores; de satisfação, pelo 
êxito- do II Congresso Pan-Amerlcano de Geo
logia e Engenharia de Minas, recentemente 
realizado no Brasil e no qual participou o 
Conselho, por proposta do Eng. Christovam 
Leite de Castro, secretãrlo-geral do Conselho. 

O secretário-geral comunicou também os 
entendimentos havidos com a Comissão Econô
mica Italiana, recém chegada ao Rio de Ja
neiro, a respeito da vinda de técnicos Italianos 
especializados em trabalhos cartográficos e 
artes grificas, assunto que despertou comen
tãrios favoriveis sobretudo do general Djalma 
Polli Coelho, diretor do Serviço Geográfico do 
Exército e ·representante do Ministério da Guer
ra, do ministro Adriano Quartlm, representante 
do Ministério das Relações Exteriores. e do 
Dr. Pérlcles de Melo Carvalho, diretor geral do 
Departamento Nacional de Imigração e repre
sentante do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, tendo o Diretório autorizado a 
Secretaria Geral do Conselho a estudar o as
sunto, para dar-lhe a melhor solução posslvel 
em proveito do adequado desenvolvimento da 
Impressão no pais de trabalhos cartográficos 
e de publicações de lnterêsse geográfico. 

Ainda por proposta do secretário-geral, 
foram aprovadas congratulações ao Jornal do 
Com~cio pela passagem do seu 120. • aniver
sário, ao major brigadeiro Antônio Appel Neto 
pela sua rPcente promoção, aos corpos docente 
e discente do Externato Pedro II pela criação 
do Centro de Estudos de História e Geografia, 
e consignaram-se cumprimentos ao Prof. Pierre 
Deffontalnes pela sua volta ao Brasil. 

Na ordem do dia, foram examinados os 
dispositivos da nova Constituição brasileira, 
de lnterêsse ou de caráter geográfico, delibe
rando-se que o Cel. Adir Guimarães, membro 
da Comissão de Cartografia adjunto ao Serviço 
de Geografia e Cartografia do Conselho e par
ticipante dos debates, farã oportunamente uma 
tert1llia no Conselho sôbre o assunto. 

MINISTl.:BIO DA AEBONA.UTICA 

Diretoria Geral das Botas Aéreas 

VOLTA AO CARGO DE DIRETOR GERAL 
O TENENTE-BRIGADEIRO EDUARDO GO
MES - Tendo sido reconduzido às funções de 
diretor-geral da Diretoria Geral das Rotas 
Aéreas, de que se afastou em virtude da sua 
candidatura à presidência da República, r<'as
sumiu aquêle pôsto, a 30 de outubro, o tenente
brigadeiro Eduardo Gomes. 

Ao ato estiveram presentes, além da '>fi
clalidade que ali serve, o representante do 
titular da Aeronãutlca e os brigadeiros Ivo 
Borges e Raimundo Fontenelle. 

Transferindo o cargo que assumiu em 4 de 
dezembro do ano passado e que vinha exercendo 
Interinamente, o coronel aviador Reinaldo de 

Carvalho proferiu râpldo discurso, · ao qual 
respondeu o tenente-brigadeiro Eduardo Gomes, 
com as seguintes palavras iniciais: 

"Ao retornar a esta Diretoria - minha 
oficina predileta de trabalho - e com a satis
fação de voltar ao convlvlo de camaradas sem
pre presentes em minha estima, devo declarar 
que continuo fiel às Idéias expendldas em di
ferentes oportunidades sôbre os problemas li
gados às nossas rotas aéreas". 

Escola de Especialistas 

SUBSTITUIÇÃO DE INSTRUTOR DE AE
ROFOTOGRAMETRIA - Por ato do titular 
da Aeronáutica, assinado no dia 21 de outubro 
e mediante indicação do diretor do Serviço 
Geográfico do Exército, foi designado para 
servir como instrutor de Aerofotogrametrla da 
Escola df' Especialista de Aeronáutica, o major 
Aug-usto Sérgio Ferreira da Silva, dando-se a 
referida designação em virtude do desloca
mPnto para outra comissão no sul do pais, e 
conseqüente exoneração da função de que era 
ocupante, do capitão Arnaldo da Silva Fernan
des Basto. 

MINISTl.:BIO DA EDUCAÇAO E SA'CDE 

DECISÃO DA COMISSÃO NOMEADA PARA 
OPINAR SOBRE A DENOMINAÇÃO DO IDIO
MA NACIONAL -· LfNGT_TA PORTUGU:tSA E 
NÃO LfNGUA BRASILElRA - A Comissão 
nomeada pelo Sr. ministro de Educação e Saú
de para opinar sôbre a denominação do Idioma 
nacional, em vista do art. 35 das Disposições 
Transitórias da Constituição brasileira, pro
mulgada em 18 de setembro, vem de concluir 
.seus estudos com a aprovação unânime do pare
cer do Prof. Sousa da Silveira, seu relator, 
que opinou pela continuação da denominação 
do Idioma nacional, ou seja Llngua Portugu~sa 
e não Llngua Brasileira. 

:t o seguinte o parecer do Prof. Sousa da 
Silveira: 

A Comissão designada por V. Excia. com 
a aprovação do Sr. Presidente da Rep1lbllca 
para cumprir a determinação contida no artigo 
35 do Ato das Disposições Transitórias, apenso 
à Constituição dos Estados Unidos do Brasil 
promulgada em 18 de setembro do corrente ano, 
tem a honra de trazer ao conhecimento de V. 
Excla. o resultado dos seus trabalhos". 

Breve retrospecto hiatórico 
• "Descoberto o Brasil pelos portuguêses 

em 1500, tomada posse da terra em nome do· 
rei de Portugal, e Iniciada anos depois a colo- . 
nização, a llngua portuguêsa foi trazida para 
câ, e se foi pouco a pouco propagando. 

Encontrou-se, como era natural, com a 
língua dos lndios; e, durante algum tempo, 
foi mesmo o tupi falado em maior proporção 
do que o português. 

Não tardou, porém, que se verificasse um 
principio lingülstlco que se tem reconhecido 
como verdadeiro: postas em contacto duas 
llnguas, uma Instrumento de uma civilização 
muito superior à civilização a que a outra 
serve, esta cede o seu terreno à primeira. As
sim, o português, expressão de uma civilização 
mais adiantada, triunfou sôbre o tupi. 

Desde os primeiros tempos da nossa his
tória jâ apareciam, escritas em portug~a. 
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obras relativas ao Brasil: e tôda a nossa llte
ratura, de então para cá, tem sido vazada em 
llngua portuguêsa. 

Os nossos mais altos escritores, uns com 
maior, outros com menor apuro estlllstlco, 
êstes aproximando-se mais, aquêles menos, do 
padrão Ideal da lingua llterária, todos escre
veram em português. Assim o fizeram J usé 
Bonifácio, João Francisco Lisboa, Odorico Men
des, Gonçalves Dias, Alvares de Azevedo, Ca
simiro de Abreu, Castro Alves Fagundes Varela. 
Gonçalves de Magalhães, Pôrto Alegre, 14anuel 
Antônio de Almeida, Alencar, Macedo, Machado 
de Assis, Alolsio Azevedo, .Joaquim Nabuco, 
Eduardo Prado, Rui Barbosa, Taunay, Afonso 
Arinos, Euclides da Cunha, Raul Pompéla, .João 
Ribeiro, Olavo Bilac, Alberto de Oliveira, Rai
mundo Correia, Vicente de Carvalho, etc., etc. 

A própria literatura nossa, regional, expri
me-se numa lingua que apesar de tudo não 
deixa de ser a portuguêsa: e o falar dialetal 
da nossa gente inculta é, na essência, lingua 
portuguêsa. 

Alguns dos grandes escritores brasileiros, 
como Rui Barbosa, .João Ribeiro e Raimundo 
Correia, que no principio da sua carreira lite
rária, embora escrevessem em português, se 
afastavam um pouco do bom tipo llngülstlco, 
esforçaram-se depois por acompanhá-lo de mais 
perto, e conseguiram tornar-se modelos da 
mais formosa vernaculldade. 

l!'l a Ungua portuguêsa aquela em que nós, 
brasileiros, pensamos; em que monologamos, 
em que conversamos; que usamos no lar, na 
rua, na escola, no teatro, na Imprensa; na 
tribuna; com que nos Interpela, na praça pú
blka, o transeunte desconhecido que nos pede 
uma Informação; é, p'or assim dizer, a nossa 
llngua de todos os momentos e de todos os 
lugares." 

Conaideraclie& lingüf8ticas - l!'l Inteiramen
te falso dizer-se que, assim como do latim 
vulgar transplantado para o ocidente da Pe
nlnsula Ibérica resultou o Idioma português, 
assim do português trazido para o Brasil resul
tou a llngua brasileira. 

Proceder dêsse modo é comparar fatos di
versos, e a conclusão a que se chega percor
rendo semelhante caminho será, forçosamente, 
errada. 

O latim vulgar levado para o ocidente da 
Penlnsula Ibérica e adotado por llngua pró
pria pelas populações que lá habitavam, -
de clv!llzação inferior à dos romanos, - es
têve longo tempo sem escrever-se'· e, depois 
da queda do Império Romano dÕ ocidente, 
ficou entregue à ação das fôrças naturais de 
evolução e diferenciação; quando, mais tarde 
foi adotado como llngua escrita, estava mul
tisslmo diversificado do padrão latino da lin
gua clássica, conservado nas obras dos grandes 
escritores romanos e imitado pelos escritores 
do baixo latim .. 

Comparado êsse latim vulgar evolvido, com 
o antigo latim dos documentos, literários ou 
não, êle apresenta diferenças de estrutura fo
nética, de morfologia e de sintaxe, que consti
tuem caracteristicos suficientes para torná-lo 
uma nova llngua, Independente do latim, em
bora dêle derivada. 

Com o português transplantado para o 
Brasll outros, bem outros são os fatos. Nu~1ca 
ficou em abandono igual ao do latim vulgar 
na Peninsula Ibérica; ao contrário, estêve 
sempre em contacto com o da metrópole, onde 
a llteratura atingiu alto cume no século XVI 
e continuou no sêu desenvolvimento flores
cente até os nossos dias. Frei Vicente do Sal-

vador, nascido no Brasil, escrevia em português 
a sua História do Braail; o padre Antônio 
Vieira, pregava, no Brasil, muitos dos seus 
sermões; Morais, nascido no Brasll, compunha 
o seu Dicionário da Lfngua Portugtdaa; bra
sileiros Iam a Portugal e formavam-se na Uni
versidade de Coimbra; Dom .João VI, com a 
sua côrte, velo para o Rio de .Janeiro e aqui 
permaneceu por mais de uma década. Os .nos
sos grandes .poetas épicos Santa Rita Durão e 
Basil!o da Gama; outros ilustres poetas .nossos, 
como Cláudio Manuel, Alvarenga Peixoto, etc., 
escreviam em excelente !lngua portu,guêsa, 
com os olhos sempre voltados para os monu
mentos literários de Portugal. 

Os estudos llngüistlcos, sérios e imparciais, 
aplicados ao Brasil, fazem-nos concluir que a 
nossa llngua nacional é a lingua portuguêsa, 
com pronúncia nossa, algumas leves divergên
cias sintáticas em relação ao idioma atual de 
além··mar, e o vocabulário enriquecido, por 
elementos indígenas e africanos e pelas criações 
e adoções realizadas em nosso meio. 

Ainda mais: êsses estudos, à proporção 
que se ampliam e se aprofundam, reduzem a 
lista dos brasileirismos, mostrando que alguns 
dêles existem em dialetos portuguêses (pare
cendo que de Portugal nos vieram) e que, se 
outros podem ser admitidos como Inovações 
nossas, podem também considerar-se rellqulas 
brasileiras de arcalsmos portuguêses. 

As palavras brasileiras são Iguais às por- . 
tuguêsas na sua composição fonética, apenas 
diferindo na pronúncia; os nomes de nmneros 
são os mesmos em Portugal e no Brasil: as 
conjugações são as mesmas, num e noutro 
pais; as mesmas são também as palavras gra
maticais; os pronomes (pessoais, possessivos, 
demonstrativos, relativos, Interrogativos, inde
finidos), os artigos, os advérbios (de tempo, 
modo, quantidade, lugar, afirmação, negação), 
as preposições e as conjugações. Em geral é 
o mesmo o gênero gramatical, cá e lá: são as 
mesmas as regras de formação do plural; o 
mesmo o sistema de graus de substantivos e 
adjetivos; os mesmos os preceitos de concor
dância nominal e verbal ; quase na totalidade 
dos casos é a mesma regência dos complementos 
dos nomes e dos verbos; o mesmo o emprêgo 
de modos e tempos, e a mesma a estrutura 
geral do periodo quanto à sucessão das orações 
e à ligação de umas com outras. 

Lem.os e compreendemos tão bem uma pá
gina de Eça de Queirós, quanto uma de Ma
chado de Assis; e, q11ando, em escrito de autor 
brasileiro ou português, desconhecemos o sig
nificado de qualquer palavra, recorremos, salvo 
tratando-se de algum têrmo multo restritamen
te regionalista, a um dicionário da Lmgua 
Portuguésa, nunca o brasileiro para ler, com
preendendo, um jornal ou livro português, pre
cisou de aprender prêvlamente a llngua de 
Portugal como se aprende uma lingua estran
geira: não há dicionário portugul!s-brasileiro; 
nem brasileiro-portugul!s como há por exemplo, 
dicionário portugués-espanhol e espanhoJ-por
tugués; a gramática da lingua nacional do 
Brasil é a mesma gramática portuguêsa. 

Afirmações Idênticas a essas que acaba
mos de fazer, não teriam lugar se comparásse
mos o português com o espanhol, não obstante 
serem lingua românticas parecldlssimas uma 
com a outra: é que espanhol e português são 
llnguas diversas ao passo que é a mesma 
lingua a que se fala e escreve no Brasil e a 
que se fala e escreve em Portugal. 

Quando os lingüistas tratam da geografia 
das linguas românticas, Incluem a lingua do 
Brasil no dominlo do português; e nas esta-
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tlstlcas relativas ao número de pessoas que fa
lam as grandes llnguas do globo, & povo bra
sileiro figura entre os de llngua portuguêsa". 

Ooncluslio - A vista do que fica exposto, 
a Comissão reconhece e proclama esta verdade: 
o Idioma nacional do Brasil continua a ser: 
Lfngua Portuguésa. 

E em conseqüência, opina que a denomina
ção do Idioma nacional continue a ser: Lfngua 
Portuguésa. 

' Essa denominação, além de corresponder 
à verdade dos fatos, tem a vantagem de lem
brar em duas palavras - Lingua Portuguésa 
- a história da nossa origem e a base funda
mental da nossa formação de povo civilizado". 

Rio de .Janeiro, 15 de outubro de 1946 -
Cláudio de Sousa, presidente; Sousa da Sil
veira, relator; Levi Carneiro, Francisco Borges 
Il'ortes Oliveira, .Júlio Nogueira, Clóvis Mon
teiro, Pedro Calmon, Augusto Magne, Inácio 
M. Azevedo do Amaral e Pe. Leonel Franca. 

Biblioteca Nacional 

MOVIMENTO REGISTRADO DURANTE O 
M:S:S DE SETEMBRO - Segundo dados for
necidos .pela Biblioteca Nacional, foi o seguin
te o movimento ali registrado durante o mês 
de setembro do ano corrente : 

Secção de Leitura: Consultantes 3 125, que 
consultaram 5 536 obras assim distribuidos: -
Obras gerais 47. Volumes 48. Filosofia 296. 
Volumes 313. Religião 146. Volumes 151. So
ciologia 424. Volumes 458. Filosofia 504. Volu
mes 541. Ciências Naturais 661. Volumes 710. 
Ciências Aplicadas 714.' Volumes 755 - Belas 
Artes 154. Volumes 158. Literatura 1 957. Vo
lumes 2 117 - História e Geografia 633. Vo- , 
lumes 675. Soma de obras 5 536. Soma de volu
mes 5 926, distribuidos nas seguintes Ilnguas: 
Alemão 29. Volumes 29. Espanhol 295. Volumes 
308. Francês 1 668. Volumes .1 799. Inglês 454. 
Volumes 483. Português 2 816. Volumes 2 992. 
Outras Unguas 196. Volumes 237. Italiano 78. 
Volumes 78. Soma das obras 5 536. Volumes 
5 926. 

A Secção de Referência teve o seguinte 
movimento: Consultantes - 1 173, que consul
taram 4 040, obras, assim distrlbuldas: - Enci
clopédias gerais 836. Enciclopédias especia
lizadas 248. Dicionários de llnguas 461. Dicio
nários billngües 428. Dicionários especiais 499. 
Anuários 63. Bibliografias 441. Catálogos 47. 
Indicadores 349. índices 83. Manuais 544. 
Mapas 3. Total 3 952, dlstribuidos nas seguin
tes llnguas: Português 1 301. Alemão 75. Es
panhol 492, Francês 719. Inglês 1 100. Italiano 
200. Latim 31. Outras Ung~ 34. Total 3 952. 

A Secção de Periódicos teve o seguinte 
movimento: Consultantes - 1 265, que con
sultaram 1 780 volumes assim distribuldos: Al
manaques 140. Anuários 13 . .Tornais 259. Outras 
publicações 5. Revistas 1 363, dlstribuldas nas 
seguintes llnguas: Alemão 20. Francês 41. In
glês 39. Italiano 2. Português 1 678. 

A Secção de Publicações Oficiais, teve o 
seguintes movimento: Consultantes 684, que 
consultaram 378 volumes e 14 096 avulsos, assim 
dlstribuldos: Anais. Volumes 6. Avulsos. Diá
rio Oficial 261. Avulsos 10 396. Diário da Pre
feitura 3. Avulsos. 775. Diário da .Justiça 2. 
Avulsos 3 400. Legislação 79. Relatórios 20. 
Revistas do Arquivo da Policia Militar 1. 

Revista da Prorriedade Industrial Avulsos 
525. Revistas do Serviço Público 6. Total de 
volumes 378. Total de volumes 14 096. 

iC 

MINIST:S:RIO DA .JUSTIÇA E NEGóCIOS 
INTERIORES 

COMISSÃO DE T2CNICOS PARA PROCE
DER AO ESTUDO DA LOCALIZAÇÃO DA 
NOVA CAPITAL DO PA.tS - De acôrdo com 
o que estabelece o parágrafo 1. • do artigo 4. • 
das. Disposições Constitucionais Transitórias, o 
presidente da República assinou decretos, a 
23 de outubro, designando os Srs. general 
Djalma Poli Coelho; Engs. Chrlstovam Leite 
de Castro, Artur Tôrres Filho, Francisco de 
Sousa, Luls Vieira, .Jorge Leal Burlamaqul, 
Luis Anhala de Melo; Drs. Geraldo de Paula 
Sousa e Lucas Lopes para, sob a presidência 
do primeiro, Integrarem a comissão encarre
gada de proceder ao estudo relativo aos pro
blemas de localização da nova capital do pais. 
Por Igual ato posterior foram designados para 
participarem da aludida Comissão, ainda os 
Srs. Prof. Antônio Carlos Cardoso e Eng • 
.Jerônimo Coimbra Bueno. 

iC 

MINIST:S:RIO DA MARINHA 

ALTERAÇõES NA DENOMINAÇÃO DE 
DEPARTAMENTOS - O presidente da Repd
blica assinou decreto, no dia 4 de novembro, 
alterando nas tabelas próprias, anexas ao De
creto n. • 21 584, de 5 de agôsto do corrente ano, 
para Diretoria de Comunicações e Diretoria de 
Hidrografia e Navegação, do Ministério da 
Marinha, as denominações do Departamento de 
Rádio e Comunicações e da Diretoria de Nave
gação, respectivamente. 

iC 

MINIST:S:RIO DAS RELAÇôES EXTERIORES 

DESIGNAÇÃO DE CôNSUL-GERAL NO 
CANADA - A 10 de outubro o presidente da 
Repdbllca assln.ou decreto na pasta das Rela
ções Exteriores, removendo da delegação bra
sileira junto ao Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, para a função de cônsul-geral 
do nosso pais no Canadá, o diplomata classe 
M, do Quadro Permanente daquele Ministério, 
Orlando Leite Ribeiro que foi representante da
quele .Ministério no Diretório Central do Con
selho Nacional de Geografia. 

Instituto Brasileiro de Educaçio, 
Ciência e. Cultura 

COMISSõES .JULGADORAS DOS PR:S:MIOS 
DE 1946 - No salão de leitura do Palácio 
Itamarati teve lugar, a 10 de setembro, a ins
talação das Comissões .Julgadoras dos prêmios 
de 1946, que se constituem da seguinte maneira: 

· Matemdtica - Professor Inácio Azevedo 
Amaral, Euclides Roxo, Mário Brito, Carneiro 
Filipe e comandante Aurélio de Azevedo Fal
cão. A Comissão elegeu presidente o professor 
Inácio Amaral e sem secretariada pelo ministro 
Barbosa Carneiro. 

Eãucac4o - Padre Leonel Franca, D. Ana 
Amélia Queirós Carneiro de Mendonça, Dr. 
Gustavo de Sá Lessa e professor Raul Bitten-



1164 BOLETIM GEOGR~FICO 

court. O general Pedro Cavalcante, que inte
grava essa Comissão, declinou da escolha do 
seu nome, tendo a Diretoria convidado para 
substitui"lo o coronel Dulcldio Espírito Santo 
Cardoso. A Comissão elegeu, para presidente, 
o padre Leonel Franca e será secretariada pelo 
Dr. Renato Almeida. 

Arte - O prêmio de Arte, dêste âno, será 
dado na categoria Música e a Comissão se com
põe dos Srs. desembargador Leopoldo Duque 
Estrada, maestro Oscar Lorenzo Fernandez, pro
fessor Andrade Murici, D. Elsa de Barros Mur
tlnho e Dr. Rodrigo Otávio Filho. A Comissão 
elegeu presidente o desembargador Leopoldo 
Duque Estrada e será secretariada pelo profes
sor Luis Heitor Correia de Azevedo. 

Literatura - Deputado Gilberto Freire, Dr. 
Afonso Pena .Júnior, Dr. Manuel de Abreu, 
Dr. Cláudio de Sousa e Dr. Alvaro Moreira. 
Essa Comissão. ainda não escolheu presidente 
e será secretariada pelo Dr. Alvaro Llns. O 
prêmio de Literatura dêste ano será para lite
ratura de ficção. 

MINISTi!:RIO DA VIAÇAO E 
OBRAS P()BLICAS 

NOMEAÇÃO DE NOVO MINISTRO - No 
dia 16 de outubro o presidente da República 
assinou decreto nomeando para as funções 
de ministro de Estado da Viação e Obras Pú
blicas, em substituição ao titular demissionário, 
coronel Edmundo de Macedo Soares e Silva, 
o Sr. Clóvis Pestana. 

CRIAÇÃO DE UM SERVIÇO DE ESTA
T:tSTICA - CONCURSO -DO I. B. G. E. NO 
SENTIDO D~STE OBJETIVO - Na sua última 
assembléia geral ordinária, realizada nesta 
capital em julho do corrente ano, o Conselho 
Nacional de Estatistlca aprovou a Resolução 
n.• 337, relativa à criação no Ministério da 
Viação, do Serviço de Estatistlca dos Transpor
tes, Comunicações e Obras Públicas, não sendo 
esta porém a primeira vez que o C. N. E. 
cogitava do assunto, pois, já o fizera antes. 
durante a gestão do general Mendonça Lima 
naquela secretaria de Estado, invocando o De
creto-lei n.• 1 366, de 20 de junho de 1939, que 
previa a adoção das medidas necessárias à 
consecução daquele objetivo. Razões imperio
sas, porém, vieram retardando a concretização 
das providências pleiteadas, de sorte que ao 
assumir a pasta da Viação o coronel Edmundo 
de Macedo Soares achou oportuno o I. B. G. 
E. reiterar o seu interêsse pelo caso, mostrando 
que a criação e integração no seu sistema 
de Serviço de tal órgão ministerial seria de 
grande Importância. porquanto asseguraria 
maior eficiência aos trabalhos relacionados 
com o levantamento das estatisticas dos trans
portes, comunicações e obras públicas. Enca
minhado às suas mãos o texto da Resolução 
n.• 337. foi a mesma por S. Excla. acolhida 
com o mais vivo espirlto de simpatia e com
preensão, como se pode verificar do seguinte 
oficio enviado ao presidente em exerciclo do 
I. B. G. E.: 

"Acuso o recebimento do vosso oficio n.• 
P. SC/5181, de 25 do corrente, referente à cria
ção do Serviço de Estatistica dos Transportes. 
Comunicações e Obrlll! Públicas, prevista no 
X>ecreto-lel n.• 1 360, de 20 de junho de 1939. 

Tenho i prazer de comunlcar-\'os que êstê 
Ministério encara com grande simpatia a cria
ção daquele Serviço e está tomando provi
dências a respeito do lll!sunto. 

O concurso dêsse Instituto, que agradeço, 
será um grande auxilio para a efetivação do 
empreendimento em causa e dêle se valerá o 
Ministério logo que julgar oportuno. 

Reitero a V. Excla. os meus protestos de 
elevada estima e distinta consideração. - Ed
mundo de Macedo Soares e Silva". 

Afastado do Ministério o coro~el Macedo 
Soares, não sofreram as providências em an
damento solução de continuidade, estando o seu 
sucessor na pasta, Eng. Clóvis Pestana, viva
mente empenhado na efetivação dlll! medidas 
exigidas para o caso, tendo já designado o 
Eng. Vicente de Brito Pereira. e outros funcio
nários do Ministério para constltulrem uma 
comissão encarregada de estudar a criação do 
aludido Serviço. 

Conselho Nacional de Minas e Metalurgia 

O DESENVOLVIMENTO DA INDCSTRIA 
E DO OOMJ!JRCIO DE MINJ!JRIO NO CHILE -
ACORDO COM O U. S. GEOLOGICAL SUR
VEY - No decorrer da sessão ordinária, rea
lizada a 20 de setembro, o Conselho Nacional 
de Minas e Metalurgia recebeu a visita do 
engenheiro· chileno Roberto Miller, diretor da 
Caixa de Crédito Mineira do Chile e que, 
na qualidade de delegado daquele pais ao 
II Congresso Pan-Americano de Engenharia 
de Minas e Geologia, teve oportunidade de 
ali. após responder a saudação que lhe foi 
dirigida pelo conselheiro e presidente dos tra
balhos, Sr. Ernesto Lopes da Fonseca Costa, 
expor o seguinte em relação ao desenvolvimento 
da indústria e comércio de minério no Chile e 
no continente: 

"O Chile é uma nação eminentemente mi
neira. A sua economia se baseia quase que ex
clusivamente na exploração do seu rico subsolo. 
A Caixa de Crédito Mineira, que é uma autar
quia, se destina a Incrementar e encorajar as 
explorações da indústria mineral, apoiando e 
financiando a pequenos e médios mineradores, 
aos quais concede empréstimos a juros. baixos 
de quatro por cento ao ano e a prazos longos. 
Por outro lado, quando os minérios, no mercado 
internacional, não alcançam preços satisfató
rios. a fim de evitar prejuizos e desânimo aos 
produtores, lhes concedemos subsidlos a titulo 
de bonificação, o que lhes torna sempre rendo
so o negócio. Além disso, não lhes criamos 
nenhuma dificuldade para a venda livre de 
seu produto, tanto no mercado interno como 
externo. Em suma, a nossa preocupação pre
cipua é estimular e garantir a produção mine
ral, para o maior desenvolvimento econômico 
do pais. .Já temos também em construção a 
nossa indústria siderúrgica, que está sendo 
montada nos mesmos moldes modernos de 
Volta Redonda, com capacidade de produção 
anual de duzentas mil toneladas e cuja locali
zação junto às minas de carvão a torna bastante 
econômica. A guerra, que nos trouxe sérios 
problemas, velo contudo, reanimar o desenvolvi
mento de nossos recursos minerais. Além do 
salitre, que é a nossa principal riqueza eco
nômica, o cobre, que representa outra fonte 
de exportação, e do carvão de pedra, que pro
duzimos para satisfazer o nosso consumo inter
no, diversos outros minerais se acham em 
franca e produtiva explotação. Os problemas 
sociais merecem, também,. do Chile especial 
atenção. Basta dizer que a nossa legislação de 
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trabalho é uma das mais avançadas do mundo, 
assegurando ·aos operários tõda sorte de assis;. 
têncla e seguro social. Estou certo de que o 
Chlle, graças ao bom senso de seus homens 
públlcoli, continuarâ, vitoriosamente, a marcha 
de seu progresso, no reajustamento econômico 
e social que se processa no mundo lntelro". 

Terminada a exposição e retirando-se o vi
sitante, o Conselho prosseguiu normalmente 08 
seus trabalhos, dellberando sõbre vil.rios as~ 
suntos de lmport!ncla, sendo digno de registro 
o que dlz respeito a um acõrdo a ser firmado 

Instituições 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE MUNIC1PIOS 

EXTRATO DOS ESTATUTOS - O Didrio 
Oficial de 25 de outubro publlcou o seguinte 
extrato dos estatutos da Assoclacão Brasllelra 
de Munlciplos, a vigorar até a reallzação do 
prlmelro Congresso Nacional d~ Munlciplos que 
os reformarâ convenientemente: 

Fundada nesta capital, onde tem sede o 
fOro, de âmbito nacional, com seu fundo social 
a constituir-se e lllmltado número de sócios 
(os quais não respondem nem solldâria nem 
subsldlàrlamente pelas obrigações contraidas 
pela Diretoria em nome da Associação) e tem 
por flm; o estudo e elaboração de soluções 
para os problemas munlclpals, operando num 
regime de estreita articulação e intima coope
ração com as munlclpalldades e quaisquer enti
dades federais e estaduais e o mais constante 
das letras a, b, e, à e e, do artigo 2.• de seus 
estatutos. A Associação será administrada por 
um Conselho Diretor composto de vinte mem
bros e uma Comissão Executiva, que serâ elei
ta pelo Conselho Diretor e composta .de: pre
sidente (que sera o representante da Associação 
em Julzo e fora dêle); 1. • e 2. • vice-presidentes 
- 1. • e 2. • secretârios - secretârio executivo 
e tesoureiro. A dissolução da Associação s6 
poderâ se verificar por votação de 2/3 de sócios 
quites, em assembléia geral, neste caso o seu 
patrimônio serâ entregue ao Instituto Brasi
leiro de . Geografia e Estatlstica, 

ASSOCJAÇAO PRó-RESTAURACAO DO 
TEBRITóRIO FEDERAL DE 'PONTA PORA 

SUA RECENTE FUNDACÃO - Com o flm 
de pugnar pela restauração do Território Fe
deral de Ponta Porã, criado pelo govêrno ante
rior e extinto em virtude do que dispõe o 
artigo . 8. • das Disp0sições Transitórias da 
Constituição em vigor, vem de ser fundada na 
capital do pais uma agremiação composta de 
moços nascidos naquela região de Mato Grosso. 

Segundo esclarecem os seus ideallzadores, 
não terâ a novel instituição nenhuma tendên
cia polltico-partidé.ria, pois a sua flnalldade 
não é outra senão procurár demonstrar por 
melo de documentação judiciosa; e lrrefuté.vel 
a importância e necessidade de continuar cons
tltutda em unidade federativa dependente do 
.&"ovêrno central, aquela porção de terra brasl
lelra da região fronteiriça com o Paraguai. 

A primeira diretoria da Associação Pró
Restauração do Território Federal de Ponta 
Porã, foi eleita em assembléia geral efetuada 
a 23 de outubro, e tem a seguinte constituição: 

com a U. S. Geologlcal Survey, constante de 
exposição de motivos do M:tnlstérlo da .Agricul
tura, visando uma cooperação slstemâtica com 
entidades oflclals e congêneres do pais, para 
estudo das condições geológicas e possibillda
des mlnerals de maior e imediato lnterêsse 
para o desenvolvimento industrial do Brasll. 
Relativamente a esta matéria o Conselho deu 
parecer favorâvel, cbncluindo pela conveniência 
de serem adotadas as medidas jâ propostas 
para o caso pelo diretor do Departamento Na
cional da Produção Mineral. 

particulares 

presidente - João Portela Freire; vice-presi
dente - Elpldlo dos Reis; 1.0 secreté.rlo - Wil
son Loureiro de Ollvelra; 2.0 secreté.rio - Stculo 
L. Ronclsvalle; tesoureiro -. Héllo Antunes 
Brandão. 

Conselho de representantes: Selva do Ama
ral, Alexandrino Brandão, Néri Alves Azambu
ja, Ronan Alves Correia, Washington Dias de 
Pinho, Nlcola Candla Fllho. 

ic 

INSTITUTO HISTóRJCO E GEOGUFICO 
BRASILEIRO 

PROPOSTA DE ELEVACÃO DE SóCIO 
EFETIVO Ã CATEGORIA DE BENEMltRITO 
- INtCIO DO LIBERALISMO NA AMAZONIA 
- Reuniu-se no dia 8 de outubro, em sessão 
ordinârla., sob o presldêncla do embaixador 
José Carlos de Macedo Soares e com o compare-· 
cimento de vultoso número de sócios, notando• 
se a presença ·do mlnlstro Ernesto de Sousa 
Campos e do sócio correspondente :auenaven
tura Cavlglla, que se encontrava no .Brasil, o 
Instituto Histórico e Geogrâflco Brasileiro. 

Aberta a sessão, o 1.0 secreté.rlo procedeu 
à leitura das efemérides do barão do Rio 
Branco, referentes ao dia, tendo, em seguida, 
informado o presidente sõbre a justificativa de 
ausência dos sócios ministro Augusto Tavares 
de Lira, Dr. Wanderley do Araújo Pinho e 
almirante Dodsworth Martins. 

Achando-se sObre a mesa uma proposta 
assinada por vil.rios sócios, indicando para a 
elevação à categoria de sócio benemérito; na · 
vaga do Dr. Ramon J. Carcano, o sócio efetivo 
José Wanderley de Araújo Pinho, foi a mesma 
levada ao conhecimento do plené.rio, depois do 
que foi convidado, pelo presidente a ocupar a 
tribuna, para ler sua conferência sõbre o 
"Inicio do llberallsmo nà Amazônia", o Dr. 
Artur César Ferreira Rela. 

* 
ASSEMBLltIA GERAL E SESSÃO MAGNA 

COMEMORATIVA DO 108.º ANIVERSARIO -
Sob a presidência do embaixador José Carlos· 
de Macedo Sóares, secretariado pelo sócio e 1.0 
secreté.rlo Virglllo Correta Filho, reuniu-se em 
assembléia geral, a 21 de outubro, o Instituto 
Histórico e Geogrâflco Brasileiro, sendo apre
sentado de inicio o balanço de despesas refe
rentes ao ·exerclcto passado, sõbre o qual deu a 
Comissão de Fundos e Orçamentos o seguinte 
parecer: 

"A Comissão de Fundos e Orçamento do 
Instituto Histórico e Geogrâflco Brasileiro, 
tendo examinado o balanço geral relativo ao 
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ano de 1945, apresentado pelo seu dedicado 
tesoureiro e acompanhado dos documentos com
probatórios da despesa, tanto em relação ao 
material como ao pessoal, é de parecer que 
seja o mesmo aprovado com um voto de louvor 
ao referido tesoureiro, capitão de mar e guerra 
Francisco Rádler de Aquino. 

Rio de .Janeiro. 30 de março de 1946. Ma
nuel Tavares Cavalcanti; Christovam Leite de 
Castro; Oliveira Viana. 

Em seguida foi lido o parecer da Comissão 
de Admissão de Sócios, abaixo transcrito, fa
vorável à proposta apresentada na sessão ordi
nária de 8 do corrente mês, elevando o sócio 
efetivo .José Wanderley de Araújo Pinho a 
sócio benemérito. Terminada a leitura do refe
rido parecer foi pedido, pelo sócio H. Carneiro 
L. Teixeira Filho, dispensa de lntersticlo, e 
submetido a votação foi aprovado unãnl
memente. 

"Com justlticada simpatia a Comissão de 
Admissão de Sócios acolheu a proposta que 
eleva o sócio efetivo .José Wanderley de Araú
jo Pinho à categoria de sócio benemérito, e é 
de parecer que ela seja aprovada, pois que se 

· trata de Individualidade cujos méritos já se 
acham comprovados em serviços de real valor 
prestados às letras históricas e Incumbências 
de que fôra encarregado. pela Diretoria do 
Instituto. 

!tio de .Janeiro, 17 de outubro de 1946 -
Augusto Tavares de Lira - Clduàio Ganns e 
Alfredo Valadao. 

Tendo sido apresentadas as propostas de 
admissão de Osvaldo Cabral, Atallba Nogueira 
e .José Pedro Leite Cordeiro, para sócios cor
respondentes, e já lidas essas propostad, a 
primeira na assembléia geral de 17 de dezem
bro de 1945 e as demais na sessão ordinária 
de 15 de abril do corrente ano, foram, por haver 
vaga lidos os pareceres que aprovaram as 
lndl~ões feitas, e em seguida, cada um por 
sua vez, submetidos à apreciação da assembléia, 
que os aprovou por unânimidade. 

Parecer da Comissão de História: - "Autor 
de livros e monografias valiosas, como Santa 
Catarina, que a série Brasiliana editou, assina
lado pelo número 80, Laguna, Os Jesuftas em 
Santa Catarina e o E't&Bino de humanidade na 
Pr011fncia, Medicina, nufdicoa e charlatlles do 
passado, Terra da liberdade, A República Ju
liana e as comemoraçc5ea de seu centendrio 
Comparaçflo iconogrdf1.ca e not1.cia sObre as ~ 
do Destdrro colonial, A vitória da colonwaçllo 
açoriana em Santa Catarina, o escritor Osvaldo 
R. Cabral elegeu a sua terra natal para assunto 
principal de suas Investigações históricas. 

E, como lhe conhece de raiz as peculiari
dades e aprofunda com simpatia as pesquisas, 
não tardou em granjear lisonjeiro conceito, 
entre os sabedores que lhe proclamam a fir
meza nas afirmativas baseadas em documenta
ção devidamente analisada, e a autoridade con
quistada entre os historiadores catarinenses. 

Com justiça, acolheu-o entre os sócios 
efetivos o Instituto Histórico e Geográfico de 
Santa Catarina, bem assim a Academia Cata
rlnense de Letras, e como correspondente os 
I.nstltutos de Pernambuco, de Minas Gerais 
e do Rio Grande do Sul. 

Oferece, portanto, satisfatórias credenciais, 
para Ingressar no Instituto Histórico e Geo
gráfico Brasileiro, de acôrdo com a proposta, 
que a Comissão .de História endossa jubilosa
mente. Rio de .Janeiro, 17 de outubro de 1946. 
- Leopoldo Antônio Feiid Bittencourt - Hen
rique Carneiro Lelio Te($eira Filho - Herbert 
Can.abarro Reichardt". 

Parecer da Comissão da Admissão de Só
cios: - "A Comissão de Admissão de Sócios, 
tendo examinado a proposta que indica o ·Dr.· 
Osvaldo Cabral para sócio correspondente dêste 
Instituto, é de parecer que seja aprovada por 
estar de acôrdo com as exigências dos Esta
tutos em vigor. 

Rio de .Janeiro, 17 de outubro de 1946. -
Augusto Tavares de Lira - Cláudio Ganns e 
Alfredo Valadlio". 

Parecer - "Além dos ensaios, que mais 
especialmente explanam temas juridlcos, o pro
fessor .José Carlos de Atallba Nogueira, da 
Universidade de São Paulo, onde alcançou, 
mediante concurso, a cátedra de Direito Pú
blico e Constitucional, também se tem ocupado 
de assuntos históricos, em que se revela Inves
tigador arguto .. 

Assim, compôs a blogratla de Francisco 
.João de Azevedo em Um inventor brdatleiro, 
que lhe abriu a entrada para o Instituto His
tórico e Geográfico da Paraiba do Norte, do 
qual se tornou sócio correspondente. Também 
faz parte do Instituto Histórico de São Paulo, 
que o escolheu para orador oficial. Evocou, 
mais tarde, o vulto admirável do primeiro bispo 
de Campinas, Dom .João Néri, de Dom .Joaquim 
Mamede da Silva Leite, como Igualmente o do 
ministro Costa e Silva. 

Também relembrou, em conferências, que 
lhe justificam a fama de orador, "Santo Antô
nio na tradição brasileira", "O doutor Santo 
Antônio" - "A arte de pregar do padre Antô
nio Vieira". 

São trabalhos .que justificam a aceitação 
da proposta, que o apontou para uma das 
vagas de sócio correspondente do Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro. Rio de .Ja
neiro, 16 de outubro de 1946 - Leopoldo An
tónio Feijó Bittencourt - Henrique Carneiro 
Leão Teixeira Filho - Herbert Canabarro 

· Reichardt". 

A Comissão de Admissão de Sócios a:Pós 
tomar conhecimento da proposta, cabalmente 
justificada, que Indica o professor .José Carlos 
de Atallba Nogueira para sócio correspondente 
dêste Instituto, e do parecer da Comissão de 
História, que lhe é favorável, opina pela sua 
aprovação, por atender às exigências esta
tutárias. 

·Rio de .Janeiro, 17 de outubro de 1946 -
AugUBto Tavares de. Lira - Clduàio GantlB -
Alfredo Valaddo. 

Parecer da Comissão de História: - "For
mado em medicina, o Dr . .José Pedro Leite · 
Cordeiro, natural de Campinas, não se confinou 
no exercielo de sua profissão, .apesar da nomea-
da adquirida. · 

Os pendores naturais Impeliram-no simul
tâneamente para os dominlos da História em 
que não tardaria em evidenciar qualidades de 
pesquisador atllado, cujos estudos já vieram, 
em parte, a lume, como provam os ensaios: 

O ViBoonde do Rio Branco, O Castelhano 
e seus descendentes em Pirattninga, O Bandei
rante Domingos Cordeiro, As Confrarias de Bilo 
Paulo tl08 s~culos XVI e XVII, A vida e as 
realwações de Dom B.ernardo Rodrigues No
gueira, 1. • biBpo de 84o Paulo, A Cidade da 
Diocese de Bilo Paulo. 

Outros trabalhos ainda mantém Inéditos, 
do teor do O Tronco Oliveira Cordeiro na Ca
pitania de B4o Paulo, O Engenho de Bilo Jorge 
doa E'rasmos, Os PauliBtas e a Invas4o Ho
landesa. 



NOTlCIA.RIO 

Pelo que já apresentou em letra de fôrmà, 
mereceu honroso acolhimento do Instituto His
tórico, Geográfico e Geológico de Lisboa e de 
outras instituições de cultura especializada. 

A Comissão de História, ao considerar a 
bibliografia que lhe diz respeito, é de parecer 
que seja aceita a proposta que lhe apresentou 
o nome para sócio correspondente do Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro. Rio de • .Ja
neiro, 16 de outubro de 1946. - Leopoldo An
tônio Feijó Bittencourt - Henrique Carneiro 
Ledo Te\xeira Filho - Herbert Canabarro 
Reichardt". 

Parecer da Comissão de Admissão de Sócios: 
"A Comissão de Admissão de Sócios en
tende que a proposta indicando o Dr. .T osé 
Pedro Leite Cordeiro, para sócio correspon
dente, merece aprovação, assim como o parecer 
re•pectlvo, por estar de perfeito acôrdo ~m 
as disposições estatutárias. Rio de .Janeiro, 17 
de outubro de 1946 - Augusto Tavares de Lira 
- Cláudio Ganns - Alfredo Valad4o". 

O presidente do Instituto comunicou . estar 
conclu!do o trabalho art!stlco da medalha 
comemorJLtlva do centenário da prln.cesa Isabel, 
de que se incumbiu o professor Augusto Girar
det, para ser enviado a São Paulo, onde a 
cunhagem foi confiada a Francisco Montlnl. 

Nada mais havendo e ninguém mais que
rendo usar da palavra, o Sr. presidente, embal-

xador Macedo Soares dando por encerrada a 
sessão convidou todos os presentes para a ses
são magna ·comemorativa do aniversário da 
fundação do Instituto a realizar-se em seguida, 
no salão Pedro II. 

As 17 hbras do mesmo dia realizou-se no 
salão Pedro II sessão solene comemorativa do 
108.o aniversário do Instituto, a que compare
ceram os Srs. presidente e vice-presidente da 
República; ministros da Educação e da Justiça; 
S. E. arcebispo do Rio de .Janeiro, sendo 
então lido pelo 1. • secretário o relatório das 
atividades da instituição no ·periodo que se 
encerrava depois do que ocupou a tribuna para 
fazer o elogio dos sócios desaparecidos, o ora
dor oficial, professor Pedro Calmon. 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE GEOGRAFIA 

ISENÇÃO DE IMPOSTO PARA SUA SEDE 
PRôPRIA - A 17 de outubro o presidente da 
República assinou decreto, autorizando a Pre
feitura do Distrito Federal a· isentar a So
ciedade Brasileira de Geografia do impôsto 
territorial que Incide sôbre o terreno acrescido 
de marinha de que trata o Decreto-lei n.• 
9 049, de 11 de março do corrente ano. 

Certames 

II CONFER:ftNCIA INTERNACIONAL DE 
TRANSPORTES A:ftREOS 

SUA RECENTE REALIZAÇÃO NA CIDADE 
DO CAIRO - Com a participação de represen
tantes de 68 emprêsas de diversos pa!ses, 
Inclusive o Brasil, teve lugar entre 29 de ou
tubro e 2 ·de novembro próximo passado, na 
capital do Egipto, a II Conferência Inter
nacional de Transportes Aéreos, durante o qual 
entre outros assuntos de lnsubestimável im
portância, foi cogitada a instituição de uma 
Caixa Central de Compensação para linhas 
aéreas internacionais e discutido o código in
ternacional de comunicações para uso dos ser
viços aeronáuticos. 

Os trabalhos da sessão inaugural do im
portante certame foram dirigidos pelo Dr. 
Hafez Aflfi, ex-presidente do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas, atualmente à 
testa da Mlsr Alrllnes, do Egito. 

Entre os Informes mais substanciais apre
sentados à II Conferência Internacional de 
Transportes Aéreos, despertou grande inte
rêsse o do Sr. Willl'1?1 P. Hlldrett, diretor
geral da !ATA, relativo ao restabelecimento 
e melhoria do transporte aéreo civil durante 

o primeiro ano de após-guerra, e em que to
ram delineados os planos da entidade para o 
próximo ano. 

+: . 
II CONGRESSO DE HISTORIA DA REVO

LUÇAO FEDERALISTA DE 1894 

SUA REALIZAÇÃO EM BELO HORI
ZONTE - Festejando mais condignamente a 
passagem do primeiro centenário de nasci
mento do herói da Lapa, general Gomes Car
neiro, o Instituto Histórico e Geográfico de 
Minas Gerais, apoiado pelos governos muni
cipal, estadual e federal, promoveu o II Con
gresso de História da Revolução Federalista 
de 1894, cuja instalação teve lugar em Belo 
Horizonte a 18 de novembro próximo passado, 
tendo como presidentes de honra o pl-es.ldente 
da República e o interventor federal no Estado. 

O programa ·do importante certame cons
tou de excursões a lugares de tradicão his
tórica, exposicão de peças e rel!qulas que re
cordam o memo'rável feito e seu grande herói, 
cedidas pelos Museu da Lapa e Museu Davi 
Carneiro, de Curitiba, inauguração do busto 
do grande brasileiro em frente à casa em que 
nasceu, na cidade do Sêrro, e apresentação de 
teses sôbre aquela revolução e o bravo defen
sor da. Lapa. 
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Unidades· Federadas 

:bAHJA 

AHoclaeio dos Municfplos 

SUA INSTALAÇÃO CONSTITUIÇÃO 
DOS SEUS ôRGÃOS DIRIGENTES. - Em 
solenidade recentemente efetuada na sede do 
Instituto Geográfico e Histórico da Bahia, foi 
Instalada a Associação dos Municipios da Bahia, 
deliberandocse, no momento, a constituição dos 
órgãos dirigentes que são os seguintes com 
seus respectivos componentes: 

Assembléia Geral - Presidente, Eng. Ar
naldo Pimenta da Cunha; vice-presidente, Dr. 
Clóvls Leone; 1. • secretário, Eng. Américo 
Furtado de Simas Filho; 2. • secretário, bacha
r~l Marcelo Aroucha. 

Conselho Consultivo - Desembargador Ada
liclo Coelho Nogueira, bacharel Allomar Ba
leeiro, Dr. Aloisio de Barros Pôrto, Sr. An
tônio Osmar Gomes, agrônomo Antônio Nonato 

,Marques, Eng. Armando Carneiro da Rocha, 
Sr. Artur Fraga, Eng. Durval Neves da Rocha, 

' arquiteto Diógenes Rebouças, Eng. Elisio de 
Carvalho Lisboa, bacharel Epaminondas Ber
bert de Castro, bacharel Francisco Conceição 
·Meneses, Dr. Francisco Magalhães Neto, agrô
nomo Francisco Veloso Pondé, bacharel Gileno 
Amado, Sr. Haroldo Sá, Eng. Helesauro Sam

. paio, Eng. Jaime ·Cunha da Gama e Abreu,· 
padre Manuel Barbosa e jornalista Ranulfo 
Oliveira. 

CO'n8elho Técnico - Direito Municipal, ba-. 
charel Erva! Neves; Agricultura e Produção, 
Llberallno Sales Gadelha; Indústria e Comércio, 
Otaviano Munlz Barreto Júnior; Segurança P11~ 
bllca, bacharel Nélson de Almeida Pinto; Via
ção e Obras Públicas, Eng. Celso Tôrres; 
Economia e Finanças, baeharel Guilherme Mar
back; Educação, bacharel Nélson Sampaio; 
Município da Capital, Eng. Gustavo Maia; 
Municlplos do Interior, c.ontador Oscar Edgar 
de Aralljo; Estatistlca. Filipe Nêri; Geografia, 
Eng. Lauro Sampaio; Divulgação, bacharel 
Salvador Borges dos Reis. 

Diretoria - Presidente, Eng. Eloywaldo 
Chagas de Oliveira; vice-presidente, Eng. Osoar 
Carrascosa; secretário-geral, bacharel Ives Or
lando Tito de Oliveira; 1.• secretário, Eng. Mi
guel Calmon Sobrinho; 2.9 secretário, Sr. João 

. Drummond Filho; tesoureiro, arquiteto José 
Alioni e bibliotecário, Eng. José Lourenço 
Costa. 

-te 
CEABA. 

EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE INTER• 
VENTOR. - O presidente da Repllblica assi
nou decretos, a 9 de outubro, na pasta da 
Justiça, exonerando o ministro Pedro Firmeza, 
das funções de interventor federal no Estado 
do Ceará e nomeando para substitui-lo, nas 
mesmas funções, o coronel José Machado 
Lopes. 

-te 
PARA 

EXONERAÇÃO E NOMEACÃO DE INTER
VENTOR FEDERAL - Por decretos de 30 
de outubro, assinados na pasta da Justiça, o 
presidente da República concedeu exoneração 
das funções de Interventor federal no Parâ áo 

Dr. Otávio Augusto Bastos Méira, nomeando 
para substitui-lo, nas aludidas funções, o coro
nel do Exército José Faustino dos Santos Silva. 

PERNAMBUCO 

Instituto Arqueológico, Histórico e Geográfico 

TERRA DOS GUARARAPES PARA UM 
GINASIO MINEIRO - REVOLUCÃO DE 1894 
- HOMENAGEM À PRINCESA ISABEL -
Reuniu-se, a 3 de outubro o Instituto Arqueo
lógico de Pernambuco, sob a presidência do 
Sr. Mário Melo, secretariado pelos Srs. Her
mógenes Viana e Gonçalves de Melo Neto, 
presentes os Srs. Eládio Ramos, Amaro Quin
tas e Getúlio César. 

Lidas as efemérides e aprovada a atá ante
rior, o secretário interino deu conta do seguinte 
expediente: oficio do Museu Nacional sôbre 
suas .Publicações e modo de acusar o seu repe
bimento; oficio da Sociedade de Geografia de 
Lisboa, agradecendo o envio de revistas que 
faltavam à sua coleção; oficio· do Ginásio Gua
rarapes, de Ouro Fino, Minas Gerais, comuni
cando haver fundado a sala "Pernambuco", 
pedindo um pouco de terra dos montes Guara
rapes e de água dum rio . pernambucano para 
a mesma, bem como livros, mapas e publica
ções referentes ao nosso Estado; oficio do 
Instituto Histórico de Minas Gerais, convi
dando o Instituto para participar do II Con-

.. gresso de História da Revolução de 1894, sob 
o patrocinlo da União, do Estado e do Munl
cipio, em comemoração ao centenário do nas
cimento do general Gomes Carneiro, e reme
tendo o respectivo regulamento e o programa 
das teses. 

O presidente declarou, quanto ao pedido 
do · Ginásio Guararapes, que trataria de pro
videnciar a remessa do quê fôr posslvel, tendo 
o consócio Getúlio César se oferecido para 
colhêr terra dos Guararapes e água do riacho 
Jordão, ·que nasce nas en<iostas do mesmo mor
ro. Quanto ao convite do Instituto Histórico 
de Minas Gerais, tratará do assunto, oportu
namente, visto a reunião ser em novembro, 
tendo esperanças de poder escrever uma tese 
sôbre a repercussão daquele movimento em 
Pernambuco .. 

O Sr. Amaro" Quintas tratou da atuação 
do Sr. Mário Melo como representante de Per
nambuco na Assembléia Nacional de Geografia, 
de acôrdo com o noticiário dos jornais, sendo 
de salientar o modo por que foi resolvido o . 
caso de limites Pernambuco-Alagoas, tomado 
para paradigma das questões ainda existentes, 
e propôs um voto de louvor que foi aprovado 
por aclamação. Continuando com a palavra, 
pediu ficasse registrado na ata seu protesto, 
pelo modo por que foi proibida uma reunião 
no Teatro Santa Isabel, em homenagem à me
mória dos heróis revolucionários de 1824, depois 
de concedido o teatro para tal fim. Em aparte, 
o Sr. Hermógenes Viana esclareceu que a proi
bição foi por ordem vinda do Rio de Janeiro, 
conforme explicação do secretário de Se
gurança. 

O Sr. Eládio Ramos tratou do centenário 
do nascimento, a 29 de julho, da princesa 
Isabel, a Redentora. ·Mostrou sua atuação no 
movimento abolicionilita e pediu fôsse a sessão 
levantada em homenagem à memória da gran• 
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de brasileira, a quem a República prestou seu 
culto com o decreto qe repatriamento dos seus 
restos mortais. 

Todos concordes com a homenagem, foram 
os trabalhos encerrados 

* 
CORRIGENDA NO ESCUDO DO ESTADO 
Respondendo pelo presidente do Instituto 

Arqueológico, Histórico e Geográfico de Per
nambuco, e na qualidade de secretário perpé
tuo da entidade, o Sr. Mário Melo enviou ao 
interventor federal naquela unidade federada. a 
28 de outubro, o seguinte oficio, a propósito 
de enganos a serem convenientemente corrigi
dos no escudo do Estado, restaurado em vir
tude de dispositivos constitucionais ora vi
gorantes: 

"Na qualidade de presidente da reunião 
e na ausência do efetivo, tenho a honra de co
municar a V. Excla. os aplausos que o Insti
tuto Arqueológico registou pelo decreto com 
que foram restaurados os slmbolos de Pernam
buco, permitidos pela Constituição em vigor. 

Pede vênia, entretanto, o Instituto para 
lembrar a V. Excla. que, com a restauração, 
podem ser corrigidos alguns enganos. do escudo · 
do Estado, feito por alguém pouco familiar 
das regras de Heráldica - haja vista a esco
lh'a da forma polaca, quando nenhuma ligação 
tem a Polônia com a nossa História - dando
se-lhe maiores caracterlsticas históricas. 

O leão do escudo representa Duarte Coelho, 
nosso primeiro donatário. Ora, o leão das armas 
dêsse granàe colonizador, era o leão passante 
e não o leão em repouso. 

Quanto às datas, foram esquecidas duas 
principais: 1535, Inicio da colonização, por 
Duarte Coelho, e 1654, o epilogo da epopéia, 
mercê do que se deve hoje a integridade do 
Brasil. São marcos históricos imprescindlvels. 
Talvez acrescentá.elas contrarie a estética. Nessa 
hipótese, por mais expressivas, poderiam subs
tituir as de 1824 e 1889. 

Falta também determinar, no campo do 
escudo. de acôrdo com a Heráldica, os metais 
e os esmaltes. • 

Certo de que V. Excia. tomará em consi
deracl\o o que, por voto unânime resolveu o 
Instituto, guarda• vigilante de nossas tradi
ções, apresento a V. Excla. os protestos de 
consideração e estima". 

Como era de esperar S. Excla. tomou na 
devl<la consideração os têrmos expressos neste 
oficio, ao qual respondeu a 4 de novembro da 
seguinte maneira: 

"O Exmo. Sr. Interventor Federal no 
Estado, tomando conhecimento do ofício n.º 
38 do Instituto Arqueológico. Histórico e Geo
gráfico de Pernambuco, lembrando a conve
niência de serem corrigidos alguns enganos 
do escudo do Estado restaurado pelo Decreto 
n.º 1 465. de 4 de outubro último, mandou abrir 
concorrência com o prazo de 30 dias para o 
fim aludido". 

-te 

SAO PAULO 

Comissão de Limites entre os Estados de São 
Paulo e Rio de Janeiro 

SUA INSTALAÇÃO - Na sede da Interven
torla Federal em São Paulo teve lugar, a 28 
de outubro. a Instalação da Comissão de Limites 
entre os Estados de São Paulo e Rio de Janeiro, 
e que é Integrada pelos Srs. Henrique Jorge 

Guedes, Valdemar Lefêvre, Aristides Bueno, 
Allrlo Hugueney de Matos e Luls de Sousa, 
os três primeiros representando a primeira 
unidade federada e os dois dltlmos a segunda. 

No momento fizeram uso da palavra o Sr. 
Henrique, Jorge Guedes, expondo os objetivos 
da Comissão, e o interventor Macedo Soares que 
expressou a sua satisfação pela circunstância 
de se acharem já bastante avançadas as demar
ches no sentido de uma solução satlsfatÓ>'ia 
das dúvidas prevalecentes. 

Instituto Histórico e Geográfico 
de São Paulo 

SESSÃO MAGNA COMEMORATIVA DO 
ANIVERSARIO DE SUA FUNDAÇÃO - Com 
a presença de· grande número de sócios, 
realizou-sé · no dia 1 de novembro a sessão 
magna do Instituto Histórico e Geográ
fico de São Paulo, especialmente destinada a 
comemorar a fundação do sodallcio, com o elo
gio dos sócios falecidos durante o ano. Assu
miu a presidência o Sr. José Tôrres de Oli
veira, que, após declarar a finalidade· da sessão, 
deu a palavra ao orador oficial do Instituto, 
Sr. Atallba Nogueira. Antes, porém, foram, 
pelo Sr. presidente, saudados dois sócios pre
sentes que representam no Congresso Nacional 
o Estado de São Paulo: o referido Sr. Atallba 
Nogueira e o Sr. Aureliano Leite. 

Dando inicio a sua oração, agradece o Sr. 
Atallba Nogueira, em seu nome e no do seu 
colega de bancada parlamentar, as palavras 
do Sr. presidente, e acentua que, enquanto se 
elaborava a Constituição, núnca deixaram am
bos de recordar o velho Instituto Histórico 
e Geográfico de São Paulo, porque justamente 
o debate de princlplos doutrinários mostrava 
a cada passo o valor dos estudos de história 
pátria para o esclarecimento do direito pdbllco. 
Pelo menos em três problemas Importantes -
a autonomia dos munlclplos, o parlamentaris
mo e os slmbolos regionais - os parlamentares 
tiveram de buscar nos valiosos tomos ,da 
Revista do Instituto Histórico e Geogrdfico de 
São Paulo os ensinamentos· necessários para 
fundamentar as suas teses e pontos de vista. 

A seguir, passa o orador a fazer o pane-· 
glrlco dôs sócios falecidos no decorrer do ano 
social findo em 25 de outubro dltlmo, pela 
ordem cronológica dos respectivos falecimentos: 
Jorge Dumont Vllares, Edmlr de ·sousa Quei
rós, Alvaro de Sales Oliveira, Gustavo Edwall, 
Pedro Rodrigues, de Almeida e Teófilo Feu 
de Carvalho. E, após estudar a personalidade 
dos biografados, fazendo ressaltar-lhes os tra
ços caracteristicos no que respeita as suas 
relações com as atividades do Instituto, finali
za o Sr. Ataliba Nogueira sua oração com uma 
comovedora despedida em que exprime os sen
timentos de todos os confrades pela perda de 
tão consplcuos valores intelectuais e humanos. 

Usa da palavra, a seguir, o Sr. Aureliano 
Leite. que. pedindo escusas por falar depois 
do orador oficial, declara desejar somente res
saltar a atuação da bancada paulista na Assem
bléia Constituinte, principalmente no que se 
refere à restauração dos slmbolos estaduais e 
às prerrogativas que a nova Constituição con
cede aos cidadãos portuguêses. 

O Sr. Alvaro Soares Brandão, vice-cônsul 
de Portugal, agradece as expressões de amizade 
usadas pelo Sr. Aureliano Leite em relação a 
Portugal, acentuando que os seus agradecimen
tos são também os de tôda a colônia portuguêsa 
radicada no Brasil. 
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Encerrando a sessão, o Sr. presidente con
;·ida os presentes a comparecerem à sessão 
inaugural do próximo ano, a qual. estatutà
rlamente, se realizará em 25 de janeiro, data 
da fundação de São Paulo. 

* 
INSTITUIÇõES CULTURAIS BOLIVIANAS 

DISTINGUEM GEOGRAFOS E HISTORIADO
RES PAULISTAS - No dia 9 d'e novembro, 
teve lugar no Instituto Histórico e Geográfico 
de São Paulo, expressiva solenidade destinada 
à entrega a geógrafos e historiadores paulis
tas de diplomas honorfficos da Sociedade de 
Estudos Históricos e do Centro Intelectual 
Augustln Aspiezu de La Paz. 

A ceremônia a que estêve presente o pro
fessor Alberto Montano Lanza, presidente das 
duas entidades bolivianas, foi presidida pelo 
.Sr. Humberto Valdes, cônsul da Bolivla em 
são Paulo, que fêz entrega dos referidos diplo
mas, sendo as seguintes as pessoas então dis
tinguidas: José Tôrres de Oliveira, presidente 
do Instituto Histórico e Geográfico de São 
Paulo; Artur Pequerobl de Aguiar, secretário 
da Justica; Frederico. de Barros Brotero e Prof. 
Nicolau Duarte Silva, vice-presidente do Ins
tituto Histórico; Meneses Drumond, presidente 
do Instituto Herãldico-Geológlco; Valdemar 
Lefêvre, diretor do Instituto Geográfico e 
Geológico do Estado e Bueno de Azevedo, se
cretário-assistente do Diretório Regional de 
Geografia no Estado de São Paulo. 

iC 

TEBBITOBJO FEDEBAL DO AKAP.& 

APROVEITAMENTO DE JAZIDAS DÊ 
MANGAN1:S - Em sua 5.ª sessão extraordl
nArla do corrente ano, o Conselho Nacional de 
Minas e Metalurgia examinou a exposi(:ão em 
que o governador do Território Federal do 
Amapl. submeteu à conslderacão do presidente 
da Reptiblicá um projeto de decreto-lei que 
reserva ao govêrno da União o aproveitamento 
das jazidas de manganês descobertas naquele 
Território, tendo, na ocasião, usado da palavra 
para tratar do assunto o Eng. Glycon de Paiva 
recém-vindo da região. O orador resumiu o 
relatório apresentado pelo governador do Ama
pi., tecendo a propósito das jazidas em aprê<:o 
as seguintes consldera<:lSes: 

MDevemos a descoberta dêsse minério ao 
Sr. Mârlo cruz. Disse-me êsse senhor que, 
em 1941, iniciava um servlco de garimpagem de 
ouro no Igarapé da Cachoeira. De uma barraca 
Instalada para garimpagem do ouro, o pessoal 
do Sr. Má.rio Cruz abriu uma picada para a 
parte alta do Igarapé da Cachoeira, picada 
essa que corta uma camada de manganês, a 
que dei o nome de Espigão de Chumbo. O Sr. 
Má.rio Cruz colheu algumas amostras das pedras 
encontradas, · que lhe eram desconhecidas e 
guardou-as até o ano passado, quando o go
vêrno do Território tomou conhecimento e man
dou proceder às· primeiras anàlises, que reve
laram a excepcional qualidade do minério de 
manganês. Estive dez dias no Território e 
procurei entender o depósito: nesta ârea do 
Amaparl encontrou-se pelo menos 8 grandes 
camadas de manganês e talvez 5. A maior des
sas camadas tem uma potência de 55 metros. 
localizada na margem direita do Amaparl. O 
minério desta camada atinge a altitude de 150 
metros. Num outro depósito, a que também 
dei o nome de MEsplgão de ChumboN, tem de 
eapeBSura 18 a 20 metros entre os Igarapés da 
cachoeira e do Baixio. A terceira camada dei 
o nome de Espigão do Melo. Outras lndlcacõea 

do Sr. Màrlo Cruz revelaram a existência de 
espigões com manganês nos lugares Santa Te
reslnha, Jornal, Cachoeira, Igarapé do Chlvé, 
assim como no Igarapé dos índios. O que eu 
percebi é a situação excepcional dêsses depó
sitos em relação às nações consumidoras. Nos 
Estados Unidos há uma importação anual de 
cêrca de 2 000 000 de toneladas: Basta di
zer, para compreender a situação que a Rful
sla é o principal fornecedor de manganês dos 
Estados Unidos, e basta olhar para o momento 
mundial .para perceber o aspecto poUtico do 
manganês do Amaparl. Embora aproveitado pór 
particulares, pode a provlncla do Amapá servir 
ao Brasil como arma polltlca. econômica e 
com••rc-i«l ~" prh:r1i,lr11. grandez.!L. Um dos pontos 
1e 11m contrato ne aproveitamento deve ser 
a faculdade reservada ao govêrno de fixar, em 
todos e qualquer tempo, a quota anual de ex
portacão do minério, a partir de um mfnlmo 
anual de exportação, na ordem de 60 000 to
neladas. 

A uma pergunta do Sr. Bernardino de 
Matos, sôbre se a quantidade de manganês que 
possulmos permitirá a exportacão, o coronel 
Edmundo de Macedo Soares, então ministro 
da Viação e pret>ldentc >lo Con.'!elho, r~spondeu: 

"Eu posso ·antecipar a resposta: :e ruaito 
oportuno e multo feliz que nós tenhamos a 
possibilidade de exportar manganês desta re
gião, e Isto serà uma grande arma econômica 
nas mãos do Brasil, visto que ·se trata de uma 
substância que não exige sementes, como o 
trigo, não exige armazenagem, bastando &Renas 
tirar o minério, colocar nos vagões e levâ-lo 
para os mercados de consumo. 1t úma merca
doria de grande valor, e que jâ eirtA madura 
para ser exportada (só basta colhêr) e que 
não nos farã falta. lt uma circunstância mui
tlssimo feliz. Será a jazida mais importante, 
mais próxima dos Estados Unidos, que é o 
maior mercado ao mesmo tempo que coloca no 
nosso continente uma grande quantidade de 
manganês. A exposi<:ão do Sr. Glycon de Paiva 
resume o que ocorre sõbre o problema em foco 
e reflete o pensamento que o governador do 
Território do Amapá. transmitiu ao Sr. presi
dente da Reptibllca". 

A certa altura da reunião 'Ileu entrada no 
recinto o capitão Janarl Gentil Nunes, gover
nador do Território Federal ~o Amapá., o qual, 
com a palavra, declarou ter recebido multas 
propostas para a exploração do local em que 
estão situadas as jazidas, mas deixou de lhes 
dar solução porque não conhecia o pensamento 
do Sr. presidente da Reptibllca no caso. Não 
desejava, disse, prejudicar o lnterêBBe de nin
guém, tanto que permitiu a grupos estranhos, 
que estão querendo mandar topógrafos e pedir 
concessões de pesquisa para garantirem direi
tos futuros, uma visita ao local. Entende que a 
expedição do decreto em exame permitirá. ao 
govêrno federal agir com mais liberdade em 

·prol dos lnterêsses na.clonais e pede que o se
nhor ministro da Via<:ão tome providências em 
rela<:ão ao transporte do manganês. 

Em seguida retirou-se s, Excia., prosse
guindo o Conselho no exame da questão e 
resolvendo, ªl>ÓI! demorado debate, aprovar o 
seguinte projeto de decreto-lei a ser submetido 
ao Sr. presidente da Reptibllca: 

O Presidente da Reptibllca, usando da atri
buição que lhe confere o artigo 180 da Cona
tltul<:ão e 

Considerando a Importância das jazidas de 
minério de manganb descobertas recentemente 
no Território Federal do Amapl.; 

Considerando a relativa escassez dos .mlné- · 
rios dêsse metal no mundo e sua capital lm· 
portAncla na inddstrla sldertirglca; 
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Considerando que as jazidas em aprêço 
estão em ter.ras devolutas, 

Decreta: 

Art. 1.0 - Constituem reserva nacional as 
jazidas de minério de manganês existentes no 
Território Federal do Amapá. 

Art. 2. o - O govêrno federal fará proceder 
Imediatamente ao estudo do aproveitamento 
dessas jazidas por intermédio do govêrno do 
Território Federal do Amapá, com a colabora
ção direta do Departamento Nacional da Pro
dução Mineral, quanto ao estudo das jazidas, 
e dos órgãos competentes do Ministério da Via
~º e Obras Públicas, quanto aos serviços de 
transporte, saneamento e pôrto exigidos para 
o aproveitamento das mesmas. 

Art. s.o -·Os resultados dêsses estudos 
serão submetidos ao Conselho Nacional de 
Minas e Metalurgia, que proporá ao govêrno as 
bases para o aproveitamento das jazidas. 

'Art. 4.º - O aproveitamento das jazidas 
poderá ser, se assim o entender o govêrno fe
deral, contratado com entidades particulares 
ou de economia mista. 

Art. 5. 0 - Fica assegurada ao Território 
Federal do Amapá participação direta nos pro
ventos auferidos com o aproveitamento das 
jazidas, dP. que trata o presente decreto-lei. 

Art. 6.º - :i!:ste decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Municípios 

BELO HORIZONTE (Minas Gerais) 

Conselho Consultivo da Cidade 

SUA RECENTE CRIAÇÃO - Por deter
minação do prefeito local, acaba de ser Insta
lado no edlflclo da Municipalidade, em Belo 
Horizonte, o Conselho Consultivo da Ci
dade, o qual se constitui dos seguintes 
membros: Srs. Afonso de Almeida Magalhães, 
José Campos Contlnentlno, Pe. Agnaldo Leal. 
Newton Antônio da Silva Pereira, J. Ãvila de 
Oliveira, Marcelo Coimbra Tavares, Wilson do 
Prado Moreira, José Monteiro Machado, An
tônio Moisés, Washington Valfrldo do Nasci
mento e Afonso Pena Mascarenhas. 

RECIFE <Pernambuco) 

PLANO DE REMODELAÇÃO DA CIDADE 
Em Recife, reuniu-se, a 28 de outubro, a 

Comissão do Plano da Cidade que tratou de 

assuntos de alta relevA.ncla no terreno das suas 
atribuições, tomando conhecimento da criação 
e regulamentação da taxa de melhoria, faci
litando à Prefeitura recursos financeiros, sem 
os quais se tornam lmposslvels os empreendi
mentos projetados. 

Suspensos os trabalhos, a Comissão avis
tou-se com o Interventor Dermeval Peixoto, 
no que se fêz acompanhar pelo prefeito do 
Recife, Sr. Clóvis Castro, tendo na ocasião o 
Sr. Antônio Bezerra Bastos feito uma expo7 
slção das atividades que a.·Comlssão vem de
senvolvendo no prosseguimento do plano de 
remodelacão da cidade. 

Com a palavra, o interventor Dermeval 
Peixoto assegurou o séu propósito ele facilitar 
a tarefa da Comissão sugerindo outras provi
dências, entre as quais a elaboração de um 
projeto urgente de urbanização de Boa Via
gem, Incluindo a remodelação da ponte do 
Pina. 

Exterior 

INGLATERRA <Londres) 

FALECE FAMOSO ASTRONOMO - Em
bora decorridos alguns meses, não podemos 
deixar sem registro a perda considerável que 
sofreu a ciência com o falecimento ocorrido a 
16 · de setembro, na capital britânica, do famo-
so astrônomo James Jeans. . 

Antigo professor qe matemática superior 
na Universidade de Prlnceton, nos Estados 
Unidos e em Cambridge, o notável astrônomo 
ocupou também entre outros cargos Importantes 
e 4e responsabllldade no terreno da sua espe
cialidade, os de presidente da Real Sociedade 
de Astronomia e da Associação BrltA.nlca para 
Expansão da Ciência, sendo autor de várias 
obras do conceito universal, como sejam: O 
Utri116rao M'istmoao e Teoria M'atemdtica de 
.lln6tr!Cidade e Magnetismo, êste último adotado 
em universidades lnglêsas. 

URUGUAI 

UMA RODOVIA LIGANDO MONTEVI
D:S:U A FRONTEIRA COM O BRASIL - O 
poder executivo do Uruguai submeteu à con
sideração do Congresso um projeto para a 
construcão de UJDa Importante e moderna es
trada de rodagem, ligando a capital daquele 
pais à fronteira do Brull. 

O aludido projeto que a Imprensa oriental 
acaba de publicar em detalhes, prevê para o 
espaço de três anos a execução dos trabalhos 
da grande rodovia, considerada de Inestimá
vel necessidade e cujo ltinerãrlo partir.à da 
embocadura do rio da Prata, seguindo pela 
costa e unindo no seu percurso nada menos 
de 12 estacões balneárias urugualu. 
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No setor do Instituto colocado sob o con
trôle do Conselho Nacional de Geografia, não 
menos expressivo se nos apresenta o panorama 
de realizações, no perlodo que é objeto do pre
sente relatório. Quer consideremos a expansão 
do sistema subordinado àquele colégio, quer 
tenhamos em vista o desenvolvimento normal 
de suas atividades técnicas, o ativo de Inicia
tivas e empreendimentos a assinalar constitui 
seguro lndlce de um esfôrço constante e bem 
orientado, no sentido de assegurar ao pais ele
mento lmpresclndlvel à segurança polltica e à 
ordem administrativa, ou seja o conhecimento 
exato do território. 

Em satisfatórias condições de eficiência, 
continuaram em pleno funcionamento os nu
merosos órgãos do Conselho; a Assembléia Ge
ral realizou -a sua segunda sessão ordinária, 
aprovando ·Resoluções do maior interêsse para 
os destinos da instituição; o Diretório Central, 
em reuniões quinzenais, tomou deliberações de 
acentuada Importância; os Diretórios Regio
nais, nas várias Unidades Polltlcas, intensifl-
· caram a sua atuação, no empenho de garantir, 
nos âmbitos respectivos, o bom êxito das cam
panhas e Iniciativas do Conselho; novos Dire
tórios Municipais foram Instalados em vários 
Estados, elevando-se o número dos existentes, 
em dezembro de 1939, a 1 500; o corpo de con
sultores técnicos. respondendo ao importante 
Inquérito promovido pelo Diretório Central, ofe
receu apreciáveis contribuições, de caráter es
pecializado, à cultura geográfica brasileira; as 
Comissões Técnicas, constituidas pela Assem
bléia Geral, desenvolveram a sua atuação em 
plena correspondência com os objetivos que 
se teve em vista, ao criá-las; e, finalmente, 
como ocorrência fundamental e predominante, 
na vida do Conselho, foi instalado o seu órgão 
executivo central, - o Serviço de Geografia 
e Estatfstica Fisiográfica. 

Assembléia Geral - A Assembléia Geral do 
Conselho, da qual participaram, pelos seus 
representantes autorizados, tôdas as nossas 
Unidades Pol!tlcas, - estêve reunida, em sua 
segunda sessão ordinária, de 1 a 25 de julho 
de 1939. Nas 20 reuniões levadas a efeito nesse 
perlodo, for&.m aprovadas 25 Resoluções (Anexo 
III-A), dentre as quais merecem ressaltadas 
a de n.• 42, que prescreveu a colaboração do 
Conselho na realização dos Congressos Nacio
nais de Geografia, sob os ausplclos da Socie
dade de Geografia do Rio de .Janeiro, porque 
veio possibilitar que se retomasse a série dês
ses importantes certames culturais; a de 43, 

que dispôs sôbre a publicação de mapas murais 
e de coletâneas de fotografias destinadas às 
escolas primárias, porque veio atender a neces
sidade inadiável do ensino da Geografia no 
pais; a de n.• 51, que atribui ao grande geó
grafo e explorador brasileiro, general Cândido 
Mariano da Silva Rondon, o titulo de Civi
lizador do Sertão, porque prestou dêsse modo 
justa homenagem a uma figura por todos os 
tltulos merecedora do nosso reconhecimento 
clvico; a de n. • 60, que estabeleceu normas 
para o recebimento, aprovação e exposição dos 
mapas municipais a serem apresentados pelas 
Prefeituras até 31 de dezembro, porque enca
minhou assim a feliz conclusão da memorável 
campanha decorrente do Decreto-lei n.• 311, de 
2 de março de ·1938; a de n. • 62, que propôs um 
sistema provisório de divisas interestaduais, 
determinou a organização de um atlas de lltnl
tes e dispôs sôbre a regulamentação do art. 
184 da ·Constituição Federal, porque trouxe 
valiosa contribuição ao definitivo encaminha
mento das questões de limites entre as Unida
des Politlcas; e, finalmente, a de n.• 64, que 
dispõe sôbre a Impressão da carta geográfica 
do Brasil, ao milionésimo, porque favorece 
a instalação, no pais, de oficina cartográfica 
em que se possam Imprimir mapas segundo os 
mais modernos requisitos técnicos. 

Durante os trabalhos de sua sessão ordi
nária, a Assembléia Geral do Conselho recebeu 
e homenageou os senhores comandante Ernanl 
do Amaral Peixoto e Dr. Landulfo Alves, 
Interventores federais, respectivamente, nos Es
tados do Rio de .Janeiro e da Bahia, Dr. Rafael 
Xavier, diretor da Divisão de Material do 
Departamento Administrativo do Serviço Pú
blico, e D . .João Cavati, bispo da diocese de 
Caratlnga, em Minas Gerais. 

Merecem ainda especial relêvo, dentre as 
ocorrências verificadas no perlodo de ativida
des da Assembléia, o ato da posse da comissão 
especial incumbida de estudar o plano de uni
formização da Cartografia brasileira e a memo
rável cerimônia realizada no palácio Itamaratl, 
a 24 de julho, para entrega ao general Cândido 
Rondon do pergaminho em que se transcrevera 
a Resolução pela qual lhe fôra conferido o ti
tulo de Civilizador do Sertão. 

Diretório Central - O Diretório Central, 
órgão permanente do Conselho, ad referendum 
de cuja Assembléia delibera, realizou, durante 
o ano de 1939, 24 sessões quinzenais, nelas apro
vando 36 Resoluções, cujas ementas (Anexo 
III-B) exprimem, só por si, a grande signifi
cação de que se revestiram para os interêsses 
da Geografia, no Brasil. 

Cumpre destacar, porém, a de n.• 31, que 
baixou o regulamento do Serviço de Coordena-
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c;ão Geográfica, hoje Serviço de Geografia e 
EstaUstica Ftstográtlca, porque velo fixar .. as 
normas para a atuação técnica e admlnflltrati
va da repartição central do Conselho; a de 
n. 9 36, que fixou as normas de organização do 
Dicionário Geográfico Brasileiro, porque, em 
forma hábil, estabeleceu o critério a ser adotado 
na organização de obra fundamental ·para a 
Geografia nacional: a de n. 9 38, que fixou as 
normas de organização da Coletânea de Efemé
rides Geográficas Brasileiras, porque promoveu 
o preparo de valioso acervo de elementos para 
os est)ldOS histórico-geográficos; a de n. 9 45, 
que estabeleceu a série de quesitos para o in
quérito a ser realizado entre os consultores téc
nicos do Conselho, porque encaminhou assim 
o esclarecimento, por parte de figuras da maior 
expressão nos quadros culturais do pais, de 
pesquisas geográficas especializadas e impres
clndf veis ao estudo sistemático de nosso melo 
ffsico; a de n.9 48, que fixou diretrizes para a 
colaboração do Conselho na realização do IX 
Congresso Brasileiro de Geografia, porque de
terminou aos diferentes órgãos do sistema o 
encaminhamento de medidas multo proveitosas 
ao bom êxito do importante certame; e a de 
n.õ 50, que baixou as Instruções técnicas e ad
minlstratiyas para a campanha do levanta-• 
mento intensivo das coordenadas geográficas 
das sedes municipais, porque uniformizou os 
trabalhos referentes a uma iniciativa de evi
dente alcance para o plano de ação que Incum
be ao Conselho. 

Serviço de Geografia e Estat'8tíca ll'i8to
grá/1ca - Instituído em forma provisória pelo 
Decreto-lei n.9 782, de 13 de outubro de 1938, 
o Sêrvlço de Coordenação Geográfica instalou
se a lli ne março de 1939, ficando intimamente 
articulado com o Serviço Nacional de Recen
seamento, mas sob .a dependência direta do 
Conselho de Geografia. 

O Decreto-lei n.9 1 360, de 20 de junho, 
mudando a ·denominação do novo departamento 
para Serviço de Geografia e Estatfstica Fisio
gráfica, afim de melhor•ajustá-la à sistemática 
raclonallzadora da estrutura do Instituto, con
feriu-lhe a dupla função de órgão executivo 
único do Conselho de Geografia e de elemento 
do núcleo de repartições centrais em que se 
apóia o Conselho de Estatistica, devendo caber
lhe como tal, ao encerrarem-se os trabalhos 
do recenseamento, a representação do Minis
tério da Viação no quadro de órgãos executivos 
do Instituto, como centro de coordenação esta
tistlca daquela Secretaria de Estado. 

O regulamento do Serviço, baixado pelo 
Diretório Central, atribuiu-lhe os encargos de 
Secretaria do Conselho e da repartição federal 
de Estatlstica Fisiográfica. 

O Serviço compõe-se de uma diretoria, a 
que incumbe o contrôle geral dos trabalhos 
técnicos e das tarefas de Secretaria do Con
selho, e de quatro secções técnicas, a saber: 
1.•) Documentação e Informação - compreen
dendo os serviços centrais de biblioteca, mapo
teca, fototeca e arquivo corográfico; 2.•) Carta 
Geral ao Milionésimo - tendo a seu cargo a 
execução da carta do Brasil, sob a orientação 
direta da respectiva Comissão Executiva Cen
tral; S.•) Cartas Regionais e Municipais - in
cumbindo-lhe os trabalhos parciais e especiais 
e o preparo do 11tlas corográflco municipal; 
4. •) Estudos Geográficos, Estatlstlcas TerrltC'
riais e Cartografia Estatlstlca - destinando-se 
a estudos e pesquisas de vá.rias naturezas, In
clusive os que dizem respeito mais de pertl 
ao Dicionário Geográfico e Coletânea de Efe
mérides. 

No .tocante ao Dlclonirto, o plano de sua · 
organização estabelece uma pesquisa progressi
va, compreendendo três graus: l,9 o Vocabu
lário Geográfico, limitado para cada verbete 
à consideração da espécie geográfica e loca
lização municipal; 2.9 o Pequeno Dlclont.rlo 
Geográfico, apresentando os principais caracte-
. ristlcos dos acidentes e localidades; 3. • o 
Grande Dicionário, em que cada verbete é 
estudado minuciosamente, sob a forma de ver
dadeira· monografia, ilustrada por fotografias, 
desenhos e mapas. 

Quanto à Coletânea de Efemérides, fixou-se, 
igualmente, um plano Iterativo na orientação 
das pesquisas: 1. 9 a Coletânea de Datas, onde 
apenas se faz o enunciado do acontecimento; 2.9 
a Coletânea de Efemérides, em que o acon
tecimento é apreciado em suas caracterfstlcas 
principais. 

Centro de estudos - O diretor do Serviço 
baixou, em abril, uma portaria, pela qual foi 
criado na repartição um Centro de Estudos 
destinado a coordenar e estimular as pesquisas 
sôbre a Corografia do Brasil, empreendidas 
pelos próprios funcionários. 

As atividades do Centro desdobram-se em 
dois aspectos: a) reuniões de estudos, reali
zadas quinzenalmente, nas quais são feitas e 
discutidas breves comunicações ou exposições 
ligadas a temas geográficos e Ilustradas, via 
de regra, com projeções luminosas; b) excur
sões, com o objetivo da realização de estudos 
geográficos ín loco. 

De cada excursão é feita, sempre que 
posslvel, uma documentação fotográfica, para 
a Filmo-Fototeca do Serviço. 

Uniformizaç4o da Cartografia brasileira -
A 8 de julho, empossou-se a comissão especial 
constitulda, para o estudo .das bases de um 
plano de uniformização da Cartografia brasilei
ra, nos têrmos da Resolução n.• 27, da Assem
bléia Geral. 

Compõe-se êsse órgão de provetos profis
sionais, designados oficialmente pelas autori
dades competentes. - os chefes de governos 
estaduais e os ministros de que dependem. São 
êles: professor Ali rio Hugueney de Mato11, cate
drático de Geodésia e Astronomia de Campo da 
Escola Nacional de Engenharia da Universidade 
do Brasil; capitão Cristóvão Falcão Castelo 
Branco, delegado técnico do Serviço Geográfico 
do Exército; comandante Antônio Alves Câmara 
Júnior. delegado técnico da Diretoria de Nave
gação da Armada: engenheiro Benedito Quintlno 
dos Santos, diretor do Serviço Geográfico do 
Estado de Minas Gerais; e engenheiro Walde
mar Lefevre, diretor do Departamento Geográ
fico e Geológico do Estado de São Paulo. 

A comissão realizou .nove reuniões, delibe
rando sôbre vários aspectos técnicos do pro
blema. O seu relatório final, já em preparo, 
propõe a uniformização das seguintes cartas 
brasileiras: Geográfica, de 1 :1 000 000, obediente 
às convenções Internacionais da Carta do Mun
do; Corogré.fica, de 1: 250 000, para os Estados; 
Topográfica, de 1: 100 000 e 1 :50 000. :l!lsse 
relatório servirá de base à consulta que o 
Conselho formulará .a especialistas de todo o 
pais, antes de propor ao govêrno as medidas 
necessárias à efetiva Implantação das normas 
uniformizadoras de nossa Cartografia. 

Campanha das coordenadas geogrd/icas -
Os estudos a que vinha procedendo o Conselho 
levaram-no a concluir pela necessidade da Ime
diata execução dessa campanha, não apenas 
para enriquecer a rêde nacional de pontos com 
a sua posição exata já astronômlcamente de
terminada, senão também '?ara possibilitar o 
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aproveitamento, na carta geral do Brasil, dos 
mapas municipais organizados por fôrça do que 
dispõe o Decreto-lei n. • 311, - servindo, assim, 
as coordenadas de elementos de amarração. 

Estabelecido o plano de trabalho e dis
criminadas as verbas necessárias ao seu desen
volvimento, num montante de 1 200 :000$000, co
gitou-se da criação de um curso de especiali
zação no levantamentlJ de coordenadas, visando 
o preparo dos operadores com que se deveria 
empreender a campanha. Dêsse curso, Inau
gurado em junho e encerrado em setembro, 
participaram engenheiros de quase· tôdas as 
Unidades Polltlcas, postos à disposição do Ins
tituto pelos respectivos governos, tendo sido 
confiada a sua direção "10 professor Allri<> 
de Matos. 

J!': a seguinte a relação das cidades cujas 
coordenadas já se encontram levantadas: 

Amazonas - Manacapuru, Coar! e Carauarl. 
Pari - Ponta de Pedras, Cachoeira, Abae

té, Soure, Castanhal, Igarapeaçu e Capanema. 
Ceará - São Francisco, São Gonçalo, San

tana, Cascavel, Aqulraz, Redenção e Afonso 
Pena. 

Bahia - Santo Amaro, Feira de Santana, 
Cruz das Almas, Castro Alves, Valença, Santa
rém, Itacaré, Itaplra, Conquista, Itambé, En
cruzilhada, Poções, Boa Nova, .Jaguaquara, 
Areia, MaracAs, Mata de São .João, Alagolnhas, 
Inhambupe e Itaplcuru. 

Esplrlto Santo - Santa Leopoldina, Santa 
Teresa, Itaguaçu, Afonso Cláudio, Baixo Guan
du, Pau Gigante, Santa Cruz, Serra e Gua
raparl. 

Rio de '.Janeiro - Mangaratlba, Paratl e 
Rio Claro. 

Minas Gerais - Governador Valadares, Res
plendor, Conselheiro Pena, Antônio Dias, Cor
dlsburgo, Tapaciguara, Monte Alegre, Prata e 
Campina Verde. 

Santa Catarina - Rio do Sul, Bom Retiro, 
Lajes, Curitibanos e Caçador. 

Paraná - Curitiba, Plraquara, Araucária 
e Campo Largo. 

Goiás - Morrinhos. 

Atualúag4o da carta do Brasil - PrOBBe
guem normalmente os trabalhos de atualização 
da carta do Brasil, ao mlllonésimo, orientados 
pela Comissão Executiva Central para êsse fim 
especialmente constltulda e solenemente empos
sada em maio de 1939. 

Compõem essa Comissão o engenheiro Chrls
tovam Leite de Castro, secretário-geral do 
Conselho e diretor do Serviço de Geografia e 
Estatlstlca Fisiográfica, - órgão técnico a que 
Incumbirá os desenhos da carta; o engenheiro 
Allrlo de Matos, catedrático da Universidade 
do Brasil e consultor-técnico do Conselho, Sec
ção de Cartografia; o engenheiro Gerson de 
Faria Alvim, chefe da Secção de Topografia 
da Divisão de Geologia e Mineralogia do Mi
nistério da Agricultura e presidente da Comis
são Técnica de Cartografia do Conselho; e o 
major Adir Guimarães, chefe do Grupo Gráfico 
do Serviço Geográfico Militar. 

Além dos trabalhos geográficos e topográ
ficos executados desde 1922, aproveitarão à 
nova edição da carta do Brasil, devidamente 
atualizada: 1) as descrições das divisas Inter
municipais e Inter-distritais; 2) os mapas mu
nicipais; 3) as coordenadas geográficas, em 
fase de levantamento; 4) a campanha das al
titudes, ora em estudo, na · qual se cogita de 
utilizar o reconhecimento aerofotogramétrlco 
de Importante região da serra do Mar. 

Aspecto Importante do problema da carta 
do Brasil, é, sem dúvida, o de sua Impressão, 
que deve ser feita no pais, segundo deliberou, 
na Resolução n.• 64, a Assembléia Geral do 
Conselho. A êsse respeito, já foi submetida à 
consideração do govêrno uma proposta do Ins
tituto Geográfico de Agostlnl. do Brasil, que 
oferece garantia da execução de trabalho carto
gráfico em que sejam atendidas tôdas as exi
gências da técnica moderna. 

IX Congresso Brasileiro de Geografia - A 
série dos Congressos Brasllelros de Geografia 
achava-se interrompida desde o ano· de 1926, 
quando se realizou, na capital do Esplrlto 
Santo, o oitavo dêsses Importantes certames, de 
tanto alcance para a cultura geogrAfica do pais. 

Pela Rooolução n. o 42, <Je sua Assembléia 
Geral, deliberou o Conselho assegurar todo o 
concurso à Sociedade de Geografia do Rio de 
.Janeiro, de modo a poder essa entidade levar 
a efeito o nono daqueles Congressos, a verifi
car-se de 7 a 16 de setembro de 1940, na cidade 
de Florianópolis. 

O Congresso acha-se dividido em oito 
Secções, assim dlstrlbuldas: a) Geografia Mate
mática -.,. Cartografia; b) Geografia Flsica; 
e) Biogeografia Botânica e Zoológica)'; d) Geo
grafia Humana; e) Geografia Econômlcà; f) 
Explorações Geográficas e Geografia Histórica; 
g) Metodologia Geográfica. Regras e Nomen
clatura: h) Monografias Regionais. Estudos 
Especiais da Corografla Catarlnense e da Cida
de de Florianópolis. 

Para a organização e realização do Con
gresso, foram constltuldas ·duas Comissões, 
com sede, respectivamente, no Rio de .Janeiro 
e em Florianópolis, tendo ficado a primeira 
organizada do seguinte modo: presidente -
ministro Bernardino .José de Sousa; ,vice-presi
dente - Dr. Eusébio Paulo de Qtlvelra; 
secretário-geral - Eng. Chrlstóvão Leite de 
Castro; l.• secretário - Dr~ Alexandre Emlllo 
Somler; 2. • secretário - comandante César 
Feliciano Xavier; teso,urelro - general Raul 
Correia Bandeira de Melo; vogais - Dr. Carlos 

.Miguel Delgado de Carvalho. Dr. Mário Rodri
gues de Sousa, general Allplo DI Prlmlo, ge
neral .José da Rosa e comandante Luls Alves 
de Oliveira Belo. 

Numerosas demonstrações de apolo, da 
parte dos poderes públicos e d9S c1rculos téc
nicos e culturais, têm criado à realização do 
IX Congresso Brasileiro de Geografia perspec
tivas as mais favoráveis. 

No sistema centrallzado pelo Instituto, as
seguraram a sua solidariedade à Iniciativa, 
Inscrevendo-se entre os membros protetores 
e comuns, a própria presidência da entidade o 
Diretório Central do Conselho Nacional de Geo
grafia, a .Junta Executiva Central do Conselho 
Nacional de Estatlstica, a Comissão Censltárla 
Nacional, o Serviço de Geografia e Estatlstlca 
Fisiográfica, os Diretórios Regionais de Geo
grafia nos Estados de Minas, Paraná e São' 
Paulo, a Comissão de Redação da Rev,sta · Bra
sileira de Geografia, a Comissão Executiva 
Central da Carta do Brasil e vários Diretórios 
Municipais de Geogr:a!ia. 

Mapas murais e coletdneas de fotografias 
- O Conselho voltou as suas vistas para a evi
dente deficiência que se verifica na maioria 
das .escolas primárias do pais, quanto ao ma
terial destinado ao ensino da Geografia. 

Pela Resolução n. • 43, da Assembléia Geral, 
ficou deliberado que se promovesse a publi~ão 
de mapas murais e de coleções seriadas de 
fotografias, destinadas à divulgação, nas esco
las, dos conhecimentos geográficos. Os mapas 
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devem ser de baixo custo e tipo popular, apre• 
sentando, em poucas côres e de forma esque· 
mátlca, os aspectos fundamentais da Geografia 
nacional. 

Q órgão central do Conselho promovendo 
as pesquisas necessárias ·à organização do• 
mapas, que devem ter cunho rigorosamente 
cientifico. As fotografias serão acompanhadas 
de legendas explicativas cuidadosamente estu· 
dadas, visando-se por essa forma, e com ob
jetivo didático, incutir no esplrito das crianças 
o hábito da interpretação geográfica dos aspec
tos que lhes sejam fotogràficamente apre
sentados. 

Revista Brasileira de Geografia - Criada 
nos têrmos da Resolução n.o 18, da Assembléia 
Geral, a Revista Brasileira de Geografia apa
receu em janeiro de 1939, tendo circulado nor
malmente durante o ano. Contando com a cola
boraÇão de ilustres geógrafos do pais e do es
trangeiro, vem dando divulgação a estudos de 
grande importância para a Geografia brasileira, 
- o que bem justifica a aceitação que tem 
merecido em todos os meios técnicos especia
lizados. 

A sua direção acha-se a cargo da própria 
Secretaria Geral do Conselho, que conta com o 
concurso da seguinte Comissão de Redação: 
professor Carlos Miguel Delgado de Carvalho; 
professor Silvio Fróls Abreu; engenheiro .José 
Carlos .Junqueira Schmidt. · 

Serviços geogrdffooa regionais - Ao insti
tuir-se, em março de 1937, a segunda das alas do 
Instituto, o aparelho geográfico do pais limi
tava-se, não aludindo aos excelentes serviços 
dos Ministérios mUltares, a três ou quatro 
órgãos regionais. A ação do Conselho, fazen
do-se sentir .diligentemente através de apelos 
e concltamentos, junto aos chefes dos governos 
estaduais - sempre Inclinados a aceitar as 
sugestões dos órgãos de direção do Instituto, 
- cedo conseguiu Imprimir novas diretrizes 
à solução do problema, abrindo .perspectivas 
bem mais auspiciosas aos serviços de Geogra
fia, no âmbito regional. 

Assim é que os Estados de São Paulo e 
Minas ampliaram os departamentos que já 
possuiam, melhorando-os em Instalação e apa
relhamento. A Bahia assegurou melhores re
cursos a seu modesto ·Serviço Geográfico. 

Outros Estados, como Santa Catarina e Mara
nhão, dispuseram-se a criar os respectivos ór
gãos geográficos. Nas demais Unidades da 
Federação prevaleceu o alvitre da criação de 
uma simples secção de Geografia, ora no De
partamento de Estatlstlca, ora em outra re
partição técnica (diretoria de Terras e Coloni
zação ou semelhante), o que constitui, s6 por 
si, Iniciativa já bastante auspiciosa para a de
finitiva integração do aparelho geográfico 
regional. 

Por outro lado, os Diretórios Regionais, 
constituldos nas capitais das Unidades Federa
das, funcionaram sempre eficientemente, cola· 
borando assim com plena eficácia na execução 
das campanhas promovidas pelo Conselho ou 
desenvolvidas sob os seus ausplclos e assis
tência. 

Enquanto Isso, ia-se ampliando e desen
volvendo, por todo o pais, a larga rêde de 
órgãos locais do Conselho, ou seja111 os Diretó
rios Municipais de Geografia, que, em dezem
bro, assim já se distribulam, segundo o seu 
número, pelas diversas Unidades Federadas: 
Amazonas, 28; Pará, 33; Maranhão, 65; Piaul, 47; 
Cl!ará, 79; 1Uo '3rande do Norte. 42; Paraiba, 
41; Pernambuco, 82; Alagoas, &l~ Sergipe, 42; 
Bahia, 150; Esplrlto Santo, 32; Rio de .Janeiro, 
50; São Paulo, 263; Paraná, 49; Santa Catarina, 
44; Rio Grande do Sul, 67; Mato Grosso, 11; 
Goiás, 47; Minas Gerais, 288; Território do 
Acre, 7. 

Como se vê, em mais de 99 % dos 1 574 mu
nlcipios bra:1lleiroa já havia, .im dezembro, 
um Diretório Incumbido de recolher elementos e 
Informações relativos à Cartografia local. 

E à atuação de todos os seus órgãos de 
âmbito regional ou local tem procurado levar 
o Conselho o refôrço, decerto inestimável, da 
ação direta de delegados seus, utilizando para 
isso a competência de dois dedicados técnicos, 
os engenheiros Pedro Grande e Oscar Carras
cosa, cuja colaboração aos serviços decorrentes 
do Decreto-lei n.o 311, foi de grande eficiência, 
em vários Estados do Norte. 

Fato auspicioso a registrar, igualmente, no 
setor regional da ala geográfica do Instituto, 
foi, sem dúvida, a encorporação ao respectivo 
sistema da Sociedade Mineira de Engenheiros, 
primeira entidade técnica de natureza privada 
e âmbito regional a integrar-se no Conselho. 

_.. Envie os livroa 4e sua autoria, ou O. que se encontrem em duplicata em 11eu poder, A 
....,. Biblioteca Central do Conselho Nacional de · Geosrafta, para maior beneficio da c:uKura 
seosrAfica do BruU 



Relatórios dos H e presentantes · Estaduais 
Apresentados à VII Reunião Ordinária da 

Assembléia Geral do C. N. G. 
ESPtRITO SANTO 

Pelo Eng. Clcero de Morais, delegado do 
Espirita Santo à VII Assembléia Geral do 
C. N. G., realizada nesta capital em julho 
do corrente ano, foi apresentado e lido durante 
a mesma o seguinte relatório, referente às 
atividades geográficas do Diretoria Regional 
naquele Estado, no periodo compreendido entre 
julho de 1942 e junho de 1945: 

Com a apresentação dêste relatório, cumpro 
apenas a determinação regulamentar. Confor
me se verá nestas breves palavras, não há 
propriamente o que relatar dentro das atri
buições do Conselho Nacional de Geografia. 

O meu relatório anterior abrangeu o periodo 
de julho de 1942 a junho de 1945, de maneira 
que êste se refere apenas ao seguinte semestre 
do ano passado, para fazer coincidir os vin
douros com o ano civil. 

Reuniões do Diretório 

Permanece a situação descrita em meu rela
tório anterior. O Diretório não se reuniu. 

Mapa do Estado 

Faço entrega de. cinqüenta (50) exemplares 
do novo mapa do Estado. solicitando o obsé
quio de sua distribuição entre os senhores 
delegados. · 

Mapas municipais 

Fizemos a remessa dos novos inapas muni
cipais à Secretaria Geral, conforme haviamas 
prometido no relatório anterior. Não pudemos 
fazer a exposição dos mesmoS", em acôrdo com o 
telegrama que enviamos à Secretaria Geral. 

Limites com o Estado de Minas Gerais 

Tôda a nossa atividade durante o semPstre 
focalizado foi absorvida pela questão de limi
tes com o Estado de Minas Gerais, ao norte 
do rio Doce. 

:!!: êste o motivo por que, apesar de ter sido 
o segundo semestre de 1945 um perlodo de 
trabalho intenso, nada, ou quase nada, temos 
a comunicar. 

Nos têrmos do artigo 184 da Constituição 
Federal de 1937, ainda em vigor, as questões 
de limites entre os Estados passaram à compe
tência exclusiva do Serviço Geográfico do Exér
cito, a quem cabe proceder às diligências de 
reconhecimento e descrição dos limites até aqui 
(em 10 de novembro de 1937) sujeitos a dúvidas 
ou litiglos e fazer as necessárias demarcações. 

Escapando, conseqüentemente, às ·atribui
ções desta Assembléia a discussão do assunto, 
não tenho ·senão que trazer a noticia de que a 
questão permanece no mesmo pé em que estava 
por ocasião do meu último relatório, Isto é, 
paralisada, com Infração de tôda as normas do 
Direito e com o desmentido formal daquela 
sonora frase: "Não há Estados grandes e Es
tados pequenos, Estados que mandam e Esta
dos que obedecem, todos são pequenos, grande 
é apenas o Brasil". 

Apresento-vos, senhor ~retárlo-geral e 
demais membros do Conselho Nacional de Geo
grafia, as minhas mais atenciosas e cordiais 
saudações. 

Cícero Morais - Secretário. 

GOU.S 

Pelo Sr. Luls Gonzaga de Faria, delegado· 
de Goiás à VII Assembléia Geral do C. N. G., 
realizada . nesta capital em julho do corrente 
ano, foi apresentado e lido durante a mesma o 
seguinte relatório, referente às atividades geo
gráficas do Diretório Regional naquele Estado, 
no periodo compreendido entre 26 de julho de 
1945 e 2 de julho de 1946: 

Antes de tudo a mim me permito externar, 
com o mais grato prazer, a honra de represen
tar o meu Estado neste magno conclave, onde 
a cultura geográfica brasileira, num ambiente 
magnifico de patriotismo, continua trabalhando 
pelo engrandecimento do Brasil. 

O secretário do Conselho Regional ~e Geo
grafia do Estado de Goiás, Humberto Ludovico 
de Almeida, por Intermédio do Prof. Luis Gon
zaga de Faria, delegado do Estado de Goiás 
à VII reunião ordinária do Conselho Nacional 
de Geografia, tem a honra de apresentar a 
esta douta Assembléia, a titulo de relatório, 
o ocorrido nos dominlos do Conselho Regional 
de Geografia do Estado de Goiás, no periodo 
de 26 de julho de 1945 a 2 de julho de 1946. 
Conhecidas que são as atividades anteriores 
do Conselho Regional neste Estado, pouco ou 
nada se tem a apresentar no período acima 
citado, uma vez que os trabalhos do Conselho 
têm se desenvolvido de maneira multo Irregular 
nesta última fase. Entretanto, alguma cousa 
se pode assinalar. 

O Dia do Geógrafo não passou desaperce
bido. Foi comemorado solenemente, no salão 
de honra do Departamento Estadual de Cultura, 
com a presença de altas autoridades, tendo 
falado sôbre o alto significado daquele acon
tecimento o Prof. Lula Gonzaga de Faria. Hou-

N. R. - Ao presente relatório acompanhou um mapa do Espirita Santo, na escala de 
1 :500 000, em côres, organizado pelo mesmo autor que exerce a função de chefe do Serviço 
Geográfico do Estado. 
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vé, em seguida, a exposição dos mapas mu
nlclpals, elaborados de acôrdo com a nova lel 
territorial do Estado~ 

O primeiro decênio do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatlstica fol, igualmente, co
memorado condignamente. 

A Divisão de Geografia do Departamento 
de Geografia, e de Terras, em colaboração in
tima com o Conselho Regional de Geografia, 
elaborou e desenhou duas cartas do Estado, 
na escala de 1 :150 000, sendo uma provisória 
confeccionada com papel vegetal, para atender 
a solicitações urgentes. A carta geral, colorida 
em oito tonalidades, se encontra no Serviço 
Gráfico do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatlstlca para ser litografada. Colaborou no 
estudo e na elaboração dessas cartas o serviço 
encarregado do plano rodoviário do Estado. 

Com relação às atividades topogrUlcas, a 
Divisão de Terras do Departamento de Geo
grafia. e de Terras tem procedido a demarcação 
de extensões de terras devolutas, terras essas 
que são vendidas pelo Estado a preço módico, 
acarretando assim, para o interior a entrada 
de conslderãvels massas humanas; incrementan
do destarte o póvoamento de dllatadas glebas 
de terras férteis, até bem pouco tempo desa
bitadas e desconhecidas. O serviço constante e 
sempre crescente de demarcação de terras de
volutas vem determinando e facilltando o le
vantamento de diversos cursos· d'ãgua, parecen
do oportuno citarem-se os mais importantes, 
tais como Bocaina, Carapuça e Taquaral, 
afluentes do Itaplrapuã. 

Parte do Agua Limpa, afluente do Ara
guaia. O rlo verde, afluente do Uru. Os rios 
São Domingos e Pilões, afluentes do rlo Claro. 

O Conselho Regional de Geografia em 
Gol'8, vem cogitando de sua reorganização, 
porquanto, em virtude da mudança de govêmo, 
alguns de sei.is membros componentes dêle se 
desligaram. Esta é uma das razões por que 
não se realizam sessões regulamentares para 
a marcha normal de seus trabalhos ordlnãrios. 

O Conselho expediu e recebeu diversos ofi
clos relativos às suas próprias cogltações. 

Recebeu, igualmente, numerosas publi
cações. 

Estão ai, em linhas gerais, o que se pode 
dizer, no momento, sôbre o Conselho Regional 
de Geografia em Goiás. 

O Govêmo do Estado não tem negado 
seu apoio à Geografia. A concessão de verbas 
orçamentãrlas como sejam Cr$ 20 000,00 como 
colaboração ao Conselho Nacional de Geogra
fia e a de Cr$ 100 000,00 para a impressão da 
nova carta do Estado confirma a assertiva 
acima. 

Aproveito, senhor presidente, a feliz opor
tunidade qUe se me oferece, para apresentar ao 
Conselho Nacional de Geografia o tributo do 
mais alto conceito de meu Estado e, de simul
tâneamente saudar, com efusiva gratidão os 
meus Ilustres confrades estaduais pela nimla 
gentileza· e cordialidade com que me acolheram 
no selo desta brilhante Assembléia. 

· ltlo de Janeiro, em 23 de julho de 1946. -
L1d11 Oon11aga de Faria, Delegado do Estado de 
Goi'8. 

~ o SeniÇO Central de fioctmieiiiàelo Geogritica d6 Con..iho Nacional de Geografia 6 com~ 
_.., pleto, compreendendo Biblioteca, Mapoteca, Fototeca e Arquivo Corogrillco, destinaDdo-• 
hte à parda de documentos como sejam Inéditos e artigos de· Jomala. Envie ao Conaelho qualq11er 
d~ento que possuJr 116bre o território brasileiro. · . 
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Livros· 
PRESTON JAMES - Brazil - Editô

res: The Odyssey Press - New 
. York, U.S.A., 1946. 

Preston E. James é . professor de 
Geografia da Universidade de Michi
gan, com sede em Ann Arbor, ·grande 
centro intelectual americano. E' muito 
nosso conhecido, havendo visitado o 
Brasil em 1930 e 1938, quando abrira 
bem os olhos ao que se lhe deparou 
nos setores de seu interêsse, sobretu
do no sul e sue,ste do país. 

Em 1942, publicou seu valioso tra
tado Latin America, comentado logo 
o longamente pelo professor Jorge Za
rur, do 1. B. G. E., na Revista Brasilei
ra de Geografia, ano IV, n.0 3, do 
mesmo ano. 

Brazil é uma nova edição, aumen- . 
tada e atualizada, da matéria referen
te ao nosso pais, incluída na primeira 
obra geral Latin America. Adicionou
lhe o autor um novo e interessante 
capitulo, intitulado - Brazil as a Po
litical Unit - à guisa de sinopse, ou 
visão de conjunto, econômico, de nos
sa terra. Nesse fecho feliz, aliás, nem 
sempre sustentado pela estatística mais 
recente para quem escreve em 1946, 
Preston James passa em revista - a 
exportação, a importação, o comércio 
interno, e, as indústrias manufaturei
ras em geral, as alimentícias, têxteis, 
siderúrgicas e do vestuário etc. Ventila 
judiciosamente as dificuldades opostas 
ao desenvolvimento industrial do país, 
discute largamente o problema fuuda-

, mental da imigração sob vári08 aspec
tos e, também, em face de duas ten
dências bem caracterizadas da popula
ção brasileira - a da excessiva senão 
anti-gregária, dispersão do campesino 
pelos sertões, e a exagerada concen
tração nas áreas urbanas. 

De modo geral, o autor é antes 
indulgente nos seus. reparos, e, as mais 
das vêzes, seu comentário é lhano, 
cheio de simpatia. Transcrevemos 
abaixo alguns trechos típicos de· suas 
apreciações, constantes do capítulo no
vo final, e no idioma do autor, a fim 
de não lhe desvirtuar o pensamento e 
sabor crítico generoso. O leitor por 
mp.is jacobino e suscetível, reconhecerá 
nesses excertos, ao par da justeza e 
justiça da crítica superior, a maneira 
suave, quase gentil, do avisado geó
grafo, traindo antes a amizade e uma 
admiração com mansas ressalvas. Para 
nós todos que estamos acordados, êstes 
trechos exprimem verdades, nas quais 
devemos atentar humildemente sob o 
desejo sincero de tudo fazer por nos 
corrigirmos. 

A propósito dos traços gerais ine
gáveis de nossa economia especulativa, 
diz Preston James, após delicadas pon
derações - The continued ef!ort to. 
collect the f~uit wtthout planting 
the tree, constitutes the Brazilian va
riation of the fundamental Lattn..:Ame
rican theme in the Ktory of El Dorado. 
E, mais adiante, frisa. . . the Brazilian 
economy remains speculative, exploiti
ve and unstable. 

Referindo-se aos nossos surtos re
pentistas, de farta exportação de cer
tos produtos agrícolas, escreve - Only 
in a country of easily shifted agricul
tural patterns, a country in which. 
agriculture is carried on principally by 
tenants on large states, could such 
great movements in and out of produ
ction take place .without severe finan-
cial dislocations . · 

Tratando da magna questão do 
deslocamento de braços do campo para 
as cidades, fenômeno, em parte natu
ral, porém, muito agravado pela má e 
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ilusória política econômica e financei
ra dos últimos anos, o autor, sem en
tretanto referir à desorientação gover
namental, certo, de seu conhecimento, 
a visa, coberto de tôda a razão - Even
tually the rural districts of Brazil will 
suf!er a serious depletion of popula
tion as more and more of the ablebo
died workers leave for the cities. Far 
from developing a westward movement 
(tão decantada e contrariada na era 
getullana) , such as pushed the farm 
frontier across the United States, at 
the same time that North American 
cities were growing, in Brazil the 
growth of the cities will result in a 
stagnation or even a retrogr.ession of 
the frontier. Only a very great in
crease in the national rate of popula
tion growth, through a vigorous pro
gram of health and nutrition, and a 
considera'ble increase in the volume of 
immigration can remedy this situa
tion. E acentua aquilo que todos nós 
sabemos mas desgostamos ouvi-lo -
The dif ficully is that most Brazilians 
prefer urban life; they do not wish 
to become pioneer colonists, or, at best, 
they are willing to undertake rural 
pursuits only temporarily and for the 
sake of rapid profits. 

E ·se o braço aflui às cidades, em 
triste e trágico detrimento da lavoura 
e criação não será difícil encontrar a 
causa máxima dêsse fenômeno através 
das .sábias palavras com que Preston 
James fecha o seu livro sincero de 
apreciações e ensinamentos - The mo
dern period, in fact, is. marked by the 
concentration of speculative fever in 
these very cities where increasing po
pulation, rapid new construction, and 
rapidly rising values are bringing new 
wealth. The cities, viewed in this pers
pective, offer no small part of the 
answer to the ridle of empty Brazil". 

Fogo fátuo, fruto do desequilíbrio 
econômico, a mor parte artifical, to
cado por ambições desmedidas. São 
êstes enganosos e, para tantos, cruéis, 
surtos efêmeros, tolerados senão insu
flados pela apatia ou pela incompetên
cia e desmando do Estado. São êles, 
afinal, que, na expressão recente de 
conhecido observador patrício, tornam 
o Br8.sil, econômicamente, "dentre os 
grandes paises novos, o de·mais futuro 
e o de menos presente" . .. 

S.F. 

. -te 

PROF. ALíRIO DE MATOS - Princí
pios Gerais de Cartografia (Sepa
rata da Revista Brasileira de Geo
grafia - N.0 4 - Ano VII) 
Serviço Gráfico do I. B. G. E. -
Rio de Janeiro, 1946. 

Princípios Gerais de Cartografia é 
o título de uma conferência· pronun
ciada pelo professor Alírio de Matos 
no Curso de Aperfeiçoamento para 
Professôres de Geografia do Nível Se
cundário. Foi publicada na Revista 
Brasileira de Geografia e está agora 
divulgada em separata. 

· Neste trabalho o a·utor indica os 
pontos principais da Cartografia, acen
tuando aquêles aspectos fundamentais 
desta ciência e arte. Observa que os 
trabalhos de campo - primeiro dos 
processos usados - constituem a arte 
da Cartografia; indica as operações d~ 
campo; mostra quais as operações para 
trabalhar uip bom mapa. Outros as
pectos ainda são focalizados pelo autor. 

Usando linguagem clara e acessí
vel, o que . torna perfeitame:Q.te com
preensível o tema de sua conferência, 
o professor Alírio de Matos contribui •. 
com êste trabalho, para maior difusão 
e melhor conh~cimento de tão impor
tante assunto, como o é, realmente, a 
Cartografia. O interêsse com que se 
lê o estudo citado, . evidencia o seu 
valor com~ contribuição, sobretudo di
dática, para o estudo da Cartografia 
entre nós .. 

M.D.I. 

-te 

PROF. GIORGIO MORTARA - A Po
pulação do Brasil (Separata da 
Revista Brasileira de Geografia> -
N.0 4 - Ano VII> - Serviço Grá
fico do I.B.G.E~-- Rio de Janei
ro, 1946. 

Em separata da Revista Brasileira 
de Geografia, ano VII, n.0 4, está sen
do divulgado o estudo "A população 
do Brasil", do professor Giorgio Mor
tara, consultor técnico do Serviçp Na
cional de Recenseamento. Trata-se de 
conferência proferida pelo eminente 
estatistico no Conselho Nacional de 
Geografia, abordando aspectos demo
gráficos do nosso pais. 

O professor Mortara oferece suges- . 
tivos elementos acêrca da população 
brasileira, baseando-se nos resultados 
censitários de 1940. Mostra ao mesmo 
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tempo sua relação à situação demogrã
fica da América, em geral, ·e da Amé
rica do Sul, em particular, comparando 
igualmente o nosso nível demográfico 
em face da situação de países da Eu
ropa ou da América. 

Examinando a distribuição demo
gráfica em relação ao território nacio
nal, estuda-a segundo as regiões fisio
gráficas e a.ponta as condições em que 
cada uma se a.presenta. Acentua, por 
outro lado, as diferenças que oferecem 
os Estados do Brasil entre si, quer no 
que se refere à superfície, quer quanto 
à população. 

Outros aspectos da distribuição 
demográfica do Brasil são examinados 
pelo Prof. Mortara, tais como a situa
ção "urbana"; "suburbana" e "rural", 
as aglomerações urbanas, as caracte
rísticas do crescimento da população, 
a composição dessa população, aí apon
tando, aliás, sugestões interessantes 
aos cultores de estudos sociais, a con
tribuição do elemento imigrante, as · 
atividades econômicas da população, 
etc. 

A simples enumeração de alguns 
pontos abordados pelo professor Mor
tara são suficientes para evidenciar o 
interêsse que desperta o seu substan
cioso estudo, oferecendo-nos um pa
norama bem claro e sugestivo de al
gumas características da situação de
mográfica do Brasil, em particular nas 
suas relações com a situação econô
mica. 

M.D.J. 

LAURO TRAVASSOS FILHO e MES
SIAS CARRERA - Segunda expe
dição científica a Pôrto Cabral, 
margem paulist~ do rio Paraná -
Arquivos de Zoologia do Estado 
de São Paulo. 'Uot V - Artigo 2 

-Departamento de Zoologia da 
Secretaria da Agricultura, Indús
tria e Comércio - São Paulo" 1946. 

Relata o resultado da segunda ex-
pedição científica a Pôrto Cabral, le
vada a efeito principalmente por ele
mentos do Instituto Osvaldo Cruz, do 
Rio de Janeiro e do Departamento de 
Zoologia, da Secretaria da Agricultura 
de São Paulo. As observações constan
tes do estudo são as seguintes: Obser
vações sôbre o impaludismo; observa
ções zoológicas: observações sôbre ver-

tebrados, observações sôbre invertebra
dQS, observações entomológicas. Cap
turas com iscas e armadilhas. Traz 
uma relação do material colecionado. 

J.M.C.L. 

LUIS SCHWALBACH - A Geografia 
da Circulação e os Agregados Hu
manos - o Entroncamento. Lis
boa, 1946. 

Nessa monografia o autor, que é 
professor da Universidade de Lisboa, 
apresenta os aspectos principais da 
geografia da circulação em função da 
influência múltipla que exerce .sôbre 
o desenvolvimento das comunidades 
humanas e os efeitos recíprocos em 
relação ao progresso técnico. Começa 
por relatar, em linhas gerais, 6 pro
cesso de evolução do meio de transpor
te e as necessidades que condiciona
ram o aparecimento dos diver.sos síste
mas. Mostra os efeitos das vias de in
tercomunicação sôbre os centros ur
banos. 

A seguir, para concretizar num 
exemplo objetivo as suas conclusões, 
analisa o desenvolvimento da locali
dade de Entroncamento, a uns 112 qui
lômetros de Lisboa, ponto de intersec
ção de vãrias linhas férreas, e mercê 
da influência decisiva dos fatôres in-
dicados. · 

J.M.C.L. 

ENG.0 MOACIR M. F. SILVA - Como 
se distribui a üuminação pública 
do Rio de Janeiro (Separata da 
Revista Brasileira de Geografia) -
N.0 4 - Ano VIU - Serviço Grã
fico do I.B.G.E. - Rio de Janei
ro, 1946 .. 

Um estudo muito interessante é o 
do engenheiro Moacir Malheiros Fer
nandes Silva .sôbre a iluminação pú
blica do Rio de Janeiro, recém-divul
gado em separata do n.0 4, ano VII, 
da Revista Brasileira de Geografia. Em 
Como se distribui a iluminação pú
blica do Rio tle ,Janeiro, o autor exa
mina os três ciélos de iluminação que 
a capital brasileira. conheceu: ilumi
nação a azeite, ilummação a gâs, e 
iluminação elétrica. 
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Baseado em farto e seguro mate
rial histórico, o autor estuda os as
pectos ·de cada um dêsses ciclos da 
ilúminação pública do Rio de Janeiro, 
reunindo considerável soma de infor
mações e observações. Segundo as épo
cas de utilização de cada espécie de 
iluminação, fica-se sabendo que a de 
azeite durou do govêrno de José Luís 
de Castro, conde de Resende, 5.0 vice
rei do Brasil (1790-1801), até 1854, 
quando foi inaugurada, em março dês
se ano, a iluminação a gás, que, aliás, 
havia sido contratada por Mauá desde 
1851; a iluminação elétrica inaugurou
se a 7 de setembro de 1905, iniciada 
na praia de Botafogo. 

A época em que começou a ilumi
nação elétrica, continuaram alguns 
pontos da cidade a ter iluminação a 
gás, que, pouco a pouco diminuindo, 
sómente desapareceu de todo em 1933. 
De 128 lâmpadas elétricas em 1905, 
passou a cidade a ter 33 867 em 1944. 

O magnífico trabalho do Dr. Moa
cir M. F. Silva está ilustrado por vá
rios gráficos, cartogramas, quadros es
tatístico,s e fotografias, que mais enri
quecem a excelente documentaçfw reu
nida pelo autor, ao estudar a evolução 
da iluminação pública na capital do 
país. 

M.D.J. 

-+e 

RAY OVID HALL, Ph. D. Handbook of 
Tabular Presentation (Hord to 
design and eciit statistical tables) 
- The Ronald Press Company -
New York, 1946. 

Prático e interessante guia desti
nado a orientar a técnica da constru
ção de quadros estatísticos, com apli
cações da.s principais regras gerais ati
nentes à arte de levantar quadros cor
retos para os diversos usos correntes. 

1.M.C.L. 
-+e 

CEL. RENATO BARBOSA RODRIGUES 
PEREIRA - O barão do Rio Bran
co e o traçado das fronteiras do 
Brasil (Separata da Revista Brasi
leira de Geografia - N.O 2 - Ano 
VII) - Serviço Gráfico do I.B.G.E. ' 
-·Rio de Janeiro, 1946. 

A figura do barão do Rio Branco 
inscreve-se entre os mais altos nomes 
do Brasil, quando se trata do proble
ma de nossas fronteiras. Nenhum es-

tudo sôbre a delimitação territorial do 
Brasil dispensa a invocação do nome 
do antigo chanceler, a cuja erudição 
histórica e geográfica se deve a obra 
de integração definitiva das frontei- · 
ras do Brasil. 

Neste sentido é muito valioso o re
cente estudo do Sr. Renato Barbosa 
Rodrigues Pereira, publicado na Revis
ta Brasileira de Geografia e divulgado 
em separata: O barão do Rio Branco 
e o traçado das fronteiras do Brasil. 
Consultor técnico do Ministério das 
Relações Exteriores, o autor está em 
condiçõe.s de proporcionar aos seus lei
tores excelente material elucidativo, 
como realmente o faz, no trabalho ago
ra divulgado. 

O Sr. Renato Barbosa Rodrigues 
Pereira estuda os aspectos histórico, 
diplomático, geográfico e polítice da 
formação das fronteiras do Brasil, des
de seus antecedentes luso-hispânicos, 
demorando-se em apreciar a obra do 
barão do Rio Branco consolidando o 
que fôra realizado nos tratados ante
riores, principalmente os celebrados 
entre as coroas de Portugal e de Espa
nha no século XVIII. Acompanham o 
estudo mapas dos diversos territórios 
litigiosos, isto é, o da questão entre 
o Brasil e a Argentina, o da divisa 
entre o Brasil e a Guiana Francesa, o 
da fronteira entre o Brasil e a Bolívia, 
o do território do Acre, o da região en
tre o Brasil e a Colômbia, etc. · 

Trata-se, evidentemente, de tra
balho de alto quilate, valioso aos es
tudiosos da história e da geografia · 
brasileira pelo muito que esclarece e 
documenta acêrca dos assuntos focali
zados. E, destacando a atuação de 
Rio Branco no traçado das fronteiras 
do Brasil, o autor evoca uma das mais 
notáveis obras já realizadas por um es
tadista: aquela que se deveu a Rio 
Branco, pela definitiva fixação do con
tôrno geográfico de nossa pátria. 

M.D.J. 

-+e 

VICENTE DE PAULA TEIXEmA DA 
FONSECA VASCONCELOS - Ex
pedição ao Rio Ronuro - Publica-· 
ção n.0 90 - Conselho Nacional de 
Proteção aos índios - Ministério 
da Agricultura - RI.o de Janeiro, 
1945. 

Sob o título geral Expedição ao 
rio Ronuro são enfeixados nessa pu
blicação tr& relatórios do autor, sôbre 
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os trabalhos de reconhecimento geo
gráfico da bacia do rio Ronuro - um 
dos principais formadores do Xingu -
apresentados ao presidente da antiga 
Comissão de Linhas Telegráficas Es
tratégicas de Mato Grosso ao Ama
zonas. 

Apresenta o volume em aprêço o 
general Cândido Rondon, em têrmos 
elogiosos à pessoa e à obra realizada 
pelo coronel Vicente Vasconcelos na 
Comissão Rondon. 

~sse trabalho, que é mais uma pu
blicação oficial do Conselho Nacional 
de Proteção aos índios, embora tenha 
a data remota de 1925, traz-nos opor
tunos e preciosos estudos etnológicos e 
etnográficos das tribos daquela região, 
a par de copiosa documentação foto
gráfica, gráficos e fichas de índice an
tropométrico dos aborígenes. 

M.B.G. 

-- Se preeisar de alguma in:formaçlo sábre a geografia do Brasil, cifrlja-se ao ConseU10 
Nacional de Geografia, que o atenderá prontamente - se a consulta não fir de 

i:aráter sigiloso. 



Periódicos 
DOCUMENTOS DE ARTE ARGENTI

NO - Cuademos XIX e XX - Las 
Misiones Guaranies (Arquitectura, 
Escultura, Pintura, Grabados y 
Artes Menores) - Publicaciones 
de la Academia Nacional de Bellas 
Artes - Buenos Aires, 1946. 

Mais dois exemplares da coletânea 
de Documentos de Arte Argentino, pu
blicada pela Academia Nacional de 
Belas Artes da grande república irmã, 
e, de Cujo registo temos nos ocupado, 
sistemàticamente, nesta Secção. Cui
dam êsses exemplares das Missões Gua
ranis, fundadas pela Companhia de J e
sus entre as selvas do Alto Uruguai e 
do Alto Paraná, onde floresceu uma 
arte que oferece especial interêsse pela 
sua importância e pelos seus caracte
rísticos próprios. 

A quem cuide dos estudos da his
tória da arte em nosso continente há 
a recomendar êsses preciosos documen
tos, apresentados em série e em mag
nificas ilustrações . 

M.B.G. 

~ 

ESTUDÍOS GEOGRAFICOS - Conse-
1o Superior de Investtgaciones 
Cientificas - Editada pelo Insti
tuto "Juan Sebastian Elcano" -
N.0 15 - Madrid, Mayo, 1944. Afio 
V. Num. 16, Agosto, 1944 - Afio 
V. Num. 18, Febrero, 1945 Afio VI. 

Essas publicações, recentemente 
recebidas, refletem um panorama do.s 
estudos geográficos na Espanha con
temporânea. Nesses três números en
contramos não sómente trabalhos au
torizados sôbre a geografia espanhola, 
de autores nacionais ou estrangeiros, 
como também alguns artigos sôbre 
problemas gerais no dominio dos di
versos. ramos da disciplina geográfica. 

Sôbre os primeiros temos alguns estu
dos interessantes sob aspectos geográ
ficos daquele pais, como os artigos: 
Las formacioens rotas Zoesstco fluvia
les del Norte de Espafía: su origen y 
seme1anças, por Luis Garcia Sánins. 
Datos Geologico-mineros de la zona de 
Betanzos, por Primitivo y Alejandro 
H. Sampelayo (N. 15); Sobre la morfo
logi(;'L del segmento occidental de la 
Sterra del Guadarrama, por P. Birot 

· (n. 18); Contrtbuctón al estudto d.e la 
hidrografia de la Peninsula Ibérica. 
Contêm ainda alguns estudos sôbre 
geografia histórica e política. Incluem 
uma "Crônica Geográfica" em que se 
dá conta de fatos de interêsse geográ
fico numa perspectiva mundial. 

J.M.C.L. 

FENIX - Revista de la Biblioteca Na
cional del Peru - Nos. 2 e 3 
Primer y segundo semestres de 
1945 - Peru - Lima, 1945. 

Excelente publicação especializada 
editada pela Biblioteca Nacional do 
Peru, destruida, tràgicamente, pelo fogo 
em maio de 1943, e que ora enceta gi
gantesca obra de restauração. 

Nos dois números referentes ao 
ano de 1945, são publicados vários ar
tigos sôbre Biblioteconomia, reunindo 
valiosas fontes de estudos e informa
ções. Destaca-se, dentre êsses artigos, 
o inserto no vol. 3 intitulado "Usos dei 
Microfilme y de la Microfotografia en 
las Bibliotecas", da lavra do Sr. Keyes 
D. Metcalf, diretor da Biblioteca Pú.;. 
blica de New York, e técnico de rencr 
mado valor. 

O ensaio do Sr. Keyes dá-nos, de
tidamente, notícia dessa nova modali
dade de desenvolvimento bibliotecário 
contemporâneo. 

M.B.G • 

.... Se quiser receber as obras da "Biblioteca Geográfica Brasileira", escreva à Secretaria do 
Conselho Nacional de Geografia solicitando sua inscrição como assinante. 



Biblioteca· do 

Conselho Nacional de Geografia 

Lista de publicações entradas no período de 1 a 30 
de junho de 1946 

DE 1 A 15 DE JUNHO DE 1946 

Periódicos nacionais: 
Aerosul - ano III - n.0 14 - abril, 

1946, Rio. 
Boletim do D.A.S.P. - ano V - ns. 

199-200 - maio, 194~, Rio. 
Boletim de Informações da Bôlsa de 

Mercadorias de São Paulo - ns. 
226-331-332 - maio, 1946, São 
Paulo. 

Boletim Informativo da Cdmara de 
Comércio da Cidade do Rio Grande 
do Sul - n.0 851 - maio, 1946, 
Rio Graride do Sul. 

Boletim do Instituto do Açúcar e do 
AlcoQl - ano VIII - 1945, Rio. 

Boletim Meteoro-Agrícola ano 
XXVII - n.0 9 - março, 1946, Rio. 

Boletim do Ministétio do Trabalho, In
dústria e Comércio - ano XII -
n.O 136 - dezembro, 1945, Rio. 

Brasil Açucareiro - ano XIV - n.0 4 
· - vol. XXVII - abril, 1946, Rio. 

Campo (0) - ano XVII - n.º 198 -
junho, 1946, Rio. 

Engenharia - ano IV - n.0 46 - vol. 
IV _: junho, 1946; São Paulo. 

Medicina-Cirurgia-Farmácia - n.0 121 
- maio, 1946, Rio. 

Monitor Comerciàl - ano X - n.º 116 
- maio, 1946, Paraná. 

Monitor Mercantil - ns. 1556 e 1557 
- ano XXXI - vol. LX - maio
junho, 1946, Rio. 

Orientador Fiscal - ano X - ns. 124-
125-126 _: março-maio, 1946, São 
Paulo. 

Revista do Comércio de Café do Rio 
de Janeiro - ano XXIV - n.0 290 
- março-abril, 1946, Rio. 

Revista do Conselho Nacional do Tra
balho, Indústria e Comércio - ns. 
28-29 - setembro-dezembro, 1945, 
Rio. 

Revista Duperial do Brasil - n.0 30 
- março-abril, 1946, Rio. 

Revista do Instituto de Resseguros do 
Brasil - ano VII - n.0 37 - ju
nho, 1946, Rio. 

Revista Kodak - ano XIV - n.0 6 -
março-abril, 1946, Rio. 

Revista Rural Brasileira --- ano XXVI 
- n.0 308 - abril de 1946 - São 
Paulo. , 

Revista do. Serviço Público - ano IX 
- n.º 3 - vol. II - junho de 1946, 
Rio. 

Verbum - n.O 1 - vol. II - março 
de 1946, Rio. 

Zebu - Sociedade Rural do Triângulo 
Mineiro - ano VI - n.0 46 -
abril de 1946, Minas. 

Periódicos estrangeiros: 

Anales de Economia y Estadí.stica -
anos I e II - ns. 11-12 e 13-14 -
novembro-dezembro de 1945 e ja
neiro-fevereiro de 1946, Bogotá -
Colômbia. 

Anales de la Sociedad Cientifica Ar
gentina - ano CXLI - vol. il -
fevereiro de 1946, Buenos Aires -
RepúbHca Argentina. 

Anciles de la Universidad de Chile -
ano CII - ns. 53-54 - 4.ª série -
1944 - Santiago do Chile. 

Arquitectura - ano XIV - n.0 152 -
março de 1946 - Cuba. 

Atenea - Universidad de Concepción 
- ano XXII! - n.0 249 - vol. 
LXXXIII - março de 1946, Chile. 

Ateneo - ano XXXII - n.0 169 - vol. · 
4.ª época - janeiro-março de 1946 
San Salvador. · 

Bibliografia Hispanica - ano V - n.0 

3 --:- março de 1946, Madrid. 
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Boletin Minero - Sociedad Nacional 
de Mineria - ano LXII - n.O 550 
- vol. LXIII - fevereiro de 1946, 
Santiago --' Chile. 

Canadian Geographical Journal - n.0 

5 __:__ vol. XXXII - maio de 1946, 
Montreal - Canadá. 

Cuba Economica y Financiera - . n.0 

240 - vol. XXI - março de 1946, 
Habana - Cuba. 

Estadística Panamefía - n.0 12 - vol. 
4 - dezembro de 1945 - Panamá. 

Geographical Magazine - n.0 12 -
vol XVIII. - abril de 1946 - In
glaterra. 

Geographical Review (The) - n.0 2 
- vol. XXXVI --.,- abril de 1946, 
New York. 

Libro Americano (El) - n.0 5 - vol. 
IX - maio de 1946, Washington 
-D. C. 

Mundo Português (0) n.0 1 - Série 
II - vol. XIII - 1946, Li.<;boa. 

Puerto Rico Monthly Statistical Report 
- n.0 11 - vol. III - novembro 
de 1945, San Juan - Porto Rico. 

Quaterly Journal - n.0 2 - vol. III -
fevereiro de 1946. 

Renascença - n.0 363 - ano XVI -
maio de 1946, Lisboa - Portugal. 

Revistà del Banco de la República -
ns. 220-221 - vol. XIX - feverei
ro-março de 1946, Bogotá - Co
lômbia. 

Revista de la Camara de Comercio 
Uruguayo-Brasilefía - ano VIII 
n.0 83 - março de 1946, Mon

. tevidéu. 
Revista del Colegio de Ingenieros de 

Venezuela - ano XXIII - ns. 
156-157 - julho-outubro de 1945, 
Caracas - Venezuela. 

Revista de Estadistiea - n.O 3 - vol. 
IX - março de .1946, México -
D. F. 

Revista Geograjica Americana - ano 
XII - n.0 151 - vol. XXV - abril 

• de 1946, Buenos Aires - R. A. 
Revista Javertana - n.0 122 - vol. 

XXV - março de 1946, Bogotá -
Colômbia. · 

Revista de la Unión Matematir:a Ar
gentina - n.º 4 - vol. XI - 1946, 
Buenos Aires - Argentina. 

Rotariano Argentino (El) - ano XV 
- n.0 230 - abril de 1946, Buenos 
Aires - Argentina. 

South American Journal ( The) - ns. 
21-17 - vol. CXXXIX - abril
maio de 1946, London - W. C. 2, 

Tierras y Agua;- ano VII - ns. 77-
78-maio-junho de 1945, Bogotá
Colômbia. 

Veritas - n.0 185 - vol. XVI - maio 
de 1946, Argentina. 

Folhetos estrangeiros: 

Rapport I - . Conference International 
du Travail - 1946 - Bureau In
ternacional du Travail, Montreal 

Livros estrangeiros: 

Catálogo de Manuscritos - Códices 251 
a 555 e 1931 a 2046 - 1945 Bibio
teca G. da Universidade. 

Climatic Accidents '- by C. A. Cotton 
- 1942 - Briti.sh Council London. 

Climatology - by A. Austin Miller -
British Council - London. 

Liceu Nacional Salazar (0) - por Eu
rico Cabral - · 1945 - Agência Ge.,. 
ral das Colônias - Lisboa. 

Norsk Geografisk Tidskrift - Det 
Norske Geografisde Selska.b - 50 
AR - 1939 - Oslo. · 

Volcanoes as Landscape Fórms - by 
C. A. Cotton - 1944 - British 
Council London. 

Determinação Radiotelegráfica da Lon
gitude e Problemas Carrelativos -
por José Antônio Madeira - Pu
blicações do Sindicato ~ac: dos 
Engenheiros Geógrafos, Porto. . 

Estadística Físical Y. Administrativa -
1944 - Afonso Palacio Rudas -
Colômbia. · 

Methods of Analysis - by H. A. Lep-
per - Washington. · 

Museo Etnográfico - 1945 - Buenos 
Aires. 

Rapport IV - I;X - 1946 - · Bureau 
· International du Travail - Mon

treal. 
Septimo Censo Nacional de Población 

- Tomos V y VI - 1945 - Direc
ción .Geral de Estadistica - Minis
tério de Fomento - Madison -
Wisconsin. 

Transacttons of the Wtsconsin Acade
my ....,.. Volume XXXVI - 1944 -
U.S.A. • 

Livros nacionais: 

Coisas que eu vi na Europa e na Amé 
rica - por Sinfrônio de Magalhães 
1946 - Rio. 
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Diários de Viagem - de Francisco 
José Lacerda e Almeida - 1944 -
Instituto Nacional do Livro. 

Relatório - pelo Cte. Mário da Silva 
Celestino - 1944 - Lloyd Brasi
leiro. 

Teresópolis - por Armando Vieira -
1939 - Rio. 

Folhetos nacionais: 

Em Bem do Brasileiro no Brasil de 
;Amanhã - por Armando Vieira 
- 1944 - Rio. 

José Augusto Vieira, a Estrada de Fer
ro e a Cidade de Teresópolis -
por Armando Vieira - 1934 - Rio. 

Tetesópolis - Estrada de Rodagem -
Hotéis ~ Parque Nacional - por 
Armando Vieira - 1939 - Rio. 

DE 16 A 30 DE JUNHO DE 1946 

Periódicos nacionais: 

Administração Pública - ano 3 - n.0 

4 ~ dezembro de 1945 - São 
Paulo - D.A.S.P. 

Anuário para o ano de 1946 - ano 
LXII - 1946 - Ministério da Edu
cação e Saúde. 

Arquivos de Botânica do Estado de São 
Paulo - (nóva série) - vol. II -
fac. 2 - março de 1946 - São 
Paulo. 

Biológico (O) - ano XII - n.0 5 -
maio de 1946 - São Paulo. 

Bragantia - vol. 1 - ns. 1, 2, 3 e 6 
- 1941 - vol. 2 ~ n.0 2, 3, 4, 5, 
11 e 12 - 1942 - vol. 3 - n.0 1, 
2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 - 1943 - vol. 5 
- n.º 4, 5 e 6 - 1945 - Campinas. 

Brasil - Ferro-Carril - ano XXXVII 
- vol. LXXX - n.0 1068 - maio 
de 1946 - Rio. 

Boletim da Associação Comercial do 
Amazonas - ano V - n.0 57 -
abril de 1946 - Manaus. 

Boletim da Câmara de Reajustamento 
Econômico - ano VII - n.O 66 -
abril de 1945 - Rio. 

Boletim Comercial - ano VI - n.0 62 
- junho de 1946 - Florianópolis. 

Boletim do D.A.S.P. - ano V - n.0 

202 - maio de 1946 - São Paulo. 
Boletim da Federação das Associações 

Rurais do Rio G. do Sul - ano 
VI - n.0 68 - maio de 1946 -
PôrtO Alegre. 

Boletim de Informações da Bôlsa de 
Mercadorias de São Paulo - ns. 
226, 227, 331, 332, 333 e 334 -
maio de 1946, São Paulo. 

Cónselheiro Fiscal (0) - ano 8 - n.º 
13 - maio de 1946, Pôrto Alegre. 

Construtor Informativo e Técnico (0) 
- ano VII - n.O 363 - junho de 
1946, Rio. 

Diário do Pia ui - ano 1 - · n.O 6 -
junho de 1946, Teresina. 

Digesto Econômico - ano 11 - n.O 18 
- maio de 1946. 

E.T. V. - ano 111 - n.0 22 - março 
de 1946 - Escola Técnica de Vi
tória. 

Gazeta Clínica - ano XLIII - n.0 11 e 
12 - nov.-dez. de 1945, São Paulo. 

I.G.G. (O) - vol. 11 - n.0 1 - ja
neiro-março de 1944 - Secretaria 
da Agricultura, São Paulo. 

Indústria Têxtil - ano XV ~ n.0 172 
- abril de 1946, Rio. 

Monitor Mercantil - ano XXXI - vol. 
LX - n.O 1559 - junho de 1946, 
Rio. 

Orientação Econômica e Financeira -
ano IV - ns. 43 e 44 - abril-maio 
de 1946 - Pôrto Alegre. 

Pediatria e Puericultura - ano XIV 
- n.0 2 - dezembro de 1944, Bahia. 

Reação Brasileira - vol. II - n.º 12 
- dezembro de 1944, Rio. 

Revista do Arquivo Municipal - ano 
XII - vol. CIV - setembro-outu
bro de 1945 - São Paulo. 

Revista do Comércio de Café no Rio de 
Janeiro - ano XXIV - n.O 291 
- maio de 1946, Rio. 

Revista de Engenharia Militar -- ano 
VIII - ns. 92-93 - março-abril 
de 1946 - Instituto de Engenharia 
Militar - Rio. 

Revista do I.R.B. - ano VII - n.O 37 
- junho de 1946 - Instituto de 
Resseguros do Brasil - Rio. . 

Revista de Imigração e Colonização -
ano VI - n.O 1 - março de 1945 
- Conselho de Imigração e Colo

nização - Rio. 
Revista Rural Brasileira - ano XXVI 

- n.0 309 - maio de 1946 - São 
Paulo. 

Rev.ista do Serviço Público - ano IX 
- vol. 11 - n.0 2 - maio de 1945 
- D.A.S.P. - Rio. 



BIBLIOGRAFIA 1181 

Periódicos estrangeiros: 

Acta Americana - vol. III - n.0 4 -
outubro-dezembro de 1945 - Re
vista de la Sociedad Interamerica
na de Antropologia y Geografia. 

Acta Venezolana - tomo 1 - n.O 2 -
outubro-dezembro de 1945 - Ca
racas 

Agronomia - ano X - n.0 44 - outu
bro de 1945 - Lima - Peru. 

Anales de la Academia de la Historia 
de Cuba - tomo XXVI - janeiro
dezembro de 1944 - La Hab.ana. 

Annals of the Association of American 
Geographers - vol. XXXVI - n.O 
1 - março de 1946 - University 
of Wisconsin - U.S.A. 

Anales de Economia y Estadística -
ano 11 - n.0 13 y 14 - 2.ª época 
- janeiro-fevereiro de 1946 -
Contraloria General de la Republi
ca - Bogotá. 

Annals of Mathematical Statistics 
(The) - vol. XVII - n.0 1 -
março de 1946 - Institute of Ma
thematics Statistics - U .S.A. 

Belgique Amerique Latine - nouvelle 
serie - n.0 7 - abril de 1946 -
Bruxelles. 

Bibliografia. Hispanica - ano V - n.0 

4 - abril de 1946 - Madrid. 
Biblos - ano IV - n.0 19 - 20, 2.0 

bimestre de 1946 ..:.__ Argentina. 
Boletin de Arqueologia - vol. I - n.O 

5 - -setembro-outubro de 1945 -
Bogotá. 

Boletin Bibliografico - setembro-ou
tubro-novembro-dezembro de 1945 
- Ministerio da Agricultura -
Buenos Aires. 

Boletin Cultural da Guiné Portuguêsa 
- vol. 1 - n.0 1 - janeiro de 1946 
- Africa. 

Boletin Estadístico - ano XL VII -
ns. 583, 584 e 585 - janeiro-março 
de 1946 - Buenos Aires. 

Botetin Estadístico de la Ciudad de 
Rosario - tomo XII - n.0 3 - 3.ª 
série - agôsto de 1945 - Argen
tina. 

Boletin de lnformación Mensual - n.0 

16 - abril de 1946 - Bogotá. 
Boletin de lnformaciones Petroleras -

n.O 247 - 1945 - Buenos Aires. 
Boletin de Minas y Petroleo - tomo 

XVI - n.0 3 - março de 1946 -
Secretaria de la Economia Nacio
nal - México, D. F. 

Boletin de la Unión Panamertcana -
vol. XLVIII - n.0 5 - maio de 
1946 - Washington. 

Economtc Geography - vol. I - ns. 
1, 2 e 3 - 1925 - vol. II - ns. 1, 
2, 3 e 4 - 1926 - vol. III - ns. 
1, 2, 3 e 4 - 1927 - vol. IV - ns. 
1, 2, 3 e 4 - 1928 - vol. V ns. 1, 
2, 3 e 4 - 1929 - vol. VI - ns. 1, 
2, 3 e 4 - 1930 - vol. VII ns. 1, 
2, 3 e 4 - 1931 -vol. VIII - ns. 
1, 2, 3 e 4 - 1932 - vol. IX - ns. 
1, 2, 3 e 4 - 1933 - vol. X - ns. 
1, 2, 3 e 4 - 1934 - vol. XI ns. 1, 
2, 3 e 4 - 1935 - vol. XII - ns. 1, 
2, 3 e 4 - 1936 - vol. XIII - ns. 
1, 2, 3 e 4 - 1937 - vol. XIV - ns. 
1, 2, 3 e 4 - 1938 - vol. XV - ns. 
1, 3 e 4 - 1939 _..:. vol. XVI - ns. 
1, 2, 3 e 4 - 1940 - vol. XVIII -
n.s 3 e 4 - 1942 - vol. XIX ns. 3 

1e 4 - 1943 - vol. XX - ns. 1, 2 
e 3 - 1944 - vol. XXI - nos. 1 e 
4 - 1945 - Clark University -
U.S.A. 

Economista (El) ·- tomo XIII - ano 
8 - n.0 153 - março-abril de 1946 
- Instituto de Estudios Economi
cos y Sociales. 

Fazenda (A) - ano 41 - n.0 4 - abril 
de 1946 - New York. 

Florida Historical Quarterly (The) -
vol. XXIV - n.0 4 - abril de 1946 
- The Florida Historical Society 
-U.S.A. 

Geographical Magazine (The) - vol. 
XVIII - n.0 10 - fevereiro de 1946 
- London. 

Indicador Industrial (El) - ano 3 -
n.0 5 - may 1946 - New York. 

lnformation Bulletin - abril 20-26 -
1946 - The Library of Congres.& 
- U.S.A. 

Memoria - ns. IX e X - 1946 - Ar
quivo Nacional de Cuba. 

Monthly Abstract of Statistics - vol. 
33 - n.0 2 - fevereiro, 1946 -
Australia. 

Monthly Review of Business Statistics 
- vol. XXI - n.0 3 - march, 
1946 - Department of Trade and 
Commerce - Canada. 

National Summarie - vol. 25 - n.0 1 
march 1946 - Vital Statistics 
Department of Commerce 
Washington - U. S. A. 

Natural History - vol. LIV - n.0 10 
- december, 1945 - The Amertcan 
Museum of Natural History - New 
York - U.S.A. 
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Pacific Northwest Quarterly - vol. 37 
- n.0 2 - april, 1946 - Washin
gton - U.S.A. 

Rtnascença - ano XVI ,..- n.0 358 -
. fevereiro de 1946 - Lisboa. 

Report of Investigation - n.0 104 -
1945 - State Geological Survey -
U.S.A. 

Revista del Banco de la Republica -
vol. XIX - n.0 222 - abril de 1946 
- Bogotá. 

Revista de Estadistica - vol. IX - n.O 
4 - abril de 1946 - Secretaria de 
la Economia Nacional - México. 

Revista Geografica Americana - ano 
XII - vol. XXV - n.0 152 ..__ maio 
de 1946 - Buenos Aires. 

Revista de las Indias - ns. 85 e 86 -
janeiro-fevereiro de 1946 - Co
lômbia. 

Revista Javeriana - tomo XXV - n.0 

123 - abril de 1946 - Bogotá. 
Revista de Marina - ano XXXI - n.0 

1 - janeiro-fev~reiro de 1946 -
Callao - Peru. 

Revista Nacional - ano VIII - n.0 93 
- setembro de 1945 - Montevidéu. 

Revista de la Unión Matematica Ar
gentina - vol. XI - n.O 5 - 1946 -

Buenos Aires. 
Rotariano Argentino (El) - ano XV 

- n.0 231 - maio de 1946 - Bue
nos Aires. 

South American Journal (Thé) vol. 
CXXXIX - ns. 18 and 19 - abril
maio de 1946 - London. 

Survey of Current Business - vol. 26 
- n.0 4 - abril de 1946 - The 
Superintendent of Documents -
Washington. 

United States Quarterly Book List 
(The) - vol. 2 - n.0 1 - march 
- 1946 - Washington. 

Verttas - ano XV:::..._ n.0 180 - dezem
bro de 1945 - Buenoo Aires. 

Folhetos nacionais: 

Alagoas e seus municípios - 1944 -
Departamento E. de Estatística -
Maceió. · 

Cidade de Fortaleza - por Raimundo 
Girão - 1945 - Ceará. 

Contribuição ao Estudo da Cassiterita 
no Nordeste - por Paulo Marques 
de Almeida Rolff - 1945 - Divi
são de Fomento da Produção Mi
neral, M.A. 

Divisão Administrativa e Judiciária do 
Estado de Alagoas - Conselho Na
cional de Geografia. 

Divisão Regional do Brasil - 1945 -
Conselho Nacional de Geografia. 

Ligeiros dados Estatísticos - 1944 -
Departamento E. de Estatística -
Teresina. 

Memória sôbre a mudança do Distrito 
Federal - pelo Eng.0 Lucas Lopes 
- 1946 - Belo Horizonte. 

Nova Toponí.mia Cearense ·(A) - por 
Tomás Pompeu Sobrinho - Depar
tamento E. do I. P. 

Obtenção de 3 Desovas Anuais de Curi
matã - por Osmar Fontenele, 
Emílio C. Camacho e Rui de Me
neses - Serviço de Piscicultura do 
Ministério da Viação. 

Orçamento da Receita e Despesa -
para o exercício de 1946 - Prefei
tura Municipal de Euclides da 
Cunha. 

Quadros dos Municípios Brasileiros Vi
gorantes no .Qüinqüênio de 1 de 
Janeiro de 1939 a 31 de Dezembro 
de 1943 - 1939 - Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística .. 

Redivisão Territorial do Brasil - por 
J. G. Dutra da Fonseca - 1946 -
Rio. 

Relatório - ano de 1945 - Ministério 
das Relações Exteriores. 

11 Congresso Brasileiro de Engenharia 
e Indústria - temário 1945 - Clu
be de Engenharia. 

Resumo da Bioestatística das Capitais 
Brasileiras - semana de 7 a 13 
de abril - 1946 - Serviço da Bio
estatística - Ministério da Edu
cação. 

Variações sôbre Temas Regionais -
por Manuel Diégues Júnior - 1942 
- Maceió. 

Uma viagem às Guianas - pelo Cel. 
Joaquim de Magalhães. Cardosd 
Barata - 1944 - Rio. 

Folhetos estrangeiros: 

Actividad Industrial Durante el Pri
mer Trimestre de 1946, Según los 
Numeras etc. (La) - 1946 - Con
sejo Nacional de Estadística y Cen
sos - Minist. del Interior. 

Catalogue of the Publications of the 
Arthur S. Clark Co. - n.0 XXII! 
California - U. S. A. 
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Ciclo de Conferencias en Homenaje a 
Franklin Delano Roosevelt - As
sociación Rosarina de Intercambio 
Cultural - Argentina. 

Check List - Economia Serie n.0 53 -
Depart. of Commerce. 

Comercio Exterior Argentino en los 
Primeros Meses de 1945 Etc. (El) 
- 1946 - Consejo Nacional de Es
tadística y Censos - M. del In
terior. 

Exportaciones Argentinas en los Pri
meros Meses de 1945 Etc. (Las) -
- 1946 · - Consejo Nacional de 
Estadística y Censos - M. dei In
terior. 

Literatura de los Estados Unidos en 
1944 (La) - 1945 - Habana. 

Portwar Issufs in the Petroleum In
dustry - by Walter H. Voskuil -
1946 - University of Illinois - U. 
S. A. 

Rapport de la Délégation de la Confe
rence pour les Questions Consti
tutionnelles sur les Travaux de sa 
Premiére Session - 1946 - Bu
reau International du Travail -
Montreal - Canadá. 

Rivadavia, Monroe y la Guerra Argen
tino-Brasilefio - General Tomas 
Iriarte. 

Who's Import~nt in Government -
1946 - Institute for Research in 
Biography. 

Who's Important in the Armed Forces 
- 1946 - Institute for Research 
in Biography. 

Who's lmportant in Literature - 1946 
- Institute for Research in Bio
graphy . 

' Wlw's Important in Science - 1946 -
Institute for Research in Biogra
phy. 

Who's lmportant tn Art - 1946 - Iru!
titue for Research in Biography. 

Who's Importan tn Education - 1946 
- Irtstitute for Research in Bio
graphy. 

Livros nacionais: 

Criação e a Organização do Instituto 
de Resseguras do Brasil (A) -
1939 - 1940. 

Instituições .de Igrejas no Bispado de 
Mariana - pelo cônego Raimundo 
Trindade - 1945 - Serviço do Pa
trimônio Histórico e Artístico Na
cional - Ministério da Educação. 

Ministério da Agricultura no Govêrno 
Getúlio Vargas (O) - por Apolô
nio Sales - 1945 - Serviço do 
Documentação. 

Rêlatório Anual - 1944 - Serviço de 
Estatística da Previdência e Tra
balho. 

Résoluções da Asse~bléia Geral do 
Conselho Nacional de Estatística -
tomo V - 1941 -- Instituto Brasi
leiro de Geog1ufi.;;;. e Estatística ....:. 
Rio. 

Livros estrangeiros: 

Banco de Mextco, S. A. - Vlgesima
cuarta Asamblea General Ordina
ria - 1946 - México, D. F. 

Estadística Fiscal. y Administrativa -
1944 - Dirección Nacional de Esta
dística - Colômbia. 

.-:- Precisando de alguma Informação sôbre a georrafla do Brasil, dirija-se ao Conselho 

.,.... · Nacional de Geografia, que o atenderi prontamente, se a consulta não fôr de cariter 
alr;lloso. 



Contribuição 

bibliográfica. especializa.da. 

Catálogo Geral das Publicações da Antiga 
Comissão de Linhas Telegráficas Estratégicas 
de Mato .... Grosso ao Amazonas e do Conselho 

. ~ 

Nacional de Proteção aos Indios 
III 

Conselho Nacional de Proteção aos índios 

1 - Anexo n.0 1 
(ExpecUção Roosevelt) 

Expedição Científica Roosevelt
Rondon - Geologia - Relatório 
apresentado pelo engenheiro de 
minas, Eusébio paulo de Oliveira, 
geólogo da Expedição. Contém 79 
págs., inclusive 4 mapas; 3 plan
tas; 4 estampas e 5 fotogravuras. 
ln folio - Rio de Janeiro, 1915. 

2 - Anexo n.0 5 
Fitofisionomia do Estado de Mato 
Grosso e ligeiras notas a respeito 
da composição e distribuição da 
sua flora por F. C. Hoehne, chefe 
da Secção de Botânica do Museu 
Paulista e da Comissão Rondon. 
Estudo preliminar, acompanhado 
de um mapa com a seguinte le
genda: Mapa da Fitofisionomia de 
Mato Grosso, de acôrdo com os 
trabalhos e levantamentos feitos 
pela Comissão Rondon, organizado 
por F. c. Hoehne, botânico da mes
ma. 1922. Impresso em diversas 
côres. Mede: 0,60 x 0,54. Escala 
- 1:3 750 000; apresentado por 
ocasião do primeiro centenário da 
Independência do Bra.sil. Contém 
104 págs. e 26 fotogra vuras. 

Comissão Rondon. Pelo índio e 
pela sua proteção oficial, por Luís 
Bueno Horta Barbosa, diretor inte
rino do Serviço de Proteção aos 

índios. Contém 72 págs. e 26 foto
gravuras. ln 4.0. Rio de Janeiro, 
MCMXXIII. 

Comissão Rondon. Joaquim Gon
din. (Da Inspetoria do Serviço de 
Proteção aos índios do Amazonas) . 
A pacificação dos Parintins Koró 
de Ilurapa. 1925. Contém 67 pág,s. 
e 26 fotogravuras. ln 4.0. 

Comissão Rondon. O problema in
dígena do Brasil. Conferência 
realizada no Ateneu de Montevi
déu a 1.º de abril de 1925, por Luís 
Bueno Horta Barbosa. Contém 31 
págs. ln 4.0 . Rio de Janeiro, 1926. 

3 - Anexo n.0 5 
A cerâmica da tribo Uaboí dos rios 
Trombetas e Jamundá. (Contribui
ção para o estudo da arqueologia 
pré-histórica do Baixo Amazonas) , 
por J. Barbosa de Faria. Etnógra
fo da Comissão Rondon. Em im
pressão. 

4 - Anexo n.O 2 
Expedição ao rio Ronuro, pelo ca
pitão Vicente de Paula Teixeira da 
Fon.seca Vasconcelos. Anexos os 
relatórios do Cap. Luís Tomás Reis 
sôbre serviços antropológicos e fo
tocinematográficos. 1.ª e(iição, 
1945. 
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5 - Viagens ao sertão 
Diária das três viagens do Rev. 
padre Nicotino José Rodrigues de 
Sousa (índio da fronteira Brasil
Guiana Inglêsa) ao rio Cuminá, 
afl. margem ~querda Trombetas 
do rio Amazonas. Em impressão. 

6 - Anexo n.0 5 
Ministério da Agrtcultura - Con
selho Nacional de Proteção aos ín
dios - A Etnografia e a Etnologia 
do Brasil em Revista - pelo gene
ral Cândido M. S. Rondon, presi
dente do Conselho. Em impressão. 

7 - Anexo n.0 7 
Assuntos Indígenas - Ministério 
da Agricultura - Conselho Nacio
nal de Proteção aos índios - Leis, 
atos e memoriais referentes ao in
dígena brasileiro pelo Of. Ad. Hum
berto de Oliveira, secretário subs
tituto do Conselho. Em impressão. 

8 ~ Anexo n.0 7 
Assuntos indígenas - Ministério 
da Agricultura - Conselho Nacio
nal de Proteção aos índios. Evo
lução da Política Indigenista Bra-

sileira, por Antônio dos Santos 
Oliveira Júnior, encarregado do 
Material do C.N.P.I. Em impres
são. 

9 - Catálogo 
Ministério da Agricultura do Con
selho Nacional de Proteção aos ín
dios. Catálogo Geral das Publica
ções da "Comissão Rondon1' e do 
Conselho Nacional de Proteção aos 
índios. Em impressão. 

10 - Albuns Fotográficos: 
"índios do Brasil" 

Ministério da Agricultura - Con
selho Nacional de Proteção aos ín
dios - Coleção de 3 álbuns com 
fotografias de índios e aspect9s do 
sertão, colhidas em todos os tra
balhos dirigidos pelo atual general 
Cândido M. S. Rondon de 1890 a 
1944. Em impressão. 

11 - Anexo n.0 7 
Ministério da Agricultura - Con
selho Nacional de Proteção aos ín
dios - "O Dia do índio". As co
memorações realizadas em 1944 e 
1945. Em impressão. 

~ O Boletim do Conselho Nacional de Geografia é dlstrlbuido gratuitamente aos 6rgão1 
.,... do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistlca e a determinadas Instituições e persona· 
Udades, a critério da direção, destinando-se os exemplares restantes, à venda pública. 



Retrospecto geográfico 

e cartográfico 

Revista do Instituto Histórico e 
Geográfico Brasileiro 

índice, por assunto, pos trabalhos publicados nos volumes 90 a 185 

(LETRAS P e Q) 

Pacheco (Félix) - Proposta para que 
seja elevado a sócio benemérito do 
Iru;;tituto - 1934 ...,.--- vol. 169 
pág. 225. 

Proclamado sócio benemérito do 
Instituto, em sessão de 30 de julho 
de 1934 - 1934- vol. 169 - pág. 
313. 

Comunicação do seu faleeimento, 
em sessão de 12 de dezembro ·de 
1935 - 1935 - vol. 170 - pág. 369. 

("A obra poética de") - por Max 
Fleiuss - 1936 - vol. 171 -
págs. 93-115. 

Comunicação do, seu falecimento, 
em sessão de 14 de abril de 1936 
- 1936 - vol. 171 - pág. 250. 

Inauguração do seu retrato no Ins
tituto Histórico e Geográfico Bra
sileiro - 1936 - vol. 171 - págs. 
373-378. 

Elogio feito por B. F. Ramiz Gal
vão - 1936 - vol. 171 - pág. 409. 

Página de Saudade - José Carlos de 
Macedo Soares - 1944 - vol. 182 
págs. 3-4. 

Palácio Demolido - José Vieira Fazen
da _: 1923 - vol. 147 - t. 93 -
págs. 185-190. 

Palavras e Frases da Língua Tupi 
(Glossário de) - Rodolfo Garcia 
- 1823 - vol. 148 - t. 94 -
págs. 5-100. 

Pan-Americanismo - Voto de solida
riedade do Instituto - 1928 -
vol. 158 - t. 104 - pág. 1033. 

Pan-Americanismo e suas Origens (0) 
- Conferência de Antônio Leôncio 
Pereira Ferraz - 1940 _.:. vol. 175 
- págs. 373-394: 

Pan-Americanismo (O Conceito Atual 
do) - Ernesto Leme - 1941 -
vol. 176 - págs. 292-307. 

Pan-Americanismo -· Considerações do 
presidente José Carlos de Macedo 
Soares, em assembJéia geral, de 15 
de agôsto de 1941 - 1941 - vol. 
176 - págs. 528-575. 

Pan-Americano (Dia) - Palavras de 
Manuel Cícero - 1937 - vol. 172 
- pág. 425. 

Pan-Americanos (Os) (de Brás do 
Amaral) - Feijó Bittencourt 
1944 (3.0 tri.) - vol. 184 - págs. 
207-221. 

PO.nico - José Vieira Fazenda - 1923 
- vol. 147 - t. 93 - págs. 270-
273. 

Panorama Político da Revolução dos 
Farrapos - Ver Revolução dos 
Farrapos (Panorama político). 

Pão de Açúcar (0) - José Vieira Fa
zenda - 1943 (2.8 ed.) - vol. 149 
- t. 95 - págs. 672-673. 

Papel da Marinha da Independência 
- Conferência feita pelo sócio 
Raul Tavares - 1923 - vol. 148 
- t. 94 - págs. 818-854. 
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Paquetá (0 Solitário de} - José Vieira 
Fazenda - 1923 - vol. 147 - t. 
93 - págs. 579-584. 

Paraguai-Bol~via - Discurso de Wan
derley Pinho, a propósito do armis
tício - 1935 - vol. 170 - págs. 
273-279. 

Discurso de Clóvis Beviláqua, a 
propósito do armistício - 1935 -
vol. 170 - pâgs. 279-284: 

Paraná-Santa Catarina - Visconde de 
Ouro Prêto - 1928 - vol. 157 -
t, 103 - págs. 533-579. 

Paranaguá (João Lustosa da Cunha 
(Marquês de Paranaguá} - Tra
ços biográficos do Sr. . . por A. Ta
vares de Lira - 1923 - vol. 148 
- t. 94 - pág. 600. 

Paranaguá (Joaquim Nogueira} - Co
municação do seu falecimento, em 
sessão de 6 de maio de 1926 - 1926 
- vol. 153 - t. 99 - pág. 228. 

Elogio feito por B. F. Ramiz Gal
vão - 1926 - vol. 153 - t. 99 -
págs. 490-491. 

Po1'anduba Catarinense - Lucas A. 
Boiteux - 1944 (3.0 tri.} - vol. 
184 - págs. 3-92. 

Paranhos (José Maria da Silva} (Vis
conde do Rio Branco} - Traços 
biográficos do Sr. . . por A. Ta va
res de Lira - 1923 - vol. 148 -
t. 94 - pág. 595. 

Paranhos Júnior (Rio Branco no Ins
tituto Histórico) - José Vieira Fa
zenda - 1943 (2.ª ed.) - vol. 149 
- t. 95 - págs. 419-424. 

Paranhos Júnior (José Maria da Silva) 
(Barão do Rio Branco} - Discurso 
do conde de Afonso Celso, por oca
sião de inaugurar-se o monumento 
funerário do. . . a 13 de junho de 
1925 - 1925 - vol. 151 - t. 97 -
págs. 354-356. · 

Palestra do Sr. Max Fleiuss '--
1929 - vol. 160 - t. 106 - págs. 
244-247. 

Efemérides do ... - 1933 - vol. 
168 - págs. 5-709. 

Proposta para transcrição do arti
go seguinte: "O Brasil, os Estados 
Unidos e o Monroísmo" - 1943. -
vol. 178 - págs. 167-187. 

Paranhos Junior (0 Monumento ao 
Barão do Rio Branco} - Discurso 
de Ta vares de Lira - 1943 - vol. 
180 - págs. 229-236. 

Programa de comemorações do 
centenário do nascimento de. . . -
1944 (4.0 tri.} - vol. 185 - pág. 
272. 

Paris (Libertação de} - Moção con
gratulatória apresentada pelo só
cio Alcindo Sodré - 1944 (4.0 tri.} 
- vol. 185 - pág. 2Ql. 

Paste)lr e D. Pedro II - Conferência 
do Sr. Pasteur Vallery Radot -
1929 - vol. 160 ...:..... t. 106 - págs. 
397-411. 

Patrício José de Almeida e Silva -
Ver - Silva (Patrício José de Al
meida e}. 

Patrimônio Territorial lJ.o Mosteiro de 
São Bento em Botafogo (0} 
Rodrigo Otávio - 1929 :-- vol. 159 
- t. 105 - págs. 170-198. 

Patriotismo do Imperador (0} - Al
fredo Nascimento - 1925 - vol. 
152 - t. 98 - págs. 132-141. 

Patriotismo e o Clero no Brasil (O} -
Eugênio Vilhena de Morais - 1926 
- vol. 153 - t. 99 - págs. 113-168. 

Paul Coulet (Padre} - Ver - Coulet 
(Paul}. 

Paul Rivet - Ver - Rivet (Paul}. 

Paulino José Soares de Sousa (Conse
lheiro) - Ver - Sousa (Paulino 
José Soares de}, ' 

Paulino José Soares de Sousa Júnior 
- Ver - Sousa Júnior (Paulino 
José Soares de}. 

Paulista Distinto - José Vieira Fa
zenda - 1943 (2.ª ed.} - vol. 149 
- t. 95 - págs. 559-563. 

Paulistas na Amazônia - Artur César 
Ferreira Reis - 1940 - vol. 175 -
págs. 213-337. 

Paulo Prado - Assis Chateaubriand -
Eugênio de Castro - 1944 ( 4.0 
tri.) - vol. 185 - págs. 241-247. 

Paulo Roberto Lehmann · Nietsche -
Ver - Nietsche (Paulo Roberto 
Lehmann). · 

Paulo Setúbal - Ver - Setúbal 
(Paulo}. 
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Paz com o Paraguai depois da Guerra 
aa Tríplice Atíança (A) - Augus
to Tasso Fragoso - 1939 - vol. 
174 - págs. 5-334. 

Peçanha (Nilo) - Participação oficial 
do seu falecimento, em sessão de 
23 de abril de 1924 - 1924 - vol. 
150 - t. 96 - pág. 323. 

Elogio por B. F. Ramiz Galvão -
1924 - vol. 150 - t. 96 - pág. 476. 

Pedro Américo de Figueiredo e Melo -
Ver - Melo (Pedro Américo de 
Figueiredo e). 

Pedro Américo (A Paixão de Glória de) 
- Conferência de Argeu Guima- , 
rães - 1943 - vol. 179 - págs. 
129-148 .. 

Pedro Augusto •Carneiro Lessa· - Ver 
- Lessa (Pedro Augusto Car
neiro). 

Pedro Augusto de Saxe Coburgo -
Ver - Coburgo (Pedro Augusto de 
Saxe). 

Pedro Calmon Moniz de Bittencourt 
- Ver Bittencourt (Pedro Calmon 
Moniz de). 

Pedro Dulanto - Ver - Dulanto (Pe
dro). 

Pedro de Araújo Lima (Marquês de 
Olinda) - Ver - Lima (Pedro 
de Araújo). 

Pedro de Santa Mariana <Frei) - Ver 
- Santa Mariana (Pedro de). 

Pedro de Azevedo - Ver - Azevedo 
(Pedro de). 

Pedro Fernandes Sardinha (Bispo) -
Ver - Sardinha (Pedro Fernan
des). 

Pedro Lessa - Ver - Lessa (Pedro 
Augusto Carneiro). 

Pedro I (Dom) - Conferência de Max 
Fleiuss - 1934 - vol. 169 - págs. 
404-410. 

Pedro II (Centenário de Dom) - José 
Wanderley de Araújo Pinho -
1925 - vol. 151 - t. 97 - págs. 
93-106. 

Pedro II - Soneto por Maria Eugênia 
Celso - 1925 - vol. 152 - t. 98 
- pág. 17. 

Pedro II - O Democrata - Viriato 
Correia - 1925 - vol. 152 - t. 98 
- págs. 111-114. 

Pedro II - Partidos - Ministros -
Martim Francisco Ribeiro de An
drada - 1925 - vol. 152 - t. 98 
- págs. 250-255 . 

Pedro II e Cotegipe - Wanderley Pi
nho - 1925 - vol. 152 - t. 98 -
págs. 262-290. 

Pedro II e a Política Internacional -
Mário de Vasconcelos - 1925 -
vol. 152 - t. 98 - págs. 302-313. 

Pedro II e o Movimento Abolicionista 
- Evaristo de Morais - 1925 -
vol. 152 - t. 98 - págs. 323-342. 

Pedro II (0 século de) - Jornal do 
Brasil de 2 de dezembro de 1925 -
1925 - vol. 152 - t. 98 - pãgs. 
826-828. 

Pedro II e a Imprensa - Barbosa Lima 
Sobrinho - 1925 - vol. 152 -
t. 98 - pãgs. 835-842. 

Pedro II e o Instituto Histórico - Max 
Fleiuss - 1925 - vol. 152 - t. 98 
- pãgs. 834-847. 

Pedro II e o conceito universal em que 
foi tido - Laudelino Freire -
1925 - vol. 152 - t. 98 - págs. 
866-869. 

Pedro II (O século de) - Humberto 
de Campos - 1925 - vol. 152 -
t. 98 - págs. 964-966. 

Pedro II e os operários - O Imparcial 
de 2 de dezembro de 1925 - 1925 
- vol. 152 - t. 98 - págs. 967-
982. 

Pedro II. Os grandes fatos de seu rei
nado - Afonso de Taunay - 1925 
- vol. 152 - t. 98 - págs. 987-
1016. 

Pedro Sinzig (Frei) - Ver - Sinzig 
(Pedro). 

Pedro Soto-Maior - Ver - Soto Maior 
<Pedro>. 
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Pedro Velho - Conferência de Au
gusto Tavares de Lira - 1942 -
vol. 17,7 - págs. 583-603. 

Peixoto (Afrânio) - Discurso em ses
são comemorativa do qüinquagési
mo aniver.sário da admissao como 
sócio efetivo, do Sr. Ramiz Gal
vão - 1922 - vol. 146 - t. 92 -
págs. 492-505. 

Bio-bibliografia de. . . Maria Ca
rolina Max Fleiuss - 1944 (2.0 
tri.) - vol. 184 - págs. 307-311. 

Promovido a sócio benemérito em 
assembléia geral de 19 de maio de 
1944 - 1944 (4.0 tri.) - vol. 185 
- págs. 271-278. 

Peixoto (Eduardo Marques) - Propos
ta para ser elevado a sócio hono,.. 
rário o Sr. . . - 1931 - vol. 164 
- pág. 552. 

Pena (Afonso) - Discurso de Augusto 
Tavares de Lira sôbre o presiden
te. . . - 1939 - vol. 174 - págs. 
905-917. 

Penha (A) - José Vieira Fazenda -
1923 - vol. 147 - t. 93 - págs. 
463-467. 

Pequena inprensa da regência trina 
permanente (A) (1831-1835) 
Hélio Viana - 1943 - vol. 179 -
págs. 17-101. 

Hélio Viana - 1943 - vol. 180 -
págs. 63-114. 

Percy Alvin Martins - Ver__.: Martins 
(Percy Alvin). 

Pereira (Bento Barroso> - Traços bio
gráficQS por A. Tavares de Lira -
1926 - vol. 153 - t. 99 - pág. 
243. 

Pereira (Antônio Coutinho Gomes) -
Voto pelo restabelecimento do con
sócio almirante - 1926 - vol. 153 
- t. 99 - pág. 227. 

Comunicação do seu falecimento, 
em sessão de 26 de julho de 1926 
- 1926 - vol. 153 - t. 99 - pág. 
403. 

Elogio feito por B. F. Ramiz Gal
vão - 1926 - vol. 153 - t. 99 -
págs. 498-503. 

Max Fleiuss - 1927 - vol. 155 - t. 
101 - págs. 262-271. 

Comandante Adalberto Rechstei
ner - 1939 - vol. 174 - págs. 
342-349. 

Pereira (Lafaiete .Rodrigues) - Traços 
biográficos do Sr. . . por A. Ta va
res de Lira - 1923 - vol. 148 -
t. 94 - pág. 601. 

Augusto Tavares de Lira - 1934 
- vol. 169 - págs. 233-252 •. 

Homenagem da Côrte de Apelação 
- 1934 - vol. 169 - págs. 252-
254. 

Pernambuco e a Confederação do 
Equador - M. Cícero Peregrino da 
Silva - 1924 - vol. 150 - t. 96 
- págs. 371-416. 

Peru-Brasil - M. Cícero Peregrino -
1926 - vol. 153 - t. 99 - págs. 
105-112. 

Pescadores (Os) - Magalhães Correia 
- 1933 (1.º) - vol. 167 - págs. 
33-66. 

Pessoa (Epitácio) - Aclamado como 
sócio grande benemérito o Sr ... -
1922 - vol. 146 - t. 92 - pág. 611. 

Bio-bibliografia do sócio grande 
benemérito ... organizada por Ma
ria Carolina Max Fleiuss - 1941 
- vol. 176 - págs. 612-614. 

Comunicação do seu falecimento, 
em sessão de 14 de ·abril de 1942 
- 1942 - vol. 177 - pág. 511. 

Elogio feito por Pedro Calmon -
1942 - vol. 177 - págs. 661-666. 

Palavras de Manuel Tavares Ca• 
valcante - 1942 - vol. 177 
págs. 547-549. 

Pestana (.Rangel) - Conferência de 
Feijó Bittencourt, sôbre. . . - 1939 
- vol. 174 - págs. 961-990. 

Peter Wilhelm Lund - Ver - Lund 
(Peter Wilhelm) . 

Pimentel (Alberto) - Comunicação do 
seu falecimento, em sessão de 29 
de junho de 1926 - 1925• - vol. 
151 - t. 97 - pág. 357. 
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Elogio feito por B. F. Ramiz Gal
vão - 1925 - vol. 151 - t. 97 -
págs .. 481-482. 

Pimentel (Antônio Martins de Azeve
do) - Comunicação do seu fale
cimento. em sessã.O de 20 de abril 
de 1929 - 1929 - vol. 160 - t. 
106 - pág. 248. 

Elogio feito por B. F. Ramiz Gal
vão - 1929 - vol. 160 - t. 106 
- págs. 457-458. 

Pimentel (Emília Adelaide) - Lafaite 
Silva - 1934 - vol. 169 - págs. 
102-109. 

Pinheiro (José Feliciano Fernandes) -
Traços biográficos por A. Tavares 
de Lira - 1926 - vol. 153 - t. 99 
- págs. 253-254. 

Pinho (José Wanderley de Araújo) -
Discurso do Sr. . . sôbre o centená
rio de Pedro II, na Câmara dos 
Deputados - 1925 - vol. 151 -
t. 97 - págs. 93-106. 

Proclamado sócio correspondente 
- 1931 - vol. 164 - pág. 437. 

Nomeado 3.0 vice-presidente, o só
cio efetivo... (do noticiário) -
1944 (2.0 tri.) - vol. 183 - pág. 
324. 

Pinto (Francisco dos Santos) - Tra
ços biográficos por A. Tavares de 
Lira - 1926 - vol. 153 - t. 99 
- pág. 250. 

Pinto (Edgar Roquete) - Bio-biblio
grafia de. . . M. Carolina Max 
Fleiuss - 1944 (4.0 tri.) - vol. 
185 - págs. 346-347. 

Pinto (Adolfo Augusto) - Comunicação 
do seu falecimento, em sessão de 
28 de abril de 1930 - 1930 - vol. 
161 - t. 107 - pág. 678. 

Elogio feito por B. F. Ramiz Gal
vão - 1930 - vol. 161 - t. 107 -
págs. 800-803. 

Pinto (Apolônia) - Lafaiete Silva -
1934 - vol. 169 - págs. 82-90. 

Pinto (Francisco José) (General) -
Proposta para que seja admitido 
como sócio honorário do Instituto 
- 1938 - vol. 173 - pág. 684. 

Proclamado sócio honorário do 
Instituto, em assembléia de 13 de 
abril de 1938 - 1938 - vol. 173 ..,.... 
pág. 688. 

Elogio feito por Pedro Calmon -
1942 - vol. 177 - págs. 671-672. 

Pinto (Edmundo da Luz) - Proclai::;a
do sócio efetivo do Instituto, em 
sessão de 31 de maio de 1939 
1939 - vol. 174 - pág. 755. 

"Pintura no Brasil Holandês (A)" 
Conferência de Argeu Guimarães 
- 1942 - vol. 177 - págs. 635-652. 

Pires (Antônio Olinto dos Santos) -
Comunicação do seu falecimento, 
em sessão de 27 de abril de 1925 -
1925 - vol. 151 - t. 97 - pág. 337. 

Elogio feito por B. F. Ramiz Gal
vão - 1925 - vol. 151 - t. 97 -
págs. 485-488. 

Pizarro (Monsenhor> - Ver_:, Araújo 
(José de Sousa Azevedo Pizarro e). 

Placa colocada no caixão de s. M. 
o Imperador - O Imparcial de 2 
de dezembro de 1925 - 1925 - vol. 
152 - t. 98 - págs. 983-986. 

· Pleyte (Tel B.) - Conferência reali
zada na sala Varnhagen, no Insti
tuto Histórico e Geográfico Brasi
leiro, pelo ministro da Holanda. 
sôbre o general Hogendorp - 1938 
- vol. 173 - págs. 818-837. 

Poder Pessoal e o Lápis Fatídico (O) -
P. Calógeras - 1925 - vol. 152 -
t. 98 - págs. 424-431. · 

Política no ,Império (A) - Homens e 
fatos - José Wanderley de Araú
jo Pinho - 1929 - vol. 160 - t. 
106 - págs. 59-222. 

Polônio (Cintra) - Lafaiete Silva -
1934 - vol. 169 - págs. 238-143. 

Pombo (José Fransciso da Rocha) -
Comunicação do seu falecimento, 
em sessão de 27 de junho de 1933 
- 1933 - vol. 168 - pág. 726. 

Elogio feito por B. F. Ramiz Gal
vão - 1933 - vol. 168 - pág. 784. 

Pontes (Felisberto Caldeira Brant) 
(Marquês de Barbacena) - Traços 
biográficos por A. Ta vares- de Lira 
- 1926 - vol. 153 - t. 99 - págs. 
245-246. 
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Por honra da firma - José Vieira Fa
zenda - 1943 (2.ª ed.) - vol. 149 
- t. 95 - págs. 573-577. 

Porque se chama carioca a quem nasce 
na cidade de São Sebastião do Rio 
de Janeiro - Magalhães Correia 
- 1935 - vol. 170 - pág. 195. 

Pôrto Alegre (Fundação de) - Confe
rência de Herbert Canabarro Rei
chardt - 1937 - vol. 172 - págs. 
517-538. 

Pôrto (Aurélio) - Eleito sócio do Ins
tituto em assembléia geral de 21 
de outubro - 1944 (4.0 tri.) - vol. 
185 - págs. 288-295-297-402. 

Portugal (Marcos) - José Vieira Fa
zenda - 1943 (2.ª ed.) - vol. 149 

- - t. 95 - págs. 415-419. 

Positivismo no Brasil (0) de J. C. de 
Oliveira Tôrres - Apreciação de 
Hélio Viana - 1944 (2.0 tri.) -
vol. 183 - págs. 295-296. 

Posturas Antigas - José Vieira Fazen
da - 1923 - vol. 147 - t. 93 -
págs. 24-27. 

José Vieira Fazenda - 1943 (2.ª ed.) 
- vol. 149 - t. 95 - págs. 189-
194. 

Prado (João Fernando de Almeida) -
Proposta para ser admitido como 
sócio correspondente - 1944 - vol. 
185 - págs. 316-318-403. 

Preceptor de Pedro II (O) Frei Pedro 
Santa Mariana - Ver - Bar.ta 
Mariana (Frei Pedro de. . . precep
tor de Pedro II) . 

Preciosidades Bibliográficas - Afonso 
Celso - 1934 - vol. 169 - págs. 
455-459. 

Predecessores de Cabral - Alocução 
de Rodolfo Garcia contrária à tese 
desenvolvida pelo embaixador Du
arte Leite - 1922 - vol. 146 -
t. 92 - págs. 453-456. 

Prelado infeliz - Josê Vieira Fazenda 
- 1943 (2.ª ed.) - vol. 149 - t. 
95 - págs. 659-663. 

Prêmio Afonso Celso - Pd'.recer sôbre 
o. . . - 1938 - vol. 173 - págs. 
796-797. 

Presepe dos Barros - José Vieira Fa
zenda - 1923 - vol. 147 - t. 93 
- págs. 252-256. 

Preziosi - Lafalete Silva - 1934 -
vol. 169 - págs. 99-102. 

Prima de Marília - Artigo do conde 
de Afonso Celso ...:._ · 1928 - vol. 158 
- t. 104 - págs. 870-873. 

Primeiro Centenário do Instituto His
tórico - Ver - Instituto Histórico 
Cl.º centenário do). 

Primeiro centenário do reconhecimen
to da Independência - Ver - Re
conhecimento da Independência 
(Primeiro centenário do). · 

Primeiro de Janeiro - José Vieira Fa
zenda - 1923 - vol. 147 - t. 93 
- págs. 518-521. 

Primeiro de Dezembro - José Vieira 
Fazenda - 1923 - vol. 147 - t. 
93 - págs. 494-498. 

Princesa Dona Isabel - José Vieira 
Fazenda - 1943 (2.ª ed.) - vol. 
149 - t. 95 - págs. 676-679. 

Princesa Isabel (O juramento da) -
Ver - Juramento da Princesa 
Isabel. 

Príncipe malogrado - José Vieira Fa
zenda - 1943 (2.ª ed.) - vol. 149 
- t. .95 - págs. 203-207. 

Problema indígena brasileiro (0) -
Conferência do general Rondon -
1939 - vol. 174 - págs. 881-893. 

Proclamação da maioridade (A) -
Conferência de Cláudio Ganns -
1940 - voL 175 - págB. 455-505. 

Programa das homenagens à memória 
de Dom Pedro II - Augusto Ta va-. 
res de Lira - 1925 - vol. 151 -
t. 97 - págs. 346-351. 

Programa das comemorações do cente
nário do nascimento do barão do 
RiO Branco - 1944 (4.0 tri.) - vol. 
185 - pág. 272. 

Prosa Chilra - José Vieira Fazenda -
1943 (2.ª ed.) - vol. 149 - t. 95 
- págs. 390-394. 

Prosa4oras e poetisas brasileiras -
Ana Amélia de Queirós Carneiro 
de Mendonça - 1930 - vol. 161 -
t. 107 - págs. 77-104. 
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l'rudente de Morais - Sessão especial, 
em 4 de outubro de 1941, comemo
rativa do centenário do nascimento 
do presidente ... - 1941 - vol. 176 
- pág. 465. 

Discurso de Rodrigo Otávio - 1941 
- vol. 176 - págs. 469-501. 

Publicactones Históricas de ·la Biblio
teca del Congreso Argentino - Pa
recei do Sr. Max Fleiuss - 1935 -
vol. 151 - t. 97 - págs. 191-198. 

Púlpito no Brasil (0) - Benjamim 
Franklin Ramiz Galvão - 1922 -
vol. 146 - t. 92 - págs. 7-160. 

Quadro antigo - José Vieira Fazenda 
- 1923 - vol. 147 - t. 93 - págs. 
263-266. 

Quadro histórico - José Vieira Fazen
da - 1923 - vol. 147 - t. 93 -
págs. 479-482. 

Quadro político do Brasil (Reajusta
mento territorial do) - Ver -
Reajustamento Territorial do Qua
dro Politico do Brasil. 

Quadros His"tóricos - José Vieira Fa
zenda - 1923 - vol. 147 - t. 93 
- págs. 510-517. 

Quebranto ou mau olhado - José 
Vieira Fazenda - 1943 (2.ª ed.) -
vol. 149 - t. 95_. - págs. 386-390. 

Queda do Gabinete Itaboraí - José 
Wanderley de Araújo Pinho - 1929 
- vol. 160 - t. 106 - págs. 180-
222 . 

Queirós (Vicente de Sousa) - Voto de 
pesar pelo falecimento de. . . -
1922 - vol. 148 - t. 92 - pág. 456. 

"Quero Já" - José Vieira Fazenda -
1923 - vol. 147 - t. 93 - págs. 
162-166. 

Quesada (Ernesto) - Comunicação do 
seu falecimento, em sessão de 27 
de abril de 1934 - 1934 - vol. 169 
- pág._259. 

Elogio feito por B. F. Ramiz Gal-· 
vão - 1934 - vol. 166 - pág. 425. 

Quintanilla (Emílio Gutierrez) - Pro
posto para sócio honorário do Ins
tituto, em sessão de 28 de junho de 
1927, e admitido a 18 de julho -
1927 - vol. 155 - t. 101 - pág. 
258. 

Quintino Bocaiúva - Conferência de 
Rodrigo Otávio - 1936 - vol. 171 
- págs. 422-443 . 

Artigo de Augusto Ta vares de Lira 
- 1936 - vol. 171 - págs. 443-452. 

Quinze de Novembro de 1889 (Sucesso 
de) - Ver - Sucesso de 15 de no
vembro de 1889. 

Quiproquó - José Vieira Fazenda -
1923 - vol. 147 - t. 93 - págs. 
206-209. 

Quitandas (As) - José Vieira Fazen
da - 1923 - vol. 147 - t. 93 -
págs. 244-248. 

..-..- Concotra para que o Brasil seja cartogràflcamente bem representado, enviando ao Conselho 
. _... Nacional de Geografia informações e mapas que possam ser de utWdade à nova edição 
ta Carta Geocráftca do Brasil ao Milionésimo, que o Conselho está elaborando. 



Leis e Resoluções 

Legislação federal 

Ementário das leis e decretos publicados no período de 18 .de 
de setembro a 1 O de outubro de 1946 

LEIS 

Lei n.º 1, de 4 de outubro de 1946 - "Autoriza 
a abertura, pelo Ministério da Agricultura, 
do crédito especial de Cr$ 1 800 000,00, para 
despesas, com o combate às nuvens de 
ga·fanhotos que estão assolando várias re· 
giões do sul do pais". 

· "Diál'lo Oficlol" de 5-10-946. 

DECRETOS 

Deereto n.o 19 000, 1le 26 de junho de 1946 -
"Concede reconhecimento sob regime de 
Inspeção permanente, ao curso ginasial do 
Ginásio Sobralense, de Sobral". 

"Diário Oficial" 3-10-946. 

Decreto n.0 20 142, de 6 de dezem1>ro de 1945 -
- "Concede à Sociedade Alfredo Cherem 
& .João Cherem {Emprêsa 'de Navegação 
Cherem), autorização para funcionar como 
emprêsa de navegação de cabotagem, de 
acôrdo com o que prescreve o Decreto-lei 
n.o 2 784, de 20 de novembro de 1940". 

"Diário Oficial" de 21·9·946. 

Decreto n.0 20 368, de 9 de Janeiro de 1946 -
"Concede à Mineração Planalto Central au· 
torlzação para funcionar como emprêsa ·de 
mineração". 

"Diário Oficial" de 1-10-946. 

Decreto n.º 20 420, de 17 de Janeiro de 1946 -
"Concede autorização para funcionar, como 
emprêsa de energia elétrica, à Emprêsa 
Fôrça e Luz de Varre Sai S. A.'J, 

"Diário Oficial" de 3-10-946. 

Decreto n.0 21 082, de 6 de maio de 1946 - "Con
cede à Sociedade Norton Megaw & Company 
Llmlted, autorização para continuar a .fun
cionar ná Repil.bllca". 

"Diário Oficial" de 9·10-946. 

Decreto n.0 21 698, de 10 de agôsto de 1946 -
"Declara de utilidade pil.bllca e autoriza a 
desapropriação de diversas áreas de terras, 
necessárias ao estabelecimento das Instala
ções referentes ao aproveitamento hidro
elétrico do rio .Jaguar!". 

Diário Oficial" de 25-9-946. 

Decreto n.0 21 601, de 21 de agasto de 1946 -
"Altera, com redução de despesa, as Tabe
belas Numéricas, Ordinárias e Suplemen
tares, de Extranumerário-Mensalista de 
repartição do Ministério do Trabalho, In· 
dil.strla e Comércio". 

"Diário Oficial" de 26-9-946. 

Decreto n.0 21 698, de 22 de agasto de 1946 -
"Dá nova redação ao art. 1.0 do D~reto 
n.º 15 365, de 13 de abril de 1944". 

"Diário Oficial" de 23-9-946. 

Decreto n.0 21 702, de 22 de agasto de 1946 -
"Dispõe sôbre os serviços áa Presidência 
da Repil.bllca". 

"Diário Oficial" de 10-10-946. 

Decreto n.0 21 706, de 23 de ag6sto de 1946 -
"Modifica a redação do art. 1.0 e seu p~ 
grafo único do Decreto n. o 4 143, de 24 de 
maio de 1939, e dá outras providências". 

"Diário Oficial de 21-9-946. 

Decreto n. 0 21 709, de 26 de agasto de 1946 -
"Altera, com redução de despesa, Tabelas 
Numéricas, Ordinárias e Suplementares, de 
Extranumerário-Mensallsta de repartições 
do Ministério da .Justiça e Negócios Inte
riores". 

"Diário Oficial" de 28-9-946. 

Decreto n.0 21 725, de 28 de agasto de 1946 -
"Autoriza a companhia Taubaté Industrial, 

. com sede em Taubaté, a construir uma 
linha de transmissão, entre a Usina Félix 
Guisard, de sua propriedade, localizada na 
munlcipio de Redenção da Serra, e a cidade 
de Ubatuba, municlplo de Igual nome, Es
tado de São Paulo, destinada ao funciona· 
mento de energia elétrica a esta il.ltlma 
cidade". 

"Diário Oficial" de 25·9-946. 

Decreto n.0 21 736, de 29 de agasto lle 1946 -
"Prorroga, por 10 anos, a concessão outor
gada à Sociedade Difusora Rádio Cultura 
para estabelecer, na cidade de Pelotas, 
Estado do Rio Grande do Sul, uma estação 
radio-difusora". 

"Diário Oficial" de 25-9-946. 



BOLETIM G~OGRAFICO 

Decreto n. 0 21 7'11, de 30 de &1"6sto de 1946 -
"Estabelece os limites máximos para con
cessão de gratificação de representação a 
militares no estrangeiro". 

"Diário Oficial" de 5-10-946. 

Decreto n.º 21 802, de 3 de st!tembro de l!KG -
"Autoriza o govêrno do Estado de São 
Paulo a fazer o comércio de energia elé
trica, até trinta por cento (30 %) da pro
dução do aproveitamento concedido pelo 
Decreto n.o 11 105, de 14 de dezembro de 
1946". 

"Diário Oficial" de 21-9-946. 

Decreto n.º 21 803, de 3 de setembro de 1946 -
"Outorga à Companhia Engenho . Central 
Laranjeiras S. A., com sede n~ cidade de 
Vergel, rnuniclpio de igual nome, Estado 
do Rio de .Janeiro, concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica da queda· 
d'água denominada Mata Porcos, JlO ribei
rão das Areias, 5.º distrito do rnuniclplo 
de Cantagalo, Estado do Rio de .Janeiro". 

"Diário Oficial" de 4-10-946. 

Decreto n.o 21 813, de 4 de setembro de l!KG -
"Dá nova redação ao parágrafo 10 do art. 
1. o do Decreto n. o 12 880, de 14 de julho 
de 1943". 

"Diário Oficial" de 26-9-946. 

Decreto n.o 21 829, de 6 de setembro de 1946 -
"Promulga a Convenção entre a República 
dos Estados Unidos do Brasil e a República 
do Paraguai para a construção e explora
ção da ·Estrada de Ferro Concepcion-Pedro 
.Juan Cabalero, firmada no Rio de .Janeiro, 
a 11 de agôsto de 1944, substitutiva da 
Convenção firmada por ambos os palses, na 
cidade do Rio de .Janeiro, a 14 de junho 
de 1941". 

"Diário Oficial'' de 26-9-946. 

Decreto n.0 21 835, de 10 de setembro de 1946 -
"Concede à sociedadê anônima The Rio de 
.Janeiro Flour Mills and Granarles Llrnited 
autorização para continuar a funcionar na 
República". 

"Diário Oficial" de 25-9-946. 

l>ecreto n. 0 21 838, de 10 de setembro de 1946 -
"Concede à Sociedade Navegação Carmac 
Limitada autorização para oontinuar a fun
cionar corno emprêsa . de navegação, de 
acôrdo com o que pre&creve o Decreto-lei 
n. 0 2 784, de 20 de novembro de 1940". 

"Diário. Oficial" de 9-10-946. 

Deereto n. 0 21 840, de 11 de setembro de 1946 -
"Prorroga, por 10 anos a concessão outor
gada à Sociedade Rádio Guarani atual
mente denominada Rádio Guarani S. A. 
para estabelecer, na cidade de Belo Hori
zonte, Estado de Minas Gerais, urna estação 
radiofônica". 

"Diário Oficial" de 21-10-946. 

• N. R. - (Reproduzido por ter saido com 
incorreções em 6-9-946) . 

Decreto n.0 21 854, de 26 de setembro de 1946 -
"Aprova e manda executar o regulamento 
para concessão da Ordem Nacional do 
Mérito". 

"Diário Oficial" de 28-9-946. 

Decreto n. 0 21 855, de 26 de setembro de lfl46 -
"Concede equiparação à Escola de Enfer
magem $ão Vicente de Paula". 

"Dlârlo - Oficial" de 26-9-946. 

Decreto n.0 21 857, de 26 de setembro ·de 1946 -
"Autoriza a Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras Manuel da Nóbrega a orga
nizar e fazer funcionar o curso de Didática". 

"Diário Oficial" de 10-10-946. 

Decreto n.0 21 861, de 26 de setembro de 1946 -
"Concede reconhecimento, sob regime de 
Inspeção permanente ao curso ginasial do 
Ginásio Santa Teresa de .Jesus, de Santana 
do Livramento". 

"Diário Oficial" de 5-10-946. 

Decreto n.0 21 862, .de 26 de setembro de 1946 -
"Concede reconhecimento ao curso ginasial 
do Ginásio Sagrado Coração de .Jesus de 
Teresina". 

"Diário Oficial" ds 7-10-946. 

Decreto n. 0 21 865, de 26 de setembro de 1946 -
"Renova o Decreto n.o 16 234, de 27 de julho 
de 1944". 

"Diário Oficial" de 28-9-946. 

Decreto n.0 21 866, de 26 de setembro de 1946 -
".Autoriza o cidadão brwiileiro Evaristo 
Baggio a lavrar jazida de caullm, argila 
e areia quartzosa no municlpio de Campo 
Largo, Estado do Paraná". 

"Diário Oficial" de 28-9-946. 

Decreto n.0 21 867, de 26 de setembro de 1946 -
"Autoriza a Companhia Mineração Picul 
S. A. a lavrar minério de estanho, bismuto, 
quartzo, berilo, arrojadita, columbita e 
associados, no rnunicipio de Picui, Estado 
da Paraiba". 

"Diário Oficial" de 28-9-946. 

Decreto n.0 21 868, de 26 de setembro de 1946 -
"Autoriza a Emprêsa de Mineração Meta
lúrgica Ltda.; a lavrar minérios de. man
ganês e ferro no municipio de Mariana, 
Estado de Minas Gerais". 

"Diário Oficial" de 28-9-946. · 

Decreto n.0 21 869, de 26 de setembro de l!KG -
..Autoriza o cidadão brasileiro Ernesto Li
vlero a lavrar caulim e associados no muni
clpio de São Bernardo do Campo, Estado de 
São Paulo". 

"Diário Oficial" de 28-9-946. 

Decreto n. 0 21 870, de 26 de setembro de 1946 -
"Outorga à Emprêsa Elétrica de Piedade 
S. A. concessão para o aproveitamento de 
energia hidráulica do desnivel existente 
no rio Pirapora, local denominado Poco 
Fundo, distrito e municipio de Piedade, 
Estado de São Paulo". 

"Diário Oficiai" de 3 -ló-946. 
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Decreto n.0 21 871; de 27 de setembro de 1948 -
"Concede à Sociedade Paulista de Navega
ção, Matarazzo, Limitada, autorização para 
funcionar como emprêsa de navegação de 
cabotagem, de acôrdo com o que prescreve 
o Decreto-lei n.o 2 784, de 20 de novembro 
de 1940". 

"Diário Oficial" de 7-10-946. 

Decreto n. 0 21 872, de 27 de setembro de 1948 -
"Concede à Sociedade anônima Svensk In
terkontlnental Lufttrafik Aktlebolal auto
rização pará· funcionar na República". 

"Diário Oficial" de 7-10-946. 

Decreto n.0 21 873, de 27 de setembro cte 1946 -
"Autoriza o cidadão brasileiro Maurlno de 
Araújo Ferreira a pesquisar quartzo e 
associados no municlpio de Buenópolis, 
Estado de Minas Gerais". 

"Diário Oficial" de 30-9-946. 

Decreto n. 0 21 874, de 2~ de setembro de 1948 -
"Autoriza o cidadão brasileiro Antônio Os
valdo Rudge a pesquisar argila, areia, e 
associados, no munlclpio de Santo André, 
Estado de São Paulo". 

"Diário Oficial" de 30-9-946. 

Decreto n.0 21 87õ, de 27 de setembro de 1946 -
"Autoriza os cidadãos brasileiros Gustavo 
Avelino Correia, .José de Alcântara de Oli
veira Machado Filho e Mafredi Ab1Uo Bran
di, a pesquisar argila. areü. e associados, 
no munlciplo de Santo André, Estado de 
São Paulo". 

"Diário Oficial" de 30-9-946. 

Decreto n. 0 21 876, de 27 de setembro de 1946 -
"Autoriza os cidadãos brasileiros Erasmo 
Teixeira de Assunção e Antônio Alvaro de 
Assunção, a pesquisar argila, areia e asso
ciados no munlctplo de Santo André, Estado 
de São Paulo". 

"Diário Oficial" de 30-9-946. 

Decreto n.0 21 877, de 2.7 de setembro de 1948 -
"Autoriza o cidadão brasileiro .José Cer
quinho de Assunção a pesquisar argila, 
areia e associados no munlclplo de Santo 
André, Estado de São Paulo". 

"Diàrto Oficial" de 30-9-946. 

Decreto n.º 21 878, de 27 de setembro de 1948 -
"Autoriza o cidadão brasileiro Gabpel An
drada .Janot Pacheco a pesquisar talco 
no munlclpio de Conselheiro Lafaiete, Es
tado de. Minas Gerais". 

"Diário Oficial" de 30-9-946. 

Decreto n.0 21 879, de 27 de setembro de 1948 -
''Autoriza o cidadão brasileiro iHaroldo 
Falabella a pesquisar minérios de ferro, 
manganês e associados no municipio de 
Congonhas de Campo, Estado de Minas 
Gerais" .. 

"Diário Oficial" de 30-9-,946. 

Decreto n.0 21 880, de 27 de setembro de 1946 -
"Autoriza o cidadão brasileiro .Juvenal Viei
ra a pesquisar mármore e associados no 
munlclpio de Itablrito, Estado de Minas 
Gerais". 

"Diário Oficial" de 30-9-946. 

Decreto n.0 :!1 881, de 27 de setembro de 1948 - . 
"Autoriza o cidadão brasllelro Alberto Fa
çanha Sá a pesquisar dlatomita no munt
cfplo de Aquiraz, · Estado do Ceará". 

"Diário Oficial" de 30-9-946. 

Decreto n.0 21 882; de 27 de setembro de 1948 -
"Autoriza o cidadão brasileiro Pedro Co
lares a pesquisar quartzo e pedras coradas 
no munictplo de Teófilo Otôni, Estado do 
Minas Gerais". 

"Diário Oficial" de 30-9-946. 

Decreto n.o 21 883, de 27 de setembro de 1946 -
"Autoriza o cidadão brasileiro Antenor Fer
reira Pina a comprar pedras preciosas". 

"Diário Oficial" de 4-10-946. 

Decreto n. 0 21 1184, de 27 de setembro de 1946 -
"Regula a grandeza do quadro de aceseo". 

"Diário Oficial" de 30-9-946. 

Decreto n.0 21 888, de SO de setembro de 1948·
"Altera a lotação numérica do Ministério 
da Agricultura". 

"Diário Oficial" de 4-10-946. 

Decreto n.0 21 887, de 2 de ontubro de 1948 -
"Altera a Tabela Suplementar, cria a Ta
bela Numérica de Mensalista na Colônia 
Agrlcola do Distrito Federal e dá outras 
providências". 

"Diário Oficial" de 4-10-946. 

Decreto n.0 21 888, de 2 de outubro de 1948 -
"Promulga o acôrdo sôbre transportes aé
reos entre o Brasil e os Estados Unidos da 
América, firmado no Rio de Janeiro a 6 
de setembro de 1946". 

"Diário Oficial" de 4-10-946. 

Decreto n.º 21 889, de 4 de outubro de 1948 -
"Suprime cargo vago". 

Diário Oficial'; de 7-10-946. 

Decreto n.o 21 890, de 4 de outubro de 1948 -
"Aprova o regimento da Diretoria da Des• 
pesa Pública do Ministério da Fazenda". 

Diário Oficial" de 7-10-946. 

Decreto n.º 21 891, de 4 de outubro de 1946 -
"Dispõe sôbre o comando das 3.• e 4.• 
Zonas Aéreas". 

Diário Oficial" de 7-10-946. 

Decreto n.0 21 893, de 4 de outubro de 1946 -
"Aprova o regulamento para registro e 
fiscalização das fábricas de óleos, gordu
ras, cêras vegetais e seus derivados". 

"Diário Oficial" de 8-10-946. 

Decreto n.º 21 894, de 4 de outubro de 1946 -
"Dá nova redação ao art. 6.o, do Decreto 
n.º 16 521, de 4 de setembro de 1944, que 
outorgou concessão à emprêsa Comércio e 
Indústria Saulle Pagnocelll S, A. para 
aproveitamento de energia hidráulica do rio 
Leão, no municlpio de Campos Novos, Es
tado de Santa Catarina". 

"Diário ,Oficial"· de 9-10-946. 
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Decreto n.0 il 8915, de '7 de outubro de 1946 -
"Aprova o atJmento de capital e a alteração 
estatutária da Sul América Seguros Terres

tres, Marltimos e Acidentes". 

"Diário Oficial" de 8-10-946. 

Deereto •·º 21: 896, de '7 de outubro de 19'6 -
"Aprova o aumento de capital e a altera
ção estatutária da Sul América Companhia 
Nacional de Seguros d11 Vida". 

"Diário Oficial" de 8-10-946. 

Decreto n.º !1 89'7, de '7 de outubro de 1946 -
"Revoga o decreto que concedeu à sociedade 
anônima Companhia SKF do Brasil, auto
rização para funcionar na República e cas
sa a respectiva carta". 

"Diário Oficial" de 9-10-946. 

Decreto n.0 !1 898, de 7 de outubro de 1946 -
"Concede reconhecimento ao curso ginasial 
do Ginásio Guanabara do Distrito Federal". 

"Diário Oficial" de 10-10-946. 

·Decreto n.0 21 899, de 7 de outubro de 19'6 -
"Concede reconhecimento ao curso gina
sial do Ginásio Sacré-Coeur de Marie, de 
São Paulo". 

"Diário Oficial" de 10-10-946. 

Decreto n.0 21 902, de '7 de outubro de 1946 -
"Declara de utilidade pública e desapropria 
o prédio à rua Marechal Deodoro n.o 12, 
em São João Dei Rei, Estado de Minas 
Gerais". 

"Diário Oficial" de 9-10-946. 

Decreto n.0 21 904, de 8 de outubro de 1946 -
"Aprova o Estatuto da Universidade do 

·Recife". 

"Diário Oficial" de 10-10-946. 

Decreto n.0 21 915, de 8 de outubro de 1946 -
"Declara insubsistente o Decreto n.o 20 054, 
de 30 de novembro de 1945, que tornou sem 
efeito o Decreto n. o 15 404, de 27 de abril 
de 1944". 

"Diário Oficial" de 10-10-946. 

Decreto n.0 21 930, de 9 de outubro de 1946 -
"Abre ao Ministério da Agricultura o cré
dito especial de Cr$ 1 800 000,00, para com
bate às nuvens de gafanhotos, no sul do 
pais". 

"Diário Oficial" de 9-10-946. 

~ Concorria para· que o Brasil seja geograficamente bem representado, enviando ao Conselho 
_... Nacional de Geografia Informações e mapas que possam ser de utllidade à nova edição 
da Carta Geoirráfica do Brasil ao Mlllonéslmo, que o Conselho está elaborando. 



, 
Integra da legislação 

de interêsse geográfico 
Decretos-lei 

Deereto-lel n.0 9 760, de 5 de setembro de 19'6 

Di8põe sôbre os bens imóueis da Uniclo e dei 
outras proviãéncias. 

O Presidente da Repilblica, usando 'da atri
buição que lhe confere o artigo 180. da Cons
tituição, 

Decreta: 

TtTULO 1 

Dos bens Imóveis da União 

CAP1TULO I 

Da declaraç6o dos bens 

SECÇÃO I 

Da enwnciaçclo 

Art. 1.• - Incluem-se entre os bens imó
veis da União: 

a) os terrenos de marinha e seus acres
cidos; 

b) os terrenos marginais dos rios nave
gáveis, em Territórios Federais, se", por qual
quer titulo legitimo, não1 pertencerem a par-
ticular; · 

e) os terrenos marginais de rios e as Ilhas 
nestes situadas, na faixa da fronteira do ter
ritório nacional e nas zonas onde se faça sentir 
a influência das marés; 

d) as Ilhas situadas nos mares territoriais 
ou não, se por qualquer titulo legitimo não 
pertencerem aos Estados, munlclplos ou par
ticulares; 

e) a porção de terras devolutas que tôr 
Indispensável para a defesa da fronteira, fortl
ticações, construções militares e estradas de 
ferro federais; 

f) as terras devolutas situadas nos Ter
ritórios Federais; 

g) as estradas de !erro, Instalações por
tuárias, telégrafos, telefones, fábricas, oticlnas 
e fazendas nacionais; 

' 11) os terrenos dos extintos aldeamentos de 
lndlos e das colônias militares, que não tenham 
passado, legalmente, para o domlnio dos Esta
dos, munlclplos ou particulares; 

O os arsenais com todo o material . de 
marinha, exército e aviação, as fortalezas, tor
titlcações e construções militares, bem como os 
terrenos adjacentes, reservados por ato im
perial; 

i> os que foram do domlnio da Coroa; 
k) os . bens perdidos pelo criminoso con

denado por sentença proferida em processo ju
diciário federal; 

1) os que tenham sido a algum titulo, ou 
em virtude de lei, encorporados ao seu pa
trimônio. 

SEcÇÃO II 

Da conceltuaçclo 

Art. 2.• - São terrenos de marinha, em uma 
profundidade de 88 (trinta e três) metros, 
medidos horizontalmente, pe.ra a parte da 
terra, da posição da linha do preamar-médlo 
de 1881: 

a) os situados no continente, na costa 
marltlma e nas margens dos rios e lagou, até 
onde se taça sentir a Influência das marés; 

b) os que contornam as Ilhas situadas em 
zona onde se taça a influência. das marés. 

Parágrafo único. - Para os efeitos dêste 
artigo a Influência das marés é earacterlzada 
pela oscilação periódica de 5 (cinco) centlmetros 
pelo menos do nlvel das águas, que ocorra em 
qualquer época do ano. 

Art. 8.• - São terrenos acréscidos de ma
rinha os que se tiverem formado, natural ou 
artiticlalmente, para o lado do mar ou dos 
rios e lagoa.e, em seguimento aos terrenos 
de marinha. . 

Art: 4.• - São terrenos marginais os que 
banhados pelas correntes navegáveis, fora do 
alcance das marés, vão até a distância de 15 
(quinze) metros medidos horizontalmente para 
a parte da terra, contados desde a linda média 
das enchentes ordinárias. 

Art. 5.• - São devolutas, na faixa da· 
fronteira, nos Territórios. Federais e no Dis
trito Federal, as terras que, não sendo pró
prias nem aplicadas a algum uso público fe
deral, estadual territorial ou municipal; não se 
encorpciraram ao domlnio privado: 

a) por fôrça da Lei n. • 601, de 18 de se
tembro de 1850, Decreto n.• 1 818, de 80 de 
janeiro de 1854, e outras leis e decretos gerais, 
federais e estaduais. 

b) em virtude de alienação, concessão ou 
reconhecimento por parte da União ou dos 
Estados; 

e) em virtude da lei ou concessão emanada 
de govêrno estrangeiro e ratiticada ou .reco
nhecida, expressa ou impllcitamente, pelo Bra
sil, em tratado ou convenção de limites: 

d) em virtude de sentença judicial com 
fôrça de coisa julgada; 

e) por se acharem em posse continua e 
incontestada com justo titulo e boa !é, por 
têrmo superior a 20 (vinte) anos; 

f) por se acharem em posse pacifica e inin
terrupta, por 80 (trinta) anos, Independente
mente de justo titulo e boa fé; 

g) por fôrça de sentença declaratória pro
ferida nos têrmos do art. 148 da Constituição 
Federal, de 10 de novembro de 1937. · 
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Parágrafo único. - A posse a que a União 
condlclona a sua liberalidade não pode cons
tituir latifúndio e depende do efetivo aprovei
tamento e morada do possuidor ou d~ seu 
preposto, Integralmente satisfeitas por êles, no 

. ~o de posse de terras situadas na faixa da 
fronteira, as condições especiais impostas na 
lei. 

CAPfTULO II 

Da identificac;ilo oos bens 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Art. 6.o - As controvérsias entre a União 
e terceiros, concernentes à propriedade ou pos
se de imóveis, serão dirimidas na esfera admi
nistrativa, pelo Conselho de Terras da União 
(C. T. U.), criado por êste decreto-lei. 

Art. 7.o - O referido Conselho terá, ade
mais, atribuições de órgão de consulta do mi
nistro da Fazenda, sempre que êste julgue 
conveniente ouvi-lo sôbre assuntos que interes
sem ao patrimônio Imobiliário da União. 

Art. 8.o - Quando solicitado, o C. T. U. 
dará parecer nos processos de reserva de ter-
ras devolutas: • 

a) necessárias a obras de defesa nacional; 
b) necessárias a alimentação, conservação 

e proteção de mananciais e rios; 
e) necessárias à conservação da nora e 

fauna; 
d) em que existirem quedas d'água, jazi

das ou minas, com áreas adjacentes Indispen
sáveis ao seu aproveitamento, pesquisa e lavra; 

e) necessárias a logradouros públicos, à 
fundação e desenvolvimento de povoações, a 
parques fiorestais, à construção de estradas de 
ferro, rodovias e campos de aviação, e, em 
geral, . a outros fins de necessidade ou utili
dade pública. 

SECÇÃO II 

Da demarcac;ilo oos terrenos de marinha 

Art. 9. o - li: da competência do Serviço do 
Patrimônio da União (S. P. U.) a determina
ção da posição das linhas do preamar médio do 
ano de 1831 e da média das enchentes ordi
nárias. 

Art. 10 - A determinação será feita à 
vista de documentos e plantas de autenticida
de Irrecusável, relativos àquele ano, ou, quando 
não obtidos, à época que do mesmo se 
aproxime. 

Art. 11 - Para a realização do trabalho, o 
S. P. U. convidará os Interessados, certos e 
incertos, pessoalmente ou por edital, para que 
no prazo de 60 (sessenta) dias ofereçam a 
estudo. se assim lhes convier, plantas, do
cumentos e outros esclarecimentos concernentes 
11os terrenos compreendidos no trecho demar
cando. 

Art. 12 - O edital será afixado na repar
tição arrecadadora da Fazenda Nacional na 
localidade, e publicado por 3 (três) vêzes, com 
intervalos não superiores a 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial, se se tratar de terrenos situa
dos no Distrito Federal, ou na fôlha que nos 
Estados ou Territórios lhes publicar o ex
pediente. 

Art. 13 - De posse dêsses e outros do
. cumentos, que se esforçará por obter, e após 
a realização dos trabalhos topográficos que se 
fizerem necessários, o chefe do órgão local do 
S. P. U. determinará a posição da linha em 
despacho de que, por edital com o prazo de 10 
(dez) dias, dará ciência aos Interessados para 
oferecimento de quaisquer impugnações. 

Parágrafo único. - Tomando conhecimento 
das Impugnações porventura apresentadas, à 
autoridade a que se refere êste artigo reexa
minará o assunto, e, se confirmar a sua deci
são, recorrerá ex-officio para o diretor do s. 
P. U., sem prejuizo do recurso da parte 
Interessada. . 

Art. 14 - Da decisão proferida pelo diretor 
do S. P. U. será dado conhecimento e.os in
teressados, que, no prazo Improrrogável de 20 
(vinte) dias contados de sua ciência, poderão 
Interpor recurso para o C. T. U. 

SECÇÃO III 

Da tiemarcac;tJo de terras interiores 

Art. 15 -· Serão promovidas pelo S. P. U. 
as demarcações e avlventações de rumos, desde 
que necessárias à exata individuação dos imó
veis de domlnlo da União e sua perfeita dis
criminação da propriedade de terceiros. 

Art. 16 - Na eventualidade prevista no 
artigo anterior, o órgão local do S. P. U. con
vidará, por edital, sem prejulzo sempre que 
posslvel, de convite por outro melo os que se 
julgarem com direito aos Imóveis confinantes 
a dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, ofe
recerem a exame os titulos, em que fundamen
tem seus direitos e bem assim quaisquer do
cumentos elucidativos como plantas, memoriais, 
etc. 

Parágrafo único - O edital será afixado 
na repartição arrecadadora da Fazenda Nacio
nal, na localidade da situação do Imóvel, e 
publicado no órgão oficial do Estado ou Ter
ritório, ou na fôlha que lhe publicar o expe
diente, e no Diário Oficial da União, em se 
tratando de Imóvel situado no Distrito Federal. 

Art. 17 - Examinados os documentos exi
bidos pelos Interessados e quaisquer outros 
de que possa dispor o S. P. U., se entender 
aconselhável proporá ao confinante a realiza
ção da diligência de demarcação administrativa, 
mediante prévia assinatura de têrmo em que 
as partes Interessadas se comprometam a acei
tar a decisão que fôr proferida em última ins
tância pelo C. T. U., desde que seja o caso. 

§ 1. • - Se não concordarem as partes na 
Indicação de um só, os trabalhos demarcató
rios serão efetuados por 2 (dois) peritos, obri
gatoriamente engenheiros ou agrimensores, 
designados um pelo S. P. U., outro pelo con
finante. 

§ 2.o Concluidas suas Investigações 
preliminares os peritos apresentarão, conjun
tamente ou não, laudo minucioso, concluindo 
pelo estabelecimento da finha divisória das pro
priedades demarvandas. 

§ 3. • - Em face do laudo ou laudos apre
sentados, se houver acôrdo entre a União, re
presentada pelo procurador da Fazenda Pú
blica, e o confinante, quanto ao estabelecimento 
da linha divisória, lavrar-se-á têrmo em livro 
próprio, do órgão local do S. P. U., efetuando 
o seu perito a cravação dos marcos. de acôrdo 
com o vencido. 

§ ·4.o - O têrmo a que se refere o parã
grafo anterior, isento de selos ou quaisquer 
emolumentos terá fôrça de escritura públlca, · 
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e por meio de Certidão de inteiro teor ser6. 
devidamente averbado no Registro Geral da 
situação dos imóveis demarcandos. 

§ 5.9 - Não chegando as partes ao acôrdo 
a que se refere o parágrafo 8. 9 deste artigo, o 
processo será submetido ao exame do C. T. U., 
cuja decisão terá !Orça de sentença definitiva 
para a averbação aludida no parágrafo an
terior. 

§ 6. 9 - As despesas com a diligência da 
demarcação serão rateadas entre o confinante 
e a União, indenizada esta da metade a cargo 
daquele. · 

Art. 18 - Não sendo atendido pelo con
finante o convite mencionado no art. 16, ou se 
êle se recusar a assinar o têrmo em. que se 
comprometa a aceitar a demarcação adminis
trativa, o S. P. U. providenciara no sentido 
de se proceder à demarcação judiciária, pelos 
meios ordinários. 

SECÇÃO 1V 

Da d'8crim\nagao de ternJ8 da Uniao 

Subsecção I 

D'8poatçõea preliminares 

Art. 19 - Incumbe ao S. P. U. promover, 
em nome da Fazenda Nacional, a discriminação 
administrativa das terras na faixa de fronteira 
e nos Territórios Federais, bem como de outras 
terras do dominio da União, afim de descrevê
las, medi-las e extremá-las das do dominio 
particular. · 

Art. 20 - Aos bens imóveis da União, 
quando indevidamente ocupados, invadidos, tur
bados na posse, ameaçados de perigos ou 
confundidos em suas limitações, cabem os re
médios de direito comum. 

Art. 21 - Desdobra-se em duas fases ou 
instA.nclas o processo discriminatório, uma ad
ministrativa ou amigável, outra judicial, re
correndo a Fazenda Nacional à segunda, rela
_tivamente àqueles contra quem não houver 
surtido ou não puder surtir efeitos a primeira. 
· Parágrafo único. ·- Dispensar-se-á, todavia, 
a fase administrativa ou amigável, nas discri
minatórias, em que a Fazenda Nacional veri
ficar ser a mesma de todo ou em parte ineficaz 
pela incapacidade, ausência ou conhecida opo
sição da totalidade ou maioria dos interessados. 

Subsecção II 

Da à'8crimtnaçao admin'8trattua 

Art. 22 ~ Precederá à abertura da ins
tância admtnistrativa o estudo e reconhecimento 
prévio da área discriminada, por engenheiro ou 
agrimensor com exerclcio no órgão local do 
S. P. U., que apresentará relatório ou memo
rial descritivo: 

a) do perlmetro com suas caracterlsticas 
e continência certa ou aproximada; 

b) das propriedades e posses nêle locali
zadas ou a êle confinantes. com os nomes e 
residências dos respectivos proprietários e pos-
suidores; . 

e) das, criações benfeitorias e culturas, 
encontradas, assim como de qualquer mani
festação evidente de posse das terras; 

d) de um croqu'8 circunstanciado quanto 
posslvel; 

e) de outr1111 quaisquer informações in
teressantes. 

Art. 23 - Com o memorial e documentos 
que porventura o instruirem, o procurador da 
Fazenda Pública iniciará o processo, convo
cando os interessados para em dia, hora e 
lugar indicados com prazo antecedente não 
menor de 60 (sessenta) dias se instalarem os 
trabalhos de discriminação e apresentarem as 
partes seus tltulos documentos e informações 
que lhes possam interessar. 

§ l.9 - o processo discriminatório correra 
na sede da situação da área discriminada ou 
de sua maior parte; 

§ 2.9 - A convocação ou citação será feita 
aos proprietários, possuidores, confinantes a 
todos os interessados em geral, inclusive' as 
mulheres casadas, por editais, e, além disso, 
cautelàriamente, por carta aquêles cujos nomes 
constarem do memorial do engenheiro ou 
agrimensor. 

1 3.9 - Os editais serão afixados em luga
res públicos nas sedes dos municlpios e dis
tritos de paz, publicados 3 (três) vêzes do 
Dtárlo Oficial da União, do Estado ou Terri
tório, consoante seja o caso, ou na !Olha que 
lhe der publicidade ao expediente, e 2 (duas) 
vêzes, na imprensa local, onde houver. 

Art. 24 - No dia, hora e lugar aprazados, 
o procurador da Fazenda Pública, acompanha
do do engenheiro ou agrimensor autor do 
memorial, do escrivão para isso designado pelo 
chefe do órgão local do s. P. U. e dos servi
dores dêste que forem necessários, abrirá a 
diligência, dará por instalados os trabalhos e 
mandará fazer pelo escrivão a chamada dos in
teressados, procedendo-se a seguir ao recebi- . 
mento, exame e conferência dos memoriais, re
querimentos, informações, tltulos e documentos 
apresentados pelos mesmos, bem como ao arro
lamento das testemunhas informantes e indi
cação de 1 (um) ou 2 (dois) peritos que os 
citados porventura queiram eleger, por maioria 
de votos, para acompanhar e esclarecer o en
genheiro ou agrimensor nos trabalhos topo
gráficos. 

§ 1. 9 - Com os documentos, pedidos e 
informações, deverão os interessados, sempre 
que lhes !Or posslvel e tanto quanto o fOr, 
prestar esclarecimentos, por escrito ou verbal
mente, para serem reduzidos a têrmo pelo es
crivão, acêrca da origem e seqüência de seus 
titulos ou posse, da locallzação, valor estimado 
e área certa ou aproximada das terras de que 
se julgarem legltimos senhores ou possuidores, 
de suas confrontações, dos nomes dos confron
tantes, da natureza, qualidade, quantidades e 
valor das benfeitorias culturas e criações nelas 
existentes e o montante do imposto territorial 
porventura pago. 

§ 2. 9 - As testemunhas oferecidas podem 
ser ouyidas desde logo e seus depoimentos to
mados por escrito, como elementos instrutivos 
do direito dos interessados. 

§ 3. 9 - A dillgêncla se. prolongará por 
tantos dias quantos necessários, lavrando-se 
diàriamente auto do que se passar com assi
natura dos presentes. 

§ 4.9 - Ultimados os trabalhos desta dlll
gência, serão designados dia e hora para a 
seguinte, ficando as partes, presentes e re
véis, convocadas para ela. sem mais intimação. 

§ 5. 9 - Entre as- duas diligências mediará 
intervalo de 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, 
durante o qual o procurador da Fazenda Pll.
blica estudará os autos, habllitando-se a pro
nunciar sôbre as alegações documentos e di-
reitos dos interessados. -

Art. 25 - A segunda diligência lnstalar
se-á com as formalidades da primeira, tendo 
por objeto a audiência dos interessados de 
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lado a lado, o acôrdo que entre êles se firmar 
sôbre a propriedade e posse que forem reco
nhecidas, o registro dos que são excluidos do 
processo, por não haverem chegado a acôrdo 
ou serem revéls, e a designação do ponto de 
partida dos trabalhos topográficos; o que tudo 
se assentará em autos circunstanciados, com 
.assinatura dos Interessados presentes. 

Art. 26 - Em seguida o engenheiro ou 
agrimensor acompanhado de tantos auxiliares 
quantos necessários, procederá aos trabalhos 
geodésicos e topográficos de levantamento da 
planta geral das terras, sua situação quanto à 
divisão administrativa e judiciária do Estado, 
Distrito ou Território, sua discriminação, medi
ção e demarcação, separando, as da Fazenda 
Nacional das dos particulares. 

§ 1.o - O levantamento técnico se fará com 
Instrumentos de precisão, orientada a planta 
segundo o meridiano do lugar e determinada 
declinação da agulha magnética. 

§ 2.o - A planta deve ser tão minuciosa 
quanto possivel, assinalando as correntes de 
água com seu valor mecânico, e conformação 
orográflca aproximativa dos terrenos, as cons
truções existentes, os quinhões de cada um, 
com as respectivas áreas e situação na divisão 
administrativa e judiciária do Estado, Distrito 
ou Território, valos, cêrcas, muros, tapumes, 
limites ou marcos divisórios, vias de comuni
cação e por melo de convenções, as culturas, 
campos, matas, capoeiras, cerrados, caatingas 
e brejos. 

§ 3. o - A planta será acompanhada de re
latório que descreverá circunstanciadamente 
as Indicações daquela, as propriedades culturais, 
mineralógicas, pastoris e Industriais do solo 
a qualidade e quantidade das várias áreas de 
vegetação. diversa, a distância dos povoados, 
pontos de embarque. e vias de comunicação. 

§ 4. o - Os peritos nomeados e as partes 
que quiserem poderão acompanhar os trabalhos 
topográficos. 

§ 5.o - Se durante êstes surgirem dúvidas 
que interrompam ou embaracem as operações, 
o engenheiro ou agrimensor as submeterá ao 
chefe do órgão local do S. P. U. para que as 
resolva com a parte Interessada, ouvindo os 
peritos e testemunhas, se preciso. 

Art. :n - Tomar-se-á nos autos têrmos à 
parte para cada um dos interessados, assinado 
pelo representante do órgão local do S. P. U., 
contendo a descrição precisa das linhas e mar
cos divisórios, culturas e outras especificações 
constantes da planta geral e relatório do en
genheiro ou agrimensor. 

Art. 28 - Findos os trabalhos, de tudo 
se lavrará auto solene e circunstanciapo, em 
em que as partes de lado a lado reconheçam 
e aceitam, em todos os seu atos, dizeres e 
operações, a discriminação f'elta. 

O auto fará menção expressa de cada um 
dos têrmos a que alude o artigo antecedente 
e será assinado por todos os Interessados, fa
zendo-o em nome da União, o procurador da 
Fazenda Pública. · 

Art. 29 - A discriminação administrativa 
ou amigável não confere direito algum contra 
terceiros, senão contra a União e aquêles que 
forem parte no feito. 

Art. 30 - É licito ao Interessado tirar no 
S. P. U., para seu titulo, instrumento de 
discriminação, em forma de carta de sentença, 
contendo o têrmo e auto solene a que aludem 
os arts. :n e 28. 

Tal carta, assinada pelo diretor do S. P. 
lJ,, terá fôrça orgânica de instrumento público 

e conterá todos os requisitos necessários para 
transcrições e averbações nos Registros Pú
blicos. 

Parágrafo único. - Para a providência de 
que trata êste artigo, subirão .ao diretor do 
S. P. U., em traslado tôdas as peças que 
interessem ao despacho de pedido, com o pare
cer do órgão local do mesmo Serviço. 

·Art. 31 - Os particulares não pagam custaa 
no processo discriminatório administrativo, 
salvo pelas diligências a seu exclusivo interês
se e pela expedição das cartas de discriminação, 
para as quais as taxas serão as do Regimento 
de Custas. 

Parágrafo único. - Serão fornecidas gra
tuitamente as certidões necessárias à instrução 
do processo e as cartas de discriminação reque
ridas pelos possuidores de áreas consideradas 
diminutas, cujo valor declarado não seja su
perior a Cr$ 5 000,00 (cinco mil cruzeiros), a 
critério do S. P. U. 

Subsecção III 

Da. di8crimínaç4o judicial 

Art. 32 - Contra aquêles que discordarem 
em qualquer têrmo da Instância. administrativa 
ou por qualquer motivo não entrarem em com
posição amigável, abrirá a União, por seu re
presentante em J'uizo, a Instância judicial con
tenclosa. 

Art. 33 - Correrá o processo judiciário 
de discriminação perante o J'uizo competente, 
de acôrdo com a organização judiciária. 

Art. 34 - Na petição Inicial, a União re
quererá a citação dos proprietários, possuido
res, confinantes e em geral de todos os Interes
sados, para acompanharem o processo de dis
criminação até o final, exibindo seus titulos de 
propriedade ou prestando minuciosas Infor
mações sôbre suas posses ou ocupações, ainda 
que sem titulos documentãrios. 

Parágrafo único. - A petição será ins
truida com o relatório a que alude o artigo 22. · 

Art. 35 - A citação inicial compreenderá 
todos os atos do processo discriminatório, 
sendo de rigor a citação da mulher casada e 
do Ministério Público, quando houver menor 
interessado. 

Art. 36 - A forma e os prazos de citação 
obedecerão ao que dispõe o Código do Proces
so Civil. 

Art. 37 - Entregue em cartório o mandato 
de citação pessoal devidamente cumprido e 
findo o prazo da citação edital, terão os Interes
sados o prazo comum de 30 (trinta) dias para 
as providências do artigo seguinte. 

Art. 38 - Com os titulos, documentos e 
Informações, deverão os Interessados oferecer 
esclarecimentos por escrito, tão minuciosos 
quanto possivel, especialmente acêrca da ori
gem e seqüência de seus titulos, posses e 
ocupação. 

Art. 39 - Organizados os autos, tê-Ios-á 
com vista por 60 (sessenta) dias o representan
te da União em J'uizo para manifestar-se em 
memorial minucioso sôbre os documentos, In
formações e pretensões dos Interessados, bem 
como sôbre. o direito da União às terras que 
não forem do dominlo particular, nos têrmos 
do artigo 5. o dêste decreto-lei. 

Parágrafo único - O juiz poderá prorro
gar, mediante requerimento, o prazo de que 
trata êsse artigo no máximo por mais 60 
(sessenta) dias. 
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Art. 40 - No memorial, depois de requerer 
a exclusão das ãreas que l;l.ouver reconhecido 
como do domlnlo particular, na forma do artigo 
antecedente, pedirá a Procuradoria da Repú
blica a discriminação das remanescentes como 
de domlnlo da União, Indicando todos os ele
mentos lndlspensãvels para esclarecimento da 
causa e, especialmente, os caracterlstlcos das 
ãreas que devam ser declaradas do mesmo 
domfnlo. 

Art. 41 - No memorial pedir-se-A a pro
dução das provas juntamente com as pericias 
necessãrlas à demonstração do alegado pela 
União. 

Art. 42 - Devolvidos os autos a cartório, 
· dar-se-á por edital, com prazo de 30 (trinta) 

dias, conhecimento das conclusões do memorial 
aos Interessados, para que possam, querendo, 
concordar com as conclusões da Fazenda Na
cional, e requerer regularização de suas posses 
ou sanar quaisquer omissões que hajam come
tido na defesa de seus direitos. 

:lbste edital será publicado 1 (uma) vez no 
. Diário OftclaZ da União, do Estado, ou do Ter

ritório, consoante seja o caso, ou na fôlha que 
lhe publicar o expediente, bem como na Im
prensa local, onde houver. 

Art. 43 - Conclusos os autos, o juiz toman
do conhecimento do memorial da União exclui
rá as ãreas P.or esta reconhecidas como do do
m!nlo particular e quanto ao pedido de discri
minação das ãreas restantes, nomeara\ para as 
operações discriminatórias o engenheiro ou 
agrimensor, 2 (dois) peritos da confiança dêle 
juiz e os suplentes daquele e dêstes. 

§ 1. • - O engenheiro ou agrimensor e 
seu suplente, serão propostos pelo S. P. U. 
dentre os servidores de que dispuser, ficando
lhe facultado o contratar auxiliares para os 
serviços de campo. 

§ 2. • - Poderão as partes, por maioria 
de votos, indicar, ao juiz, assistente técnico 
de sua confiança ao engenheiro ou agrimensor. 

Art. 44 - Em seguida terão as partes o 
prazo comum de 20 (vinte) dias para contes
tação, a contar da publicação do despacho a 
que se refere o artigo precedente, e que se 
farã no Diário O/'ic1aZ da União, do Estado ou 
do Território, consoante seja o caso, ou na 
fôlha que lhe editar o expediente,. bem como 
na imprensa local, se houver. 

Art. 45 - Se nenhum Interessado contestar 
o pedido, o juiz julgará de plano procedente 
a ação. 

Parágrafo único - Havendo contestação, 
a causa tomará o curso ordinário e o juiz pro
ferirá o despacho saneador. 

Art. 46 - No despacho saneador procede
rá o juiz na forma do art. 294 do Código do 
Processo ClvU. 

Art. 47 - Se não houver sido requerida 
prova alguma ou findo o prazo para sua 
produção, mandara\ o juiz que se proceda à 
audiência da instrução e julgamento na forma 
do Código de Processo Civil. 

Art. 48 - Proferida a sentença e dêle 
intimados os Interessados, Iniciar-se-á, a des
peito de qualquer recurso, o levantamento e 
demarcação do perlmetro declarado devoluto, 
extremando-o das áreas declaradas particula
res, contestes e incontestes; para o que reque
rerá a Fazenda Nacional, ou qualquer dos In
teressados, designação de dia, hora e lugar 
para comêço das operações técnicas da dis
criminação, notificadas as partes presentes ou 
representadas, o engenheiro ou agrimensor e 
os peritos. 

t 1. • - O recurso da sentença serã o. que 
determinar o Código do Processo Civil para 
decisões análogas; 

1 2. • - O recurso subirá ao J'u!zo aà quem 
nos autos suplementares, que se organizarão 
como no processo ordinário; 

§ 3. • - Serão desde logo avaliadas, na 
forma do direito, as benfeitorias Indenizáveis 
dos interessados que foram exclu!dos ou de 
terceiros, reconhecidos de boa fé pela sentença 
(Código do Processo ClvU, art. 996, parágrafo 
único). 

Art. 49 - Em seguida, o engenheiro ou 
agrimensor, acompanhado de seus auxiliares 
procederá aos trabalhos geodésicos e topográfi
cos de levantamento da planta geral das terras, 
sua situação quanto à divisão administrativa e 
judiciária do Estado, Distrito ou Território, sua 
discriminação, medição e demarcação, separan
do-as das terras particulares. 

Parágrafo único - Na demarcação do perl
metro devoluto atenderá o engenheiro ou agri
mensor à sentença, tltulos, posses, marcos, 
rumos, vestlglos encontrados, fama da vizi
nhança, informações de testemunhas e antigos 
conhecedores do lugar e a outros elementos que 
collglr. 

Art. 50 - A planta levantada com os requi
sitos do artigo antecedente, será lnstru!da pelo 
engenheiro ou agrimensor com minucioso rela
tório ou memorial, donde conste · necessària
mente a descrição de tôdas as glebas devolutas 
abarcadas pelo perlmetro geral. Para execução 
dêsses trabalhos o juiz marcará prazo prorro- · 
gável a seu prudente arbltrio. 

Art. 51 - A planta, que será autenticada 
pelo juiz, engenheiro ou agrimensor e peritos, 
deverá ser tão minuciosa quanto posslvel, as
sinalando as correntes d'água, a conformação 
orográfica aproximativa dos terrenos, as cons
truções existentes, os quinhões de cada um, 
com as respectivas áreas e situação na divisão 
administrativa e judiciária do Estado, Distrito 
ou Território, valos, cêrcas, muros, tapumes, 
limites ou marcos divisórios, vias de comuni
cação e, por melo de convenções, as culturas, 
campos, matas, capoeiras, cerrados, caatingas 
e brejos. 

Art. 52 - O relatório ou memorial descreve
rá clrcunsta]Jcladamente as Indicações da plan
ta, as propriedades culturais, mineralógicas, 
pastoris e Industriais do solo, a qualidade e 
quantidade das várias áreas de vegetação di
versa, a disUl.ncla dos povoados, pontos de 
embarque e vias de comunicação. 

Art. 53 - Se durante os trabalhos técnicos 
da discriminação surgirem dúvidas que recla
mem a deliberação do juiz, a êste· as submeterá 
o engenheiro ou agrimensor a fim de que as 
resolva, ouvidos, se preciso, os peritos. 

Parágrafo único. - O juiz ouvirá os peritos, 
quando qualquer Interessado alegar falta que 
deva ser corrigida. 

Art. 54 - As plantas serão c11'ganlzadas 
com observância das normas técnicas que lhes 
forem aplicáveis. 

Art. 55 - À planta anexar-se-ão o relató
rio ou memorial descritivo e as cadernetas das 
operações de campo, autenticadas pelo enge
nheiro ou agrimensor. 

Art. 56 - Conclu!das as operações técni
cas de discriminação, assinará o juiz o prazo 
comum de 30 (trinta) dias aos interessados e 
outro igual à Fazenda Nacional, para sucessi
vamente falarem sôbre o feito. 

Art. 57 - A seguir, subirão os autos à 
conclusão do juiz para êste homologar a dis
criminação e declarar judicialmente do domlnlo 
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da União 88 terr88 devolutas apuradas no 
perlmetro discriminado e. encorporadas ao pa
trimônio dos particulares, respectivamente, as 
deelaradll8 do domlnio particular, ordenando 
.antes 118 diligências ou retificações que lhe 
parecerem necessárill8 para sua sentença ho
mologatória. 

Parâgrafo único. - Serã meramente devo
lutivo, o recurso que couber contra a senten
ça homologatória. 

Art. 58 - As custas do primeiro estãdio 
da causa serão pagas pela parte vencida; as do 
estãdio das operações executivll8, topogrãficas 
e geodésicas, sê-lo-ão pela União e pelos par
ticulares pro-rata, na proporção da ãrea dos 
respectivos domlnios. 

Art. 59 - Constituirã atentado, que o juiz 
coibirã, mediante simples monitório, o ato da 
parte que no decurso do processo, dilatar a 
ãrea de seus domlnios ou ocupações, assim 
como o do terceiro que se intrusar no Imóvel 
em discriminação. 

Art. 60 - As ãreas disputadll8 pelas que 
houverem recorrido da sentença a que alude o 
art. 48, serão discriminadas com as demais, 
descritas no relatório ou memorial do enge
nheiro ou agrimensor e assinaladas na planta, 
em convenções especificas, a fim de que, jul
gados os recursos se atribuam à União ou 
aos particulares, conforme o caso, mediante 
simples juntada aos autos da decisão superior, 
despacho do juiz mandando cumpri-la e ano
tação do engenheiro ou agrimensor na planta. 

Parágrafo único. Terão os recorrentes di
reito de continuai- a intervir nos atoe discrimi
natórios e deverão ser para êles intimados até 
decisão final dos respectivos recursos. 

SECÇÃO V 

Da reoularizaçllo àa ocupação àti imóveis preau
miàamente àe àominio àa União 

Art. 61 - O S. P. U. exlglrã de todo 
aquêle que estiver ocupando imóvel presumi
damente pertencente à União, que lhe apre
sente os documentos e titulos comprobatórios 
de seus direitos sôbre o mesmo. 

§ 1. o - Para cumprimento do disposto 
neste artigo, o órgão do S. P. U.. por edital, 
sem prejuizo de intimação por outro melo, 
dará aos interessados o prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogáveis por Igual têrmo, a seu pru
dente arbítrio. 

§ 2. • - O edital será afixado na repartição 
arrecadadora da Fazenda Nacional, na locali
dade da situação do Imóvel, e publicado no 
órgão oficial do Estado ou Território, ou na 
fõlha que lhe publicar o expediente, e no 
Diário Oficial da União, em se tratando de 
imóvel situado no Distrito Federal. 

Art. 62 - Apreciados os documentos exi
bidos pelos interessados e, quaisquer outros 
que possa produzir, o S. P. U., com seu 
parecer, submeterá ao C. T. U. a apreciação 
do caso. 

Parãgrafo único. - Examinado o estado 
de fato e declarado o direito que lhe é apli
cável, o C. T. U. restituirá o processo ao 
S. P. U. para o cumprimento da declsão, que 
então proferir. 

Art. 63 - Não exibidos os documentos na 
forma prevista no art. 61, o S. P. U. decla
rará irregular a situação do ocupante, e, ime
diatamente, provldenciarã no sentido de re
cuperar a União a posse do imóvel esbulhado. 

§ 1. o - Para advertência a eventuais inte
ressados de boa fé e imputação de responsabi
lidades civis e penais, se fõr o caso, o S. P. U. 
tornarã pública, por edital, a decisão que decla
rar a Irregularidade da detenção do imóvel 
esbulhado. 

§ 2. • - A partir da publicação da decisão . 
a que alude o § 1. •, se do processo já não 
constar a prova do vicio manifesto da ocupação 
anterior, considera-se constituida em má fé 
a detenção de imóvel do domlnio presumido 
da União, obrigado o detentor a satisfazer ple
namente as composições da lei. 

TtTULO li 

Da utilizaçio dos bens Imóveis da Unlio 

CAP1TULO I 

Disposições gerais. 

Art. 64 - Os bens imóveis da União não 
utilizados em serviço público poderão, qual
quer que seja a sua natureza, ser alugados, 
aforados ou cedidos. 

§ 1. • - A locaçllo se farã quando houver 
conveniência em tornar o imóvel produtivo, con
servando porém, a União, sua plena propriedade, 
considerada arrendamento mediante condições 
especiais, quando objetivada a exploração de 
frutos ou prestação de serviços. 

§ 2. o - O aforamento se dará quando coe
xistirem a conveniência de radicar-se o . indi
viduo ao solo e a de manter-se o vinculo da 
propriedade pública. 

§ 3. • - A cessllo se fará quando interessar 
à União concretizar, com a permissão da uti
lização gratuita de imóvel seu, auxilio ou cola
boração que entenda prestar. 

Art. 65 - O S. P. U. poderá reservar, 
em zonll8 rurais, terras da União para expio· 
ração agrlcola. 

Parãgrafo \'.mico. - Além das compreendi
das na área da Fazenda Nacional de Santa 
Cruz e da Baixada Fluminense, o Ministério 
da Agricultura Indicará 118 terras que devam 
ser reservadas e elaborará o plano do apro
veitamento das mesmas, opinando sõbre o re· 
glme apropriado à sua utilização. 

Art. 66 - A utilização das terras de que 
trata o artigo anterior, fica subordinada às 
seguintes condições: 

a) não exceder cada lote de_ 20 (vinte) 
hectares, salvo em casos especiais, a julzo do 
Ministério da Agricultura; 

b) só serem os lotes cedidos, sob qualquer 
forma, a _quem não seja proprietário de terras 
cuja área, somada à do lote, não exceda de . 
20 (vinte) hectares; · 

e) ficarem as transferências dos direitos 
sôbre os lotes condicionados à continuidade 
de exploração e subordinadas à prévia licença 
do S. P. U., ouvido o Ministério da Agri
cultura. 

Art. 67 - Cabe privativamente ao S. P. U. 
a fixação do valor locativo e venal dos imóveis 
de que trata êste decreto-lei. 

Art. 68 - Os foros, laudêmlos, taxas, 
quotas, aluguéis e multas serão recolhidos na 
estação arrecadadora da Fazenda Nacional com 
jurisdição na localidade do imóvel. 

Parágrafo único. - Excetuam-se dessa dis
posição os pagamentos que, na forma dêste 
decreto-lei, devam ser efetuados mediante de11-
conto em fôlha. 
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Art. 69 - As repartições pagadoras da 
União remeterão mensalmente ao S. P. U. 
relação nominal dos servidores que, a titulo 
de taxa ou aluguel, tenham sofrido desconto 
em fôlha de pagamento, com indicação das 
importAnclas correspondentes. 

Parágrafo único. - O desconto a que se 
refere o presente artigo não se somará a outras 
consignações, para efeito de qualquer limite. 

,, Art, 70 - O ocupante do próprio nacional, 
sob qualquer das modalidades previstas neste' 
decreto-lei, é obrigado a zelar pela conserva
ção do Imóvel, sendo responsável pelos danos 
ou prejuízos que nêle tenha causado. 

Art. 71 - O ocupante de imóvel da União 
sem 888entamento desta, poderá ser sumàrla
mente despejado e perderá, sem direito a qual
quer Indenização, tudo quanto haja encorporado 
ao solo, ficando ainda sujeito ao disposto nos 
arts. 523, 515 e 517 do Código Civil. 

Parágrafo único. - Excetuam-se dessa 
· disposição os ocupantes de boa fé, com cultura 
efetiva e moradia habitual, e os com direitos 
assegurados por êste decreto-lei. 

Art. 72 - Os editais de convocação a 
concorrências serão obrigatoriamente afixados, 
pelo prazo minimo de 15 dias, na estação arre
cadadora da Fazenda Nacional com jurisdição 
na localidade do Imóvel e, quando convier, em 
outras repartições federais, devendo, ainda, 
sempre que possivel, ter ampla divulgação em 
órgão de Imprensa oficial e por outros meios 
de publicidade. 

Parágrafo único. - A fixação do edital 
será sempre atestada pelo chefe da reparti
ção em que se tenha feito. 

Art. 73 - As concorrências serão reali
zadas na sede da repartição local do S. P. U. 

§ 1. • - Quando o diretor do mesmo Serviço 
julgar conveniente, poderá qualquer concorrên
cia ser realizada na sede do órgão central da 
repartição. 

§ 2. o - Quando o objeto da concorrência 
fôr imóvel situado em lugar distante ou de 
dlficll comunicação, poderá. o chefe· da reparti
ção local do S. P. U. delegar competência 
ao coletor federal da localidade para realizá-la. 

§ 3. • - As concorrências serão aprovadas 
pelo chefe da repartição local do S. P. U., 
ad referendum do diretor do mesmo Serviço, 
salvo no cwio previsto no § 1. • dêste artigo, 
em que compete ao diretor do S. P. U. apro
vá-las. 

Art. 74 - Os têrmos, ajustes ou contratos 
relativos a Imóveis da União, serão lavrados 

·na repartição local do S. P. U. e terão, para 
qualquer efeito, fôrça de escritura pública, 
sendo Isentos de -publicação, para fins de seu 
registro pelo Tribunal de Contas. 

§ 1. o - Quando as clrcunstAnclas aconselha
rem, poderão os atos de que trata o presente 
artigo ser lavrados em repartição arrecadadora 
da Fazenda Nacional, situada na localidade do 
imóvel. 

1 2. o - Os têrmos de que trata o item I 
do art. 85 serão lavrados na sede da repartição 
a que tenha sido entregue o imóvel. 

§ 3.o - São isentos de registro pelo Tri
bunal de Contas os têrmos e contratos cele
brados para os fins previstos nos arts. 79 e 
80 dêste decreto-lei. 

Art .. 75 - Nos têrmos, ajustes e contratos 
relativos a Imóveis, a União será representada 
por procurador da Fazenda Pública que poderá, 
para êsse fim delegar competência a outro ser
vidor federal. 

§ 1.• - Nos têrmos de que trata o artigo 
79, representará o S. P. U. o chefe de sua 
repartição local, que, no in.terêsse do eerviço, 
poderá para lseo delegar competência à outro 
funcionário do. Ministério da Fazenda. 

§ 2. • - Os têrmos a que se refere o art. 
85 serão assinados perante o chefe da repartição 
interessada. 

CAP1TULO II 

Da utilisaçiio em serviço púbHco 

SECÇÃO I 

Díaposições gera'8 

Art. 76 - São considerados como utlllzadoe 
em serviço público os Imóveis ocupados: 

I - por serviço federal; 

II - por servidor da União, como resi
dência em caráter obrigatório. 

Art. 77 - A administração dos próprloe 
nacionais aplicados em serviço público compete 
às repartições que os tenham a seu cargo, en
quanto durar a aplicação. Cessada esta, pae
sarão êsses Imóveis, Independentemente do 
ato especial, à administração do S. P. U. 

Art. 78 - O S. P. u. velará para que 
:rtão sejam mantidos em uso público ou admi
nistrativo Imóveis da União que ao mesmo uso 
não sejam estritamente necessários, levando ao 
conhecimento da autoridade competente ae ocor
rências que a êsse respeito se verifiquem. 

SECÇÃO II 

Da aplícaç4o em serviço federal 

Art. 79 - A entrega de Imóvel necessário 
a serviço ~úblico federal compete privatl• 
vamente ao S. P. U. 

§ 1. • - A entrega, que ee fará mediante 
têrmo, ficará sujeita a confirmação 2 (doie) 
anos após a assinatura do mesmo, cabendo ao 
S. P. U. ratificá-la, desde que, nesse perlodo 
tenha o imóvel sido devidamente utilizado no 
fim para que fôra entregue. 

§ 2. • - O chefe de repartição, estabeleci· 
mento ou serviço federal que tenha a eeu 
cargo próprio nacional, não poderá permitir, 
sob pena de responsabilidade, sua lnvaeão, 
cessão, locação ou utiliz!i.ção em fim diferente 
do que lhe tenha sido preecrlto. 

SECÇÃO III 

Da resid~cia obrigatória de servidor 
da UnicSo 

Art. 80 -A residência de servidor da União 
em próprio nacional ou em outro imóvel utlll· 
zado em serviço público federal, somente será 
considerada obrigatória quando fôr indiepen
sável, por necessidade de vigilãncia ou aesis
têncla constante. 

Art. 81 - O ocupante, em caráter obriga
tório, de próprio nacional ou de outro imóvel 
utilizado em se·rviço público federal, fica su
jeito ao pagamento da taxa de 3 % (três por 
cento) ao ano sôbre o valor atualizado, do lnió· 
vel ou da parte nêle ocupada, sem exceder a 
20 % (vinte por cento) do eeu vencimento ou 
salário. 
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t 1. 9 - Em caso de ocupação de imóvel 
alugado pela União, a taxa será de 60 % (cin
qüenta por cento) sôbre o valor locativo da 
parte ocupada. 

1 2.9 - A taxa de que trata o presente 
artigo será arrecadada mediante desconto men
sal em fôlha de pagamento. 

J 3. 9 - ir: Isento do pagamento da taxa 
o servidor da União que ocupar: 

I - construção Improvisada, junto à obra 
em que esteja trabalhando; 

II - próprio nacional ou prédio utilizado 
por serviço público federal, em missão de 
caráter transitório, de guarda, plantão, prote
ção ou assistência; ou 

III - Alojamentos militares ou Instalações 
semelhantes. 

Art. 82 - A obrigatoriedade de residência 
será determinada por ato expresso do Presi
dente da República. 

Parágrafo único. - Excetuam-se dessa dis
posição os casos previstos no § 3.9 do artigo 
anterior. 

Art. 83 - O ocupante, em caráter obriga
tório, de próprio nacional não poderá no todo 
ou em parte, cedê-lo, alugá-lo ou dar-lhe des
tino diferente do residencial. 

t 1. 9 - A Infração do disposto neste artigo 
constituirá falta grave, para o fim prevlstq 
no artigo 234 do Decreto-lei n.9 1 713, de 28 
de outubro de 1939. 

t 2.9 - Verificada a hipótese prevista no 
parágrafo anterior, o S. P. U., ouvida a repar
tição Interessada, examinará a necessidade de 
ser mantida a condição de obrigatoriedade de 
residência no Imóvel, e submeterá o assunto, 
como o seu parecer e pelos meios competentes, 
à deliberação do Presidente da República. 

Art. 84 - A repartição federal que precisar 
de próprio nacional, no todo ou em parte, para 
residência, em caráter obrigatório, do servidor 
da União, solicitará, por Intermédio do S. P. 
U., a necessária determinação do Presidente 
da República, justificando, à vista do disposto 
neste decreto-lei, a razão da obrigatoriedade. 

Parágrafo único. - A repartição federal 
que dispuser de imóvel que deva ser ocupado 
nas condições previstas no § 3.9 do art. 81 
dêste decreto-lei, comunicá-lo-á ao S. P. U ., 
justificando-o. 

Art. 85 - A repartição federal que tenha 
sob uma jurisdição imóvel utilizado como resi
dência obrigatória de servidor da União deverá: 

I - entregá-lo ou recebê-lo do respectivo 
ocupante, mediante têrmo de que constarão 
as condições prescritas pelo S. P. U. ; 

II - remeter cópia do têrmo ao S. P. U. ; 

III - comunicar à repartição pagadora 
competente a importância do desconto que deva 
ser feito em fôlha de pagamento, para o fim 
previsto no § 2. • do artigo 81, remetendo ao 
S. P. U. cópia dêsse expediente; 

IV - comunicar ao S. P. U. qualquer 
alteração havida no desconto a que se refere 
o item anterior, esclarecendo devidamente o 
motivo que a determinou; e 

V - comunicar imediatamente ao S. P. U. 
qualquer infração das disposições dêste decre
to-lei, bem como a cessação da obrigatoriedade 
de residência, não podendo utilizar o imóvel 
em nenhum outro fim ·sem autorização do mes
mo Serviço. 

CAPITULO III_ 

Da 'looaç/Jo 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Art. 86 - Os próprios nacionais não apli
cados, total ou parcialmente, nos fins previstos 
no artigo 76 dêste decreto-lei, poderão, a jufzo 
do S. P. U., ser alugados: 

I - para residência de autoridades federais 
ou de outros servidores da União, no interêsse 
do serviço; 

II ,,.-- para residência de servidor da União, 
em caráter voluntário; 

Ili - a quaisquer interessados. 
Art. 87 - A locação de imóveis da União 

se fará mediante contrato, não ficando sujeita 
a disposições de outras leis concernentes à 
locação. 

Art. 88 - ir: proibida a sublocação do Imó
vel, no todo ou em· parte, bem comó a trans
ferência de locação. 

Art. 89 - O contrato de locação poderá ser 
rescindido : 

I - quando ocorrer infração do disposto 
no artigo anterior; 

II - quando os aluguéis não forem pagos 
nos prazos estipulados; 

III - quando o Imóvel fôr necessário a ser
viço público, e desde que não tenha a locação 
sido feita em condições especiais, aprovadas 
pelo ministro da Fazenda; 

IV - quando ocorrer lnadlplemento de 
cláusula contratual. 

§ 1.• - Nos casos previstos nos Itens 
I e II, a rescisão dar-se-á de pleno direito, 
imitindo-se a União sumàrlamente na posse 
da coisa locada. 

§ 2.9 - Na hipótese do Item III, a rescisão 
poderá ser feita em qualquer tempo, por ato 
administrativo da União, sein que esta fique 
por isso obrigada a pagar ao locatário indeni
zação de qualquer espécie, excetuada a que 
se refira a benfeitorias necessárias. 

§ 3. • - A rescisão, no caso do parágrafo 
anterior, será feita por notificação, em que se 
consignará o prazo para restituição do imóvel, 
que será: 

a) de 90 (noventa) dias, quando situado em 
zona urbana; 

b) de 180 (cento e oitenta) dias, quandÔ 
em zona rural. 

§ 4. 9 - Os prazos _fixados no parágrafo pre
cedente poderão, a critério do S. P. U., ser 
prorrogados se requerida a prorrogação em 
tempo hábil e justificadamente. 

Art. 90 - As benfeitorias necessárias só 
serão indenizáveis pela União, quando o S. P. 
U. tiver sido notificado da realização das 
mesmas dentro de 120 dias (cento e vinte) dias, 
contados da su~ execução. 

Art. 91 - Os aluguéis serão pagos: 
I - mediante desconto em fôlha de paga

mento, quando a locação se fizer na forma do 
Item 1 do art. 86; 

II - mediante recolhimento à estação arre
cadadora da Fazenda Nacional, nos casos pre
vistos nos itens II e III do mesmo art. 86. 

§ 1. • - O S. P. U. comunicará às reparti• 
ções competentes a Importância dos descontos 
que devam ser feitos para os fins previstos 
neste artigo. 
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§ 2.• - O pagamento dos aluguéis de que 
trata o item II dêste artigo sera garantido 
por depósito em dinheiro, em importância 
correspondente a 3 (três) meses de aluguel. 

SECÇÃO II 

Da residencía de servidor da Un'4o, no 
'nteresse do serviço 

Art. 92 - Poderão ser reservados pelo 
S. P. U. próprios nacionais, no todo ou em 
parte, para moradia de servidores da União 
no exerciclo de cargo em comissão ou funçAo 
gratificada, ou que, no lnterêsse do serviço, 
convenha residam nas repartições respectivas ou 
nas suas proximidades. 

Paragrafo linlco. - A locacão se fará sem 
concorrência e por aluguel correspondente à 
parte ocupada do imóvel. 

Art. 93 - As repartições que necessitam 
de imóveis para o fim previsto no artigo ante
rior, solicitarão sua reserva ao S. P. U., jus
tificando a necessidade. 

Paragrafo linico. - Reservado o imóvel 
e assinado-o contrato de locacão, o S. P. U. 
fara sua entrega ao servidor que deverá 
ocupá-lo. 

SECÇÃO III 

Da residencla vo1untáría de servidor da Uní4o 

Art. 94 - Os próprios nacionais não apli
cados nos fins previstos no artigo 76 ou no 
item I do art. 86 dêste decreto-lei, e que se 
prestem para moradia, poderão ser alugados 
para residência de servidor da União. 

§ 1.º """1 A locacão se fara pelo aluguel que 
fOr fixado e mediante concorrência, que ver
sará sObre as qualidades preferenciais dos can
didatos, relativas ao número de dependentes, 
remuneracão e tempo de serviço público. 

§ 2.0 - As qualidades preferenciais serão 
apuradas conforme tabela organizada pelo S. 
P. U. e aprovada pelo diretor geral da Fazenda 
Nacional, tendo em vista o amparo dos mais 
necessitados. 

SECÇÃO IV-

Da 1ocac4o a quaisquer interessados 

Art. 95 - Os imóveis da União não apli
cados em serviço plibllco e que não forem 
utilizados nos fins previstos nos itens I e II 
do art. 86, poderão ser alugados a quaisquer 
Interessados. 

Paragrafo linlco. - A locação se fará em 
concorrência pública e pelo maior preça ofere
cido, na base m~nlma do valor locativo fixado. 

Art. 96 - Em se tratando de exploração 
de frutos ou prestacão de serviços, a locação 
se fará sob forma de arrendamento, mediante 
condições especiais, aprovadas pelo ministro 
da Fazenda. 

Parágrafo ünlco - Salvo em casos espe
ciais, expressamente determinados em lei, não 
se fará arrendamento por prazo superior a 10 
(dez) anos. 

Art. 97 - Terão preferência para a loca
cão de próprio nacional os Estados e munl
clplos, que, porém, ficarão sujeitos ao paga
mento da quota ou aluguel fixado e ao cumpri
mento das demais obrigações estipuladas em 
contrato. 

Art. 98 - Ao possuidor de benfeitorias, 
que estiver cultivando, por si e regularmente, 
terras compreendidas entre as de que trata o 
art. 65, fica assegurada a preferência para 
o seu arrendamento, se tal regime houver sido 
julgado aconselhável para a utilizacão das 
mesmas. 

Paragrafo linico. - Não usando dêsse di
reito no prazo que fOr estipulado, sera o 
possuidor das benfeitorias indenizado do valor 
das mesmas, arbitrado pelo S. P. U. 

CAPfTULO IV 

Do aforamento 

SECÇÃO I 

Disposic6ea gera'8 

Art. 99 - A utllizacão do terreno da União 
sob regime de aforamento dependera de prévia 
autorização do Presidente da Replibllca, salvo 
se já permitida em expressa disposição legal. 

Paragrafo linico. - Em se tratando de 
terreno beneficiado com construção constltuida 
de unidades autônomas, ou, comprovadamente, 
para tal fim destinado, o aforamento poderá 
ter por objeto as partes Ideais corresponden
tes às mesmas unidades. 

Art. 100 - A aplicação do regime de afo
ramento a terras da União, quando autorizada 
na forma dêste decreto-lei, compete ao S. P. 
U., sujeita, porém, a. prévia audiência: 

a) dos Ministérios da Guerra, por Inter
médio dos comandos das Regiões Militares; 
da Marinha, por intermédio das Capitanias dos 
Portos; da Aeronéutica, por Intermédio dos 
comandos das Zonas Aéreas, quando se tratar 
dé terrenos situados dentro da faixa de fron
teiras, da faixa de 100 (cem) metros ao longo 
da costa maritlma ou de uma circunferência 
de 1 320 (mil trezentos e vinte) metros de raio 
em torno das fortificações e estabelecimentos 
militares; 

b) do Ministério da Agricultura, por in
termédio dos seus órgãos locais Interessados, 
quando se tratar de terras suscetfveis de apro
veitamento agricola ou pastoril; 

e)° do Ministério da Viação e Obras Pli
blicas por intermédio de seus órgãos próprios 
locais, quando se tratar de terrenos situados 
rias proxlmidades de obras portuárias ferro
viárias, rodoviárias, de saneamento ou de 
irrigação; 

d) das Prefeituras Municipais, quando se · 
tratar de terreno situado em zona que esteja 
sendo urbanizada. 

§ 1. o - A consulta versara sObre zona 
determinada, devidamente caracterizada. 

1 2. o - Os órgãos consultados deverão se 
pronunciar dentro de 30 (trinta) dias do rece
bimer. to da consulta, prazo que poderá ser 
prorrogado por outros 30 (trinta) dias, quando 
solicitado, importando o silêncio. em assen
timento à aplicacão do regime enfltêutlco na 
zona caracterizada na consulta. 

§ 3. • - As Impugnações, que se poderão 
restringir a parte da zona sôbre que haja 
versado a consulta, deverão ser devidamente 
fundamentadas. 

§ 4. 0 - O aforamento, à vista de pondera
ções dos órgãos consultados, podera subordi
nar-se a condições especiais. 

§ 5. o - Considerando Improcedente a im
pugnacão, o S. P. U. submeterá o fato à 
decisão do ministro da Fazenda. 
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Art. 101 - Os terrenos aforados pela União 
ficam sujeitos ao fôro de 0,6 % (seis por cento) 
do valor do respectivo dominio pleno. 

t 1.º - O pagamento do fôro deverá ser 
efetuado adiantadamente durante o primeiro 
trimestre de cada ano, sob pena de multa de 
20 % (vinte por cento). 

t 2.0 - O não pagamento do fôro durante 
3 (três) anos consecutivos importará na cadu
cidade do aforamento. 

Art. 102 - Será nula de pleno direito a 
transmissão entre vivos de domlnio útil de 
terreno da União, sem prévio assentimento do 
S. P. U. 

§ 1.º - Nas transmissões onerosas, a União 
terá direito de opção e, quando não o exercer, 
cobrará laudêmio de 5% (cinco por cento) 
sôbre o valor do donúnio pleno do terreno e 
benfeitorias. 

§ 2.º - No c&SO de terreno da União encor
porado ao de outrem, de que não possa ser des
membrado, o valor das benfeitorias, para cál
culo de laudêmio, será tomado proporcional
mente aos valores dos mesmos terrenos. 

§ s.o ~As disposições do parágafo anterior 
aplicam-se às cessões de direitos concernentes 
a terrenos aforados, calculado o laudêmio sôbre 
o preço da transação. 

1 4. o - O prazo para opção será de 60 
("sessenta) dias, contados da data da apresen
tação ao órgão local do S. P. U., do pedido 
de licença para a transferência, ou da satis
fação das exigências porventura formuladas. 

Art. 103 - O aforamento se extinguirá 
por inadimplemento de cláusula contratual, por 
acôrdo entre as partes, ou, a critério do go
vêrno, pela remissão do fôro e, quanto às 
terras .de que trata o art. 65 ou quando con
cedido com fundamento nos itens ns. s.o, 9.º 
e 10 do, art. 105, quando não estiverem as mes
mas sendo utilizadas apropriadamente. 

§ l.º - Consistindo o inadimplemento de 
cláusula contratual no atraso do pagamento 
do !Oro durante 3 (três) anos consecutivos, é 
facultado ao foreiro revigorar o aforamento, 
mediante as condições que lhe forem impostas. 

t 2.0 - A remissão do fôro será facultada, 
a critério do Presidente da República e por 
proposta do ministro da Fazenda, nas zonas 
onde não mais subsistam os motivos determi
nantes da aplicação do regime enfitê~tico. 

§ 3.º - Na consolidação, pela União, do 
domlnio pleno de terreno que haja concedido 
em aforamento, deduzir-se-á do valor do mes
mo dom!nio a importância de 20 (vinte) foros 
e 1 (um) laudêmio, correspondente ao valor 
do dominio direto. 

§ 4. o - Em caso de extinção pela não 
utilização apropriada de terras compreendidas 
em áreas reservadas a fins agrfcolas, a União 
consolidará o dominio pleno na forma do pará
grafo anterior. 

SECÇÃO II 

Da constituic4o 

Art. 104 - Decidida a aplicação do regime 
enfitêutico a terrenos compreendidos em de
terminada zona, o S. P. U. notificará os 
interessados para que requeiram o aforamento 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias, sob 
·pena: 

a) de perda de direitos que porventura 
lhes assistam; ou 

b) de pagamento em dôbro da taxa de 
ocupação. 

Parágrafo único. - A notificação sen\ 
feita por edital afixado durante 15 (quinze) 
dias na repartição arrecadadora da Fazenda Na
cional com jurisdição na localidade do imóvel, 
publicado 3 (três) vêzes durante êsse periodo 
no órgão local que inserir os atos oficiais, e, 
sempre que houver interessado conhecido, por 
carta registrada. 

Art. 106 - Tem preferência ao aforamento: 
1. • - os que tiverem titulo de propriedade 

devidamente transcrito no Registo de Imóveis; 
2. • - os que estejam na posse dos terrenos, 

com fundamento em titulo outorgado pelos 
Estados ou municlpios; 

3. • - os que, necessàriamente, utilizam os 
terrenos para acesso às suas propriedades; 

4. • - os ocupantes inscritos até o ano de 
1940, e que estejam quites com o pagamento 
das devidas taxas, quanto aos terrenos de 
marinha e seus acrescidos; 

5. • - os que, possuindo benfeitorias, esti
verem cultivando, por si e regularmente, terraa 
da União, quanto às reservas para exploração 
agricola, na forma do art. 65; 

6. • - os concessionários de terrenos de 
marinha, quanto aos seus acréscidos, desde 
que êstes não possam constituir unidades au
tônomas; 

7. • - os que no terreno possuam benfei
torias, anteriores ao ano de 1940, de valor 
apreciável em relação ao daquele; 

8. • - os concessionários de serviços pú
blicos, quanto aos terrenos julgados neces
sários a êsses servi~os, a critério. do govêrno; 

9. • - os pescadores ou colônias de pesca-· 
dores, que se obrigarem a manter estabeleci
mento de pesca ou indústria correlata, quanto 
aos terrenos . julgados apropriados; 

10. • - os ocupantes de que trata o art. 
133, quanto às terras devolutas situadaa nos 
Territórios Federais. 

Parágrafo único. - As questões sõbre pro
priedades, servidão e posse são da competência 
dos Trlbunakl Judiciais. 

Art. 106 - Os pedidos de aforamento serão 
dirigidos ao chefe do órgão local do S. P. U., 
acompanhados dos documentos comprobatórios 
dos direitos alegados pelo interessado e de 
planta ou croquia que identifique o terreno. 

Art. 107 - Expirado o prazo de que trata 
o art. 104, e apurado o direito do requerente, 
proceder-se-á à dil1gência de medição e avalia
ção do. terreno. 

§ 1. • - A data da dillgência será comuni
cada, com antecedência não inferior a 10 (dez) 
dias, por carta registrada, aos interessados 
conhecidos, e, por edital, pubUcado uma só 
vez e na forma do parágrafo único do art. 104. 
a todos os demais. 

§ 2. • - Da dil1gência será lavrado têrmo 
circunstanciado, do qual será dada ciência aos 
interessados, marcando-se-lhes o· prazo de 10 
(dez) dias para apresentação de. protestos ou 
reclamações. 

§ 3. o - As despesaa com a pubUcação do 
edital e com o transporte do pessoal incumbido 
da. diligência correrão por conta do requerente. 

Art. 108 - Decorrido o prazo mencionado 
no § 2. o do artigo anterior e apresentadas as 
reclamações que tenham sido apresentadas, o 
chefe do órgão local do S. P. U.; calculado o 
fôro devido, concederá o aforamento, ad refe
rendum do diretor do mesmo Serviço, reco
lhidos os tributos porventura devidos à Fazenda 
Nacional. 
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Art. 109 ..:_ Aprovada a concessão, lavrar
se-á em livro próprio do S. P. U. o contrato 
enfitêutico, de que constarão as condições esta
b~lecidas e as caracterlsticas do terreno aforado. 

Art. 110 - Expirado o prazo de que trata 
o art. 104, o S. P. U. promoverá a alienação 
do direito ao aforamento dos terrenos desocupa
dos e inscreverá para cobrança em dObro da 
taxa de ocupação, os que se encontrarem na 
posse de quem não tenha atendido à notifica
ção a que se refere o mesmo artigo. 

Art. 111 - A alienação do direito ao afo
ramento se fará em concorrência pública, ·por 
preço não inferior a importância correspondente 
a 80 % (oitenta por cento) do valor do domlnlo 
pleno do terreno. 

§ 1. o - Do edital de concorrência constará 
a discriminação do terreno e a Importância 
do !Oro a que o mesmo ficará sujeito. 

§ 2. o - Só serão tomadas em consideração 
as propostas dos concorrentes que, previamente, 
tenham caucionado em favor da União impor
tância correspondente a 3 % (três por cento) 
da base de licitação. 

§ 3. o - Perderá a caução o proponente 
que, aceita a sua proposta e aprovada a con
corrência, não efetuar o pagamento dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias, que lhe fOr 
marcado. 

§ 4. o - Efetuado o pagamento do preço 
oferecido, lavrar-se-á o contrato enfitêutico na 
forma do art. 109. 

SECÇÃO III 

Da transferi!ncia 

. Art. 112 - Os aforamentos de terras da 
União poderão ser transferidos, mediante pré
via licença do S. P. U. 

Art. 113 - Os pedidos de licença para trans
ferência deverão ser dirigidos ao diretor do 
S. P. U., por intermédio do órgão local do 
mesmo Serviço, mencionados o nome do ad
quirente e o preço da transação. 

Art. 114 - As transferências parciais, 
ficarão sujeitas a novo fOro para a parte 
desmembrada, previamente. demarcada e ava
liada, na forma do artigo 107, e seus pa
rágrafos. ' 

Parágrafo único. - O disposto neste artigo 
se aplica, também, às transferências de partes 
restantes do prazo primitivo. 

Art. 115 - As licenças para transferências, 
pago o laudêmio devido, serão dadas por al
vará expedido pelo órgão local do S. P. U., 
válido por 90 (noventa) dias, e de que constará: 

a) a declaração do pagamento do laudê-
mlo ou de sua isenção; • 

b) a descrição do terreno objeto da li-
cença; 

e) a importância do !Oro; e 
d) outras obrigações estabelecidas. 

Art. 116 - Efetuada a transação e trans
crito o titulo no Registro de Imóveis, o ad• 
qulrente, exibindo os documentos comprobató
rios, deverá ·requerer, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, que para o seu nome se transfiram as 
obrigações enfitêuticas. 

§ 1.o - A transferência das obrigações será 
feita mediante averbação, no órgão local do 
S. P. U., do titulo de aquisição devidamente 
transcrito no Registro de Imóveis, ou, cm caso 
de transmissão parcial do terreno mediante 
têrmo. 

§ 2.o - O adquirente ficárá sujeito à multa 
0,05 % ·(cinco centésimos por cento), por mês 
ou fração, sObre o valor do terreno e benfei
torias nêle existentes, se não requerer a tran
ferêncla dentro do prazo estipulado no pre
sente artigo. 

Art. 117 - A transferência, por ato entre 
vivos, de domlnio útil de terrenos aforados, 
somente poderá ser feita por escritura pública 
ou ato judicial competente, de que deverá cons
tar, necessàriamente, a transcrição do alvari 
de licença expedido pelo S. P. U. 

SECÇÃO IV 

Da caducidade e revigoragilo 

Art. 118 - Caduco o aforamento na forma 
do § 2.o do art. 101, o órgão local do S. P. U. 
notificará o foreiro, por edital, ou, quando 
posslvel, por carta registrada, marcando-lhe 
o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar 
qualquer reclamação ou solicitar a revigoração 
do aforamento. 

Parágrafo único. - Em caso de apresen
tação de reclamação, o prazo para o pedido 
de revigoração será contado da data da notifi
cação ao foreiro da decisão final proferida. 

Art. 119 - Reconhecido o direito do reque
rente e pagos os foros em atraso, proceder-se-á 
à revigoração do aforamento, de acOrdo com as 
normas estabelecidas para sua constituição nos 
arts. 107, 108 e 109. 

Art. 120 - A revigoração do aforamento 
poderá ser negada se a União necessitar do 
terreno para serviço público, ou, quanto às 
terras de que trata o art. 65, quando não 
estiverem as mesmas sendo utilizadas apropria
damente, obrigando-se, nesses casos, à inde
nização das benfeitorias porventura existentes. 

Art. 121 - Decorrido o prazo de que trata 
o art. 118, sem que haja sido solicitada a revi
goração do aforamento, o chefe do órgão local 
do S. P. U. providenciará no sentido de ser 
cancelada o aforamento no Registro de Imóveis 
e procederá na forma do dlspos~o no art. 110. 

SECÇÃO V 

Da remissilo 

Art. 122 - Autorizada, na forma do dis
posto no art. 103, a remissão do aforamentO 
dos terrenos compreendidos em determinada 
zona, o S. P. U. notificará os foreiros, na 
forma do parágrafo único do art. 104, da 
autorização concedida. 

Parágrafo único. - Cabe ao diretor do 
S. P. U. decidir sôbre os pedidos de remissão, 
que lhe deverão ser dirigidos por intermédio 
do órgão local do mesmo Serviço. 

Art. 123 - A remissão será feita por lm· 
portancia correspondente a 20 (vinte) foros ,e 
1 ~ (um e meio) laudêmio, calculado êstc sObre 
o valor do domlnio pleno do terreno e das 
benfeitorias existentes na data da remissão. 

§ 1.0 - A remissão se fará com redução de 
20 % (vinte pôr cento), 15 % (quinze por cento), 
10 % (dez por cento), e 5 % (cinco por cento), 
se requerida, respectivamente, no primeiro, se
gundo, terceiro ou quarto semestre, da data 
da notificação. 

§ 2. o - Perderá direito a qualquer das 
reduções mencionadas no parágrafo anterior, 
o requerente que não efetuar o pagamento 
devido no prazo de 30 (trinta) dias da expedi· 
ção da gula do recolhimento. 
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Art. 124 - Efetuado o resgate·, o órgão 
local do S. P. U. expediré. certifiçado de 
remissão, para averbação no Registro de 
Imóveis. 

CAPITULO V 

Da ceaalJo 

Art. 125 - Por ato do govêrno, e a seu 
critério, poderão ser cedidos, gratuitamente 
ou em condições especiais, sob qualquer dos 
regimes previstos neste decreto-lei, imóveis da 
União aos Estados, aos munlclplos, a entidade 
educacionais, culturais ou de finalidades so
ciais e, em se tratando de aproveitamento 
econômico de interêsse nacional, que mereça 
tal favor, a pessoa flsica ou jurldlca. 

Art. 126 - Nos casos previstos no artigo 
anterior, a cessão se fará mediante têrmo ou 
contrato, de que expressamente constarão as 
condições estabelecidas, e tornar-se-é. nula, 
independentemente de ato especial, se ao imó
vel, no todo ou em parte, fôr dada apllcação 
diversa da que lhe tenha sido destinada. 

CAPITULO VI 

Da ocupação 

Art. 127 - Os atuais ocupante de terrenos 
da União, sem titulo outorgado por esta, ficam 
obrigados ao pagamento anual da taxa de 
ocupação. 

§ 1.9 - A taxa coresponderé. a 1 % (um 
por cento) sôbre o valor do domlnio pleno 
do terreno. 

§ 2. 9 - A Importância da taxa sera periõ
dlcamente atualizada pelo S. P. U. 

Art. 128 - Para cobrança da taxa, o S. 
P. U. fara a inscrição dos ocupantes, ez-offfcrlo, 
ou à vista de declaração dêstes, notificando-os. 

Paragrafo único - A falta de inscrição 
não isenta o ocupante da obrigação do paga
mento da taxa, devida desde o Inicio da 
ocupação. . 

Art. 129 - O pagamento da taxa de ocupa
ção deveré. ser efetuado adlantadamente du
rante o primeiro quadrimestre de cada ano, sob 
pena de multa de 10 % (dez por cento) sôbre 
o montante da divida. 

§ 1.9 - A taxa de ocupação seré. cobrada 
em dôbro nos casos previstos nos artigos 110 
e 121. 

§ 2.9 - No caso de não pagamento da taxa 
durante 2 (dois) anos consecutivos, o S. P. U. 
providenciar.é. a cobrança executiva e promoverá 
as medidas de direito para a desocupação do 
imóvel. 

Art. 130 - A transferência onerosa dos 
direitos sôbre as benfeitorias de terreno ocupa
do fica condicionada a prévia licença do S. 
P. U., que, cobraré. o laudêmio de 5 % (cinco 
por cento) sôbre o valor do terreno e das ben
feitorias nêle existentes, desde que a União 
não necessite do mesmo terreno. 

_Art. 131 - A inscrição e o pagamento da 
taxa de ocupação, não importam, em absoluto, 
no recebimento, pela União, de qualquer di
reito de propriedade do ocupante sôbre o ter
reno ou ao seu aforamento, salvo no éa.so pre
visto no item 4 do artigo 105. 

Art. 132 - A União podera, em qualquer 
tempo que necessitar do terreno, imltlr-se na 
posse do mesmo, promovendo sumàriamente 
a sua desocupação, observados os prazos fixa
dos no § 3.9, do art. 89. 

§ 1. 9 - As benfeitorias existentes no ter
reno sõmente serão indenizadas, pela Impor
tância arbitrada pelo S. P. U., se por êste 
fôr julgada de boa fé a ocupação. 

§ 2.9 - Do julgamento prQferido na forma 
do paré.grafo anterior, cabe recurso para o 
C. T. U., no prazo de 30 (trinta) dias da 
ciência dada ao ocupante. 

§ 3. 9 - o preço das benfeitorias sera depo
sitado em J'uizo pelo S. P. U., desde que a 
parte Interessada não se proponha a recebê-lo. 

Art. 133 - Poderá ser concedida licença 
de ocupação de terras devolutas situadas nos 
Territórios Federais, até 2 000 (dois mll) hecta
res, a pessoa flsica ou jurldlca que se compro
meta utilizá-las em fins agricolas ou pastoris. 

§ 1. 9 - A licença de ocupação será dada 
pelo S. P. U., por proposta do governador do 
Território, e, em se tratando de terra situada 
dentro da faixa de 150 (cento e cinqüenta) 
quilômetros ao longo das fronteiras, ficaré. 
subordinado a prévia permissão do Conselho de 
Segurança Nacional. 

§ 2. 9 - Seré. cassada a licença se dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias não fôr iniciada a 
utilização prevista. 

TtTULO Ili 

Da allenaeio dos bens imóveis da Unlio 

CAPITULO I 

Disposições gerais 

..i\rt. 134 - A alienação ocorreré. quando 
não houver lnterêsse econômico em manter o 
Imóvel no domlnio da União, nem Inconveni
ente, quanto à defesa nacional, no desapa
recimento do vinculo da propriedade. 

Art. 135 - A alienação de imóvel da 
União, uma vez autorizada, se !ara em con
corrência pública e por preço não inferior ao 
seu valor atualizado, fixado pelo S. P. U., 
salvo nos casos especialmente previstos neste 
decreto-lei. 

§ 1. 9 - Só serão tqmadas em consideração 
as propostas dos concorrentes que prêvlamente, 
tenham caucionado em favor da União impor
tância correspondente a 3 % (três por cento) 
da base de licitação, salvo nas concorrências 
de que trata o art. 142. 

§ 2. 9 - Perderé. a caução o proponente que, 
aceita a sua proposta e aprovada a concorrên~ 
eia, não efetuar o pagamento dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias, que lhe fôr marcado, 
podendo, a critério do S. P. U., transferir-se 
a preferência em escala descendente para a 
proposta imediatamente Inferior, até consumar
se o 'lto, dentro do preço da avaliação. 

Art. 136 - O produto da alienação de imó
veis da União será recolhido na estação arreca
dadora da Fazenda Nacional com jurisdição na 
localidade do imóvel, salvo em casos especiais, 
devidamente autorizados pelo diretor do 
S. P. U. 

Art. 137 - A realização de concorrência 
para alienação de imóveis da União, bem como 
a publicação dos editais de convocação, se 
farão na forma do disposto nos arte. 72 e 73. 

A.rt. 138 - Os têrmos, ajustes ou contratos 
concernentes a alienação de imóveis da União 
poderão ser lavrados em livro próprio do órgã<> 
local do S. P. U., bem como, quando as 
circunstâncias aconselharem, na repartição ar
recadadora da Fazenda Nacional situada na 
localidade do Imóvel. 
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§ 1.' - Os atos praticados na forma dêste 
artigo terão, para qualquer efeito, fôrça de 
escritura pública. 

t 2.t - Nos atoli a que se refere êste artigo, 
a União será representada por procurador da 
Fazenda Pública, que poderá para êsse fim 
delegar competência a outro funcionA.rio fe
deral. 

t 3.t - Os atos de que trata o artigo ante
rior, quando referentes a imóveis de valor 
inferior a Cr$ 50 000,00 (cinqüenta mil cruzei
ros), são isentos de publlca!:ã<>, para fins de 
registro pelo Tribunal de Contas. 

Art. 139 - O Presidente da República, por 
proposta do Ministério da Fazenda, poderá 
autorizar a alienação de terrenos que se encon
trem ocupados por terceiros, mediante as condi
ções previstas neste decreto-lei. 

Art. 140 - A ·critério do Presidente da 
República poderão ser doados lotes d&l terras 
devolutas discriminadas, não maiores de 20 
(vinte) hectares, aos respectivos ocupantes, 
desde que brasileiros natos ou naturallzad()s, 
reconhecidamente pobres, com cultura efetiva 
e moradia habitual, na localidade. 

CAPfTULO II 

Dos imóveia utfüzáveia em fiM reaiàencta'8 

Art. 141 - Em se tratando de Imóvel uti
llztLvel em fins residenciais, a concorrência ser' 
realizada apenas entre servidores da União, 
não proprletãrlos de Imóveis, na localidade da 
situação do bem alienando, admitindo-se, às 
subseqüentes, quaisquer Interessados, quando 
à anterior não se apresentarem licitantes. 

Art. 142 - A alienação a servidor da União 
se far' pelo valor atualizado do imóvel, ver
sando a concorrência sõbre as qualidades prefe
renciais dos candidatos, relativas ao número 
de dependentes, remuneração e tempo de 
serviço. 

§ 1.t - As qualidades preferenciais serão 
apuradas conforme tabela que visar' ao amparo 
dos mais necessitados, organizada pelo S. P. U. 
e aprovada pelo ministro da Fazenda. 

§ 2. t - O concorr1'!nte dever' apresentar 
com a sua proposta, os seguintes documentos: 

I - prova de ser servidor da União; 

II - certidão de tempo de serviço público: 

III - prova de estado civil e do número 
de dependentes: e 

IV - prova de não possuir Imóvel na loca
lidade. 

§ 3.' - As provas exigidas nos Itens III 
e IV do par,grafo anterior poderão ser pro
duzidas por atestado firmado por 2 (dois) 
servidores da União. 

Art. 143 · - A alienação a quaisquer inte
ressados se far' pela maior oferta. 

Par,grafo único - Havendo empate, ser' 
dada preferência ao licitante casado, em re
lação ao solteiro ou viúvo que não seja arrimo 
de familia, e, entre casados e solteiros ou viú
vos que sejam arrimo de familia, ao que ti
ver maior número de dependentes. 

Art. 144 - A importAncla da aquisição 
poder' ser paga em prestações mensais, até 
o mA.xlmo de 240 (duzentos e quarenta), e 
até 5 (cinco) dias após o mês vencido, sob 
pena de multa de mora de 10% (dez por cento) 
sõbre o valor de prestação devida, sujeita, po
rém, a transação às condições seguintes: 

I - ficar o imóvel gravado com clA.usulll 
de lnallenabllldade pelo prazo de 10 (dez) anos, 
quando adquirido na fo.rma do art.. 142; 

II - ser o Imóvel dado em hipoteca à 
União, em garantia da divida com a aquisição, 
e no mesmo ato desta; e 

III - ser lnstituido em favor da União 
seguro de Imóvel contra risco de fogo, por 
quantia não Inferior ao valor das construções 
existentes. 

§ 1.' - A prestação mensal compreen
derá: 

I - quota de juros, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, quando adquirido o Imóvel na 
forma do art. 142, ou de 8% (oito por cento),· 
nos demais casos, e amortização, em total. 
constante e dlscrimln,vel conforme o estado 
real da divida; e 

II - prêmio do seguro contra risco de 
fogo. 

t 2.' - O adquirente poderA., em qual
quer tempo, antecipar o pagamento da divida. · 
bem como fazer amortizações em quotas par
ciais, não inferiores a Cr$ 1 000,00 (um mil cru
zeiros), para o fim de reduzir a importância ou 
o número das prestações, ou ambos. 

CAPfTULO III 

Doa imóveia utilizáveia em fiM comerciais 
OU itiàUBtriaia 

Art. 145 - Em se tratando de Imóvel uU
llz,vel em fins comerciais ou Industriais, a 
concorrência se fará entre quaisquer inte
ressados. 

Art. 146 - A alienação se fará pela maior 
oferta, podendo a União estabelecer prêvla-. 
mente condições especiais para a utlllza!:ã<> do 
imóvel. 

Art. 147 - A importAncia da aquisição 
po.der,, a critério do govêrno, ser paga em 
prestações mensais, até o mA.ximo de 120 (cento 
e vinte), e até 5 (cinco) dias após o mês ven
cido, sob pena de multa de mora de 10 % {dez 
por cento) sõbre o valor da prestação devida, 
ficando nesse caso sujeita a transação às 
condições seguintes: 

I - ser o imóvel dado em hipoteca à 
União em garantia da divida com a sua aqui
sição, e no mesmo ato desta; e 

II - ser instituido em favor da União 
seguro do Imóvel contra risco de fogo, por 
quantia não inferior ao valor das construções 
existentes. 

t 1. t - A prestação mensal compreenderA: 

I - quota de juros, à taxa de 10% (dez por 
cento) ao ano, e amortização, em total cons

. tante e discriminável conforme o estado real 
da divida; e 

II - prêmio do seguro contra risco de fogo. 

t 2.t - O adquirente poderA, em qualquer 
tempo, antecipar o pagamento da divida, bem 
como fazer amortizações em quotas parciais, 
não Inferiores a Cr$ 1 000,00 (um mil cruzei
r9s) para o fim de reduzir a Importância ou 
o número das prestações, ou ambas. 

Art. 148 - Do edital de concorrência de
verão, obrigatoriamente, contar as condições 
que tenham sido estabelecidas para a utili
zação do imóvel e as faculdades para o pa-
gamento. · 
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CAPtTULO J:v 

Doa terrenos àeatinaàoa a fina agricolaa 
e de cofoniaagllo 

Art. 149 - Serão reservados em zonas ru
rais, mediante escolha do Ministério da Agri
cultura, na forma da lei, terrenos da União, 
para estabelecimento de núcleos coloniais. 

1 1. 9 - Os terrenos assim reservados, ex
cluldas as áreas destinadas à sede, logradouros 
e outros serviços gerais do núcleo, serão lotea
das para venda de acôrdo com plano organiza
do pelo Ministério da Agricultura. 

§ 2. 9 - O Ministério da Agricultura reme
terá ao S. P. U. cópia do plano geral do 
núcleo, devidamente aprovado. 

Art. 150 - Os lotes de que trata o § 1.9 
do 'artigo anterior serão vendidos a nacionais 
que queiram dedicar-se à agricultura e a es
trangeiros agricultores, a critério, na forma da 
lei do Ministério da Agricultura. 

Art. 151 - O preço de venda dos lotes será 
estabelecido por comissão de avaliação desig
nada pelo diretor da Divisão de Terras e Cnlo
nização (D. T. C.) do Departamento Nacional 
da Produção Vegetal, do Ministério da Agri
cultura. 

Art. 152 - O preço da aquisição poderá ser 
pago em prestações anuais, até o máximo de 
15 (quinze), compreendendo amortização e juros 
de 6 % (seis por cento) ao ano, em total cons
tante e discriminável conforme o estado real 
da divida. 

1 1. 9 - A primeira prestação vencer-se-á no 
último dia do terceiro ano e as demais 110 
último dos anos restantes, sob pena de multa 
de mora de 5 % (cinco por cento) ao ano sôbre 
o valor de. divida. 

§ 2.9 - Em caso de atraso de pagamento 
superior a 2 (dois) anos proced~r-se-á à co
brança executiva da divida, salvo motivo jus
tlficl!ldO, a critério da D. T. C. 

§ 3.9 - O adquirente poderá, em qualquer 
tempo, antecipar o pagamento da divida, bem 
como fazer amortizações em quotas parciais, não 
inferiores a Cr$ 1 000,00 (um mil cruzeiroa), 
para o fim de reduzir a importância ou o 
número das prestações ou ambos. 

Art. 153 - Ajustada a transação, lavrar
se-á contrato de promessa de compra e venda, 
de que constarão tôdas as condições que ha
jam sido estipuladas. 

Parágrafo único. - Para , elaboração da 
minuta do contrato, a D. T. C. remeterá ao 
S. P. U. os elementos necessários, concernentes 
à qualificação do adquirente, à identificação 
do lote e às obrigações estabelecidas, quanto 
ao pagamento e à utilização do terreno. 

Art. 154 - Pago o preço total da aqui
sição, e cumpridas as demais obrigações assu
midas, será lavrado o contrato definitivo de 
compra e venda. 

Parágrafo único. - Em caso de falecimento 
do adquirente que tenha pago 3 (três) pres
tações, será dispensado o pagamento do res
tante da divida aos seus herdeiros, aos quais 
será outorgado o titulo definitivo. 

Art. 155 - O promitente comprador e, 
quanto a núcleos coloniais não emancipados, 
o proprietário do lote, não poderão onerar nem 
por qualquer forma transferir o imóvel, aem 
prévia licença da D. T. C. 

Parágrafo único. - A D. T. C. dará co
nhecimento ao S. P. U. das licenças que tiver 
concedido para os fins de que trata o presente 
artigo. 

Art. 156 - As terras de que trata o t<rt. 
65 poderão ser alienadas sem concorrência, pelo 
S. P. U., com prévia audiência do Ministério 
da Agricultura, aos seus arrendatários, possui
dores ou ocupantes. 

Parágrafo único. - A alienação poderá ser 
feita nas condições previstas nos arts. 152, 153 
e 154, venclvel, porém, a primeira prestação no 
último dia do primeiro ano, e exclulda a dis
pensa de que trata o parágrafo único do 
art. 154. · 

Art. 157 - Os contratos de que tratam os 
artigos anteriores, são sujeitos às disposições 
dêste decreto-lei. 

Art. 158 - Cabe ao S. P. U. fiscalizar o 
pagamento das prestações devidas e à D. T. 
C. o cumprimento das demais obrigações 
contratuais. 

CAPtTULO V 

Doa terrenos ocupados 

Art. 159 - Autorizada, à vista do disposto 
no art. 139, a alienação dos terrenos ocupados 
compreendidos em determinada zona, o S. P. 
U. notificará os ocupantes, na forma do artigo 
104, da, autorização concedida. 

Parágrafo único. - Cabe ao diretor do 
S. P. U. decidir sôbre os pedidos de aquisi
ção, que lhe deverão ser dirigidos por inter
médio do órgão local do mesmo Serviço. 

Art. 160 - Aos que se encontrem n'as 
condições previstas nos itens 1.º, 2. 0 , 3.º, 4.º e 
5. 9 do art. 105, a alienação dos terrenos que 
ocupam se fará Independentemente de concor
rência. 

§ 1. o - A alienação será feita por Impor
tância correspondente a 20 (vinte) taxas e 1 Ih 
(um e meio) laudêmlo, calculado êste sôbre o 
valor do domlnio pleno do terreno e das ben
feitorias existentes. 

§ 2.º - A alienação se fará com redução 
de 20 % (vinte por cento). 15 % (quinze por 
cento), 10% (dez por cento), ou 5% (cinco por 
cento), se requerido, respectivamente, no pri
meiro, segundo, terceiro ou quarto semestre, 
da data da notificação. 

§ 3.º - Perderá lilrelto a qualquer das 
reduções mencionadas no parágrafo anterior o 
requerente que não efetuar o pagamento devido 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias da expedi
ção da guia de recolhimento. 

Art. 161 - Aos demais ocupantes de ter
renos da União, fica assegurado o direito de 
adjudicação, pelo maior preço oferecido em con
corrência pública, que o S. P. U. promoverá, 
com base mlnlma no valor do domlnio pleno do 
terreno. 

Art. 162 - Não requerida a aquisição no 
prazo de 2 (dois) anos da data da notificação, 
o ocupante ficará obrigado ao pagamento em 
dôbro da taxa de ocupação, sem prejulzo do 
direito que, em qualquer tempo, lhe assistirá 
de adquirir o terreno, por importância corres
pondente a 20 (vinte) taxas simples e 1 Ih 
(um e melo) laudêmlo. 

Art. 163 - Na alienação de terrenos ocupa
dos, serão observadas; quanto à constituição 
dos lotes, as posturas da Prefeitura local. 

CAP1TULO VI 

Da legitimagflo àe posse de terras àe1'olutas 

Art. 164 - Proferida a sentença homologa
tórla a que se refere o art. 57, Iniciará a Fa
zenda Nacional a execução, sem embargo de 
qualquer recurso, requerendo preliminarmente 
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ao juiz da causa a intimação dos possuidores 
de áreas reconhecidas ou julgadas devolutas 
a legitimarem suas posses, caso o queiram, a 
lei o permita e o Govêrno Federal consinta-lhes 
fazê-lo, mediante pagamento das custas que 
porventura estiverem devendo e recolhimento 
aos cofres da União, dentro de 60 (sessenta) 
dias, da taxa de legitimação. 

Parágrafo ll.nico. - O têrmo de 60 (ses
senta) dias começará a correr da data em que 
entrar em cartório a avaliação da área pos
sulda. 

Art. 165 - Declarar-se-ão no requerimento 
aquêles a quem o Govêrno Federal recusa 
legitimação. 

Dentro de 20 (vinte) dias da intimação os 
possuidores que quiserem e puderem legitimar 
suas posses talo-ão saber, mediante comunica
ção autêntica ao juiz da causa ou ao S. P. U. 

Art. 166 - Consistirá a taxa de legitimação 
em porcentagem sObre a avaliação, que será 
feita por perito residente no !Oro rei aitae, 
nomeado pelo juiz. 

O perito não terá direito a emolumentos 
superiores aos cifrados no Regimento de Cus
tas Judiciais. 

Art. 167 - A avaliação recairá exclusiva
mente sObre o valor do solo, excluldo o das 
benfeitorias, culturas, animais, accessórlos e 
pertences do legitimante. 

Art. 168 - A taxa será de 5 % (cinco por 
cento) em relação às nossas tituladas de menos 
de 20 (vinte) e mais de 10 (dez) anos, de 10 % 
(dez por cento) às tituladas de menos de 10 
(dez) anos; de 20 % (vinte por cento) e 15 % 
(quinze por cento) para as não tituladas respec
tivamente de menos de 15 (quinze) anos ou 
menos de 30 (trinta) e mais de 15 (quinze). 

Art. 169 - Recolhidas' aos cofres pll.blicos 
nacionais as custas porventura devidas, as da 
avaliação e a taxa de legitimação, expedirá o 
diretor do S. P. U., a quem subirá o respec
tivo processo, o titulo de legitimação, pelo 
qual pagará o legitimante apenas o sêlo devido. 

§ 1.o - O titulo será confecionado em 
forma de carta de sentença, com todos os 
caracterlstlcos e Individuações da propriedade 
a que se refere, segundo modêlo oficial. 

§ 2.0 -.;. Deverá ser registrado em livro a 
Isso destinado pelo S. P. U., averbando-se ao 
lado, em coluna própria, a publicação no 
Diário 0/iciaZ da União, do Estado ou do Ter
ritório, consoante seja o caso, ou na !Olha que 
lhe publicar o expediente, pem como a trans
crição que do respectivo titulo se fizer no 
Registro Geral de Imóveis da comarca de situa
ção das terras, segundo o artigo subseqüente. 

Art. 170 - Será o titulo transcrito no com
petente Registro Geral de Imóveis, feita a 
necessária publicação no Diário 0/1ciaZ da 
União, do Estado ou do Território, conforme 
o caso, ou na !Olha que lhe editar o expediente. 

§ 1. • - O oficial do Registro de Imóveis 
remeterá ao S. P. U. uma certidão em relatório 
da transcrição feita, a fim de ser junta aos 
autos. · 

§ 2. • - Incorrerá na multa de Cr$ 200,00 
(duzentos cruzeiros) a Cr$ 1 000,00 (um mil 
cruzeiros), aplicada pela autoridade judiciá
ria local, a requerimento do S. P. U ., o ofi
cial que não fizer a transcrição ou remessa 
dentro de 30 (trinta) dias do recebimento do 
titulo. 

Art. 171 - Contra os que, sendo-lhes per
mitido fazer, não fizerem a legitimação no 
prazo legal, promoverá o S. P. U., a execução 
de sentença por mandado de lmissão de posse. 

Art. 172 - Providenciará o S. P. U. a 
transcrição, no competente Registro Geral de 
Imóveis, das terras sObre que versar a execução, 
assim como de tOdas declaradas de domlnlo da 
União e a êle encorporadas, para o que se 
habilitará com carta de sentença, aparelhada 
no estilo do direito comum. 

Art. 173 - Aos brasileiros natos ou natu
ralizados, possuidores de áreas consideradas 
diminutas, atendendo-se às peculiaridades lo
cais, com tltulos externamente perfeitos de 
aquisições de boa fé, é licito requerer e ao 
S. P. U., conceder expedição de titulo de do
mlnlo, sem taxa ou com taxa inferior à fixada 
no presente decreto-lei. 

Art. 174 - O Govêrno Federal negará legi
timação, quando assim entender de justiça, de 
interêsse pll.bllco ou quando assim lhe ordenar 
a disposição da lei, cumprindo-lhe, se fOr o 
caso, indenizar as benfeitorias feitas de boa fé. 

TfTULO IV 

Da Justifieaçio de poHe de terras devoluta• 

Art. 175 - Aos interessados que se acha
rem nas condições das letras e, /, g, e pará
grafo O.nico do art. 5.º será facultada a justi
ficação administrativa de suas posses perante 
o órgão local do S. P. U., a fim de se torra
rem a posslveis inquietações da parte da ·união 
e a incômodos de pleitos em tela judicial. 

Art. 176 - As justificações só têm eficácia 
nas relações dos justificantes com a Fazenda 
Nacional e não obstam, ainda em.caso de malo
gro, ao uso dos remédios que porventura lhes 
caibam e a dedução de seus direitos em Julzo, 
na forma e medida da legislação civil. 

Art. 177 - O requerimento de justificação 
será dirigido ao chefe do órgão local do S. 
P. U., Indicando o nome, nacionalidade, esta
do civil e residência do requerente e de seu 
representante no local da posse, se o tiver; 
a data da posse e os documentos que possam 
determinar a época do seu Inicio e continui
dade; a situação das terras e Indicações da ãrea 
certa ou aproximada, assim como a natureza 
das benfeitorias, culturas e criações que hou
ver, com o valor real ou aproximado de uma e 
outras, a descrição dos limites 'da posse com 
Indicação de todos os confrontantes e suas 
residências, o rol de testemunhas e documen
tos que acaso corroborem o alegado. 

Art. 178 - Recebido, protocolado e au
tuado o requerimento com os documentos que 
o lnstrulrem, serão os autos distribuldos ao 
procurador da Fazenda Pll.bllca para tomar 
conhecimento do pedido e dirigir o processo. 

Parágrafo O.nico. - Se o pedido não se 
achar em forma, ordenará o referido procurador 
ao requerente que complete as omissões, que 
contiver; se se achar em forma ou fOr sanado 
das omissões, admiti-lo-á a processo. 

Art. 179 - Do pedido dar-se-á então conhe
cimento a terceiros, por aviso circunstanciado 
publicado 3 (três) vêzes dentro de 60 (sessen
ta) dias, no Diário Oficial da União, do Es
tado ou Território, consoante tOr o caso, ou 
na tOlha que lhe der publicidade ao expeàiente, 
e 2 (duas) vêzes com intervalo de 20 (vinte) 
dias, no jornal da comarca, ou municlplo, onde 
estiverem as terras, se houver, adiantadas as 
respectivas despesas pelo requerente. 

Art. 180 - Poderão contestar o pedido, ter
ceiros por êle prejudicados, dentro de 30 (trin
ta) dias, depois de findo o prazp do edital. 

Parágrafo O.nico. - A contestação men
cionará o nome e rflsldêncla do contestante, 
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motivos de sua oposição e provas em que se 
fundar. Apresentada a contestação ou findo o 
prazo para ela marcado, o procurador da Fa
zenda Pública requisltan\ ao S. P. U. um 
dos seus engenheiros ou agrimensores para, 
em face dos autos, proceder a uma vistoria da 
ãrea objeto . da justificação e prestar tõdas as 
Informações que Interessem ao despacho do 
pedido. 

Art. 181 - Realizada a vistoria, serão as 
partes admitidas, uma IU>Õ8 outra, a Inquirir 
suas testemunhas. cujos depoimentos serão 
reduzidos a escrito em forma breve pelo escri
vão ad hoo, que fôr designado para servir no 
processo. ' 

Art. 182 - Terminadas as Inquirições serão 
os autos encaminhados, com parecer do pro
curador da Fazenda. Pública ao chefe do órgão 
local do s. P. U., para decidir o caso de 
acõrdo com as provas colhidas e com outras 
que po88am determinar e1»-offfcio. 

Art. 188 - Da decisão proferida pelo chefe 
do órgão local do S. P. U. cabe ao procurador 
da Fazenda Pública e às partes, recurso volun
tirio para o Conselho de Terras da União 
(C. T. U.), dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias da ciência dada aos Interessados pessoal
mente ou por carta reglstrada. 

Parigrafo iínlco. - Antes de presente ao 
C. T. U. subirão os autos do recurso ao diretor 
do S. P. U. para manifestar-se sõbre o mesmo. 

Art. 184 - Julgada procedente a justifi
cação e transitando em julgado a decisão 
administrativa, expedln\ (l diretor do S. P. U., 
à vista do proceeo respectivo, titulo recognitivo 
do domlnlo do justificante, titulo que seri 
devidamente formalizado como o de legi
timação. 

Art. 185 - Carregar-se-ão às partes Inte
ressadas as custas e despesas feitas, salvo 
as de justificação com assento no art·. 148 da 
Constituição Federal, que serão gratuitas, 
quando julgadas procedentes. 

A contagem se fari pelo Regimento das 
Custas Judiciais. 

TITULO V 

Do Conselho de Terra• ela Unlio 

Art. 186 - Fica criado, no Ministério da 
Fazenda, o Conselho de Terras da União (C. 
T. U.), órgão coletivo de julgamento e dellbe
raçlcr.-na estera:· administrativa, de -questões con
cernentes a direitos de propriedades ou posse 
de Imóveis entre a União e terceiros, e de 
consulta do ministro da Fazenda. 

Parágrafo iínlco. - O C. T. U. teri, além 
disso, as atribuições especificas que lhe forem 
conferidas no presente decreto-lei. 

Art. 187 - O C. T. U. seri constltuldo 
por 6 (seis) membros, nomeados pelo Presidente 
da República, e cujos mandatos, com a dura
ção de 3 (três) anos, serão renovados pelo 
têrço. 

§ 1.0 - As nomeações recairão em S (três) 
servidores da União, 2 (dois) dos quais enge
nheiros e 1 (um) bacharel em Direito, dentre 
nomes indicados pelo ministro da Fazenda, e 
os restantes escolhidos de listas triplices apre
sentadas pela Federação Brasileira de Enge
nheiros, pela Ordem dos Advogados do Brasil 
e pela Federação das Associações de Proprletã
rlos de Imóveis do Brasil ou, na falta dêstes, 
por entidades congêneres. 

§ 2.o Os conselheiros terão suplentes, 
indicados e nomeados na mesma forma da
queles, 

1 S.o - Aos suplentes cabe, quando convo
cados pelo presidente do Conselho, substituir, 
nos Impedimentos temporarios, e nos casos de 
perda ou renúncia de mandato, os respectivos 
conselheiros. 

Art. 188 - O C. T. U. sera presidido por 
um conselheiro, eleito anualmente pelos seus 
pares na primeira reunião de cada ano. 

Pal1igrafo único. - Concomitantemente 
com a do presidente, far-se-i a eleição do 
vice-presidente, que substituir!\ aquêle em suas 
faltas e Impedimentos. 

Art. i89 - o C. T. U. funcionara com a 
maioria de seus membros e realizar!\ no mlnlmo 
8 (oito) se88ões mensais, das quais sera lavra
da ata circunstanciada. 

Art. 190 - OS processos submetidos ao 
Conselho serão dlstribuldos, em se88ão, ao con
selheiro relator, mediante sorteio. 

§ 1.o - Os conselheiros poderão reter, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável, 
quando solicitado, a critério do Conselho, os 
processos que lhe tenham sido dlstrlbuldos 
para o relatório, ou conclusos, mediante pedido 
de vista. 

§ 2. o - Ao presidente do Conselho, aÍém 
das que lhes forem cometidas pelo Regimento, 
compete as mesmas atribuições dos demais con
selheiros. 

Art. 191 - O C. T. U. decidira por maioria 
de votos dos membros presentes, cabendo ao 
seu presidente, além do de qualidade, o voto 
de desempate. 

Art. 192 - Das decisões do Conselho caberã 
recurso para o próprio Conselho, no prazo de 
20 (vinte) dias úteis, contados da data da de
cisão proferida. 

Paragrafo iínico: - Os recursos sõmente 
serão julgados com a presença de, nt> mlnlmo. 
igual número dos membros presentes à se88ão 
em que haja sido proferida a decisão recorrida. 

Art. 193 - Junto ao Conselho serão admi
tidos procuradores das partes intere88adas no 
julgamento, aos quais serã permitido pronun
ciamento oral em sessão, constando do processo 
o instrumento do mandato. 

§ 1.o - A Fazenda Nacional serà repre
sentada por servidor da União, designado pelo 
ministro da Fazenda, cabendo-lhe ter vista dos 
processos, pelo prazo improrrogàvel de 15 
(quinze) dias, antes do seu julgamento e de
pois. de estudados pelo conselheirQ relator. 

§ 2. o - O representante da Fazenda tera 
suplente, pela mesma forma designado, que o 
substltulrà em suas faltas e Impedimentos. 

Art. 194 - O C. T. U. votara e aprovara 
seu Regimento. 

Parágrafo iínico. - Nenhuma alteração se 
farà no Regimento sem aprovação do Conselho, 
em 2 (duas) sessões consecutivas, a que este
jam presentes pelo menos 5 (cinco) conse
lheiros. 

Art. 195 - O Conselho teri uma Secretaria, 
que serã chefiada por um secretãrio e teri os 
auxiliares necessirios. todos designados pelo 
diretor geral da Fazenda Nacional. 

Paràgrafo único. - Ao secretàrio compe
tira, além das atribuições que lhe forem come
tidas no Regimento, lavrar e assinar as atas 
das sessões, que serão submetidas à aprovação 
do Conselho. 

Art. 196 - O conselheiro, que sem causa 
justificada, a critério do próprio Conselho, 
faltar a 4 (quatro) sessões consecutivas, perderá 
o mandato. 
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Art. 197 - Serão considerados de efetivo 
exerclcio os dias em que o conselheiro, servidor 
da União, ou o representante da Fazenda estl· 
ver afastado do serviço pdbllco ordinário, em 
virtude de comparecimento a sessão do Con
eelho. 

T!'l'ULO VI 

Disposlçies finai• e tran1lt6rlall 

Art. 198 - A União tem por lnsubslstentes 
e nulas quaisquer pretensões sõbre o dominlo 
pleno de terrenos de marinha e seus acrescidos, 
salvo quando. original8 em tftulos por ela 
outorgados na forma do presente decreto-lei. 

Art. 199 - A partir da data da publicação 
do presente decreto-lei, cessarão as atribui
ções cometidas a outros órgãos da administra
ção federal, que não o e. T. u.,. concernentes 
ao exame e julgamento, na esfera administra
tiva, de questões entre a União e terceiros, 
relativas à propriedade ou posse de Imóvel. 

t l.o - Os órgãos a que· se refere êste 
artigo remeterão ao C. T. U., dentro de 30 
(trinta) dias, os respectivos processos penden
tes de decisão final. 

1 2. o - Podera, a critério do govêrno, ser 
concedido novo prazo para apresentação, ao 
C. T. U., dos tftulos de que trata o art. 2.o 
do Decreto-lei n.o 893, de 26 de novembro de 
1938. 

Art. 200 - Os bens Imóveis da União, seja 
qual fõr a sua natureza não são sujeitos a 
usucapião. 

Art. 201 - São consideradas divida ativa 
da União, para efeito de cobrança executiva. 
as provenientes de alugéls, taxas, foros, lau
dêmios e outras contribuições concernentes à 
utlllzação de bens Imóveis da União. 

Art. 202 - Ficam confirmadas as demar
cações de terrenos de marinha i::om fundamento 
em lei vigente na época em que tenham sido 
realizadas. 

Art. 203 - Fora dos casos expressos em lei, 
não poderão as terras devolutas da União ser 
alienadas ou concedidas senão a titulo oneroso. 

Parágrafo único. - Até que sejam regular
mente Instalados nos Territórios Federall os 
órgãos locais do S. P. U., continuarão os 
governadores a exercer as atribuições que a 
lei lhes confere, no que respeita às concessões 
de terras. 

:Art. 204 - Na ·faixa de fronteira. observar-. 
se-á rigorosamente, em matéria de concessão 
de terras, o que a respeito estatulr a lei espe
cial, cujos dispositivos prevalecerão em quais
quer circunstancias. 

Art. 205 - A pessoa estrangeira, flslca ou 
juridlca, não serão alienados, concedidos ou 
transferidos Imóveis da União situados nas 
zonas de que trata a letra a do art. 100, exceto 
se houver autorização do Presidente da Re
pública. 

Art. 206 - Os pedidos de aforamento de 
terrenos da União, já formulados ao S. P. U., 
deverão prosseguir em seu processamento, ob
aervadas, porém, as disposições dêste decreto
lei, no que fõr apllcâvel. 

Art. 2f!l - A D. T. C. do Departamento 
Nacional da Produção Vegetal, do Ministério 
da Agricultura, remeterá ao S. P. U., no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias da publicação 
dêste decreto-lei, cópia das plantas dos núcleos 
coloniais, bem como dos têrmos, ajustes, con
tratos e Utulos referentes à aquisição de lotes 
dos mesmos núcleos, e, ainda,. relação dos ad
quirentes e dos pagamentos por êles efetuados. 

Art. 2fS - Dentro de 90 (noventa) dlae 
da publicação dêllte decreto-lei, as repartições 
federal8 lntereuadae deverão r11meter ao S. 
P. U. relação dos Imóveis de que necessitem, 
total ou parcialmente, para os ·fins prevlltos 
no artigo 76 e no Item I do artigo 86, justi
ficando o pedido .. 

Parâgrafo dnico. - Findo êsse prazo, o 
S. P. U. encaminhara dentro de 30 (trinta) 
dias ao Presidente da Repdblica as relações 
que dependam de sua aprovação, podendo dar 
aos demais Imóveis da União a aplicação que 
julgar conveniente, na forma dêsse decreto-lei. 

Art. 209 - As repartições federais deverão 
remeter ao S. P. U., no prazo de 60 (sepenta) 
dias da publicação dêste decreto-lei, relação 
dos Imóveis que tenham a seu cargo, acompa
nhada da documentação re8pectlva. com indi· 
cação dos que estejam servindo de residência 
de servidor da União, em carater obrigatório, 
e do ato determinante da obrigatoriedade. 

Art. 210 - Fica cancelada tõda divida exis
tente, até à data da publicação dêste decreto
lei, oriunda de aluguel de Imóvel ocupado por 
servidor da União como residência em: cariter 
obrigatório, determinado em lei, regulamento, 
regimento ou outros atos do govêrno. 

Art. 211 - Enquanto não forem aprova
das, na forma dêste decreto-lei, as relações 
de que trata o art. 2<"S, os ocupantes de Imó
veis que devam constituir residência obrigató
ria de servidor da União, ficam sujeitos ao 
pagamento do aluguel comum, que fõr fixado. 

Art. 212 - Serão mantidas as locações, me
diante contrato, de Imóveis da União, existen
tes na data da publicação dêste decreto-lei. 

Parágrafo único. - Findo o prazo con· 
tratual, o S. P. U. promoverá a conveniente 
utilização do Imóvel. 

Art. 213 - Havendo, na data da publica
ção dêste decreto-lei, prédio residencial ocupa
do sem contrato e que não seja necessário aos 
fins previstos no artigo 76 e no Item I do 
artigo 36, o S. P. U. promoverá a realização 
de concorrência para sua regular locação. 

1 l.o -'- Enquanto não realizada a concor
rência. podera o ocupante permanecer no lmó· 
vel, pagando o aluguel que fõr fixado. · 

1 2. o - Sera mantida a locação, Indepen
dentemente de concorrência, de próprio na
cional ocupado por servido!' da União pelo 
tempo Ininterrupto de S (três) ou mais anos, 
contados cja data da . publicação dêste decreto~ 
lei, desde que durarite êsse · perlodo tenha o 
locatário pago com pontualidade os respectivos 
aluguéis e, a critério do S. P. U., conservado 
satlsfatõriamente o Imóvel. 

1 3.o - Na hipótese prevista no parágrafo 
precedente. o órgão local do S. P. U. promo
vera Imediatamente a assinatura do respectivo 
contrato de locação, mediante o aluguel que 
fõr fixado. 

1 4.• - Nos demais casos. ao ocupante seri 
assegurada, na concorrência, preferência à 
locação, em Igualdade de eondlções. 

1 5.o - Ao mesmo ocupante far-se-á notl· 
flcação, com antecedência de 30 (trinta) dias, 
da abertura da concorrência) . 

Art. 214 - No caso do artigo anterior. 
sendo, porém, necessário o imóvel aos fins 
nêie mencionados ou não convindo à União 
alugá-lo por prazo certo, poderá o ocupante 
nêle permanecer, sem contrato, pagando o alu
guel que fõr fixado enquanto não utilizar-se 
a União do imóvel ou não lhe der outra 
aplicação. 
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Art. 216 - Os direitos peremptos por 
fôrça do disposto nos arts. 20, 28 e 36 do De
creto-lei n.• 3 488, de 17 de julho de 1941, e 
7. • do Decretá-lei n. • 6 666, de 16 de julho de 
1943, ficam revigorados correndo os prazos para 
o seu exercfcio da data da notificação de que 
trata o art. 104 dêste decreto-lei. 

Art. 216 - O ministro· da Fazenda, por 
proposta do diretor do S. P. U., baixará as 
instruções e normas necessárias à execução 
das medidas previstas neste decreto-lei. 

Art. 217 - O presente decreto-lei entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 218 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Rio· de Janeiro, 6 de setembro de 1946, 126.• 
da Independência e 68.• da República. 

EURICO G. DUTRA. 
Gaat/Jo Vi1ttuai. 
Carias Coimbra da Luz. 

D, O. 6-8~46. 

Deereto-lei n.º 9 826, de 10 de setembro de 1K6 

Diapõe aôõre as caracter{aticaa, pregoa e àia
triõuiçilo ão caroilo minerai produzido no 
pa{a e àá outras provià~nciaa. 

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o artigo 180 da Cons
tituição, e 

Considerando que, no momento presente, é 
indispensável incrementar a produção do carvão 
mineral, discipliná-la de acôrdo com as neces
sidades do pafs; 

Considerando a necessidade de reservar 
todo o carvão metalúrgico de Santa Catarina 
para atender ao consumo da usina siderurgia 
da Companhia Siderúrgica Nacional, já em 
operação, a fim de que possa atingir sua plena 
capacidade, 

J:)ecreto.: 

Art. 1.• - Todo carvão mineral éxtraldo 
no pafs será distribufdo pelo Govêrno Federal, 
por intermédio do Ministério da Viação e Obras 
Públicas. 

Parágrafo único. - O Ministério da Via
ção e Obras Públicas baixará as instruções 
que forem necessárias, para o cumprimento 
do presente decreto-lei. 

Art. 2.• - As caracterfsticas do carvão 
nacional, apropriadas aos diversos usos indus
triais, são as estatuldas no anexo n. • 1, apenso 
ao presente decreto-lei, com a tolerância 
de 10 %. 

Art. 3. • - O preço do carvão nacional é 
fixado, como medida de emergência, pela tabela 
que figura no anexo n. • 2, para entrega nas 
seguintes condições: 

a) no costado dos navios, em Pôrto Alegre, 
para o carvão extraido nas minas de São Jerô
nimo e Butiá, no Rio Grande do Sul; 

b) carregado nos vagões, nos pátios das 
estações, nos desvios ou à margem da linha 
da Estrada de Ferro D. Teresa Cristina, para 
o carvão extraido das minas de Santa Catarina; 

e) carregado ·nos vagões, nos pátios ou 
desvios ferroviários, para o carvão extraido 
no Estado do Paraná. 

§ 1. • - Os preços dos carvões de jazidas 
que venham a ser exploradas no futuro e que 
não estejam situadas nas regiões referidas neste 
decreto-lei, serão fixados pio Ministério da 
Viação e Obras Públicas. 

§ 2. • - Quando o poder calorifico fôr Infe
rior ao limite fixado neste artigo, o preço de 
qualquer carvão, exceto o do tipo lavador 
decrescerá proporcionalmente, não se levando 
em conta a tolerância de 10%. 

§ 3. • - Quando o carvão tipo lavador tiver 
menos de 34 % de cinzas, o seu valor será 
acrescido de um prêmio Igual a 6 % por unidade 
percentual ou fração Igual ou superior a 0,6 % 
da unidade abaixo de 34 %. e, quando apresen
tar mais de 34 %. o seu valor será dlmlnufdo 
de 6 % por unidade percentual ou fração Igual 
ou superior a 0,6 % da unidade acima de 34 %. 
em ambos os casos o teor de cinzas será de
terminado em base- sêca. A fórmula para o 
cálculo do preço com os prêmios e penalidades 
acima consta do anexo n.• 2. 

§ 4. • - O consumidor tem o direito de 
rejeitar o carvão· sempre que suas caracterfs
ticas estiverem fora da tolerància de 10 % per
mitida, se não lhe convier recebê-lo pelo preço 
reduzido, de acôrdo com os §§ 2.• e 3. • acima, 
que estabelecem proporcionalidade de custo ao 
poder calorifico nos têrmos do § 2. •, e a cinza 
nos têrmos do § S . .,. 

§ 6. • - Para tipos de carvão considerados 
Inferiores e não definidos no anexo 1, os preços 
serão ajustados livremente entre produtor e 
consumidor, não podendo, porém, exceder aos 
do anexo n.• 2. 

§ 6. • - Para tipos especiais de carvão be
peflclados, exigidos excepcionalmente por certas 
necessidades de consumo, os preços serão ajus
tados livremente entre o produtor e o consu
midor. 

§ 7. • - O preÇo do carvão rlograndense 
será acrescido do valor do frete lacustre, fi
xado pela Comissão de Marinha Mercante em 
Cr$ 10,36 por tonelada, quando fôr entregue ao 
costado do navio nos portos do Rio Grande e 
Pelotas. 

Art. 4.• - Os preços dos transportes ferro
viários ou lacustres e as taxas e outras despe
sas portuárias são fixados nas tabelas que 
figuram no anexo n. • 3, ressalvadas as altera
ções posteriores. · 

Art. 6.• - O preço do carvão riograndense 
a entregar à Viação Férrea do Rio Grande do 
Sul, nos silos da margem esquerda do rio 
Jacu!, é o fixado no anexo n.• 1; quando o 
carvão fôr entrégue noutros pontos, serão acres
cidas ao preço as despesas de transporte, taxas 
portuárias e operações de carga e descarga. 

Art. 6.• - São considerados portos de 
embarque de carvão: 

a) para o carvão rlograndense: Pôrto Ale
gre e Rio Grande; 

õ) para o carvão catarinense: Laguna e 
Imbituba. 

Art. 7.• - Todo o carvão produzido no 
Estado de Santa Catarina, na zona tributária 
da Estrada de Ferro D. Teresa Cristina, será 
entregue pelos produtores . nos pátios das esta
ções, desvios mais próximos ou à margem da 
linha, carregado nos vagões, à Companhia Si
derúrgica Nacional. 

Art. 8. • - A Companhia Siderúrgica Na
cional beneficiará o carvão lavador, na medida 
de suas necessidades, e entregará o carvão de 
vapor tipo O e tipo D da parte II do anexo 
n. • 1, resultante do beneficiamento, ao Minis
tério da Viação e Obras Públicas para distri
buição, nos portos de Rio de Janeiro e Santos. 
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§ 1.9 - A Companhia Siderúrgica Nacional 
entregará à Estrada de Ferro D. Teresa Cris
tina, pelo preço do anexo n. 9 2, o carvão que 
fOr necessirlo ao seu consumo. 

§ 2.9 - O Ministério da Viação e Obras 
Pllbllcas fari a distribuição aos consumidores 
obrigatórios, podendo autorizar a entrega ao 
produtor, do carvão de vapor resultante do 
beneficiamento da quantidade de carvão lavador 
por êle entregue à Companhia Siderúrgica 
Nacional. 

§ 3. 9 - O Ministério da Viação e Obras 
Públicas poderi fazer entrega do carvão de 
vapor nos portos de carga, para o consumo das 
companhias de navegação que nêles desejarem 
abastecer os seus navios. 

Art. 9. 9 - O preço do carvão beneficiado 
pela Companhia Siderúrgica Nacional, entregue 
aos consumidores de acordo com distribuição 
do Ministério da Viação e Obras Públicas, seri 
o fixado na tabela constante do anexo n.9 2, 
acrescido de tOdas as despesas cobradas pelas 
emprêsas de transporte terrestres e mar1tlmas, 
despesas portuãrias, taxas, emolumentos, taxas 
de previdência social e outras despesas que one
rem o transporte, além do valor correspondente 
à percentagem normal de quebra. 

Art. 10 ·- Quando a produção mensal nos 
Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina 
e Paraná exceder a quantidade fixada para o 
consumo Interno do pais, será permitida a ex
portação para o estrangeiro, mediante autori
zação do Ministério da Viação e Obras Públicas 
e por preço livremente ajustado com o com
prador. 

Art. 11 - Nenhuma pessoa natural ou 
jurldlca poderi adquirir carvão nacional que 
não se destine ao consumo próprio. 

1 1.• - Se da produção. por beneficiamento, 
de um d$termlnado tipo de carvão, resultar a 
produção de outros tipos, o beneficador con
sumlri o tipo especial e terã o direito de 
negociar os outros, de acordo com os preços 
fixados no anexo n.~ 2. 

§ 2. 9 - O Ministério da Viação e Obras 
Públicas poderá estabelecer uma quota de mol
nha a ser briquetada por beneficiadores; o 
produto brlquetado seri vendido por preço 
que seri estabelecido pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas e, oportunamente pelo Conse
lho Nacional de Minas e Metalurgia, de acOrdo 
com o Decreto-lei n.• 2 666, de 3 de outubro de 
1940. 

§ 3.• - O Ministério da Viação e Obras 
Públicas, poderi em casos, excepcionais, auto
rizar a cessão do carvão de um consumidor 
para outro. 

Art. 12 - A venda do carvão nacional só 
poderã ser feita pelo produtor, ressalvado o 
que estabelecem os parigrafos 1.• e 2.o do 
art. 11. 

Art. 13 - As análises do carvão nacional, 
visando relações entre produtores e consumi
dores, serão feitas de acordo com ·os prlncl
pios que forem estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Minas e Metalurgia. 

Art. 14 - Fica mantida a obrigatoriedade 
da aquisição de 20% (vinte por cento) de car
vão nacional sôbre o que fOr importado. 

Parágrafo único - A taxa de Cr$ 2,00 por 
tonelada, estabelecida no item C do artigo 13 
do Decreto-lei n.• 2 667, de 3 de outubro de 
1940, será devida sObre o total de carvão ven
dido, nas condições flxmlas nas letras a, b 
e e no 1 7.9 do artigo 3.9 e no artigo 9.•, Inclui
do o carvão fornecido à Viação Férrea do Rio 
Grande do Sul. 

Essa taxa será adicionada aos preÇos do 
carvão estabelecidos no anexo n.9 2. 

Art. 15 - Na execução dêste decreto-lei, 
Incumbem ao Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, além de outras atribuições previstas 
em lei. 

a - Organizar o racionamento para dis
tribuição do carvão, levando em conta as ne
cessidades das emprêsas de transportes fer
roviários, de navegação, de fornecimento de 
gis e exploração de portos. 

b - Expedir instruções para a coordenação 
das atividades de todos os órgãos do govêrno 
Incumbidos de regular a produção, beneficia
mento e transporte do carvão mineral, de 
acordo com as necessidades nacionais. 

Art. 16 - As Infrações dêste decreto-lei 
constituem crime contra a economia popular 
que serão julgados na forma da respectiva 
legislação, sujeitando-se os infratores às penas 
estabelecidas no artigo 3.• do Decreto-lei n.9 
869, de 18 de novembro de 1938. 

Art. 17 - Fica o Ministério da Viação e 
Obras Públicas autorizado a rever os preços 
estabelecidos no anexo n. • 2 dêste Decreto-lei 
para os diferentes tipos de carvão desde que 
se modifiquem as atuais taxas portuárias ou · 
o custo do transporte do carvão das minas 
aos portos de embarque. 

Art. 18 - Este decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1946, 125.• 
da Independência e 58.9 da República. 

EURICO G. DUTRA 
Edmundo de Macedo SoareB e Sllva· 

Anexo n.o 1 

Oaracterfsticas dos carvlles naclonais de con
sumo obrigatório, a que se refere o De
creto-Ze\ n.• 9 61!6, de 10 de setembro 
de 1946: 

I - Carvão do Estado do Rio Grande do Sul 
a) Denominação comercial: graúdo. 
Denomina-se graúdQ o carvão que não sofre 

bene!lclamento algum, a não ser a eliminação 
da moinha (0 a 10 mm e passagem pela mesa 
de escolha) . 

Dimensões de 10 a 500 mm. 
Composição e poder calorftico: 
Unidade normal - 11 % . 
Teor de cinzas (carvão sêco) - 34 % no 

máximo. 
Poder calorifico superior por kg. : 
(carvão sêco) - 5 000 cal. no mfnimo. 
Enxofre (carvão sêco) - 4 % no máximo. 
Aplicações industriais: 
Para gerar vapor em caldeiras fixas e de 

locomotivas. 
b) Denominação comercial: bitolado. 
Denomina-se bitolado o carvão correspon

dente ao Item anterior depois de bitolado, de 
acôrdo com as necessidades do consumidor. 

Composição e poder calorifico: as mesmas 
do carvão graúdo. 
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Aplicações Industriais: 
Além das aplicações previstas no Item 

anterior, o carvão bitolado é usado nas cal
deiras marltimas e para gerar gás em gaso
gênlos fixos de grelha rotativa. 

e) Denominação comercial : lavado. 
Denomina-se lavado o carvão do qual se 

eliminaram partes do xisto e da pirita por 
processos hidro-mecânicos. O carvão, além de 
lavado, pode ser bitolado de acõrdo com as 
necessidades do consumidor. 

·Composição e poder calorifico: 
Unidade normal - 13 % . 
Teor de cinzas (carvão sêco) - 29 % no 

ma\xlmo. 
Poder calorifico superior por kg. : 
(carvão sêco) - 5 450 cal. no mlnlmo. 
Enxofre (carvão sêco) - 2 % no mâxlmo. 
Aplicações Industriais: 
.Aã mesmas previstas nos Itens anteriores, 

sendo necessârlo o emprêgo do carvão lavado. 
II - Carvão do Estado de Santa Catarina: 
a) Denominação comercial: lavador. 
Denomina-se carvão lavador todo carvão 

que sofrendo ou não beneficiamento prlmârlo 
na sua zona de mineração, apresenta as carac
terlsticas seguintes: 

Dimensões: de O ·a 500 mm. 
Composição e poder calorifico: 
Unidade normal - 3 %. 
Teor de cinzas (carvão sêco) - 34 %. 
Poder calorifico superior por kg. : (carvão 

sêco) - 5 500 cal. 
Enxofre - 7 % . 
Apllcações Industriais: 
Para ser beneficiado. 
b) Denominação comercial: metalúrgico. 
Denomina-se metalúrgico o carvão que foi 

beneficiado por processos hldro-mecânlcos, com 
a eliminação de grande quantidade de xisto 
e de- pirita. . 

Dimensões: O a 8 mm. 
Composição e poder calorifico: Unidade nor

mal - 6%. 
Teor de cinzas (carvão sêco) - 16 %. 
Poder calorifico superior por kg.: (carvão 

sêco) - 6 800 cal. 
EnxOfre - 1,5 %. 
Aplicações Industriais : 
Para fabricação de coque metalúrgico e 

de gás. 
e) Denominação comercial: vapor grosso. 
Denomina-se de vapor grosso o carvão no 

qual se eliminou grande quantidade de xisto 
e de enxofre por processo hldro-mecânlco. 

Dimensões: de 8 a 40 mm. 
Composição e poder calorifico: Unidade nor

mal - 5%. 
Teor de cinzas (carvão sêco) - 26 %. 
Poder calorl!ico superior por kg.: (carvão 

sêco) - 6 200 cal. 
EnxOfre - 3 % . 
Aplicação Industrial: 
Para gerar gás industrial ou vapor em cal

deiras fixas, marltimas ou de locomotivas. 
à) Denominação comercial vapor fino. 
Denomina-se de vapor fino o carvão no qual 

se eliminou grande quantidade de xisto e de 
enxOfre por processos hldro-mecânlcos. 

Dimensões: de O a 8 mm. 
Composição e poder calorifico: 
Unidade normal - 14 %. 
Teor de cinzas (carvão sêco) 27 % 
Poder calorifico superior por kg. : (carvão 

sêco) - 6 090 cal. 
Enxofre - 3 % . 
Aplicações Industriais: 
Para gerar ga\s Industrial ou vapor em cal

deiras fixas, marltlmas ou de locomotivas. 
III - Carvão do Estado do Paranâ: 

Aos carvões do Estado do Paranâ serão 
aplicadas, provillOrlamente, as especificações 
referentes ao carvão lavador de Santa Cab\rina. 

Anexo n.o 2 

Tabela àe preços a que se refere o Decreto-lef 
n.• 9 886, àe 10 àe setembro àe 1946. 

I - Caroilo do Rio Gran~ do Sul, por to
nelada métrica: Tipo graúdo, ten4o as carac
terlstlcas estabelecidas no anexo n.t 1, acelta\
vel, com abatimento proporcional, até o limi
te de 4 500 calorlas-qUilo Cr$ 140,80. 

Tipo bitolado, tendo as caracterlstlcas esta
belecidas nó Anexo n.t 1, aceltâvel, com abati
mento proporcional, até o limite de 4 500 calo
rias-quilo Cr$ 147,20. 

· Tipo iàvaào, tendo as caracterlstlcas esta
belecidas no Anexo n.v 1, aceltâvel, com abati
mento proporcional, até o limite mlnlmo de 
4 900 calorias-quilo Cr$ 160,00. 

Tipo lavado, tendo as caracterlstlcas esta
belecidas no Anexo n.v 1, aceltâvel, <!bm abati
mento proporcional, até o llmlte mlnlmo de 
4 900 calorias-quilo, a ser adquirido pela Pre
f eltura Municipal do Rio ·Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul e destinada à usina termo 
elétrica por ela administrada (Decreto-lei n.t 
6 970, de 19 de outubro de 1944) Cr$ 125,00. 

Tipo graúdo, tendo as caracterlstlcas esta
belecidas no Anexo n.v 1, aceltâvel, com abati
mento proporcional, até o limite mlnlmo de 
4 500 calorias-quilo em silos (art. 6.t), para 
a Viação Férrea do Rio Grande do Sul Cr$ 99,80. 

Observação: Aos preços acima serão acres
cidas as taxas adicionais estabelecidas pelo 
Decreto-lei n.v 8 26~. de 30 de novembro .de 
1945. 

II - éarvao àe Santa Catarina, por tone
lada métrica. 

Tipo lavador, tendo as caracterlstlcas esta
belecidas no Anexo n.' 1, Parte II letra a, 
Cr$ 150,00. 

Nota: ~te carvão fica sujeito a prêmios ou 
penalidades, conforme o teor de cinzas fOr In
ferior ou superior a trinta e quatro por cento, 
de acOrdo com os §§ 3.t e 4.t do art. 3.t. 

Tipo metalúrgico, tendo as caracterlstlcas 
estabelecidas no Anexo n.v 1, aceltâvel, com o 
abatimento proporcional, até o llmlte mlnlmo 
de 6 120 calorias-quilo. 

Preço posto sObre vagão em Caplvarl de 
Baixo Cr$ 335,00. 

Tipo àe vapor grosso tendo as caracterls
tlcas estabelecidas no Anexo n.v 1, aceltâvel, 
com abatimento proporcional, até o limite ml
nlmo de 5 850 calorias-quilo. 

Preço posto sôbre vagão em Caplvarl de 
Baixo Cr$ 325,00. 
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Tipo de t1apor fino tendo as caracterlatlcas 
estabelecidas no Anexo n.9 1, aceitável, com 
abatimento proporcional, até o limite mlnlmo 
de 5 500 calorlas-qullo. 

Preço posto sõbre vagão em Capivarl de 
Baixo Cr$ 810,00. 

Nota n.9 1 - Os preços dos carvões com 
poder calorifico menor que os especificados 
acima, para cada tipo, exceto para o lavador, 
serão calculados pela seguinte fórmula: 

X=AXP 
--, na qual: 

e 
X - representa o preço do carvão ana

lludo; 
A - o seu poder calorifico (base sêca) ex-

presso em calorias-qullo; , 
P - o preço do tipo respecfivo constante 

desta tabela; 
O - o poder calorifico superior do tipo 

respectivo, expresso em calorias-quilo e cons
tante do Anexo n.9 1. 

Exemplo: 

l.9 - Carvão graúdo, do Rio Grande do 
Sul, tendo 4 SOO calorias-quilo: 

X = 4 SOO X 140,80 -----= 121,08 
5 000 

Preço: Cr$ 121,10. 

Nota n.9 2 - Os preços do carvão 1auado 
de Santa Catarina, com teor de cinzas menor 
ou maior que o especificado no Anexo n.9 1, 
serão· calculados pela seguinte fórmula: 

X' = A' X P, na qual: 

X' 
udo; 

representa o preço do carvão anali• 

A' - representa um coeficiente variável 
com o teor de cinzas e que proporciona um 
premio ou uma penalidade quando superior 
ou inferior à unidade. 

P - O preço do carvão tipo lat1ador cons
tante desta tabela. 

O prtmio ou penalidade por unidade de 
percentagem de cinzas, abaixo ou acima de 
trinta e quatro por cento, serà de seis por 
cento do preço P do carvão tipo lauatlor cons
tante desta tabela. 

TEOR DE Coeficiente TEOR DE Coeficiente 
CINZAS A CINZAS A 

.., 
% % 

25 1,54 35 0,54 
26 1,48 36 0,88 
27 ·1,42 37 p,82 
28 1,36 38 0,76 
29 1,30 39 0,70 
30 1,24 40 0,64 
31 1,18 41 0,58 
32 1,12 42 0,52 
33 ·1,06 43 0,46 
34 1,00 - -

Anexo n.• 8 

Tabela de fretes ferromdrioa~ eaHua e deapeaaa 
portu4riaa com caro4o a que ae refere o 
Decreto-16' n.~ 9 886, de 10 de ft011embro 
de 19.+6. 

I - Estado do Rio Grande do Sul: 

a) Taxas (por tonelada de carvão) devidas 
ao põrto de Põrto Alegre: 

1. Para carreg~ento ao largo: 
Taxa de baldeação . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1,25 

2. Para caregamento com o navio 
atracado ao cais: . 

Taxa de baldeação . . . . . . . . . . . . . Cr$ 2,50 
Taxa de uttlizaclo do põrto (de 

entrada) . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . Cr$ 1,25 

b) Taxa (por tonelada de car
vão) devidas ao põrto do 
Rio Grande: · 

Capatazlas (de entrada e salda) Cr$ 4,00 
Taxa de utllização do põrto (de 

entrada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . Cr$ 1,25 

e) Estiva das chatas para o po
rão dos navios (por tone-
lada de carvão) • . . . . . . . . . Cr$ 6,50 

d) Estiva das chatas para as 
carvoeiras dos navios (por 
tonelada de carvão) . • • . • . Cr$ 9,50 

Ã8 taxas acima será adicionada a quota de 
previdência, de conformidade com a lei. 

Tõdas as taxas serão pagas aos portos pelos 
produtores, que as somarão aos preços do car
vão nas faturas aos compradores. 

As taxas de utilização dos portos serão 
pagas a êsses pelos armadores que as adiclo- · 
narão aos fretes marltlmos para cobrança ao 
comprador. 

Il - listado de Bat1ta Catarina: 

a) Frete ferroviArlo entre as es
tações de carga do carvão e 
Capivarl de BalXo (municlpio 
de Tubarão) por tonelada de 
carvão .. ... . •. .. . .. . .. . . . . •. . Cr$ 7,00 

Taxa adicional de 20 % (De· 
creto-lei n.9 7 632, de 12 de 
junho de 1946) •••••••••• ~ • Cr$ 1,40 

b) Frete entre Capivart de Baixo 
e o põrto de Imbituba ou 
entre Capivarl de Baixo e o 
põrto da Laguna, por tone-
lada de carvão •. . . . ... . . . .•. . Cr$ 7,00 

Taxa adicional de 20 % (De-
creto-lei n.9 7 632, de 12 de 
junho de 1946) • • • • . • . • • • • Cr$ 1,40 

e) Taxas devidas ao põrto de 
Imbltuba (por tonelada de 
carvão): 

1. Quando o carvão vai direto ao 
silo de embarque: 

Verificação de p~o . . . . . . . . . . . . Cr$ 1,25 
Transporte e descarga na moega Cr$ 1,88 
Capataztas ...........• , , , , ••• , . . • Cr$ 4,88 
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Armazenagem de um mês . . . . . . Cr$ 1,25 
Utilização do pOrto . . . . . . . . . . . . . Cr$ 2,50 
Estiva a bord'o . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1,87 

2. Quando o carvão é descarregado 
dos vagões no chão, recarregado 
e transportado para o silo de em
barque (por tonelada de caryão}: 

Verificação de pêso . . . . . . . . . . . Cr$ 1,25 
Transporte ao local de descarga Cr$ 1,88 
Carga nos vagões . . . . . . • . . . . . . . Cr$ 2,50 
Transporte e descarga na moega Cr$ 1,88 
Capatazias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 4,38 
Armazenagem de um mês • . . . . . Cr$ 1,25 
Utilização do pôrto ... , . . . . . . . . . Cr$ 2,50 
Estiva a bordo . . . . . . .. . . . . .. . . . Cr$ l,87 

d} Taxas devidas ao põrto de 
Laguna: 

1. Quando o carvão vai direto ao 
costado do navio (por tonelada 
de carvão}: 

Veritlcação de pêso . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1,25 
Transporte ao costado do navio Cr$ 0,63 
Capatazias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 3, 75 
Armazenagem de um mês • . . . . . Cr$ 1,25 
Utilização do pOrto . . . . . . . . . . . . . Cr$ 3,13 
Estiva a bordo . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1.87 

2. Quando o carvão é descarregado 
no chão (por tonelada de carvão}: 

Verificação de pêso . . . . . . . . . . . Cr$ 1,25 
Transporte à zona portuária . . . Cr$ 1,88 
Capatazlas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 3, 75 
Armazenagem por um mês . . . . Cr$ 1,25 
Utilização do pôrto . . . . . . . . . . . . . Cr$ 3,13 
Estiva a bordo . . . . . . . . . . .. . .. . . Cr$ 1,87 

As taxas acima será adicionada a quota de 
previdência na conformidade da lei. 

Os fretes e taxas acima serão pagos pelo 
produtor ou beneficiador à E. F. D. Teresa 
Cristina e aos portos de Imbituba e Laguna e 
serão somadas aos preços do carvão nas fatu
ras aos compradores, com exceção das taxas 
de utilização do pôrto e de estiva a bordo que 
serão pagos pelos armadores e adicionados aos 
fretes maritimos. 

"Diário Oficial" de 12-9-946. 

Decreto n. 0 9 857, de lS de setembro de 1946 

Modifica o artigo 1.• do DeCTeto-Zei n.• 8 486, 
de 1!8 de dezembro de 1945. 

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o artigo 180 da Cons
tituição, 

Decreta: 

Art. l.9 - O artigo l.9 do Decreto-lei n.o 
8 486, de 28 de dezembro de 1945, passa a ter 
a seguinte redação: 

"A Inspetoria Federal de Obras Contra 
as Sêcas (I. F. O. C. S.}, órgão integran
te do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, diretamente subordinado ao ministro 

de Estado passa a denominar-se Departa
mento Nacional de Obras Contra as Sêcaa 
(D. N. o. c. S.), com sede na Capital 
Federal, e tem por finalidade a realização 
de todas as obras, destinadas a prevenir 
e atenuar os efeitos das sêcas na região 
a que se refere o art. 2.• da Lei n.9 175, 
de 7 de janeiro de 1936, na área compreen
dida entre a margem direita do rio São 
Francisco desde Barra, no Estado da Bahia. 
até Pirapora, no Estado de Minas Gerais, 
a linha Plrapora-Montes Claros e a Unha 
Montes Claros-Amargosa, no Estado da 
Bahia, e em outras zonas do pais, a que 
a lei venha a estender o seu campo de 
ação". 

Art. 2. • - 1!lste decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.• - Revogam-se as dlsposiçOes em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1946, 
125.• da Independência e 58.o da República. 

EURICO G. DUTRA. 
Edmundo de Macedo Soares e Silva. 

"Diário Oficial" de 16-9-946. 

Decreto-lei n.0 9 858, de 10 de 11etembro de 1946 

Dispõe sôbre as JCJ111idas de minério de manga
nt!s existentes no Território Federal do 
A:mapá. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe · confere o artigo 180 da 
Constituição; e 

Considerando a Importância das jazidas de 
minério de manganês descobertas recentemente 
no Território Federal do Amapá; 

Considerando a relativa escassez dos mi
nérios dêsse metal no mundo e sua capital im
portância na Indústria siderúrgica; 

Considerando que as jazidas em aprêço 
estão em terras devolutas, 

Decreta: 

Art. 1.• - Constituem reserva nacional as 
jazidas de minério de manganês existentes no 
Território Federal do Amapá. 

Art. 2.• - O Govêrno Federal fará pro
ceder imediatamente ao estudo do aproveita
mento dessas jazidas por intermédio do govêr
no do Território Federal do Amapá, com a 
colaboração direta do Departamento Nacional 
da Produção Mineral, quanto ao estudo das 
jazidas, e dos órgãos competentes do Minis
tério da Viação e Obras Públicas, quanto aos 
serviços de transporte, saneamento e pOrto 
exigidos para o aproveitamento das mesmas. 

Art. 3.9 - Os resultados dêsses estudos 
serão submetidos ao Conselho Nacional de Mi
nas e Metalurgia, que proporá ao govêrno as 
bases para o aproveitamento das jazidas. 

Art. 4.9 - O aproveitamento das jazidas 
poderá ser, se assim o entender o Govêrno 
Federal, contratado com entidades particulares 
ou de economia mista. 

Art. 5.• - Fica assegurada ao Território 
Federal do Amapá participação direta nos 
proventos auferidos com o aproveitamento das 
jazidas, de que trata o presente decreto-lei. 
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Art. 6.9 - Jbte decreto-lei entrará em 
vigor na data da sua publlcação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, 13 de setembro de 1946, 
125.9 da Independência e 58.9 da Repúbllca. 

EURICO G. DUTRA. 
Edmundo de Macedo Soares e Bilua. 
Carlos Coimbra da Lt1.111. 
Neto Campeio Júnior. 

•mário Oficial" de 16-9-946. 

Deereto-lel n.º 9 880, de 16 de setembro de 19'6 

Orla a Exposíç/Jo Internacional de Indústria 
e Oomfjrcío e dá outras pro'Vid~cíaB. 

O Presidente da Repú\Jllca, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, 

Considerando a conveniência de se manter, 
em caráter permanente, uma Exposição de In
dústria e Comércio através da qual a produção 
nacional e estrangeira possa a qualquer tempo 
ser exibida a todos os Interessados; 

Considerando os beneflclos de tôda sorte 
advindos dessa continua comparação de téc
nicas e processos Industriais em certames dessa 
natureza, para o aperfeiçoamento cada vez 
maior e estimulo da produção nacional, 

Decreta: 

Art. l.9 - Fica criada, em caráter perma
nente, a Exposição Internacional de Indústria 
e Comércio, que poderá ser organizada pelo 
Govêrno Federal, ou dada em concessão, por 
prazo determinado, mas sem subvenção; a en
tidade brasileira com personalidade jurldica, 
que ofereça condições de ê,x:lto do empreendi
mento e conte com o patroclnio das Confede
rações Nacionais de Indústria e Comércio. 

Art. 2.• - Quando dada em concessão a 
entidade não oficial, a Exposição Internacional 
de Indústria e Comércio gozará dos favores 
previstos nos artigos 13 e 15 do Decreto n. • 
24 163, de 24 de abril de 1934 e nos artigos 
13 e 14 do Decreto n. o 3 590, de 11 de janeiro 
de 1939. 

Art. 3.• - A Comissão Permanente de Ex
posições e Feiras, criada pelo Decreto n. o 
24 163, de 24 de abril de 1934 ficará incumbida 
de proceder à regulamentação do presente 
decreto-lei dentro de 30 dias. 

Art. 4.• - :tste decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Rio de .Janeiro, 16 de setembro de 1946, 
125.• da Independência e 58.• da República. 

EURICO G. DUTRA. 
Gast/Jo Vídígal. 
8. de Sousa Le/Jo GTacle. 
Ot4cfüo Negr/Jo de Uma. . 

•Diário Oficial" de 17-9-946. 

Deereto-lel n.0 9 881, de lll de setembro de 1948 

Autorüa a criaç/Jo e a constituíçlJo da Refina
ria Nacional de Petróleo S. A. e dd outraa 
pro'Vid~cíaB. 

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o artigo 180 da Cons
tituição e tendo em vista a necessidade de 
industrializar o petróleo brasileiro, 

Decreta: 

Art. 1.• - Fica o Conselho Nacional do 
Petróleo autorizado a promover, por Intermé
dio de uma comissão que o seu presidente 
nomear, todos os atos necessários à constitui
ção de uma sociedade anônima, sob a deno
minação de Refinaria Nacional de Petróleo 
S. A.,' com capital de Cr$ 50 000 000,00 (cin
qüenta milhões de cruzeiros), tendo por objeto 
essencial a refinação do petróleo brasileiro de 
conformidade com o projeto de Estatuto que 
acompanha o presente decreto-lei. 

§ 1. • - O Conselho Nacional do Petróleo 
poderá subscrever ações até a importAncia de 
Cr$ 25 000 000,00 (vinte e cinco milhões de 
cruzeiros) em nome da União Federal. Estas 
ações poderão, após dois anos de funcionamento 
da refinaria, ser vendidas em bôlsa, a pessoas 
naturais brasileiras. 

§ 2.• - Os restantes Cr$ 25 000 000,00 (vinte 
e cinco mllhões de cruzeiros) serão tomados 
por pessoas naturais braslleiras, por subscrição 
pública. 

§ 3. • - A Comissão mencionada neste 
artigo será constitulda de três membros. 

Art. 2.• - Findo o prazo que fôr marcado 
para a subscrição pública, as ações que por
ventura restarem serão tomadas pelo Tesouro 
Nacional, que, a qualquer tempo, as poderá 
vender em bôlsa a pessoas naturais brasileiras. 

Art. 3. o - Os serviços de qualquer natu
reza da Refinaria Nacional de Petróleo S. A. 
são considerados de utilidade pública. 

Parágrafo único. - A sociedade gozará de 
isenção de direitos de importação e demais 
taxas aduaneiras e tributos para os materiais, 
matérias primas, máquinas e equipamentos 
que importar para as suas instalações e manu
ter.ção das mesmas. 

Art. 4.• - Fica assegurada à Refinaria. 
Nacional de Petróleo S. A. a preferência para 
adquirir, mediante contrato, os produtos da 
lavra que resultar dos trabalhos de pesqu!sa 
de petróleo e gases naturais realizados pelo 
Conselho Nacional do Petróleo, bem como dos 
que a União Federal receber em pagamento 
de ro11aittes,. 

Art. 5.• - O Conselho Nacional do Petró
leo, por intermédio da comissão referida no 
artigo 1. •, será considet'ado encorporador da 
sociedade, ficando assim com os poderes, em 
direito permitidos, para exercer os atos dteis 
e necessários à constituição da sociedade e ao 
cumprimento de tôdas as providências para a 
Instalação de uma refinaria com a capacidade 
de 2 500 barris de petróleo cru por dia (cêrca 
de 400 m•), no Estado da Bahia, tais como a 
escolha da instalação, a determinação do local 
e o respectivo contrato de construção. 

Parágrafo único. - A Comissão prestará 
contas dos seus atos à assembléia geral da 
constituição da Sociedade cuja convocação de
verá ser feita dentro da 1. • semana após o 
Inicio de funcionamento da refinaria. 
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Art. 6.o - O diretor presidente da Refina
ria Nacional de Petróleo S. A. será nomeado 
pelo presidente da República, enquanto per
tencerem à União Federal mais de 25 % das 
ações. 

Art. 7.9 - Os produtos da Refinaria Nacio
nal de Petróleo S. A. serão vendidos por pre
ços nunca superiores aos preços de venda dos 
similares importados. 

Art. 8.9 - Os funcionários públicos civis e 
militares que venham· a prestar serviços téc
nicos ou de direção na Refinaria Nacional de 
Petróleo S. A. terão assegurados todos os 
direitos e vantagens previstos no Decreto-lei 
n.9 6 877, de 18 de setembro de 1944. 

Art. 9.9 - O presente decreto-lei entrará 
em vigor na data da sua publicação; revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1946; 125.9 
da Independência e 58.o da República. 

EURICO G. DUTRA. 
Carl08 Coimbra da Luz. 
Jorge Doàsworth Martins. 
Canrobert P. da Costa. 
S. àe Sousa Lello Gracie. 
Gaatao Vidigal. 
Edmundo de Macedo Soares e SiZva. 
Neto Campeio Júnior. 
Ernesto àe SoUBa Campos. 
Otacmo Negrllo àe Lima. 
Armando Trompowsky. 

Projeto de Estatuto da Refinaria Nacional 
de Petróleo S. A. 

CAPITULO I 

Denominaçllo, objeto, sede e duraç/io 

Art. 1.o - A Refinaria Nacional de Petró
leo S. A. é uma sociedade anônima que se 
regerá pelo presente Estatuto e dispóslções 
legais que lhe forem aplicáveis. 

Art. 2.o - A sociedade tem por objeto 
essencial a refinação do petróleo que pertencer 
ao govêrno, bem como a instalação e explora
ção de qualquer outra Indústria congênere, que 
se relacione, direta ou indiretamente, com o 
objetivo essencial da sociedade. 

Art. 3.o - A sede social é na cidade do 
Rio de Janeiro, podendo a diretoria criar agên
cias, sucursais, escritórios ou filiais em qual
quer ponto do território nacional. 

Art. 4.o - A sociedade terá duração de 
30 (trinta) anos, prorrogáveis por deliberação 
da assembléia geral. 

CAPITULO II 

Capital e ações 

Art. 5. o - O capital social é de ......... . 
Cr$ 50 000 000,00 (cinqüenta milhões de cru
zeiros), dividido em 50 000 (cinqüenta mil) 
ações ordinárias de Cr$ 1 000,00 (mil cruzeiros) 
cada uma. O capital poderá ser aumentado 
por proposta da Diretoria, deliberação da as
sembléia geral e aprovação do Conselho Na
cional do Petróleo. 

Parágrafo único. - As ações serão Inte
gralizadas, em dinheiro, da seguinte forma: 

a) 20 % (vinte por cento) no ato da 
subscrição; 

b) o restante em 4 (quatro) prestações 
trimestrais iguais, a começar, 90 (noventa) dias 
no mnimo após o encerramento da subscrição 
pública. 

Art. 6. o - Cairão em comissão as ações 
cujos portadores não atenderem ao pagamento 
de quaisquer prestações trimestrais. 

Art. 7.9 - As ações serão nominativas 
e só poderão pertencer a pessoas naturais 
brasileiras, e à União. 

Art. 8.9 - Os certificados ou titulo das 
ações serão assinados por 2 (dois) diretores, 
podendo a sociedade emitir tltulos múltiplos. 

Art. 9.o - Após 2 (dois) anos de funcio
namento regular da refinaria, poderão as ações 
que pertencerem à União ser admitidas à 
venda na bõlsa. 

Parágrafo único. - Quando essas ações 
representarem menos da quarta parte do ca
pital social será êste Estatuto reformado pela 
assembléia geral, para se tornar acorde com a 
nova situação. 

CAPITULO III 

Da diretoria 

· Art. 10 - A sociedade será administrada 
por uma diretoria, composta de 3 (três) mem
bros, brasileiros natos, acionistas ou não, assim 
dlstrlbuldos: 

a) Diretor-presidente: 
b) Diretor-técnico; 
e) Diretor-gerente. 

Art. 11 - O diretor-presidente será nomea
do pelo Presidente da República; os demais 
diretores serão eleitos pela assembléia geral 
pelo perlodo de 5 (cinco) anos, podendo ser 
reeleitos. 

Parágrafo único. - Na eleição dos direto
res a União Federal não terá direito de voto. 

Art. 12 - Com exceção do diretor-presi
dente, os demais diretores caucionarão, antes 
de assinar o têrmo de posse no cargo, 50 
(cinqüenta) ações da sociedade, em garantia 
da sua gestão. 

Parágrafo único.· - O têrmo de posse será 
lavrado no livro de Atas das Reuniões da 
Diretoria. 

Art. 13 - O diretor-presidente será subs
tituldo nos seus Impedimentos temporários até 
30 (trinta) dias pelo diretor-técnico e na falta 
dêste pelo diretor-gerente. Os demais direto
res serão substituldos, em tais casos, por quem 
acionista ou empregado da sociedade, fõr de
signado pelo diretor-presidente, por Indicação 
do diretor que tiver de ser substituldo. 

§ 1.o - Nos impedimentos temporários do 
diretor-presidente superiores a 30 (trinta) dias, 
nomeará o Presidente da República o seu 
substituto eventual. 

§ 2. o - As licenças do diretor-presidente 
serão concedidas pelo Presidente da Repú
blica e as dos demais diretores pela Diretoria, 
perdendo o mandato o diretor que deixar o 
seu exerclclo por mais de 20 (vinte) dias con
secutivos sem licença ou motivo justificado. 

Art. 14 - No caso de vaga, salvo se se 
tratar do diretor-presidente, a Diretoria desig
nará o substituto que servirá no cargo até a 
primeira assembléia geral que escolherá o 
substituto definitivo até o término do mandato. 
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ParAgrafo 'ú.nico. - A assembléia geral a 
que se refere o presente artigo serã convocada 
dentro de 80 (trinta) dias da data em que se 
der a vaga. 

Art. 15 - A Diretoria tem as atribuições 
e os poderes que a lei lhe confere para asse
gurar o funcionamento normal da sociedade. 

• § 1. 9 - As decisões serão tomadas por 
maioria de votos. 

§ 2. 9 - A Diretoria só poderã deliberar 
qual),do presentes todos os seus membros. 

Art. 16 - Além das suas atribuições nor
mais, compete especialmente ao diretor-pre-
sidente: · 

a) superintender.os negócios da sociedade: 
b) nomear, remover. punir ou demitir, por 

proposta dos diretores interessados, funcioná
rios ou empregados de qualquer categoria. 
conceder-lhes licença e abonar-lhes faltas: 

e) representar a sociedade, ativa e pas
sivamente, em julzo ou nas suas relações com 
terceiros; 

d) convocar as assembléias gerais; 
e> vetar as resoluções da Diretoria ou 

da assembléia geral, quando as julgar con
trárias aos interêsses da emprêsa, da segu
rança nacional ou da polltica petrolifera ado
tada pelo govêrno. 

Paràgrafo 1inico. - Das resoluções vetadas 
pelo diretor-presidente cabe recurso, dentro 
de 8 (oito) dias, para a assembléia geral 
quando a matéria vetada se referir a resolu
ções da diretoria e para o Conselho Nacional 
do Petróleo no outro caso. 

Art. 17 - Ao diretor Técnico compete 
especialmente: a> Substituir o diretor-presidente em suas 
faltas ou impedimentos temporàrios até 30 
(trinta) dias; 

b) superintender a parte técnica da so
ciedade; 

e) propor ao diretor-presidente a nomea
ção, remoção, punição ou demissão dos fun
clonàrios que lhe forem diretamente subor
dinados. 

Art. 18 - Ao diretor-gerente compete es
pecialmente: 

a) Substituir o diretor-presidente na falta 
do diretor-técnico no caso previsto no art. 13 
dêste Estatuto; 

b) superintender os trabalhos administra
tivos da sociedade, inclusive a Tesouraria: 

e) minutar as atas de reunião da Di· 
retoria; 

d) propor ao diretor-presidente a nomea
ção, remoção, punição ou demissão dos fun
cionàrios que lhe forem diretamente subor
dinados. 

Art. 19 -·A Diretoria reunir-se-à, ordinA
riamente, uma vez por mês e, extraordinArla- -
mente, quando convocada pelo diretor-pre
sidente. 

Paràgrafo único. - As suas decisões CQnll· 
tarão do livro de Atas das Reuniões da Di
retoria. 

Art. 20 - Os diretores perceberão a re
muneração mensal que fõr fixada anualmente 
pela assembléia geral, além da gratificação 
prevista na allnea e do art. 35 do capitulo VII 
do Estatuto. 

CAPfTULO IV 

Do Cott.11elho Fiscal 

Art. 21 - O Conselho Fiscal será composto 
·de 3 (três) membros efetivos e de 3 (três) 
suplentes, todos residentes no pais, eleitos 
anualmente pela assembléia geral ordinária po
dendo ser reeleito. 

Art. 22 - Não poderão ser eleitos para o 
Conselho Fiscal os empregados da sociedade, 
os impossibilitados por lei, nem os que tive
rem, na. Diretoria parente consangulneo ou 
afim até o 3. 9 grau. 

Art. 23 - Em caso de vaga ou impedi
mento temporãrio de qualquer membro efetivo 
do Conselho Fiscal, serà êle substituldo pelos 
suplentes na ordem de votação, ou pelo mais 
idoso, no caso de igualdade de votos. 

Art. 24 - O Conselho Fiscal terà as atri
buições previstas na lei. 

Art. 25 ~ Para o bom desempenho d,as 
suas funções, deverá o Conselho Fiscal, reu
nir-se uma vez por trimestre em sessão ordinà
ria, para informar-se da situação da sociedade 
e opinar sõbre os assuntos que lhe forem 
submetidos pela Diretoria, e, extraordlnària
mente, sempre que julgar conveniente. Das 
reuniões lavrar-se-á. ata em livro próprio. 

Art. 26 - A remuneração dos membros 
do Conselho Fiscal serà fixada anualmente 
pela assembléia que os eleger. 

CAP1TULO V 

Da Assembléia Geral 

Art. 27 - A assembléia geral ordlnària 
serà convocada pela Diretoria, reunindo-se 
durante o mês de abril de cada ano, em dia, 
hora e local prêviamente anunciados pela im
prensa com a antecedência legal, a fim de tomar 
as contas da 'Diretoria, examinar e discutir 
o balanço e o parecer do Conselho Fiscal, 
sõbre êles deliberando, e proceder também 
à eleição dos membros do Conselho Fiscal, 
bem como da Diretoria, quando fõr o caso. 

Art. 28 - A assembléia será. convocada 
extraordinàriamente nos casos em que a Dire
toria ou o Conselho Fiscal acharem conveniente 
e naqueles previstos na lei de sociedade por 
ações. 

Art. 29 - Considerar-se-à legalmente cons
tltuida a assembléia geral quando na primeira 
convocação, ou na segunda, se acharem reu
nidos acionistas que representem mais de me
tade do capital social, salvo quando a lei re
guladora das sociedades por ações exigir maio!," 
número. 

Paragrafo único. - As deliberações da 
assembléia geral serão tomadas por maioria 
de dois terços de votos. 

Art. 30 - A cada ação corresponde um 
voto nas deliberações da assembléia geral. 

Art. 31 - O acionista poderà fazer-se 
representar nas assembléias por outro acio
nista, mediante procuração com poderes espe
ciais, desde que o outorgado não faça parte 
da Diretoria ou do Conselho Fiscal. 

Art. 32 - Compete à assembléia geral re
solver todos os negócios da sociedade, de acor
do com o que dispõe a lei das sociedades por 
ações. 

Art. 33 - A assembléia geral serã presi
dida pelo diretor-presidente, e escolherà um 
ou dois acionistas para servir de secretàrios. 

C.Al?1TULO VI 

Da contribuiçc!o para pesquisas de petróleo 

Art. 34 - A sociedade contribuira para 
um fundo de pesquisa de petróleo no pais, com 
uma lmportàncla correspondente a 9 % (nove 
por cento) do preço de custo do petróleo cru 
e mais a importàncla prevista no § 1.9 do art. 
35 do capitulo VII. 
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Parágrafo único. - ~se fundo será en
tregue ao Conselho Nacional de Petróleo para 
aplicá-lo nos trabalhos de pesquisas e lavra 
de petróleo ficando a sociedade com direito a 
uma participação proporcional à sua contribui
ção, nos lucros que aquêle órgão eventual
mente auferir em conseqüência dessa con
tribuição. 

CAPITULO VII 

Do exercicio social 

Art. 35 - O exerclclo social coincidirá com 
o ano civil. Levantado o balanço geral, com 
observância das prescrições legais, e feitas as 
necessárias amortizações ou desapropriações 
do lucro Uquld() deduzir-se-ão: 

a) 5 % (cinco por cento) para o fundo 
de reserva legal; 

b) 5 % (cinco por cento) para o Conselho 
Nacional do Petróleo Incentivar a formação e 
o aperfeiçoamento de técnicos brasileiros; 

e) 3 % (três por cento) para gratificação 
à Diretoria,; 

d) 7 % (sete por cento) para gratificação 
aos· empregados; 

e) 5 % (cinco por cento) para um fundo 
de assistência social; 

/) a quantia necessária para o pagamento 
de um dividendo até 10 % (dez por cento) aos 
acionistas. 

§ 1. 9 - Se ainda houver saldo, será êste 
dividido em 2 (duas) partes iguais, sendo uma 
destinada ao fundo de pesquisa de petróleo 
previsto no capitulo VI, art. 34, e a outra para 
distribuir como dividendo aos acionistas. 

§ 2.9 - As deduções das letras b, e, à e e 
dêste artigo só serão feitas se ficar assegurado 
aos acionistas um dividendo mlnlmo de 6 % 
(seis por cento). 

§ 3. 9 -- O fundo de assistência social tem 
por objetivo facilitar, por todos os meios, a 
vida dos técnicos, funcionários e operários que 
prestem o seu concurso à sociedade. 

Art. 36 - Os dividendos serão pagos pela 
Diretoria, dentro do exerclclo seguinte, nas 
épocas e lugares por esta determinados, e, 
quando não reclamados dentro de cinco anos, 
considerar-se-ão prescritos em favor da so
ciedade. 

CAPITULO VIII 

Da Ziquiàaç<'!o 

Art. 37 - A sociedade entrará em liqui
dação nos casos legais, competindo à assem
bléia geral eleger 2 (dois) liquidantes, os quais, 
com o diretor-presidente, procederão à liqui
dação da sociedade pelo modo estabelecido 
pela mesma assembléia geral. 

Art. 38 - As disposições relativas aos 
poderes da diretoria serão aplicáveis aos li
quidantes, salvo decisão em contrário da as
sembléia geral. 

Art. 39 - A assembléia geral elegera tam
bém o Conselho Fiscal, que deverá funcionar 
no perlodo de liquidação, 

Deereto-lei n.0 9 882, de llÍ de setembro de 1946 

Autoriza a elaboraçt'Jo à6 um plano para a as
sistt!ncia aos trabalhadores àa borracha. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 180 Q.a 
Constituição, 

Decreta: 

Art. l.9 - O Departamento Nacionâ1 de 
Imigração do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio e a Comissão de Controle dos Acor• 
dos de Washington do Ministério da Fazenda, 
elaborarão um plano para a execução de um 
programa de assistência Imediata aos trabalha
dores encaminhados para o Vale Amazônico, 
durante o perlodo de Intensificação da produ
ção da borracha para o esfôrço de guerra. 

Parágrafo único. - O plano deverá ser 
elaborado Imediatamente e submetido à apro
vação do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio e do Ministério da Fazenda. 

Art. 2. 9 ~ Para a execução dêsse. plano, 
fica constltulda uma Comissão composta do 
diretor do Departamento Nacional de Imigra
ção e do diretor Executivo da Comissão de 
Contrôle dos Acordos de Washington, sob a 
presidência do ministro do Trabalho ou seu 
representante. 

Parágrafo único. - O ministro do Traba
lho, Indústria e Comércio, em portaria, baixará 
as Instruções que regulem o funcionamento 
dessa Comissão. 

Art. 3. 9 - Ficarão à disposição dessa 
Comissão, para a execução do plano, as dis
ponibilidades atuais e o numerário transferidos 
da Comissão Administrativa do Encaminha
mento de Trabalhadores para a Amazônia -
(CAETA) à Comissão de Controle dos Acordos 
de Washington, pelo Decreto-lei n.9 8 416, de 
21 de dezembro de 1945. 

Art. 4. 9 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1946; 
125.9 da Independência e 58.9 da República. 

EURICO G. DUTRA. 
Otacmo Negrt'Jo à6 Lima. 
Gastt'Jo Viàigal. 

"Diário Oficial" de 17-9-946. 

-te 
Deereto-lei n.o 9 SM, de 16 de setembro de 1946 

Autoriza o Ministério àa Viaç<'!o e ObrM Pú
bZicM a assinar com o governo ào Estado 
ào ºRio Grande ào Sul o convenw para 
execuç<'!o àe obrM. 

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o artigo 180 da Cons
tituição, 

Decreta: 

Art. l.9 - Fica autorizado o ministro de 
Estado da Viação e Obras Públicas a assinar 
com o govêrno do Estado do Rio Grande. do 
Sul ou com a União Rio Grandense da Usinas 
Elétricas S. A., em encorporação, um convênio 
para execução de obras de regularização de 
regime e derivação das águas de rios do 
mesmo Estado, relacionadas com o respectivo 
plano de eletrificação. 

Art. 2. 9 - As condições de realização das 
obras de que trata o artigo l.9, bem como 
as cláusulas do convênio a que o mesmo se 
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refere, serão as constantes da minuta que 
acompanha o presente decreto-lei assinada pelo 
ministro da Viação e Obras Públicas. 

Art. 3.9 - O presente decreto-lei entra 
em vigor na data de sua publicação, revoga
da sas disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1946 
125.o da Independência e 68.o da República. 

EURICO G. DUTRA. 
• Edmundo de Macedo Soares e Silva. 

Convbiio firmado pelo Gov6mo Federal e o 
gov6mo do Estado do Rio Grande do Sul, 
para a ea:eeuçllo de obras de regularil:açllo 
de regime e derivaçclo das dguas de rios, 
relacionadas com o plano de eletrificaçclo 
do Estado. 

Entre o Govêrno Federal representado neste 
ato pelo ministro de Estado da Viação e Obras 
Públicas nos têrmos do Decreto-lei n.o 9 884, 
de 16 de setembro de 1946, e o govêrno do 
Estado do Rio Grande do Sul, ora denominado 
simplesmente Estado, neste ato representado 
pelo chefe da Comissão· Estadual de Energia 
Elétrica, fica ajustado o presente convênio, 
destinado a regulamentar a execução das obras 
de regularização de regime e derivação das 
águas de rios, relacionadas com o plano de 
eletrificação do Estado, nos têrmos das cláu
sulas e condições seguintes: 

1) As obras a executar deverão constar 
do projeto prêviamente aprovados pelo Govêr
no Federal, na ordem que mais interessar ao 
plano de eletrificação do Estado, aprovado 
pelo Decreto n.9 18 318, de 6 de abril de 1945. 

2) Fica o Estado obrigado a fornecer ao 
Ministério da Viação e Obras Públicas os pro
jetos de que trata êste convênio. 

8) Qualquer alteração dos projetos, após 
a sua entrega ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas, só poderá ser feita de comum acôrdo 
entre o l!)stado e o referido Ministério. 

4) O Govêrno Federal despenderá com os 
trabalhos objetos do presente convênio e com 
os equipamentos necessários à sua execução, 
durante os próximos cinco anos, a partir de 
1947, a soma de Cr$ 125 000 000,00 (cento e 
vinte e cinco milhões de cruzeiros), em parcelas 
anuais de Cr$ 25 000 000,00 (vinte e cinco mi
lhões de cruzeiros), cujos saldos passarão para 
os exerclcios seguintes. 

5) Fica estabelecido que a execução das 
obras de que tratam o presente convênio, 
excluidas as já iniciadas pelo Departamento 
Nacional de Obras de Saneamento, será atri
buida ao Estado, mediante condições definidas 
em acordos especiais, e sob fiscalização do 
referido Departamento. 

6) As obras que o Departamento Nacional 
de Obras de Saneamento já tiver iniciado, rela
cionadas com o plano de eletrificação do Esta
do, poderão ser incluidas nos têrmos do pre
sente convênio, ressalvados os direitos de ter
ceiros. 

7) Tôdas as obras acabadas passarão ime
diatamente ao uso e conservação do Estado, 
não podendo ser computado, em qualquer hipó
tese, o valor das mesmas, no estabelecimento 
de tarifas de serviços de utilidade pública. 

Edmundo de Macedo Soares e Silva. 

"Diário Oficial" de 17-9-946. 

Deereto-lel n.0 9 90'7, de 17 de aetembro de 1H8 

Substitui di8porill6es do Decreto-lei "·' 9 816, 
de 10 de setembro de 1946, e do seu anea:o 
"·' f!. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.o - O § 7.o do art. 3.o do Decreto
lei n. o 9 826, de 10 de setembro de 1946, fica-
substituido pelo seguinte: · 

"§ 7.o - O preço do carvão riogran
dense sera acrescido do valor do frete la
custre, fixado pela Comissão de Marinha 
Mercante em Cr$ 11,38 por tonelada, quan
do fôr entregue ao costado do navio, nos 
portos do Rio Grande e Pelotas". 

Art. 2.o - A observação constante do ane
xo n.o 2 do decreto-}ei a que se refere o art. 
1.o, fica substituida pela seguinte: 

"Observação. - Aos preços acima serão 
acrescidas as taxas adicionais estabelecidas 
pelos Decretos-lei ns. 8 268, de 30 de no
vembro de 1945, e 9 244, de 9 de maio de 
1946". 

Art. 8.o - O presente decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1946; 125.o 
da Independência e 68.o da República. 

EURICO G. DUTRA. 
Edmundo de Macedo Soares e Silva. 

-te 
Deereto-lei n.º 9 908, de 17 de setembro de 1M8 

Declara feriado nacional o dia 18 de setembro 
de 1946. 

O Presidente da República: 
Considerando ser de regozijo nacional a 

data da promulgação da Constituição Federal, 
Usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.o - 1: declarado feriado em todo 
o território nacional o dia 18 de setembro de 
1946, data em que a Assembléia Nacional Cons
tituinte promulgará a Constituição Federal. 

Art. 2. o - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1946, 
125.o da Independência e 58.o da República. 

EURICO G. DUTRA. 
Carlos Coimbra da Luz. 
Jorge Dodsworth Martins. 
Canrobert P. da Costa. 
S. de Sousa Leclo Gracie. 

• Gast6.o VidigaZ. 
Edmundo de Macedo Soares e Silva. 
Neto Campeio Júnior. 
Ernesto de Sousa Campos. 
Otacmo Negrclo de Lima. 
Armando Trompowsky. 

"Diário Oficial" de 17-9-946. 
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Decretos 

Deereto n. o 21 '118, de. 2'1 de ag61to de 1946 

P'romuioa a ConvetiÇcfo aObre A11iacao Ci'liil 
Internacional, conclufda em Chicago, a 7 
de deaembro de 1944, e firmado f)8fo Braril, 
em Waahington, a 1!9 de maio de 1945. 

O Presidente da República, considerando. 
que foi aprovada a 11 de setembro de 1945 e 
ratificada a 26 de março de 1946, pelo Go
vêrno brasileiro, a Convenção sôbre Aviação 
Civil Internacional, conclulda em Chicago a 
7 de dezembro de 1944, por .ocasião da Con
ferência Internacional de Aviação Civil, e fir
mada pelo Brasil, em Washington, a 29 de 
maio de 1945; 

Considerando que o referido Instrumento 
de ratificação foi depositado nos arquivos do 
govêrno dos Estados Unidos da América a 8 
de julho de 1946; 

Usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 74, letra a, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.• - Fica promulgada a Convenção 
sôbre Aviação Civil Internacional, apensa por 
cópia ao presente decreto, firmada pelo pelo 
Brasil em Washington, a 29 de maio de 1945. 

Art. 2.• - ~te decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, em 'r1 de agôsto de 1946, 
125.• da Independência e 58.9 da República. 

EURICO G. DUTRA. 
8. àe Bouaa Lecfo Gracie. 

* 
CONVENÇÃO DE AVIAÇÃO CIVIL 

INTERNACIONAL 

Preimbulo 

Considerando que o desenvolvimento futuro 
da aviação civil internacional .pode contribuir 
poderosamente para criar e conservar a ami
zade e a compreensão entre as nações e os 
povos do mundo, mas que seu abuso pode 
transformar-se em ameaça ou perigo para a 
segurança geral, e 

Considerando que é aconselhável evitar todo 
atrito ou desinteligência e estimular entre as 
nações e os povos a cooperação da qual depende 
a paz do mundo. 

Os governos abaixo assinados, tendo con
cordado em certos principios e entendimentos 
para que a aviação civil internacional se desen
volva de maneira segura e sistemática, e que 
os serviços de transporte aéreo internacional, 
se estabeleçam numa base de Igualdade de 
oportunidades, e funcionem eficaz e econômi
camente, concluem a presente Convenção com 
êste objetivo. 

Parte 1 - Navegacão Aérea 

CAPtTULO I 

Princípioa gerais e aplicação da convenção 

ARTIGO 1.• 

Soberania 

Os Estados contratantes reconhecem ter 
cada Estado a soberania exclusiva e absoluta 
sôbre o espaço aéreo sôbre seu território. 

ARTIGO 2.o 

Território8 

Para os fins da presente Convenção, con
sidera-se como território de um Estado, a ex
tensão terrestre e as águas territorias adja
centes, sob a soberania, jurisdição, proteção 
ou mandato do citado Estado. 

ARTIGO 3.o 

Aeronavea civis e do Eatado 

a) Esta Convenção será aplicável unica
mente a aeronaves civis, e não a aeronaves de 
propriedade do govêrno. 

b) São consideradas aeronaves de proprie
dade do govêrno aquelas usadas para serviços 
militares, alfandegários ou policiais. 

e) Nenhuma aeronave governamental per
tencente a um Estado contratante poderá voar 
sôbre o território de .outro Estado, ou aterris
sar no mesmo sem . autorização outorgada por 
acôrdo especial ou de outro modo, e de con
formidade com as condições nêle estipuladas. 

d) Os Estados contratantes, quando esta
belecerem regulamentos para aeronaves gover
namentais se comprometem a tomar em devida 
consideração a segurança da navegação das 
aeronaves civis. 

ARTIGO 4.• 

Abuao da a11iaç4o civil 

Cada Estado contratante concorda em não 
utilizar a aviação civil para fins incompattveis 
com os propósitos desta Convenção. 

CAPtTULO ll 

VOoa aObre territórioa de Estadoa contratantea 

ARTIGO 5.• 

Direito de vOoa n4o regularea 

Os Estados contratantes concordam em que, 
tôdas as aeronaves dos outros Estados contra
tantes que ni\.o se dediquem a serviços aéreos 
internacionais regulares, tenham direito nos 
têrmos desta Convenção a voar e transitar 
sem fazer escala sôbre seu território, e a fazer 
escalas para fins não comerciais sem necessi
dade de obter licença prévia, sujeitos porém 
ao direito do Estado sôbre o qual voam de 
exigir aterrlssagem. Os Estados contratantes 
se reservam no entanto o direito, por razões 
de segurança da navegação aérea, de exigir que 
as aeronaves que desejam voar sôbre regiões 
inaccesslveis ou que não contem com as facili
dades adequadas para a navegação aérea, de 
seguir rotas determinadas ou de obter licenças 
especiais para êsses vôos. 

Tais aeronaves, quando dedicadas ao trans
porte de passageiros, carga ou correio, remune
rada ou fretada, em serviços· internacionais não 
regulares, terão também o privilégio, sujeito 
ao disposto no artigo 7. •, de tomar ou descar-. 
regar passageiros, carga ou correio, tendo o 
Estado onde se faça o embarque ou desembar
que, o direito de Impor os regulamentos, con
dições e restrições que considerar. necessários. 
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ARTIGO 6,9 ARTIGO 10 

Seroit;os alreos regulares 

Serviços aéreos internacionais regulare11 
não poderão funcionar no território ou sôbre 
o território de um Estado contratante, a não 
ser com a permissão especial ou outra autoriza
ção do mesmo Estado e de conformidade com 
as condições de tal permissão ou autorização. 

ARTIGO 7.9 

Cabotagem 

Cada um dos Estados contratantes terá 
o direito de negar às aeronaves dos demais 
Estados contratantes permissão para tomar em 
seu território, contra remuneração ou frete, 
passageiros, correio ou carga destinados a 
outro ponto do seu território. Cada um dos 
Estados contratantes se compromete a não esta
belecer acordos que esj>eclflcamente concedam 
tal privilégio a titulo de exclusividade a qual
quer outro Estado ou a uma emprêsa aérea 
de qualquer outro Estado, e se compromete 
também a não obter de qualquer outro Estado 
algum privilégio exclusivo desta natureza. 

ARTIGO 8.9 

Aeronaves sem piMto 

Nenhuma aeronave capaz de navegar sem 
pilôto, poderá sobrevoar sem pllôto o territó
rio de um Estado contratante sem autorização 
especial do citado Estado e de conformidade 
com os têrmos da mesma autorização. Cada 
Estado contratante se- compromete a tomar as 
disposições necessárias para que o vôo sem 
pllôto de tal aeronáve nas regiões accesslveis 
de aeronaves civis seja controlada de modo a 
evitar todo perigo para as aeronaves civis. 

ARTIGO 9.9 

Zonas proib'das 

a) Por razões mllltares ou de segurança 
pública, os Estados contratantes poderão limi
tar ou proibir de maneira uniforme que as 
aeronaves de outros Estf_dos voem sôbre certas 
zonas do seu território, sempre que não façam 
distinção entre suas próprias aeronaves fa
zendo serviços internacionais regulares de trans
porte aéreo, e as aeronaves dos outros Estados 
contratantes que se dediquem a serviços idên
ticos. Estas zonas proibidas terão uma extensão 
razoável e serão sítuadas de modo a não preju
dicar iniltilmente a navegação aérea. Os limi
tes das zonas proibidas· situadas no território 
de um Estado contratante e tôda modificação 
a êles feita posteriormente deverão ser comuni
cados com a maior brevidade posslvel aos de
mais Estados contratantes e à Organização In
ternacional de Aviação Civil. 

b) Os Estados contratantes se reservam 
também o direito, em circunstâncias excepcio
nais ou durante um periodo de emergência, 
ou ainda no interêsse da segurança pública, e 
para que tenha efeito imediato, de limitar ou 
proibir temporàrlamente os vôos sôbre a to
talidade ou parte do seu território, contanto 
que estas restrições se apliquem às aeronaves 
de todos os demais Estados sem distinção de 
nacionalidade. 

e) Cada Estado contratante, de conformi
dade com os regulamentos que venha a esta
belecer, pode exigir de tôda aeronave que pe
netre nas zonas referidas nos parágrafos aci
ma (a) ou (b), de aterrisar logo que seja possi
vel em algum aeroporto que designar no seu 
próprio território. 

Pouso em aero11ortos adu.atteiros 

Exceto nos cargos em que, de conformidade 
com as disposições desta Convenção ou com 
uma autorização especial, aeronaves podem 
atravessar o território de um Estado contra
tante sem aterrisar, tôda aeronave que penetre 
em território de um Estado contratante, se os 
regulamentos do mesmo Estado assim o exi
girem, deverá descer ao aeroporto designado 
por êste Estado para inspeção alfandegària e 
outros exames. Ao partir do território de um 
Estado contratante, estas aeronaves deverão 
fazê-lo de um aeroporto alfandegário igual
mente designado. O Estado publicará os deta
lhes a respeito dos aeroportos aduaneiros e os 
comunicará à Organização Internacional de 
Aviação Civil, institulda na Parte II desta 
Convenção para que sejam t transmitidos a 
todos demais Estados contratantes. 

ARTIGO 11 

A11licaç4o dos regulamentos de trdfego 

De acôrdo com o disposto nesta Convenção, 
as leis e regulamentos de Estado contratante, 
relativos à entrada no ou salda do seu terri
tório, de aeronaves empregadas na navegação 
aérea internacional, ou relativos à operação e 
navegação de tais aeronaves enquanto estejam 
em seu território, se aplicarão às aeronaves 
de todos os Estados contratantes sem distinção 
de nacionalidade, e estas aeronaves as obser
varão ao entrar e ao sair do território dêste 
Estado ou enquanto nêle se encontrem. 

ARTIGO 12 

Regras de tráfego 

Cada um dos Estados contratantes se com
promete a tomar as medidas necessárias para 
assegurar que tôdas as aeronaves que voem sô
bre seu território, ou manobrem dentro dêle, e 
tôdas as aeronaves que levem o distintivo de 
sua nacionalidade; onde quer que se encontrem, 
observem as regras e regulamentos que regem 
vôos e manobras de aeronaves. Cada um dos 

· Estados contratantes se compromete a manter 
seus próprios regulamentos tanto quanto pos
slvel, semelhantes aos que venham a ser eata
belecidos em virtude desta Convenção. No que 
se refere a vôos sôbre o mar, os regulamentos 
serão os estabelecidos em virtude desta Con
venção. Cada um dos Estados contratantes se 
compromete a processar todos os infratores 
dos regulamentos em vigor. 

ARTIGO 13 

Regulamentos 11ara entradas e safdas 

As leis e regulamentos de um Estado con
tratante, sôbre a entrada ou a saída de seu 
território de passageiros, tripulação, ou carga 
de aeronaves (tais como regulamentos de en
trada, despacho imigração, passaportes, alfân
dega e quarentena) deverão ser cumpridas~u 
observados pelos passageiros, tripulação ou 
carga, ou por seu representante, tanto por 
ocasião de entrada como de salda ou enquanto 
permanecerem no território dêsse Estado. 

ARTIGO 14 

Medidas contra disseminaç4o de ,}uen(1as 

Cada um dos Estados concorda em tomar 
medidas eficazes para impedir que, por meio 
da navegação aérea, se propaguem o cólera, o 
tifo (epidêmico), a variola, a febre amarela, _a 
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peste bubônica e qualquer outra enfermidade 
contagiosa qy.e os Estados contratantes, opor
tunamente dl!signem; para êsse fim, os Esta
dos contratantes farão consultas freqüentes às 
organizações que tratam de regulamentos in
ternacionais relativos a medidas sanitárias apli
cáveis a aeronaves. Estas consultas não deverão 
prejudicar a aplicação de qualquer Convenção 
internacional existente .sôbre esta matéria de 
que façam parte os Estados. contratantes. 

ARTIGO 15 

Taa:as de aeroportos e outros impostos 

Todo aeroporto de um Estado contratante 
que esteja aberto ao uso público de suas 
aeronaves nacionais, estará também aberto, 
sujeito ao disposto no artigo 68, em condições 
uniformes de igualdade às aeronaves de todos 
os Estados <:<>ntratantes. Essas condições uni
formes aplicar-se-ão ao uso pelas aeronaves 
de todos os Estados contratantes de tôdas as 
facilidades de navegação aérea, incluindo os ser
viços de rádio e meteorologia, que estejam à 
disposição do público para a segurança e rapi
dez da navegação aérea. 

As taxas exigidas ou permitidas por um 
Estado contratante para o uso de aeroportos 
ou facilidades, para a navegação aérea por 
parte das aeronaves de qualquer outro Estado 
contratante se ajustarão às seguintes normas 

a) No tocante às aeronaves que não se 
dediquem a serviços aéreos internacionais re
gulares, não serão mais altas que as pagas 
por aeronaves nacionais da mesma classe dedi
cadas a operações similares, e 

b) No tocante às aeronaves empregadas 
nos serviços aéreos internacionais regulares, 
as taxas não serão mais altas que as pagas 
por aeronaves nacionais empregadas em ser
viços aéreos internacionais similares. 

Estas taxas serão divulgadas e comuni
cadas à Organização Internacional de Aviação 
Civil, ficando entendido que, se um Estado con
tratante interessado solicitar as taxas exigidas 
para o uso de aeroportos e outras instalações 
estarão sujeitas a exame pelo Conselho, que 
opinará a respeito e fará recomendações ao 
Estado ou aos Estados interessados. Nenhum 
Estado contratante imporá direitos ou outros 
impostos simplesmente pelo privilégio de trân
sito sôbre o seu território, ou de entrada ou 
salda no mesmo, às aeronaves de outro Estado 
contratante ou sôbre as pessoas ou bens que 
estejam a bordo das mesmas. 

ARTIGO 16 

Busca em aeronaves 

As autoridades competentes de cada um dos 
Estados contratantes, terão direitQ de busca 
nas aeronaves dos demais Estados contratantes, 
por o'casião de sua entrada e salda, sem causar 
demora desnecessária, e de examinar os certi
ficados e outros documentos prescritos por esta 
Convenção. 

CAP1TULO III 

· N acionaZidade das aeronaves 

ARTIGO 17 

Nacionalidade das aeronaves 

As aeronaves terão a nacionalidade do Es
tado em que estejam registradas. 

ARTIGO 18 

Registro duplo 

Nenhuma aeronave poderá registrar-se le
galmente em mais de um Estado, podendo en
tretanto o registro ser mudado de um Estado 
para outro. 

ARTIGO 19 

Legislaç4o nacional sôbre o registro 

O registro ou transferência de registro de 
uma aeronave de um Estado do contratante 
se fará de conformidade com as suas leis e 
regulamentos. 

ARTIGO 20 

Distintivos 

Tôda aeronave empregada para a navegação 
aérea Internacional levará distintivos apropria
dos de sua nacionalidade e registro. 

ARTIGO 21 

Informações sôbre registros 

A pedid<1' de qualquer outro Estado contra
tante ou da Organização Internacional de Avia
ção Civil, cada um .dos Estados contratantes se 
compromete a fornecer informações relativas ao 
registro e propriedade de qualquer aeronave 
particular registrada no. Estado. Além disso 
cada um .dos Estados contratantes transmitirá 
informações à Organização Internacional de 
Aviação Civil, de conformidade com os regula
mentos por êste prescritos, fornecendo os dados 
pertinentes à propriedade e ao contrôle de 
aeronaves registradas no Estado e que os dedi
quem regularmente à navegação aérea interna
cional. A organização Internacional de Aviação 
Civil manterá à disposição dos outros Estados 
contratantes, os dados assim obtidos. 

CAP1TIJLO iv 
Medidas para facilitar a navegaç(lo .!Wrea 

ARTIGO 22 

8implificaç4o de formalidades 

Cada um dos Estados contratantes con
corda em adotar tôdas as medidas posslveis, 
mediante regulamentos especiais ou de qualquer 
outro modo, para facilitar e fomentar a nave
gação de aeronaves entre os territórios dos 
Estados contratantes e evitar todo atraso des
necessário às aeronaves, tripulações, passagei
ros e carga especialmente no que se refere à 
aplicação das leis de Imigração, quarentena, 
alfândega e despacho. 

ARTIGO 23 

Normas alfandegárias e de imigraçlfo 

Cada um dos Estados contratantes se com
promete, na medida do posslvel, em adotar 
regulamentos de alfândega e de imigração que 
se apliquem à navegação aérea internacional 
conformes com as normas venham a ser esta
belecidas ou recomendadas oportunamente em 
virtude desta Convenção. Nada na presente 
Convenção deverá ser interpretado como empe
cilho ao estabelecimento de aeroportos francos. 
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ARTIGO 24 

Direitos de. al/4ndega 

a) As aeronaves em võo para o território 
de um Estado contratante, saindo dêste ou atra
vessando seu território, serão admitidas tempo
ràriamente com isenção· de direitos, ficando 
no entanto sujeitas aos regulamentos alfande
girlos do Estado. O combustlvel, óleos lubti
ficantes, peças sobressalentes, equipamento 
regular ou provisões normais a bordo das aero
naves de um Estado contratante quando che
gar . no território de outro Estado contratante, 
e que continuem a bordo por ocasião de salda 
da aeronave do território dêste Estado, estarão 
isentos de direitos alfandegários, taxas de ins
peção ou outros direitos ou Impostos semelhan
tes nacionais ou locais. Esta isenção não sera 
aplicável às quantidades ou artigos descar
regados, da aeronave senão em conformidade 
com os regulamentos de alfAndega do Estado, 
que poderá exigir que permaneçam debaixo 
de vigilância da Alfândega. 

b) As peças sobressalentes e equipamento 
importados no território de um Estado contra
tante para serem montados ou utilizados na 
aeronave de um outro Estado contratante ser
vindo a navegação aérea Internacional, serão 
admitidos com isenção de direitos aduaneiros, 
sujeitos aos regulamentos do Estado interessa
do, que poderá exigir que permaneçam debaixo 
da vigilância e contrôle da Alfândega. 

ARTIGO 25 

Aeronaves em perigo 

Os Estados contratantes se comprometem 
a proporcionar todo auxlllo possivel às aerona
ves .que se achem em perigo em seu território 
e a permitir, sujeito ao contrôle de suas pró
prias autoridades, que os donos das aeronaves, 
ou as autoridades do Estado contratante onde 
estejam registradas prestem o auxflio que as 
circunstâncias exigirem. Todos os Estados con
tratantes, ao empreenderem a busca de aerona
ves perdidas, colaboràrão de conformJda.de 
com medidas coordenadas que tenham sido re
comendadas em ocasião oportuna em virtude 
desta Convenção. 

ARTIGO 26 

Investigaçllo de acidentes 

No caso em que uma aeronave de um 
Estado contratante sofra algum acidente em 
território de outro Estado contratante, acarre
tando morte ou ferimentos graves, ou indi
cando sérios defeitos téCnicos na aeronave ou 
nas facilidades de navegação aérea o Estado 
onde tiver ocorrido o acidente procedera a uin 
inquérito sôbre as circunstâncias que provo
caram o acidente, de conformidade, dentro do 
permisslvel por suas próprias leis com o pro
cedimento que possa ser recomendado nas 
circunstâncias pela Organização Internacional 
de Aviação Civil. Será oferecido ao Estado de 
registro da aeronave a oportunidade de designar 
observações para assistirem as investigações, 
e o Estado onde se esteja processando o in
quérito transmitira ao outro Estado as infor
mações e conclusões apuradas. 

ARTIGO zt. 

Isengt'Jo de embargo, por reclamat;t'Jo de patentes 

a) Enquanto empregada na navegação aé
rea internacional uma aeronave de um Estado 
contratante, que entrar devidamente autoriza
da no território de outro Estado contratante. 

ou trânsito com licença através do seu terri
tório, aterrissando ou não, não estara sujeita 
a embargo ou detenção nein a qualquer recla
maÇão contra o proprietirlo ·da emprêsa que a 
utilize, nem a interferência de tal Estado ou 
de pessoa nêle domiciliada, sob a alegação de 
que a construção, o mecanismo, ai! peças sobres
salentes, os accessórios ou a própria utilização 
da aeronave infrinjam alguma patente, dese
nho, modêlo devidamente patenteado ou re
gistro ao Estado onde haja penetrado a aero
nave; ficando .estabelecido que .em caso algum 
se exigirá, ao Estado em que penetre a aero
nave, a prestação de algum depósito ligado à 
citada isenção de embargo ou detenção. 

b) As disposições do parágrafo a, dêste 
artigo serão aplicadas também à armazenagem 
de peças sobressalentes e equipamento sobres
salente para aeronave, e ao direito de usi-los 
e lnstali-los no concêrto de aeronaves de um 
Estado contratante no território de outro Esta
do contratante, uma vez que qualquer peça 
ou equipamento patenteado, assim armazena
do não seja vendido ou dlstrlbuldo internamente 
ou exportado comercialmente do Estado contra- · 
tante onde penetrou a aeronave. 

e) Os beneficlos dêste artigo se aplicarão 
sllmente aos Estados partes desta Convenção, 
que (1) façam parte da Convenção Internacional 
para a Proteção da Propriedade Industrial e 
das emendas da mesma; ou (2) tenham pro.
mulgado legislação de patentes que reconheça 
e proteja adequadamente as invenções feitas 
por nacionais de outros Estados que façain 
parte desta Convenção. 

ARTIGO 28 

Auxílio 4 navegaçt'Jo aérea e a'8temas uniformes 

Na medida do posslvel, cada um dos Esta
dos contratantes se compromete:· 

a) estabelecer em seu território aeropor
tos, serviços de ridio-comunicação, serviços 
de meteorologia e outras facilidades para a 
navegação aérea Internacional, de conformidade 
com as normas e processos que. forem reco.
mendados ou estabelecidos oportunamente em 
virtude desta Convenção. 

b) A adotar e pôr em vigor os sistemas 
uniformes apropriados de comunicações, proces
so. código, distintivos, sinais, luzes e outras 
normas ou regulamentos que se recomendem 
ou se estabeleçam oportunamente de conformi-
dade com esta Convenção. . 

e) A colaborar em medidas de caráter In
ternacional, a fim de garantir a publicação de 
mapas e cartas aeronáuticas conforme com as· 
normas que se recomendam e se estabeleçam 
em virtude desta Convenção. 

CAP1TULO V. 

Oondit;ôes a serem cumf)ridas relativas 
a aeronaves 

ARTIGO 29 

Documentos que as aeronaves devem levar 

Tôda aeronave de um Estado contratante 
que se dedique à navegação Internacional, de
verá levar os seguintes documentos de confor
midade com as condições presentes nesta Con
venção: 

a) Certificado de registro; 
b) Certificado de navegabilidade 
e) Licença apropriada para cada membro 

da tripulação; · 
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d) Diàrio de bordo; 
e) Se a aeronave estiver equipada com 

aparelhos de ridio, a licença . da estação de 
ridlo da aeronave; 

f) Se levar passageiros, uma lista dos no
mes e dos lugares de embarque e pontos de 
destino; 

g) Se levar carga, um manifesto e decla
rações detalhadas da mesma. 

ARTIGO 80 

Aparelhos de rcidio da aerona11e 

a) As aeronaves de cada Estado contratan
te, quando em võo sôbre ou no território de 
outro Estado contratante, poderão ter a bordo 
aparelho de ridio transmissão sômente se as 
autoridades apropriadas do Estado de registro 
da aeronave tiverem concedido uma licença para 
a Instalação e operação de tal aparelho. O 
uso de ridio-transmlssoras no território do 
Estado contratante sôbre o qual voe a aeronave 

· 111eri de acôrdo com os regulamentos estabeleci
dos por ê.ste Estado. 

b) Os aparelhos radio-transmissores pode
rão 111er utilizados apenas pelos membros da 
tripulação de vôo que tenham licença especial 
para ê.ste fim, expedida pela autoridade apro
priada do Estado de registro da aeronave. 

ARTIGO 81 

Certificado de ua11egabilidade 

Tôda aeronave que se dedique à navegação 
internacional seri munida de um certificado 
de navegabilidade expedido ou declarado vàlido 
pelo Estado em que esteja registrada. 

ARTIGO 32 

Liceftça do pesaoaJ 

a) O pllôto e os tripulantes de tôda aero
nave empregada na navegação internacional, 
serão munidos de certificado de competência 
e de licença expedidas ou declaradas vàlldas 
pelo Estado onde esteja registrada a aeronave. 

b) Cada Estado contratante se reserva o 
direito de recusar de reconhecer, em se tratan
do de vôos sôbre o seu próprio território, cer
tificados de competência e licença outorgadas 
a seus nacionais por outro Estado contratante. 

ARTIGO S3 

AceitaçtJo de certificados e de licenças 

Os Estados contratantes aceitarão a vali
dade de certificados de navegabilidade, de cer
tificados de competência e licenças expedidas 
ou declaradas válidas pelo Estado contratante 
onde esteja registrada a aeronave, sempre que 
os requesitos conforme os quais foram expe
didos ou declarados vàlldos êstes certificados 
ou licenças sejam iguais ou superiores às 
normas mlnimas que, perlõdicamente, se esta
beleçam em virtude desta Convenção. 

ARTIGO 84 

Dicirio de bordo 

Tôda aeronave que se dedique à navegação 
internacional, terà um diário de bordo onde 
serão assentados os detalhes acêrca da aero
nave, de sua tripulação e de cada viagem na 
forma que oportunamente se prescreva em vir
tude desta Convenção. 

ARTIGO 35 

Restrições sôbre a carga 

a) As aeronaves que se dediquem à nave
gação aérea Internacional, não levarão muni
ções nem apetrechos de guerra, ao entrar no 
território de um Estado ou ao voar sôbre êste, 
exceto com o consentimento dêste Estado. Cada 
Estado determinarà, mediante regulamentos o 
que se deve entender por munições e apetrechos 
de guerra para os fins dêste artigo, dando a 
devida consideração às recomendações que 
com o objetivo de unifprmidade venham a ser 
feitas oportunamente pela Organização Inter
nacional de Aviação Civil. 

b) Por razões de ordem pública e de se
gurança, cada Estado se reseva o direito de 
regulamentar ou proibir o transporte em seu 
território ou sôbre êle, de artigos adicionais 
aos enumerados no ·parigrafo (a), ficando en
tendido que não se estabelecerãO neste sentido 
distinção entre aeronaves nacionais dedicadas 
à navegação aérea e as aeronaves de outros Es
tados utilizadas para fins análogos não serão 
impostas restrições que interfiram com o trans
porte e uso nas aeronaves de aparelhos neces
sàrlos para a operação e navegação da mesma 
ou para a segurança da tripulação ou dos passa
geiros. 

ARTIGO 36 

Aparelhos de fotografia 

Cada Estado contratante poderi proibir ou 
regulamentar o uso de aparelhos de fotografia 
em aeronaves voando sôbre seu território. 

CAPtTULO VI 

Normas internacionais e programas 
recomendad08 

ARTIGO 'if1 

Adoç4o de normas e process08 internacionais 

Os Estados contratantes se comprometem 
a colaborar a fim de lograr a maior uniformi
dade posslvel em regulamentos, padrões, nor
mas e organização relacionados com as aerona
ves, pessoal, aerovias e serviços auxiliares, em 
todos os casos em que a uniformidade facilite 
e melhore a navegação aérea. 

Para êste fim, a Organização Internacional 
de Aviação Civil adotará e emendari oportuna
mente, segundo a necessidade, as normas Inter
nacionais e as pritlcas e processos relativos 
aos pontos seguintes: 

a) Sistema de comunicação e auxnto à 
navegação aérea, Inclusive as marcações ter
restres; 

b) Caracterlstlcos de aeroportos e âreas 
de pouso; 

e} Regras de tráfego.e métodos de contrôle 
de tràfego aéreo; 

d) Licenças para o pessoal de võo •e me-
cânicos; 

e) Navegabilidade das aeronaves; 
f) Registro e matricula de aeronaves; 
g) Coleta e troca de dados meteorológicos; 
h) Livros de bordo; 
O Mapas e cartas aeronàutlcas: 
J> Formalidades de alfândega e de Imi

gração; 
k) Aeronaves em perigo e investigação de 

acidentes. 
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Aaeim como tôdas as sugestões relacio
nadas com a segurança, regularidade e eflcl· 
ência de navegaçãó aérea que oportunamente 
forem nec~rias. 

ARTIGO 38 

Diferengat1 entre aa ftormaa e processos 
intemacMma'8 

Se um Estado se vê impossibUJtado de 
cumprir em todos os seus detalhes certas nor
mas ou processos internacionais, ou de fazer 
que seus próprios regulamentos e prâticas con
cordem por completo com as normas e pro
cessos internacionais que tenham sido objeto 
de emendas, ou se ó Estado considerar necessl\
rlo adotar regulamentos e prAtlcas dUerentes 
em algum ponto dos estabelecidos por normas 
internacionais, lnformarl\ imediatamente. a Or
ganização Internacional de Aviação Civil das 
diferenças existentes entre suas próprias prt
tlcas e as Internacionais. Em caso de emendas 
a estas últimas o Estado que. não fizer estas 
.alterações nos seus regulamentos ou prAtlcas 
deverA lnfoI:mar o Conselho dentro do perlodo 
de 60 dias a contar da data ein quê fõr ·adotada 
a emenda às normas Internacionais, ou indicarl\ 
o que farl\ a êsse respeito. Em tal caso, o 
Conselho notlficarl\ imediatamente a todos os 
demais Estados a diferença existente entre as 
normas · internacionais e as normas correspon
dentes no Estado em aprêço. 

ARTIGO 39 

Aftotaçõea em cerHffcadoa e l~at1 

a) Qualquer aeronave, ou parte desta a 
respeito da qual existia uma norma interna
cional de navegabllldade ou de suas caracterls
tlcas, que deixe de algum modo de satisfazer 
esta norma quando fõr expedido o certificado 
levarl\ escrito no dorso do seu certificado de 
navegabllidade, ou junta a êste, a enumeração 
completa dos detalhes em que difere a citada 
norma; · 

b) Qualquer pessoa que tiver uma licença 
que não satisfaz plenamente as condições pre
sentes pelas normas internacionais respectivas 
terl\ sua llcença endossada de uma enumeração 
completa dos pontos em que não satisfaz essas 
condições. 

ARTIGO 40 

VaJidade de certificados e Hceft9atl anotadas 

Aeronaves, ou pessoal com ·certificados ou 
licenças assim endossadas, -não podendo tomar 
parte na navegação Internacional exceto com 
llcença do Estado ou Estados em cujo terri
tório entrem o registro ou o uso de tais aero
naves, ou de qualquer parte de aeronave certi
ficada, em qualquer Estado que não seja o que 
outorgou o certificado original, ficarl\ a crité
rio do Estado para o qual a aeronave ou a peça 
em apreço fõr importada. 

ARTIGO 41 

AceitaçtJo de normat1 de "",,egabilidade 

O disposto neste capitulo ·não se aplicari 
às aeronaves e a~ equipamento dllS aeronaves 
dos tipos cujo prototipo é submetido às auto
ridades nacionais competentes . para homologa
ção nos três anos que seguirão à data em 
que se adote uma norma Internacional de nave
&"ablltdade para tal equipamento. 

ARTIGO 42 

Aceitagclo de ftormaa de competlftcia do peasoal 

O disposto neste capitulo não se apllcarl\ 
ao pessoal cuja llcença original se haja expe
dido antes de decorrido um ano depois da data 
em que se adote inicialmente uma norma inter
nacional de qualificação para tal pessoal; elas 
se aplicarão, entretanto, de qualquer modo ao 
pessoal cujas licenças são ainda vi.lidas cinco 
anos depois da adoção desta norma. 

Parte li Organizaçio lnternaeional 
de Aviacio Civil 

CAPITULO VII 

A organiaagtJo 

ARTIGO 43 

Nome e composiçtJo 

Esta Convenção estabelece uma organização 
que se denominari . Organização Internacional 
de Aviação Civil, e serA composta de uma 
Assembléia, de um Conselho e dos demais 
órgãos julgados necessl\rlos. 

ARTIGO 44 

ObJetwoa 

OS fins e objetivos da Organzação serio 
desenvolver os prlnclpios e a técnica da nave
gação aérea internacional e de favorecer o esta
belecimento e estimular o desenvolvimento de 
transportes aéreos internacionala a fim de 
poder: 

a) Assegurar o desenvolvimento seguro e 
ordeiro da aviação civil internacional no 
mundo; 

b) Incentivar a técnica de desenhar aero
naves e sua operação para fins paclflcos; 

e) Estimular o desenvolvimento de aero
vias, aeroportos e facilldades à navegação aérea 
na aviação civil internacional; 

d) Satisfazer às necessidades doe povos 
do mundo no tocante a transporte aéreo seguro, 
regular, eficiente e econõmico; 

e) Evitar o desperdiclo de recursos eco
nômicos causados por competição desrazoivel; 

f) Assegurar que oe direitos dos Estados 
contratantes sejam plenamente reapeltado11, e 
que todo o Estado contratante tenha uma opor
tunidade· equitativa de operar emp~ aéreas 
Internacionais; 

g) Evitar a discriminação entre os Esta
do11 contratantes; 

h) Contribuir para a segurança dos võos 
na navegação aérea internacional; 

i) Fomentar, de modo geral, o desenvol
vimento de todos os aspectos da aeronl\utica 
clvtl internacional. 

ARTIGO 45 

Sede permatMmte 

A sede permanente da Organização seri 
determinada na sessão flnal da Assembléia Pre
llminar da Organização Provisória Internacional 
de Aviação Civil estabelecida por acõrdo f.reli
minar sobre a Aviação Civil Internaclona, as
sinado em Chicago, em 7 de dezembro de 19«. 

Por decisão do Conselho a sede poderA ser 
transferida temporàriamente para outro lugar. 



BOLETIM GEOGRAFICO 

ARTIGO 46 

Primeira reuni&> de A88embléia 

A primeira reunião da Assembléia será 
convocada pelo Conselho Interino, constltuldo 
pelo acõrdo para estabelecer a Organização 
Provisória Internacional de Aviação Civil In
ternacional, assinado em Chicago em 7 de de
zembro de 1944, logo após a entrada em vigor 
da Convenção, para reunir-se na data e no 
lugar que êsse Conselho Interino designar. 

ARTIGO 47 

Per8onaiidaàe Jurfàica 

A Organização gozará, no .território de cada 
um dos Estados contratantes, da capacidade 
jurldica necessária para o desempenho de suas 
funções. Ser-lhe-á concedida plena personali
dade jurldica sempre que o permitam a cons
tituição e as leis do Estado interessado. 

CAPITULO VIII 

A A88embléia 

ARTIGO 48 

8e88Õ68 da A8sembléia e votaçlio 

a) A Assembléia se reunirá anualmente e 
será convocada pelo Conselho em data e lugar 
apropriados. Reuniões extraordinárias da As
sembléia po.derão ser feitas em qualquer data, 
por convocação do Conselho ou a pedido de 
quaisquer dos Estados contratantes, dirigido 
ao secretário-geral. 

b) Todos os Estados contratantes terão 
direito .igual a serem representados nas reu
niões da Assembléia, e cada Estado contratante 
terá direito a um voto. Os delegados que 
representam os Estados contratantes poderão 
ter o aux1llo de assessores técnicos, que terão 
-direito a participar das reuniões, porém sem 
direito a voto. 

e) Nas reuniões da Assembléia, será re
querida a maioria dos Estados contratantes 
para constituir quorum. A menos que esta 
Convenção disponha de modo contrário, as 
decisões da Assembléia serão tomadas por 
maioria dos votos consignados. 

ARTIGO 49 

Podere8 e deveres da Assembléia 

Serão faculdades e funções da Assembléia: 
a) Eleger em cada reunião seu presidente 

e outros· funcionários; 
b) Eleger os Estados contratantes que 

estarão representados no Conselho, de acôrdo 
com as disposições do capitulo IX; 

e) Examinar e tomar as medidas perti
nentes no que se refere aos relatórios do Con-

• selho e decidir qualquer assunto a que êste 
se refira. · 

d) Determinar o seu próprio regulamento 
e estabelecer as comissões subsidiárias que 
julgue necessárias ou aconselhâveis. 

e) Votar um orçamento anual e fazer os 
arranjos financeiros da Organização, de confor
midade com as disposições do capitulo XII; 

/) Examinar os gastos e aprovar as contas 
da Organização; 

g) A seu critério, entregar ao Conselho, 
às comissões auxiliares, ou a qualquer outro 
órgão, qualquer assunto que esteja dentro da 
sua esfera de ação; 

h) . Delegar áo Conselho as faculdades e 
autoridade necessárias ou aconselháveis para o 
desempenho das funÇões da Organização; e 
revogar ou modificar a qualquer momento tal 
delegação; 

O Executar as disposições do capitulo XIII 
que sejam oportunas; 

J) Considerar propostas para a modifica
ção ou emenda das disposições desta Convenção 
e, se as aprovar recomendá-las aos Estados 
contratantes de acôrdo com as disposições do 
capitulo XXI; 

k) Tratar de qualquer assunto, dentro da 
esfera de ação da Organização que não tenha 
sido atribuldo especificamente ao Conselho. 

CAPtTULO IX 

o Conselho 

ARTIGO 50 

Oompo8içlio e eleiçlio do Oonaelho 

a) O Conselho será um órgão permanente, 
responsável perante a Assembléia. Será com
posto de 21 Estados contratantes eleitos pela 
Assembléia. Uma eleição será feita na primeira 
reunião da Assembléia, e depois de três em 
três anos. Os membros do Conselho assim 
eleitos desempenharão seus cargos até a pró
xima eleição. 

b) Ao eleger os membros do Conselho, a 
Assembléia dará a devida representação - 1) 
aos Es.tados de maior importância em matéria 
de transporte aéreo - 2) aos Estados que não 
sejam representados de outro modo, e que 
mais contribuam a prover facilidades para a 
navegação aérea civil internacional; e 3) aos 
Estados que são representados de outro modo, 
e cuja nomeação assegurar a representação do 
Conselho de iôdas as principais regiões geogrâ
ficas do mundo. Tôda vaga no Conselho será 
preenchida pela Assembléia o mais depressa 
posslvel; o Estado contratante assim eleito 
para o Conselho exercerá suas funções durante 
o resto do periodo que correspondia a seu 
predecessor. 

e) Nenhum dos representantes dos Esta
dos contratantes no Conselho poderá estar 
associado ativamente na operação de algum 
serviço aéreo internacional, nem interessado 
financeiramente em tal serviço. 

ARTIGO 51 

PreBidente do Oonaelho 

b Conselho elegerã seu presidente por um 
perlodo de três anos. O presidente poderá ser 
reeleito. O presidente não terá direito a voto. 
O Conselho elegerá entre os seus membros 
um ou mais vlce-pre11ldentes, que conservarão 
seu direito de voto quando na função de pre
sidente interino. O presidente não serã neces
sàrlamente escolhido entre os representantes 
dos membros· do Conselho; se um dêles, entre
tanto, fôr eleito, o seu lugar, considerado vago 
será preenchido pelo Estado que represen: 
tava. As funções do presidente serão: . 

a) Convocar as reuniões do Conselho, do 
Comitê de Transporte Áéreo e da Comissão de 
Navegação Aérea; 

b) Servir como representante do Conse
lho; e 

e) Desempenhar em nome do Conselho, . 
as funções que lhe atribuir. 
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.ARTIGO 52 

Votaç4o no Conselho 

Para as decisões do Conselho será neces
sária a aprovação da maioria de seus membros. 
O Conselho poderá delegar a um comitê com
posto de seus membros, plena autoridade rela
tiva a qualquer assunto especial. Qualquer 
Estado contratante interessado poderá apelar 
perante o Conselho relativamente às decisões 
de qualquer comitê do Conselho. 

.ARTIGO 53 

Participaç4o aem direito ao 'Voto 

Qualquer Estado contratante poderá tomar 
parte, sem direito a voto, nas deliberações do 
Conselho e dos seus comitês e comissões sôbre 
qualquer assunto que afete especialmente seus 
interêsses. Nenhum dos membros do Conselho 
poderá votar no exame pelo Conselho de uma 
controvérsia da qual seja parte. 

.ARTIGO 54 

O Conselho deverá: 

a) Apresentar à Assembléia relatórios 
anuais; 

b) Executar as instruções da Assembléia, 
e desempenhar as funções e assumir as obri
gações que lhe sejam atribuldas por esta 
Convenção; 

e) Determinar a sua própria organização 
e regulamento; 

à) Nomear um Comitê de Transporte Aé
reo e definir as suas funções. 1:ste comitê 
será escolhido entre os representantes dos 
membros do Conselho e será responsável pe
rante êle; 

e) Estabelecer uma comissão de Navegação 
Aérea de acôrdo com as disposições do Ca
pitulo .X: 

/) Administrar as finanças da Organização 
de acôrdo com as disposições dos capltulos 
XII e XV; 

g) Fixar os vencimentos do presidente do 
Conselho; 

h) Nomear um funcionário executivo, che
fe que será denominado secretário-geral; e 
providenciar para a nomeação do pessoal ne
cessário, de acôrdo com as disposições do 
capitulo XI; 

O Sollcitar, compilar, examinar e publicar 
informações relativas ao progresso da navega
ção aérea e à operação de ser•lços aéreos in
ternacionais, incluindo informações acêrca do 
custo de operações e detalhes sôbre os subsldios 
oficiais pagos às emprêsas .aéreas; 

J) Informar os ·Estados contratantes a 
respeito de qualquer infração desta Convençã,o 
e qualquer omissão ocorrida por deixar de 
executar as recomendações ou determinações 
do Conselho; 

k) Avisar a Assembléia de tôda infração 
desta Convenção no caso em que algum Estado 
membro deixe de tomar as medidas necessárias 
num prazo razoável, depois de ter sido noti
ficado de infração; 

O Adotar . de acôrdo· com as disposições 
do capitulo VI desta Convenção, as normas 
internacionais e os processos recomendados; 
para a maior conveniência designá-los como 
anexos a esta Convenção e notificar todos os 
Estados contratantes da ação tomada; 

m) Estudar as recomendações da Comis
são de Navegação Aérea relativas às emendas 
dos anexos, e agir de acôrdo com as disposi
ções do capitulo XX; 

n) Examinar qualquer assunto relativo à 
Convenção que lhe seja submetido por qualquer 
Estado contratante. 

.ARTIGO 55 

Fun.r;õea facuitati'VaB ào Conselho 

O Conselho poderá: 
a) Quando apropriado e quando a experi

ência indicar sua conveniência, criar comissões 
de transporte aéreo, subordinadas, sôbre base 
regional ou de outra natureza, e definir os 
grupos de Estados ou emprêsas aéreas com as 
quais ou por melo das quais possa tratar para 
facilitar o êxito dos objetivos desta Convenção; 

b) Delegar à Comissão de Navegação Aérea 
funções adicionais às estabelecidas na Conven
ção e revogar ou modificar a qualquer mo
mento tal delegação de autoridade; 

e) Fazer pesquisas em todos os setores 
de transporte e de navegação aérea de impor-. 
tâncla Internacional; transmitir o resultado das 
pesquisas aos Estados contratantes, e facili
tar entre êstes o Intercâmbio de informações 
sôbre assuntos relativos ao transporte e à 
nav.egação aérea; 

à) Estudar qualquer questão que afete a 
organização e operação do transporte aéreo 
internacional, Inclusive a propriedade e a ex
ploração internacional em rotas troncos, e sub
meter à Assembléia ,Planos relacionados com 
êstes assuntos; 

e) Investigar, a pedido de qualquer Estado 
contratante, tôda a situação da qual possam 
surgir obstáculos evitáveis ao desenvolvimento 
da navegação aérea internacional e apresentar, 
depois de tal Investigação, o parecer que julgar 
aconselhável. 

CAPITULO X 

ComiBa4o àe Navegaç4o Aérea 

ARTIGO 56 

Designaçlfo e nomeaçlfo àe comiBslfo 

A Comissão de Navegação Aérea será com
posta de doze membros, nomeados pelo Conse
lho entre pessoas designadas pelos Estados 
contratantes. Estas pesoas deverão ter quali
ficação e experiência adequadas na ciência e na 
prática da aeronáutica. O Conselho solicitará 
de todos os Estados contratantes que apresen
tem candidatos. O Conselho nomeará o pre
sidente da Comissão de Navegação Aérea. 

ARTIGO 57 

Funçõea àa OomiBsllo • 

Serão funções da Comissão de Navegação 
Aérea: 

a) Considerar modificações aos anexos 
desta Convenção e recomendá-las ao Conselho 
para que sejam adotadas; · 

b) Estabelecer sub-comissões técnicas, nas 
quais qualquer Estado contratante poderá estar 
representado, se assim o desejar; 

e) Assessorar o Conselho a respeito de co
leta, e transmissão aos Estados contratantes, 
de quaisquer informações que considerar neces-· 
sárias ou úteis ao progresso da navegação 
aérea. 
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CAPlTULO XI 

O Peasoal 

ARTIGO 58 

N ome0ç4o do pe1111oal 

Sujeito aos regulamentos ditados pela 
Assembléia e às disposições desta Convenção 
o Conselho determinará, quanto ao secretario
geral o pessoal da Organização, o método de 
proceder e terminar as nomeações, o licencia
mento, os salários, gratificações e condições 
de serviço, podendo empregar e utilizar os 
serviços de nacionais de qualquer Estado 
contratante. 

ARTIGO 59 

Oaráter internacional do pessoal 

O presidente do Conselho, o secretl.rio
geral e o resto do pessoal não solicitarão nem 
receberão instruções de autoridade alguma não 
pertencente à Organização relativamente ao 
desempenho de suas funções. Os Estados con
tratantes se comprometem a respeitar plena
mente o caráter Internacional das funções de 
pessoal e de não procurar exercer Influência 
alguma sõbre seus nacionais no desempenho 
de suas funções. 

ARTIGO 60 

Imunidades e prerrogativas- do pessoal 

Os Estados contratantes se comprometem, 
tanto quanto o permitam seus processos cons
titucionais, a outorgar ao presidente do Con
selho, ao secretl.rio-geral e demais pessoal da 
Organização, as imunidades e as prerrogativas 
que são outorgadas ao pessoal da mesma cate
goria de outras organizações públicas Interna
cionais. Na eventualidade de celebrar-se um 
acôrdo geral Internacional sõbre Imunidades e 
privilégios de servidores civis internacionais, as 
Imunidades e prerrogativas concedidas ao pre
sidente, ao secretário-geral, e ao demais pes
soal da Organização, serão Idênticas às conce
didas em virtude de. tal acõrdo geral interna-
cional. · 

CAPfTULO XII 

Finanças 

ARTIGO 61 

Orçamento e reparttç4o de gastos 

O Conselho submeterá à Assembléia um 
orçamento anual, prestação de contas anual 
e estimativas de tõdas as receitas e despesas. 
A Assembléia aprovará o orçamento com as 
modificações que ach&l" oportunas, e, com 
exceção das participações contidas pelos Esta
dos. em virtude do capitulo XV, repartirá as 
despesas da Organização entre os Estados con
tratantes, em proporções determinadas per!O
dlcamente. 

ARTIGO 62 

8uapens4o ão direito de voto 

A Assembléia poderá suspender o direito 
de voto na Assembléia e no Conselho de qual
quer Estado contratante que, dentro de um 
periodo de tempo razoável, deixa de cumprir 
suas obrigações financeiras para com a Orga
nização. 

ARTIGO 63 

Gastos de delegações e outros represmtantes 

Cada Estado contratante tomará a seu cargo 
os gastos de sua própria delegação na Assem
bléia e a remuneração, gastos de viagem e 
outras despesas de qualquer pessoa que no
meias para servir no Conselho, e de seus repre
sentantes em ·quaisquer comité& ou comlssõeS 
subsidiárias da Organização. 

CAPfTULO XIII 

Outros entendimentos intemacionais 

ARTIGO 64 

Acordos de segurança 

Em relação a questões de aviação, de sua 
jurisdição, que afetam dlre_tamente a seguran
ça mundial, a Organização, por voto da Assem
bléia, poderá, proceder a entendimentos con
venientes com qualquer organização geral es
tabelecida pelas nações do mundo para a ma
nutenção da paz.-

ARTIGO 65 

Bntendimentos com outras ent\dadea 
internacionais 

O Conselho, em nome da OJ'ganlzação, 
poderá entraT em acoTdos com outras entida
des Internacionais para a manutenção de seT
vlços comuns e relativamente a entendimentos 
conjuntos concernentes ao pess<>lll, e,· com a 
aprovação da Assembléia, poderá ainda entraT 
em convênios destinados a facilitar o tJ'abalho 
da Organização. 

ARTIGO 66 

Punções relativas a outros acordos 

a) A Organização deverá desempenhar as 
funções que lhe forem atrlbuldas pela Conven
ção Relativa ao Trânsito dos Serviços Aéreos 
Internacionais e a Convenção sõbre Transpor
te Aéreo Internacional, elaborados em Chicago, 
a 7 de dezembro de 1944 de acôrdo com os 
têrmos e condições nêles estabelecidas. 

b) os membros da Assembléia e do Con
selho que não aceitaram o Acõrdo de Trân
sito do Serviço Internacional Aéreo ou o Acõrdo 
de Transporte Internacional Aéreo, feitos em 
Chicago em 6 de dezembro de 1944, não terão 
o direito de voto em qualquer questão referida 
à Assembléia ou ao Conselho de conformidade 
com as disposições do acõrdo respectivo. 

Parte III - Transporte Aéreo Internacional 

CAPtTULO XIV 

Informaoões e relatórios 

ARTIGO 67 

Relatórios ile arquivo com o Oonselho 

Cada Estado contratante se compromete a 
que suas emprêsas aéreas internacionais, de 
conformidade com as disposições estabelecidas 
pelo Conselho, transmitam a êste Informações 
sobre o tráfego, estatlstlcas de custo, e conta
bilidade, expondo, entre outJ'&S colaae, todas 
as Teceltas e a sua fonte. 
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CAPITULO XV . ARTIGO 73 

A6"oportoa e outraa facíHdadea para 
tta11egag4o aM-ea 

ARTIGO 68 

Detennmag4o d6 rotaa e d6 a6"0portoa 

Cada Estado contratante poderá, sujeito 
às disposições desta Convenção, designar a 
rota a ser seguida dentro do seu território 
por qualquer serviço aéreo internacional e os 
aeroportos utilizados por tais serviços. 

ARTIGO 69 

Melhoria d6 facilidade para a 
tia1'6gag4o GfJrea 

Se o Conselho fõr de opinião que os aero
portos ou outras facilidades para a navegação 
aérea, incluindo os serviços de rádio e de me
teorologia de um Estado contratante, não são 
razoàvelmente adequados para assegurar a se
gurança, regularidade, eficiência e operação 
econõmtca de serviços aéreos lnternacionals. 
existentes ou projetados, o Conselho deverá 
consultar o Estado diretamente Interessado, 
e os demais Estados afetados, com o objetivo 
de encontrar meios para remediai'. a situação 
e poderá fazer recomendações para tal fim. 
Nenhum Estado contratante será culpado de 
Infração desta Convenção no deixar de executar· 
tais recomendações. 

ARTIGO 70 

Fitianciametito d6 facíHdadea para a 
t1a11egag4o aM-ea 

Um Estado contratante, nas circunstâncias 
indicadas no artigo 9, poderi. concluir um acõr
do com o Conselho para dar efeito a tais re
comendações. O Estado poderá tomar a, seu . 
cargo tõdas as despesas decorrentes de tal 
acõrdo. No caso contrário, o Conselho poderá 
concordar, a pedido do Estado, em fornecer a 
totalidade ou parte dos fundos necessários. 

ARTIGO 71 

Fornecimento e manutenç4o d6 
facíHdade pelo Conaelho 

Se um Estado contratante o solicitar, o 
Conselho poderá fornecer, dotar, manter, e 
administrar um ou todos os· aeroportos e demais 
Instalações para facilitar a navegação aérea, 
Inclusive serviços meteorológicos e de rádio, 
necessa\rtos no seu território para o funciona
mento seguro, regular, eficiente e económico 
dos serviços aéreos internacionais dos outros 
Estados contratantes, e poderá fixar taxas 
justas e razoàveis pelo uso dessas facllldades. 

ARTIGO 72 

Aqu'8il;llo ou uao d6 t61'Tenoa 

No caso em que se necessitem terrenos 
para instalações custeadaa totalmente ou em 
parte pelo Conselho a pedido de um Estado 
contratante, aquêle Estado fornecerá êle pró
prio o terreno, conservando o titulo de proprie
dade se assim. o desejar ou permitirá que o 
Conselho o use em condições justas e razoá
veis e de acõrdo com as leis do Estado inte
re&8ado. 

De8f168a8 e reparti"ªº d6 fundoa 

Dentro do limite dos fundos, que, de 
acõrdo com o capitulo XII, a Assembléia ponha 
a disposição do Conselho, êste poderá proceder 
a despesas correntes para os objetivos dêste 
artigo por conta dos fundos gerais da Orga
nização. O Conselho devera\ repartir os fundos 
necessa\rios para os fins dêste artigo em pro
porções prêvlamente concordadas, através de 
um perlodo de tempo razoável, entre os Estados 
contratantes, que deram seu consentimento. 
cujas emprêsas· aéreas se utilizem destas faclll
dades. O Conselho poderá também atribuir a 
Estados que concordarem, quaisquer fundos 
correntes que sejam necessários. 

ARTIGO 74 

Aaaiat~cia t6cnica e utilizag4o 
daa rendaa 

Quando o Conselho, a pedido de um Es
tado contratante, adiantar fundos ou fornecer 
aeroportos ou outras facllidades, total ou par
cialmente, o entendimento poderá Incluir, com 
o consentimento do Estado Interessado assis
tência técnica na fiscalização e operação dos 
aeroportos e outras facllldades, e providenciar 
para o pagamento, por conta da renda proce
dente da operação dos aeroportos e outras fa
ctlldades, das despesas de operação, dos aero
portos e de outras facllldades e dos juroa 
e amortização. 

ARTIGO 75 

Poaae 'daa inatalagõea 

Um Esf.lldo contratante poderá a qualquer 
momento liquidar qualquer compromisso que 
tenha assumido em virtude do artigo 70, e 
tomar a si os aeroportos e outras facllldades 
que o Conselho tenha . fornecido, em seu ter
ritório, de conformidade com as disposições 
dos artigos 71 e 72, pagando ao Conselho a 
soma que· na opinião do Conselho seja razoável 
nas circunstâncias. Se o Estado julgar que a 
Importância fixada pelo Conselho não é ra
zoável, poderá apelar da decisão do Conselho 
perante a Assembléia que poderá confirmar 
ou emendar a decisão do Conselho. 

ARTIGO 76 

.Reembolsoa 

Os fundos obtidos pelo Conselho por reem
bõlso em virtude do artigo 75 ou provimentos · 
de pagamentos de juros e amortização, em vir
tude do artigo 74, no caso de administração 
financiados origlnàriamente por Estados, de 
conformidade com o artigo 73, serão devolvidos 
aos Estados entre os quais foram repartidos 
proporcionalmente de acõrdo com a sua parte 
inicial, segundo determinação do Conselho. 

CAPITULO XVI 

Organtllagõea eotiJutitaa e aer11içoa m4tuoa 

ARTIGO 77 

Permiaallo d6 conatnuiello d6 
organwagõea conJuntaa 

Nada nesta Convenção proibirá dois ou 
mais Estados contratantes constltulrem organi
zações conjuntas de operações de transportes 
aéreos ou agências de operações internacio
nais e que fundem os seus serviços aéreos em 
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quaisquer rotas ou regiões. Tais organizações 
ou agências e tais serviços conjuntos estarão 
sujeitos a tôdas as disposições desta Convenção, 

. Inclusive as relativas ao registro de acordos 
com o Conselho. 

O Conselho determinará como as cláusulas 
desta Convenção relativas à nacionalidade de 
aeronaves se aplicarão às aeronaves que trafe
guem sob a direção de agências Internacionais 
de operações. 

ARTIGO 78 

Funç4o do Conselho 

O Conselho poderá propor a Estados con· 
tribulntes interessados que formem organiza
ções conjuntas para operar serviços aéreos em 
quaisquer rotas ou regiões. 

ARTIGO 79 

Participações em organizações de 
operaç4o 

Um Estado poderá participar em organi
zações conjuntas, operações ou seja por Inter· 
médio do govêrno ou por intermédio de uma 
emprêsa ou emprêsas de navegação aérea desig
nadas pelo seu govêrno. 

As emprêsas segundo o critério exclusivo 
do Estado Interessado, poderão ser Inteira ou 
parcialmente de propriedade do Estado ou de 
propriedade particular. 

Parte IV - Dlsposii:ões Finais 

CAPITULO XVII 

Outros acordos e entendimentos 
aeronáuticos 

ARTIGO 80 

Convenções de Paria e de Havana 

As partes contratantes se comprometem, 
assim que a presente Convenção entrar em 
vigor, a denunciar a Convenção relativa à 
regulamentação da navegação aérea, firmada 
em Paris, a 13 de outubro de 1919, ou a Con· 
venção sôbre aviação comercial, assinada em 
Havallll., a 20 de fevereiro de 1928. quando 
fizerem parte de qualquer uma das duas. En
tre os Estados contratantes esta Convenção 
substitui as referidas Convenções de Paris e 
de Havana. 

ARTIGO 81 

Registro de acordos exi8tentes 

Todos os acordos aeronáuticos existentes 
por ocasião da entrada em vigor desta, entre 
um Estado contratante e qualquer outro Estado 
ou entre uma emprêsa de navegação aérea de 
um Estado contratante e outro Estado qualquer 
ou emprêsa de navegação aérea de qualquer 
outro Estado, serão Imediatamente registrados 
no Conselho. 

ARTIGO 82 

Abrogaç4o de ajustes incompaUveis 

As partes contratantes aceitam esta Con
venção como abrogando tôdas as incompatlveis 
com os seus têrmos, e se comprometem a não 
assumir obrigações ou entendimentos desta 
natureza. Um Estado contratante que, antes 

de tornar-se membro da Organização, tenha 
assumido com um Estado não contratante ou 
com um nacional de Estado contratante ou de 
Estado não contratante compromisso lil.com· 
patlvel com as cláusulas . desta Convenção, to
mará medidas imediatas para se desobrigar do 
referido compromisso. Se uma emprêsa de na
vegação aérea de qualquer Estado contratante 
houver assumido semelhantes obrigações incom
patlveis, o Estado de sua nacionalidade se 
esforçará na medida do posslvel para assegu
rar sua Imediata terminação e de qualquer 
modo, providenciará para a sua terminação 
logo que fôr posslvel fazê-lo depois da entrada 
em vigor desta Convenção. 

ARTIGO 83 

Registro de novos entendimentos 

Sujeitos às disposições ·do artigo anterior 
qualquer Estado contratante poderá realizar 
entendimentos compatlveis com as cláusulas 
desta Convenção. Qualquer entendimento desta 
natureza deverá ser Imediatamente registrado 
no Conselho que dará publicidade ao mesmo 
assim que fôr posslvel. 

CAPITULO XVIII 

Disputas e falta de cumprimento 

ARTIGO 84 

Boluçilo de disputas 

Qualquer desacôrdo entre dois ou mais 
Estados contratantes sôbre a Interpretação ou 
a aplicação desta Convenção e seus anexos que 
não puder ser resolvido por melo de negocia
ções será, mediante pedido de qualquer dos 
Estados, envolvido no desacôrdo, decidido pelo 
Conselho. Nenhum membro do Conselho terá 
direito a voto na solução pelo Conselho de qual
quer disputa na qual seja parte Interessada. 
Qualquer Estado contratante poderá, observado 
o disposto no artigo 85, pedir revisão da deci
são do Conselho a um tribunal arbitral ad hoc, 
aceito pelos demais Interessados, ou à Côrte 
Permanente de .Justiça Internacional. Qualquer 
recurso desta ordem será levado ao conheci
mento do Conselho dentro do prazo de 60 dias, 
contados a partir da data do recebimento de 
notificação da decisão do Conselho. 

ARTIGO 85 

Processo arbitrai 

Se qualquer Estado contratante envolvido 
em disputa na qual a decisão do Conselho estl· 
ver sendo apelada não tiver aceito o Estatuto 
da Côrte Permanente de .Justiça Internacional 
e os Estados contratantes interessados não 
chegarem a um acôrdo no tocante à escolha do 
tribunal arbitral, cada um dos Estados con· 
tratantes, parte na disputa nomeará um árbi
tro e êstes Indicarão um juiz. Se algum Estado 
contratante envolvido na disputa deixar de 
nomear um árbitro dentro de um perlodo de 
três meses, contados a partir da data do apêlo, 
o presidente do Conselho escolherá, de uma 
lista de lndlvld"Qos qualificados e disponlveis, 
mantida pelo Conselho, um . árbitro para êste 
Estado. Se. dentro de trinta (30) dias, os ár
bitros não chegarem a um acôrdo sôbre o juiz, 
o presidente do Conselho escolherá um juiz 
da referida lista. Os árbitros e o juiz constitui
rão então conjuntamente, um tribunal arbl· 
trai. Qualquer tribunal arbitral constltuldo nos 
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têrmos dêste ou do precedente artigo adotari 
seu próprio processo e decidirá por maioria 
de votos, podendo entretanto. o Conselho deter
minar o processo a ser adotado na hipótese 
de dar-se um atraso excessivo na sua opinião. 

ARTIGO 86 

Doa recursos 

Salvo decisão contrária do Conselho, qual
quer decisão do Conselho sObre se uma emprêsa 
de navegação aérea internacional opera em 
conformidade com as cl6.usulas desta Convenção 
será vê.lida exceto se fOr modificada em con
seqüência de &pêlo. Sõbrjl qualquer 9utro 
assunto, as decisões do Conselho, se impugna
das, serão suspensas até que o recurso seja 
julgado. As decisões da COrte Permanente de 
Justiça Internacional e de um tribunal arbitral 
serão finais e obrigarão as partes. 

ARTIGO~ 

P6"'18 por falta de cumprimento 21or 21arte de 
em~aaa de fWUegaçiJo am-ea 

Cada Estado contratante se compromete a 
não permitir que uma emprêsa de navegação 
aérea de Estado contratante opere no espaço 
aéreo sObre o seu território se o Conselho 
tiver resolvido que a emprêsa em questão não 
est6. acatando uma decisão final pronunciada 
de acordo com o artigo precedente. 

ARTIGO 88 

Pena11dade 21or n4o cumprime-Ato 21or f)arte 
do Batado 

A Assembléia suspendera o direito de voto 
na Assembléia e no Conselho ·de qualquer Esta
do contratante em falta no tocante às dlsposi• 
ções dêste capitulo. 

CAPfTULO XIX 

• Guerra 

ARTIGO 89 

Guerra e contUgõea de emerg~ncla 

Em caso de guerra, as disposições desta 
Convenção não afetarão a liberdade de ação de 
qualquer dos Estados contratantes atingidos, 
seja como beligerante ou neutro. O mesmo prin
cipio ser6. apllcado no caso de qualquer Estado 
odntratarite que declarar um estado nacional de 
emergência e que comunique o fato ao Con
selho. 

CAPfTULO XX 

AfteaiOB 

ARTIGO 90 

Adooilo e emendas de cmeaioa 

a) A adação pelo Conselho dos anexos 
•escritos no artigo 54, sub-par6.grafo 1.t, neces
sitará dois terços de votos do Conselho em reu
nião convocada com tal finalidade e serã em 
seguida, submetida pelo Conselho a cada Esta
do contratante. Qualquer anexo ou emenda de 
um anexo, tornar-se-6. efetiva dentro de três 
(8) meses, contados a partir da data em que 
forem submetidos à apreciação dos Estados 

contratantes, ou firida um .perfodo mais inten
so que o Conselho possa adotar, salvo se nesse 
interim, uma maioria dos Estados contratan
tes se manifestar sua desaprovação do Con
selho. 

b) O Conselho comunlcar6., imediatamente, 
aos Estados contratantes a entrada em vigor 
de qualquer anexo ou emenda de anexo. 

CAPfTULO XXI 

RaHficaçõea, adesões, emendas e denúnctaa 

ARTIGO 91 

Ratificaciio da Conuenoilo 

a) Esta Convenção dever6. ser ratificada 
pelos Estados signat6.rios. O instrumento de 
ratificação ser6. depositado nos arquivos do 
govêrno dos Estados Unidos da América, que 
comunicara a data do depósito a cada Estado 
que tenha assinado ou aderido à Convenção. 

b) Assim que esta Convenção tenha sido 
ratificada por, ou a ela tenham aderido, vinte 
e seis (26) Estados, ela entrar6. em vigor entre 
êles no trigésimo dia após o depósito do tri
gésimo sexto instrumento. Entrar6. em vigor 
para os Estados que o ratificarem posterior
mente do trigésimo dia depois do depósito do 
respectivo instrumento de ratificação. 

e) Caberã ao govêrno dos Estados Unidos 
da América levar ao conhecimento do govêrno 
de cada Estado ratificante ou aderente a data 
em que esta Convenção entrar em vigor. 

ARTIGO 92· 

Atleaõea A ConuençiJo 

a) Esta Convenção, após a data de encer
ramento das assinaturas, estará aberta à adesão 
por parte dos membros das Nações Unidas e 
dos Estados a êles associados e de Estados que 
permaneceram neutros durante a atual confla
gração mundial. 

b) As adesões serão efetuadas por meio 
da comunicação dirigida ao govêrno dos Estados 
Unidos da América e entrarão em vigor do tri
gésimo dia após o recebimento da comunicação, 
pelo govêrno dos Estados Unidos da América 
que o comunlcar6. a todos os Estados contra
tantes. 

ARTIGO 93 

Admissilo de outros Estados 

Os Estados, além dos mencionados nos arti
gos 81 e 92 a, poderão ser admitidos para 
participar desta Convenção, mediante quatro 
quintos de votos da Assembléia e sujeitos às 
condições que a Assembléia prescrever com 
a aprovação da organizaÇão geral internacional 
constltuida pelas nações do mundo para a 
preservação da paz, sendo que em cada caso 
é necessário o assentimento de qualquer Estado 
invadido ou agredido durante a presente guerra 
pelo Estado que solicitar admissão. 

ARTIGO 94 

Emenda da Conuençilo 

a) Qualquer proposta de emenda desta 
Convenção deverá ser aprovada por dois terços 
de votos da Assembléia e entrará então em 
vigor no tocante aos Estados que ratificaram 
a emenda, quando ratificada pelo número de 
Estados contratantes espeficicado pela Assem~ 
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bléla. O n1imero assim especlflcado não serâ 
inferior a dois terços do n1imero . total de Es
tados contratantes. 

b) Se na sua opinião a emenda é de natu
reza a justificar a medida, a Assembléia, em 
sua resolução recomendado a adoção, poderà 
estipular que qualquer Estado que não tiver 
ratificado dentro de um determinado período 
depois de sua entrada em vigor, delxarà como 
resultado, de ser membro de Organização e 
parte da Convenção. 

ARTIGO 95 

Denúncia da Convençlio 

a> Qualquer Estado contratante poderà 
denunciar esta Convenção três (3) anos depois 
de sua entrada em vigor mediante comunicação 
dirigida ao govêrno · dos Estados Unidos da 
América, que lnformarà imediatamente os de
mais Estados contratantes. 

b) A denúncia terà efeito um ano depois 
da data de recepção da comunicação e só serà 
operante com relação ao Estado que efetuou 
a denúncia. 

CAPITULO XXII 

Definições 

ARTIGO 96 

Para efeito desta Convenção a expressão: 

a) Serviço aéreo (Alr service) significa 
quaqluer serviço aéreo regular por aeronaves 
para o transporte público de passageiros, cor
reio ou carga. 

b) Serviço aéreo Internacional (lnternatio
nal · Air Service) significa o serviço aéreo que 
passa pelo espaço aéreo sôbre o território de 
mais de um Estado. 

c) Emprêsa de navegação aérea (Alrllne) 
significa qualquer organização de transporte 
aéreo operando wil serviço· aéreo Internacional. 

d) Escala sem fins comerciais (stopefor 
non-trafflc purposes) significa um pouso para 
qualquer fim que não seja para tomar ou de
sembarcar passagelroE1, correio ou carga. 

Assinatura da Convençlio 

Em testemunho de que, os plenipotenciários 
abaixo assinados, tendo sido devidamente auto
rizados, assinam esta Convenção em nome dos 
seus respectivos governos nas datas que apare
cem ao lado das suas assinaturas. 

Feito em Chicago dia 7 de dezembro de 
1944 em inglês. Textos em inglês, francês e 
espanhol, sendo cada um de igual autentici
dade, serão abertas para assinatura em Wash
ington, D. C. Ambos os textos serão deposi
tados nos arquivos do govêrno dos Estados 
Unidos da América, e cópias autênticas serão 
enviadas por êste govêrno aos governos de 
todos os Estados que devem assinar ou aderir 
a esta Convenção. 

"Diário Oficial" 12-9-946. 

D~eto n. o 21 938, de 12 de outubro de 19'6 
1 

Declara a Comi8s4o de Energia EUtrica, da 
Secretaria de Obras Públicas do Estado do 
Rio Grande do Sul, "órgllo awriliar", do 
Conselho Nacional de Águas e Energia BU
trica, e dá outras pro11id~ncias. 

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o artigo 87, n,9 I, da 
Constituição, e nos têrmos do artigo l.9 e seu 
§ l.9, do Decreto-lei n,9 5 287, de 26 de fevereiro 
de 1943, 

Decreta: 

A.rt. 1. • - A Comissão de Energia Elétrica 
(C. E. E.) da Secretaria de Obras Públicas 
do Estado do Rio Grande do Sul, criada ·pelo 
Decreto-lei estadual n.9 328, de 1 de fevereiro 
de 1943, é declarada órgão auxiliar do Con
selho Nacional de Aguas, e Energia Elétrica. 

Art. 2.• - A C. E. E. funcionara como 
órgão técnico regional do C. N. A. E. E. para 
o Estado do Rio Grande do Sul, cabendo-lhe 
relativamente aos assuntos de águas e energia 
elétrica do mesmo Estado: 

1) Instruir os processos que lhe torem 
enviados pelo C. N. A. E. E. 

II) Efetuar por iniciativa própria, subme
tendo-os ao C. N. A. E. E., ou por solicitação 
dêste último, os estudos e trabalhos julgados 
convenientes e oportunos, particularmente os 
concernentes ao Decreto-lei n. • 4 295, de 13 de 
maio de 1942, e respectivos decretos regula
mentares. 

III) Colaborar com a D!Vtsão Técnica do 
C. N. A. E. E. na execução de levantamentos 
estatlstlcos. 

Art. 3. • - Os oficios, requerimentos, me
mórias, recursos, contestações ou quaisquer 
documentos dirigidos ao C. N. A. E. E. com 
referência a assuntos de águas e energia elé
trica no Estado do Rio Grande do Sul, poderão 
ser entregues à C. E. E., que os Instruirá 
convenientemente, antes de os encaminhar. 

Parágrafo único. - Quando a entrega de 
oficios,, .requerimentos, mi;morla.ls, recursos, 
contestações ou quaisquer outros documentos ao 
C. N. A. E. E. estiver sujeita a praz°" prefi
xados, e fôr feita através da C. E. E., a data 
do protocolo da respectiva entrada nesta últi
ma ter-se-à como data de entrega dos mesmos 
ao c. N. A. E. E. 

Art. 4.o - Para 011 efeitos do artigo S.o do 
Decreto n. • 10 663, de 2 de outubro de 1942, 
relativo aos racionamentos de energia elétrica 
em caráter corretivo, fica o engenheiro-chefe 
da C. E. E. considerado autoridade · regionà.J. 
competente. 

Art. 5.• - Ao presidente do C. N. A. E. 
E. incumbirá expedir as Instruções complemen
tares que forem necessárias para a execução 
dêste decreto. 

Art. 6.• - O presente decreto entra em 
vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 1946, 125.9 
da Independência e 58. • da República. 

EURICO G. DUTRA. 
Neto CampeZo Júnior. 

"Diário Oficial" de 16-10-946. 
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Atos Diversos 

MINIST:f!:BIO DA AEBONA.UTICA 

Portaria n.0 860, de 5 de outubro de 19'6 

O Mln1stro de Estado dos Negócios da 
Aeronáutica, resolve, autorizado pelo Exmo. 
Sr. Presidente da República, designar o te
nente-coronel aviador engenheiro - Hélio Cos
ta, para, em missão de serviço e como repre
sentante do Ministério da Aeronáutica, assistir 
ao Rádlo Technlcal Dlsplay, em Indlanópolls, 
Estado Unidos da América, e, posteriormente, 
participar da reunião da Rãdlo Canadá, a rea• 
llzarem-se em outubro e novembro do corrente 
ano. - Tenente brigadeiro do ar, Armando F. 
Trompo10ski1 de Almetdà. 

"Diário Oficial" de 8-10"946. 

-fc 

MINIST:f!:BIO DA AGBICULTUBA 

Gabinete do Ministro 

PORTARIA. N.o 608 

O Ministro de Estado dos Negócios da 
Agricultura, tendo em vista o que consta do 
Processo S. C. 36 743-46, do Departamento 
Nacional da Produção Mineral e de acõrdo com 
o que · determina a allnea g do art. 20, com
binada com o art. 43 e allnea ' do art. 25 do. 
Regimento do D. N. P. M., aprovado pelo 
Decreto n. o 6 402, de 28 de outubro de 1940, 
resolve aprovar as tabelas de taxas e normas 
de trabalho anexas à presente portaria e que 
presidirão à execução de serviços técnicos so
licitados por particulares ao Laboratório da 
Produção Mineral. - Neto Oampelo Jánior. 

(S. C. 36 743-46). 

TABELA DE PREÇOS DOS TRABALHOS DO 
LABORATORIO DA PRODUÇÃO MINERAL 

Os trabalhos do Laboratório da Produção 
Mineral, para atender ao público em geral, 
são classificados nos grupos seguintes: 

1. Ancfüses de substtlncias minerais. 
2. Análises de águas. 
3. Estudos de combustfve'8 e ensaios de 

1avabfüdade de carvao. · 
4. Andl'8e f'8ico-qu,micas. 
5. Ensaios de beneficiamento de mtMrios. 
6. Análises bacteriológicas de águas. 
7. Estudos tecnológicos. 
8. Amostragens. 

l!:sses trabalhos obedecerão aos preços fixa
dos a seguir, calculados de acôrdo com a di
ficuldade dos mesmos, com o custo dos reativos 
e · com a finalidade das determinações ou 
ensaios. 

1. Análises de substtlncias mtnera'8 

Os preços das determinações serão de 
quatro tipos, marcados pelas letras a, b, e, e d. 

a) •.•••••••••••• 
b) ............. . 
e) ..••.••..•.•.•• 
d) ............. . 

Cr$ 30,00 
Cr$ 60,00 
Cr$ 100,00 
Cr$ 200,00 

Para tõdas as substâncias mineral.a, os 
preços de cada determinação serão iguais aos 
preços das mesmas determinações calculados 
para uma análise de rocha, conforme é descrita 
a seguir: 

Andlise de rocha 

As determinações previstas e os preços de 
cada uma, serão os seguintes expressos pelas 
letras a, b, e ou d, que definem os tipos de 
cada dosagem. 

SUica (b); alumina (b); óxido férro (e); 
anidrido tungstlco (e); anidrido fosfórico (b); 
óxido de magnésio (b); óxido de bário (b); 
óxido de nlquel (b); óxido de potássio (e); 
óxido de sódio (e); óxido de zircónio (e); 
anidrido tungstênio (e); anidrido sulfúrico (b); 
enxõfre (e); anidrido carbônico (e); umidade 
(a); água combinada (e); perda ao fogo (a); 
cloro (e); carbono (e); óxido de berllo (d); 
anidrido nióbio (d); anidrido tantállco (d); 
fiuor (d). 

Quando para a análise da substância mi
neral forem pedidas mais de quatro determina
ções, para as dosagens excedentes de quatro, 
haverá um desconto de 20 %. sõbre os preços 
marcados acima. 

Identificac&> e apreclaçao 

Para êste tipo de trabalho, no qual serão 
feitas a identificação da substância e um ligeiro 
comentário, será cobrada uma q,.xa de .....• 
Cr$ 30,00. 

Fora dessa tabela geral de preços, para 
qualquer determinação, as substa.nclas mine
rais poderão ser examinadas sob o aspecto de 
análise Industrial. Essa forma de anál1se In
dustrial é uma sugestão para ser aplicada noa 
casos em que o Interessado queira avaliar 
comercialmente a amostra para os usos mais 
correntes. De cada substância mineral são 
dados o tipo de análise Industrial e o seu preço, 
como se segue: 

ANALISE INDUSTRIAL 

Amtllnto 
(SUica, alumlna, óxido ferroso, 
óxido férrico, óxido de cálcio, 
óxido de magnésio, perda ao 

Preço 

fogo) ................... ; ...... Cr$ 300,00 

Apattta 
· (Reslduo Insolúvel, óxido de 

ferro, óxido de cálcio, anidrido 
fosfórico, umidade) . . . • . . . . . . . Cr$ 220,00 

Argila 
(8111ca, alumina, óxido de ferro, 
óxido de titânio, óxido de cál
cio, óxido de magnésio, perda 
ao fogo) .. .. . . .. .. . .. . .. . .. .. . Cr$ 300,00 

(SUica, óxido de ferro, óxido 
de alumlnio, óxido de cálcio, 
óxido de magnésio, perda ao 
fogo. .. . .. . .. .. . .. ... .. .. . .. .. Cr$ 220,00 

Baritina 
(óxido de bário, óxido de fer-
ro, umidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 150,00 
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Bauzita 
(Residuo insolúvel, óxido de 
ferro, óxido de titânio, anidrido 
fosfórico, alumina, perda ao 
fogo) . . . . . . . . • . • . . • . . • . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Berno 
(óxido de berilo) . . . • . . • . . . . Cr$ 200,00 

Blenda 
· (Residuo insolúvel, zinco, 
chumbo, enxôfre) ............. Cr$ 220,00 

CaJcdreo 
(81Uca, óxido de ferro, alumina, 
óxido de cálcio, óxido de mag
nésio, anidrido fosfórico, perda 
ao fogo. • . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . Cr$ 220,00 

(.7auHm 
(Idêntica a argila), 

Caaaiterita 
(Estanho) . . . . . . . . . . . . . • • . . . . • . Cr$ 60,00 

Cobre 
Minério de (Cobre) . . . • . • • . . • . • Cr$ 60,00 

CoJumbita 
(óxido de estanho, anidrido 
nióbio, anidrido tantálico, óxido 
de de titânio) . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 460,00 
(Anidrido nióbico + anidrido 
tantálico) (sem separação) Cr$ 100,00 

Cromita 
(óxido 
ferro) 

Diatomita 

de cromo, óxido de 

(81Uca, óxido de ferro, alumina, 
óxido de cálcio, óxido de mag-

Cr$ 150,00 

nésio, perda ao fogo) Cr$ 220,00 

DoJomita 
(Idêntica a calcáreo). 

Bmaioa fíaícoa para aeparaQ4o de 
minerais 
(Monazita, ilmenita, areia etc.) Cr$ 200,00 

Bt1Baioa granuJométricoa em pe-
neiras • . • • . • • • . • . . • . . • . • • • • . . . • Cr$ 60,00 

Baco'Vi1ha 
(Ouro, prata, platina) ········ 

Eapodumeno 
Silica, alumlna, óxido de Utlo) 

Estanho 
(Estanho, por electrólise) 
(Estanho, pela determinação 
das impurezas) .............. 

.ll'Juorita 
(Residuo 
umidade) 

insolúvel, fluorita, 

.ll'erro, minério de 
(Slllca, ferro anidrido fosfórico, 
umidade) ..•................... 

GaJena 
(Residuo insolúvel, chumbo, 
enxôfre, ferro) ........•.....• 

Cr$ 300,00 

Cr$ 220,00 

Cr$ 100,00 

Cr$ 350,00 

Cr$ 190,00 

Cr$ 200,00 

Cr$ 220,00 

Géaao ou GiJ)Bita 
(Residuo insolúvel, óxidos de 
ferro e alum1nio, óxido de cál-' 
cio, óxido de magnésio, ani-
drido sulfúrico, perda ao fogo) Cr$ 250,00 

IJmeníta 
(81Uca, óxido de ferro, óxido 
de titânio) • . . • . . • . . . . • . . . • . . . . Cr$ 180,00 

Ligaa metdJicaa 
(A determ.lnação de cada ele
mento terá preço idêntico ao 
do mesmo elemento em rocha) 

Magnesita 
(81Uca, óxido de ferro, alumlna, 
óxido de cálcio, óxido de mag-
nésio, perda ao fogo) • . . . • . . Cr$ 250,00 

Manganés, minério de 
(Slllca, manganês, ferro, ani-
drido fosfórico, umidade) Cr$ 220,00 

Metais 
· (Idêntica a ligas metálicas) 

Mica 
(Muscovita - sillca, alumina, 
óxido de potássio, umidade) 
(Biotlta - silica, alumina, óxi
do de ferro, óxido de magnésio, 
umidade) .........•....•..•..... 
(Flogopita - smca, alumina, 
óxido de potássio, óxido de 
magnésio, flúor, umidade) .... 
(Lepidolita - slllca, alumlna, 
óxido de Utio, flúor, umidade) 

Molibdénio, minério de 
(Residuo insolúvel, molibdênio) 

Níquei, minério de 
(Niquei, umidade) .....•.....• 

Ouro, minério de ....•........... 
Prata, minério de •..•..••••..•.• 

Pirita 
(Reslduo insôlúvel, enxôfre, 
ferro) ......•...........•.•••.• 

Rutilo 
(Sllica, ferro, óxido de titânio, 

Cr$ 250,00 

Cr$ 300,0 

Cr$ 320,00 

Cr$ 300,00 

Cr$ 160,00 

Cr$ 90,00 

Cr$ 60,00 
Cr$ 60,00 

Cr$ 180,00 

umidade) • . . • . . • . . . . • . . . . • . • . . • Cr$ 200,00 

Sai marinho 
(Reslduo insolúvel, óxido de 
cálcio, óxido de magnésio, 
anidrido sulfúrico, cloro, umi· 
dade) . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . • . . . . . Cr$ 260,00 

Talco 
(Slllca, alumlna, óxido ferroso, 
óxido férrico, óxido de cálcio, 
óxido de magnésio, perda ao 
fogo) . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . Cr$ 300,00 

Tantalita 
bita) . 

(Idêntica a colum-

Terras raras - minérios e mine
rais de 
(Cada deter~nação) Cr$ 200,00 

Topdzio 
(Sllica, alumlnlo, flúor) . . . . . . Cr$ 220,00 
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Tu+1oathafo, · minério de 
(Anidrido tungstico, umidade) Cr$ 200,00 

Urdnio, minério de 
(Urânio) . . . . . . . . . . • • • . • • • . . • • • • Cr$ 100,00 

Zircônio, minério de 
(SUica, óxido de zlrcõnlo, umi-
dade) . . . . . . . . . • . . • . . . . .. . • . . . . . Cr$ 190,00 

Certificados de e~portaçtlo - Para os cer
tificados de exportação, as análises serão co
bradas à razão de mais 40 % sôbre os preços 
fixados li.esta tabela. 

2. Análiaea de dgua 

Os valores daa diversas determlnaç6es, 
prováveis, em análises de água, são classifi
cadas nos quatro tipos (a, b, e e d) já defini
dos. As diversas determinações, prováveis, são 
as relacionadas a seguir, com os respectivos 
preços. 

Determinações - Sólidos em suspensão (a): 
ph (a); condutividade (a); reslduo a ll<J9C (b) 
densi<\ade (a); reslduo a 18()9C (b); reslduo de 
rubro sombrio (b); nitrato (a); nitrogênio 
amoniacal (b): nitrogênio albumlnólde (b); 
matéria orgânica, melo ácido (a); matéria orgâ
nica meio alcalino (a); dureza total (a), dureza 
permanente (a); dureza temporária (a); clo
reto (b); slllca (b); ferro (b); alumlnio (b); 
manganês (b); titânio (b); cálcio (b); magné
sio (b); amõnio (b); Utlo (d); bromo (b): 
iodo (b); sulfato (b); gás sulfidrlco (b); gás 
carbônico (d); bicarbonato (d); carbonato (d); 
anidrido fosfórico (b); sódio (d); potássio (d); 
arsênico (1). 

Fora dessa tabela geral para as determina
ções em análise de água, haverá, cinco tipos 
definidos, a saber: 1 - ensaio de potabllldade; 
2 - análise prévia; 3 - análise completa; 4 -
estudos in loco; 5 - análises de gases; 6 -
estudos de tratamento. 

Ensaio de potabllldade - Serão 
determinados : sólidos em sus
pensão, pH, condutibilidade 
reslduo a ll<J9C, reslduo a 18()9C, 
reslduo ao rubro sombrio, ni
tratos, nitritos, nitrogênio amo
niacal, nitrogênio albuminólde, 
matéria orgânica em meio áci
do, matéria orgânica em melo 
alcalino, dureza total, dureza 
permanente, dureza temporária, 
cloretos ..••...... , . . . . • . . . . . . . Cr$ 250,00 

Análise prévia - As mesmas deter
minações do ensaio de potabili
dade acrescidas de sllica, ferro, 
alumlnio, manganês, titânio, 
cálcio, magnésio, amõnio, Utio, 
cloretos, brometos e iodetos, 
gás sulfldrico, gás carbônico, 
carbonatos, bicarbonatos e ani-
drido fosfórico . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1 000,00 

Análise de gases ................. Cr. 500,00 

Análise completa - As mesmas 
determinações da análise pré-
via, acrescidas de potássio, 
sódio e densidade, com câlculo 
da composição provável • . . . • Cr$ 1 500,00 

Estudo ín loco - Radioatividade, 
gás sulffdrico, sulfetos, gás 
carbônico, carbonatos e bicar
bonatos, análise completa e re-
latório . . . • . . . • . . . .. . . . . . . . . . . . Cr$ 4 000,00 

Análise de gases . . • . • . • . . . .. • . • . • Cr. 500,00 

Estudo de tratamento - De acõrdo 
com a complexidade do .ensaio 
e o tipo da água, os preços de 
tais estudos serão combinados 
prêvlamente ......•.•....•.•... 

3. Estudos de combustweia e ensaios de ia
vabilidade de carvdo 

As diversas determinações previstas para 
combustfveis obedecerão aos mesmos tipos de 
preços (a, b, e e d) e são relacionadas nos 
seguintes grupos: · 

Oarvão e combusUveis sólidos - Umidade 
(a); matéria volátil (b); cinza (b); carbono 
fixo (c): enxõfre (b); poder calorifico (c): 
carbono (c): hidrogênio (c); nitrogênio (c); 
fósforo (c); oxigênio (d); hidrocarburetos não 
saturados (b); extrações com solvente, Soxhlet, 
cada uma (b): distilação Fisher, cada uma 
(c). 

Análise de gás --'- Gás carbônico (b): monó
xido de carbono (b); oxigênio (b): hidrocar
buretos não saturados (b): hidrogênio (b); 
metana (b); etana (b). 

Petróleo e seus derivados - Enxõfr~ (b); 
poder calorifico (c): dlstllação a pressão. nor
mal, Engler (d): distilação a pressão reduzida 
(d); constantes tisicas, cada uma (b): deter
minações qulmlcas, cada uma (c): distilação 
fracionada (d). 

Além dessas determinações, haverá . seis 
tipos definidos de ensaios, a saber. 

Análise Imediata de combustfvels 
sólidos - (Umidade, matéria 
volátil, carbono fixo, cinza, 
enxõfre, poder calorifico) . . Cr$ 

Gás de fornalha ou alto forno -
Gás carb6nico, monóxido de 
carbono, oxigênio e nitro-
gênio ..•...•..•........•....• Cr$ 

Gás de iluminação ou gás natural 
- Gás carbônico, monóxido 
de carbono, oxigênio, nitro
gênio, hidrogênio, etileno, 
metana, hidrocarburetos não 
saturados . . . . . . . . . . . . • • . . . . • Cr$ 

Distuação semi-industrial, sõbre 
40 kg. - Resultados das di
versas frações obtidas, sem 
incluir o estudo das frações Cr$ 

200,00 

150,00 

250,00 

500,00 

Ensaios sob pressão, em autocla-
ve - (Até 300 kg-cm• e 35()9C) . Cr$ 1 000,00 

Lavabilidade de carvões - Os 
estudos de lavabilidade de 
carvões para traçado da curva 
de separação em Uquidos pe
sados obedecerão ao preço 
de Cr$ 1 000,00 por amostra; 
quando houver necessidade do 
estudo de várias amostras 
Jjara coleta dos dados Indis
pensáveis a projetar instala
ções de lavagem, poderá ser 
arbitrada uma taxa geral pelo 
conjunto, com abatimento. 

4. Andliaes 11''8ico-Qufmicas 

As determinações flsico-qulmicas previstas, 
cujos .. preços obedecerão aos tipos a, b, a e d, 
já definidos nesta tabela, são as descritas a 
seguir. 
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Determinações - Anállse espectrográflca 
qualltativa (a) ; condutividade de liquido (a) ; 
pH de liquido, por processo colorimétrico ou 
processo potenclométrlco (b); pH de vidro (c); 
comprimento de ·onda de radiação luminosa 
(a); lndlce de refração de liquido (a); densi
dade de sólldo ou liquido (a); radioatividade 
de sólldo (b); resistência, intensidade de cor
rente, diferença de potencial (a); ponto de 
fusão (a); temperatura de fôrno (d); constante 
de célula de condutividade (c); tensão super
ficial de liquido (b); curva de absorção de 
Hquido (d); granulometrla das mlcropartl
culas (d). 

6. Emaios de beneficiamento de minérios 
- Os trabalhos previstos sôbre beneficiamento 

• de minérios são descritos a seguir, com os 
respectivos preços. 

1. Informação técnica prelimi-
nar, per suma capita, a res
peito das possibilidades de 
tratamento de uma determi
nada substância mineral . . . Cr$ 

2. Informação geral a respeito 
das apllcações, especifica-
ções e possibilidades de mer-
cado para uma substância 
mineral, inclusive cotação no 
mercado , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CrS 

8. Ensaio granulométrlco e ou
tros ensaios de concentração 
sôbre um máximo de 10 kg 
de amostras ............ , . . . CrS 

4. Informação resumida a res
peito das operações neces
sárias a uma determinada 
Indústria mineral . . . . . . . • . . Cr$ 

6. Relação das máquinas, com 
as caracterlstlcas principais, 
necessárias para a execução 
das operações de uma Indús-
tria de beneficiamento de 
minérios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

6. Esclarecimentos sôbre dúvi
das ou para a melhoria de 
uma determinada operação 
de aproveitamento de miné-
rio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Cr$ 

7. Brltagem, moagem peneira-

100,00 

100,00 

200,00 

200,00 

200,00 

600,00 

ção e classificação . . . . . . . . Cr$ 2 000,00 

8. Estudo preliminar de um 
circuito para o beneficia
mento de um minério, com
preendido : análises macro 
e microscópica, espectrográ
fica, quimica (do minério e 
dos principais produtos de 
beneficiamento), resultado 
do ensaio de beneficiamen
to que se mostrou mais fa
vorável, esquema do circuito 
correspondente ao ensaio 
(/Zow sheet), conclusão de 
ordem técnica a respeito das 
possibilidades da substância 
ser transformada em produ
tos comerciáveis, informação 
geral sôbre as possibilida-

des de mercado para os pro
dutos obtidos, no caso de ser 
ser satisfatória a conclusão 
anterior • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . Cr$ 4 000,00 

9. Ante-projeto de uma Insta
lação para beneficiamento de 
minérios, compreendendo: 
todos 011 dados do Item ante
rior 8, ante-projeto do cir
cuito proposto para o benefi
ciamento; relação das má
quinas, com as caracterls
tlc&.!! principais, necessárias 
para o trat!mento de deter
minada tonelagem horiria; 
dados gerais a respeito das 
necessidades de energia e 
água para a Instalação de 
beneficiamento; valor apro
ximado do custo de trata
iµento de uma tonelada de 
minério; custo aproximado 
da instalação; conselhos téc
nicos e conclusões econômi
cas a respeito das possiblll
dades do empreendimento na 
base da reserva minlma In
dispensável para a amorti
zação do capital a ser em-
pregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 6 000,00 

10. Projeto definitivo de uma 
instalação para beneficia
mento de minérios, com su
pervisão da montagem. 
(Preço a critério do diretor 
do Laboratório, devendo cor
responder, no minlmo, a 
3 % do valor do empreendi-
mento) ......•....•..•..... 

6. Análises bacteriológicas de água. 

As análises bacteriológicas de água visarão 
verificar as suas condições higiênicas para o 
consumo públlço. Anil.Use bacteriológica de 
água trazida ao Laboratório Cr$ 250,00. 

Quando os interessados desejarem que 011 

próprios técnicos do L. P. M. procedam à 
coleta de água, será cobrada uma taxa adi
cional, variável com a distância e que oscilará 
entre Cr$ 250,00 e Cr$ 1 000,00. 

7. Estudos tecnológicos. 

Os preços de Investigações sôbre determi
nados problemas técnico-industriais sollclta
dos pelos interessados serão arbitrados pelo 
diretor de acôrdo com o vulto do trabalho, a 
importância do problema, a repercussão que 
os seus resultados puderem acarretar e o ln
terêsse geral que os mesmos encerrarem. 

8. Am-0stragens. 

As amostragens solicitadas ao L. P. M. 
serão cobradas à razão de Cr$ 600,00 por dia 
de trabalho ou fração, havendo estimativa pré
via do montante total de acôrdo com o volume 
do lote a amostrar e as condições de trabalho. 
Os interessados fornecerão sempre o pessoal e 
equipamento para o manejo dos lotes em amos
tragem. 
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9. Descontos, conduçiio e aceitabilidade de 
trabalho. 

Quando na mesma ocasião forem apresenta
das para exame mais de quatro amostras, ou 
do mesmo tipo mineralógico, ou de água, ou 
de gases, haverá um desconto de 20 % nos 
preços das amostras que excederam de quatro. 

Quando, para a execução de estudos in 
loco ou para a coletagem de amostra, houver 
necessidade de outra condução que não seja a 
de estrada de ferro, o interessado pelo exame 
será responsável pela condução do pessoal e 
aparelhagem. 

Fica ao critério do diretor do Laboratório 
decidir sôbre a aceitação de qualquer trabalho 
incluldo nesta tabela, para que não sejam pre
judicadas as demais atribuições legais do La
boratório ou a reputação dêste. 

Ao ser aceito um trabalho, desde ':iue o 
interessado o solicite, será fixado o prazo para 
a entrega dos seus resultados. 

O diretor do Laboratório de acôrdo com o 
Regimento do D. N. P. M. poderá se assim 
fôr conveniente aos lnterêsses da coletividade, 
dispensar o pagamento das taxas estipuladas 
nesta tabela, quando se . tratar de trabalhos 
que contribuam para o melhor conhecimento das 
concorrências minerais no pais. 

Outros exames ou estudos, não incluldos 
na presente tabela, poderão ser realizados,. a 
critério do diretor do Laboratório, mediante 
taxa arbitrada por êste. 

O critério principal para aceitação de um 
trabalho é ser êle julgado de lnterêsse geral; 
de qualquer negativa do diretor do L. P. M .• 
poderão as partes· recorrer para o diretor-geral 
do D. N. P. M. 

Todos os resultados de trabalhos solicita
dos por particulares serão conservados em ·Si
gilo pelo prazo de seis meses; decorrido êste 
prazo, qualquer Interessado poderá ter acesso 
aos mesmos por pedido de certidão. 

Será exigido que os Interessados se res
ponsabilizem pela autenticidade e procedência 
das amostras apresentadas ao L. P. M. 

O diretor do L; P. M., determinará para 
cada dependência da repartição sediada no 
Interior as partes dêste esquema que a ela 
forem aplicáveis. 

Rio de Janeiro, de julho de 1946. 
Mdrio da Silva Pinto, diretor do L. P. M. 

"Diário Oficial" de 2-9-946. 

~INIST:ltRIO DA EDUCACAO 

E. M. 182 - SO de setembro de 1946 

Sr. Presidente da República. 

A Academia Brasileira de Letras, por in
termédio de seu presidente, acadêmico Cláu
dio de Sousa, solicitou a êsse Ministério as 
necessárias providências a fim de que seja 
Impresso o vocabulário ortográfico organizado 
por aquela douta corporação, de acôrdo com o 
Convênio celebrado pela mesma Academia e 

a Academia de Ciências de Lisboa, aprovado 
pelo Decreto-lei n.9 8 286, de 5 de dezembro 
de 1945. 

2. Havendo, por outro lado, a Constituição 
preceituado, no art. 35 das Disposições Tran
sitórias, que o govêrno nomeará comissão de 
professôres, escritores e jornalistas, que opine 
sôbre a denominação do Idioma nacional, te
nho a honra de submeter à aprovação de V. 
Excla., antes de encaminhar as providências 
solicitadas pela Academia Brasileira de Letras, 
a relação abaixo de nomes escolhidos entre os 
mais representativos nos setores culturais re
feridos no artigo constitucional citado', a fim 
de constitulrem a comissão no mesmo prevista: 

Cláudio de Sousa, presidente da Academia 
Brasileira de Letras, Herbert Moses, presi
dente da Associação Brasileira de Imprensa, 
Álvaro Ferdlnando de Sousa da Silveira, pro· 
fessor da Faculdade Nacional de Filosofia, Dr. 
José Carlos de Macedo Soares, presidente do 
Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro e do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatlstica, 
general Francisco Borges Fortes de Oliveira, 
inspetor do Ensino do Exército, Dr. Levl Car
neiro, presidente do Instituto -Brasileiro de 
Educação, Ciência e Cultura, professor Manuel 
Inácio de Azevedo Amaral, reitor da Univer
sidade do Brasil, professor Pedro Calmon, da 
Academia Brasileira de Letras; deputado Gus
tavo Capanema; deputado Gilberto Freire; 
padre Augusto Magne; professor da Faculdade 
de Filosofia;· profesor Júlio Nogueira; Dr. 
Afonso d'Escragnolle Taunay, escritor e histo
riador; padre Leonel Franca, reitor da Uni ver· 
sidade Católica e professor Clóvls Monteiro, 
diretor do Colégio Pedro II (Internato). 

3. Proponho que os membros dessa comls· 
são devam apresentar, cada um, seu parecer 
justificado e por escrito. 

Apresento a V. Excla., neste ensejo, os 
meus protestos do mais profundo respeito. 
Ernesto de Sousa Campos. 

Aprovado - Em 30 ·setembro de 1946. 
E. DUTRA. 

"Diário Oficial" de 5-10-'!146. 

MINIST:ltRIO DA JUSTICA E NEGOCIOS 
INTERIORES 

Departamento do Interior e da Justioa 

Exposicões de Motivos 

DIJ-Dl/397-46/322 - em 26 de Julho de 1946 

Conv~nio definitivo da linha de limites doa 
Estados de Pernambuco a Alagoas. 

Excelentlssimo senhor general de Divisão 
Eurico Gaspar Dutra, Presidente da República 
dos Estados Unidos do Brasil: 

Por despacho exarado na exposição de 
motivos GM-65. de 'J:l de maio õ.ltimo, auto
rizou Vossa Excelência fôssem promulgados 
pelos Estados de Pernarnbucó e Alagoas de
cretos-leis aprovando o convênio definitivo 
referente à linha de limites dos referidos 
Estados, convênio êsse firmado a 2 de abril do 
corrente ano, na cidade de Maceió. 
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. 2. Em conseqüência, expediu a Interven
torla Federal em Pernambuco o Decreto-lei n. • 
1 380, e a Interventorla Federal em Alagoas o 
de n.• 3 177, ambos de 29 de maio próximo 
findo. 

3, A vista do disposto no art. 16 da Cons
tituição vigente, há necessidade de ser assinado 
~ecreto-lel federal, que homologue os atos dos 

. governos estaduais. 

· 4. Nestas condições, tenho a honra de sub
meter à consideração de Vossa Excelência o 
e.nexo ante-projeto de decreto-lei, que consubs
tancia a medida acima Indicada. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V<issa Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Carlos L'Ull. 

"Diário Oficial" de 29-8-946. 

MINIST&BIO DAS BELAÇ4ES EXTEBIOBES 

Deereto de 13 de ag6sto de 1946 

O Presidente da .República resolve: 

Nomear:· 

A seguinte delegação do Brasll à IV Assem
bléia Geral do Instituto Pan-Amerlcano de 
Geografia e· História, a realizar-se no dia 22 
de agôsto corrente a 2 de setembro próximo, 
em Caracas, Venezuela: · · 

Engenheiro Christovam Leite de Castro -
delegado. 

Professor Allrlo Hugueney de Matos -
delegado. 

Dr. Jorge Zarur - delegado. 
Dr. Vlrgllio Correia Filho - delegado. 
Segundo secretário Alberto Rapôso Lopes 

- assessor. 

"Diário Oficial" de 15-8-946 • 

..._... A fotograf1a ~ um excelente documento geográfico, desde que se saiba exatamente o 

....,. local fotografado. Envie ao Conselho Nacional de Geografia as fotografias panorimieaa 
· 11ue poBSulr, devidamente legendadas. 



Legislação estadual 

, 
Integra dos decretos, decretos-lei 

e demais atos de interêsse geográfico 
PEBNAMBUCO 

Decreto-lei n.• 1 463, de 1'1 de •etembro de 1946 

Orla o Departamento de Eatrad.as de Rodagem 
4o Eatado. 

O Interventor Federal no Estado de Per
nambuco, na conformidade do disposto no arti
go 6.• n.• V, do Decreto-lei n.• 1 202, de 8 de 
abril de 1939; 

Decreta: 

CAPITULO I 

Do caráter e doa fina do Departamento de 
Eatrad.as de Rodagem do Eatado 

de Pernambuco 

Art. 1.• - Fica criado o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Pernam
buco, subordinado diretamente ao secretário 
de Viação e Obras Públicas, com personalidade 
jurfdlca e autonomia administrativa e finan
ceira, e regido pelas disposições do presente 
decreto-lei. 

Parágrafo único. - Neste decreto-lei são 
consideradas equivalentes as expressões "De
partamento de Estrada de Rodagem do Estado 
de Pernambuco" e "D. E. R." 

Art. 2.• - Ao D. E. R. compete: 
a) elaborar o plano rodoviário do Estado; 
b) executar e fiscalizar todos os serviços 

técnicos e administrativos concernentes a es
tudos, projeto, especificações, orçamento, loca
ção, construção, reconstrução e melhoramentos 
das estradas compreendidas no plano rodoviário 
do Estado, inclusive pontes e demais obras 
complementares; 

e) conservar permanentemente as estradas 
de rodagem, inclusive pontes e demais obras 
complementares compreendidas no plano rodo
viário do Estado; 

d) proceder à revisão periódica pelo menos 
de cinco em cinco anos, do plano rodoviário 
do Estado; 

e) dar execução sistemática a êste plano 
mediante programas anuais de trabalho; 

/) classificar as estradas estaduais e mn
nicipais, estabelecendo as condições téedcas 
mfnlmas para sua construção, definindo os 
trens-tipo para o cálculo das pontes e obras 
d'arte e.fixando a largura da faixa de domínio 
correspondente a cada classe de estradas de 
rodagem; 

g) prestar assistência técnica aos munl
cfplos no desenvolvimento dos seus sistemas 
rodoviários; · 

h) manter atualizado o mapa da rêde ro· 
dovlária do Estado; 

O exercer a policia do tráfego nas estrada 
estaduais; 

i) conceder e fiscalizar os serviços de 
transporte coletivo de passageiros nas estradas 
estaduais, bem como nas municipais quando 
êsses serviços Interessem a mais de um mu
nlcfpio; 

Z) coligir e coordenar, permanentemente, 
elementos informativos e dados estatltslcos Jie 
lnterêsse para a administração rodoviária; 

m) manter um serviço permanente de in
formações ao público sõbre itinerários, distân
cias, condições técnicas, estado de conservação 
das rodovias e recursos disponiveis ao longo 
das estradas estaduais, bem como sõbre . os 
serviços regulares de transportes rodoviários 
coletivos de passageiros e de mercadorias; 

n) prestar ao govêrno informações sôbre 
todos os assuntos pertinentes a estradas de 
rodagem estaduais; · 

o) propor ao govêrno as alterações do 
presente decreto-lei e tôdas as leis sõbre viação 
rodoviária que se fizerem necessárias: 

p) divulgar, por melo de boletins e outras 
formas de publicidade, trabalhos e estudos 
sôbre técnica, eeonomia e administração rodo
viárias; 

q) desenvolver por todos os meios hábeis, 
a propaganda da estrada de rodagem para 
Incutir nas populações a noção do seu valor 
econômico e social: 

r) representar oficialmente o Estado nàs 
Congressos de Estradas de Rodagem: 

a) promover o levantamento do cadastro 
das propriedades marglnaúJ às rodovias es-
taduais; . 

t) exeréer quaisquer outras atividades com- · 
patlvels com as leis e tendentes ao desenvolvi
mento da viação rodoviária. 

Art. 3.• - De acôrdo com o que dispõe ·O 
Decreto federal n.• 8 463, de 2fl de dezembro 
de 1945 o D. E. R. aplicará Integralmente em 
estradas de rodagem o auxmo proveniente do 
Fundo Rodoviário Nacional e submeterá ao 
Departamento Nacional de Estradas de Ro
dagem: 

a) para apreciação, antes de submetidos 
:\. aprovação do govêrno do Estado, os planos · 
e programas anuais de trabalho referentes ao 
desempenho das funções especificadas nas alf
neas a, d, e e f do artigo anterior: 

b) para aprovação, antes de assinados os 
contratos respectivos, os planos de· operações 
de crédito garantidos pela quota do Fundo 
Rodoviário Nacional; 

e) anualmente, para aprovação, a presta
ção de contas pormenorizadas da aplicação da 
quota do Fundo Rodoviário Nacional, e o 
relatório sôbre o andamento da eJ!iecução do 
Plano Rodoviário do Estado. 
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Parágrafo único. - Ainda de acôrdo com 
o mesmo decreto federal o D. E. R. facllitará 
ao Depatramento Nacional de Estradas de Ro
dagem o conhecimento direto das atividades 
rodoviárias do Estado, permitindo-lhe veri
ficar o cumprimento das condições para o rece
bimento da auxilio financeira e tomando a ini
ciativa de lhe comunicar o teor de tôdas as 
leis, decretos e regulamentos que se referirem 
a tributos incidentes sôbre o automobilismo e o 
transporte rodoviário e forem por êle pro
postos ao govêrno do Estado na forma da 
allnea ~ do artigo 2. •. 

CAPITULO II 

Da organizaçlio geral 

Art. 4.• - O D. E. R. será constituido 
dos seguintes órgãos: 

I - Deliberativos 
a) Conselho Rodoviário 
b) Conselho Executivo 

II - Fiscal 
a) Delegação de Contrôle 

III - Executivos 
a) Diretoria Geral 
b) Divisões Técnicas e Secções 
e) Divisões Administrativas e Secções 
li) Procuradoria Judicial. 

Art. 5. • - O Conselho Rodoviário será 
constituido dos seguintes membros - todos 
brasileiros natos: 

a) um presidente; 
b) um representante da Secretaria de Agri

cultura, Indústria e Comércio; 
e) um representante da Secretaria da Fa

zenda; 
d) um representante da Escola de Enge

nharia de Pernambuco; 
e) um representante dos órgãos da classe 

dos engenheiros; 
/) o diretor-geral do D. E. R. 
§ 1.• - O presidente será engenheiro civil 

de reconhecida competência e idoneidade, es
tranho aos quadros da Secretaria de Viação e 
Obras Públicas, de 'livre escolha do chefe do 
govêrno do Estado. 

§ 2. • - Os membros mencionados nas all
neas b a e serão nomeados pelo chefe do go
vêrno, mediante indicação dos órgãos e enti
dades representadas. 

§ 3. • - O representante dos órgãos da 
classe de engenheiros será indicado por um 
colégio eleitoral formado por três delegados 
do Clube de Engenharia e igual número do 
Sindicato dos Engenheiros de Pernambuco, 
para um mandato de três anos, não podendo 
o mesmo servir em dois periodos sucessivos. 

Art. 6.• - Com permissão ou a convite do 
presidente, poderão participar das reuniões, 
sem direito a voto, pessoas julgadas capazes de 
contribuir para a elucidação das questões da 
alçad~ do Conselho Rodoviário. 

Art. 7. • - Ao Conselho Rodoviário compete 
deliberar, por iniciativa própria ou do diretor
geral do D. E. R., sôbre: 

a) a regulamentação do presente decreto
lel: 

b) a organização e as modificações do 
Plano Rodoviário do Estado; 

e) o estabelecimento das condições técni
cas minlmas, inclusive faixa de dominlo e 
trens-tipo para o cálculo das pontes e obras 
d'arte correspondentes às diversas classes de 
estradas de rodagem, observadas as normas 
do Departamento Nacional de Estradas de Ro
dagem. 

d) os programas de trabalho e orçamentos 
anuais do D. E. R., apresentados pelo diretor
geral; 

e) as · operações de crédito necessárias à 
execução dos programas anuais de trabalho; 

f) a aprovação dos Planos- Rodoviários 
dos Municlplos; 

g) a aprovação dos relatórios e prestações 
de contas anuais do diretor-geral; 

h) os contratos-padrão para adjudicação 
de serviços aob os diferentes regimes de 
exec'!lção; · 

O os recursos interpostos pelos concor
rentes quanto ao julgamento de suas propostas 
de serviço, resolvendo-os em últim,a lnstânçla; 

J> as tabelas numéricas de mensalistas e 
diaristas; 

l) as dúvidas de interpretação ou conse
qüentes de omissões dêste decreto-lei; 

m) os ante-projetos de lei sôbre viação 
rodoviária, na forma da alinea o do art. 2. • 
do presente decreto; 

n) a apreciação das providências sugeri
das pelo Conselho Executivo ou pela Delegação 
de Contrôle com apolo respectivamente nos 
art. 12 allnea e e art. 18 § 2.• encaminhando 
o assunto ao govêrno para de_clsão final quando 
fôr o caso. 

Art. 8.• - As deliberações do Conselho 
rodoviário serão tomadas por maioria rela
tiva de votos dos membros presentes, cabendo 
ao presidente, no caso de empate, além de 
voto comum, o de desempate. 

§ 1.• - No caso de impedimento ou falt; 
do presidente o Conselho se reunirá, convocado 
pelo diretor geral do D. E. R. e sob a presi
dência de um dos membros presentes à reunião, 
eleito pelos seus pares poI> maioria relativa 
de votos. 

§ 2.• - O diretor geral do D. E. R. não 
terá direito a voto nas deliberações a que se 
referem as alineas g e n do artigo anterior; 

Art. 9. • - As deliberações do Conselho 
Rodoviário serão obrigatória e imediatamente 
submetidas à apreciação do secretário de Via
ção e Obras Públicas, ao qual cabe a decisão 
final sôbre as matérias constantes das allneas 
e, d, g e h, do art. 7. •, e o encaminhamento 
ao chefe do govêrno, devidamente informados, 
também para decisão final dos assuntos cons
tantes das alineas a, b, e, /, j, l e m do mesmo 
artigo. 

Parágrafo único. - Ter-se-ão por apro
vadas as deliberações do Conselho Rodoviário 
em assunto das alineas e, d, g e h, - desde que 
o secretário de Viação e Obras PúbUcas não 
as vete ou modifique, até trinta dias após 
lhe serem encaminhadas à decisão. 

Art. 10 - Os membros do Conselho Rodo
viário, perceberão uma gratificação de .... 
Cr$ 150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros) por 
sessão a que comparecerem, até 6 máximo de 
Cr$ 750,00 (setecentos e cinqüenta cruzeiros) 
mensais. 

Art. 11 - O Conselho Executivo será cons-
tituido dos seguintes membros: 

a) Diretor geral do D. E. R. 
b) Chefe de Divisão. 
e) Chefes de Secções Técnicas. 
d) Procurador judicial. 
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Art. 12 - Compete ao Conselho Executivo, 
além de outras funções que lhe forem atribui
das no Regulamento : 

a) manifestar-se sôbre os assuntos men
cionados nas, alineas a, b, e, d, 6, f, h, i, J, 
1 e m do artigo 7.•; 

b) baixar e rever perlOdicamente os ma
nuais de Instrução para os diversos serviços 
do D. E. R.; 

e) julgar a classificação das propostas em 
concurso para adjudicação de serviços nos 
diversos regimes de execução; 

d) resolver sôbre a adjudicação de servi
ços quando não se apresentarem concorrente; 

6) propor, mediante exposição de motivos, 
ao presidente do Conselho Rodoviário, a ins
tauração de processo administrativo contra o 
diretor geral do D. E. R. bem como a sua 
suspensão preventiva; 

f) . ordenar a instauração de processo con· 
tra qualquer servidor do D. E. R. quando o 
diretor geral não o tiver feito pelo mesmo 
fato; 

g) tomar conhecimento do andamento geral 
dos trabalhos do D. E. R.; 

h) deliberar sôbre qualquer consulta que 
lhe fôr submetida pelo diretor geral ou pelo 
Conselho Rodoviário. 

Parágrafo único. - Das decisões do Con
selho Executivo o diretor geral do D. E. R. 
poderá recorrer para o Conselho Rodoviário 
em última Instância. 

Art. 13 - O Conselho Executivo reunir-se-á 
pelo menos uma vez por mês, sendo obrigatório 
o comparecimento de todos os membros que 
estiverem de serviço na sede central do D. 
E. R. 

Art. 14 - A Delegação de Comitê será 
constltuida: 

a) de um representante da Contadoria 
Geral do Estado; 

b) de um representante da Secretaria de 
Viação Obras Públicas estranho ao D. E.' R.; 

e) de um representante do Serviço de To
mada de Contas da Secretaria da Fazenda. 

Parágrafo único. - A Delegação de .Con
trôle será presidida pelo representante da Se
cretaria de Viação e Obras Públicas. 

Art. 15 - O secretário de Viação e Obras" 
Públicas designará o representante a que se 
refere a alinea b do artigo anterior e solicitará 
do secretário da Fazenda a designação dos 
demais membros da Delegação de Contrôle. 

Art. 16 - A Delegação de Contrôle compete 
exercer a mais ampla fiscalização sôbre a 
administração do D. E. R., podendo, para 
êsse fim, examinar a qualquer tempo a sua 
escrituração e documentação. 

Parágrafo único. - O regulamento do D. 
E. R. atrlbulr-lhe-á, além de outras, as se
guintes funções: 

a) examinar e dar parecer sôbre os ba
lancetes mensais e as prestações de contas 
anuais apresentadas pio diretor geral ao Con
selho Rodoviário; 

b) examinar todos os contratos do D. E. 
R. e aprovar os que estiverem conforme com 
as normas estabelecidas no Regulamento com
petente e aprovadas pelo Conselho Rodoviário; 

o) exercer completo contrôle fiscal e con
tábil sôbre a aquisição, o arrendamento, o 
aluguel e a alienação de materiais e outros bens 
patrimoniais; 

d) responder com presteza a tôdas as con
sultas que o diretor geral do D. E. R., o 
Conselho · Rodoviário e o Conselho Executivo 
lhe fizerem sôbre assuntos de contabilidade e 
administração financeira. 

Art. 17 - Os membros da Delegação de 
Contrôle perceberão uma gratificação de .... 
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por cada reunião 
a que comparecerem até o máximo de Cr$ 300,00 
(trezentos cruzeiros) mensais. 

Art. 18 - A Delegação de Contrôle comu
nicará por escrito ao diretor geral do D. E. 
R., qualquer Irregularidade verificada no exa
me da matéria de sua competência. 

§ 1.• - O diretor geral do D. E. R. fica 
obrigado a dar à Delegação de Contrôle, dentro 
de 10 dias úteis conhecimento das providências 
que tiver tomado para sanar a irregularidade 
ou punir os responsáveis. 

§ 2. • - Se a irregularidade fôr da respon
sabilidade do diretor geral a Delegação de Con
trôle fará comunicação da mesma ao presidente 
do Conselho Rodoviário. 

Art. 19 - Ao diretor geral do D. E. R. 
compete: 

a) elaborar e submeter ao Conselho Ro
doviário os programas de trabalho e orçamen
tos anuais, acompanhados dos respectivos es
tudos técnicos e econômicos; 

b) dirigir e fiscalizar a execução dos pro
gramas de trabalho do D. E. R.; 

e) promover a apresentação pelos muni
clpios, dos respectivos planos rodoviários e sub
metê-los, devidamente informados, à aprovação 
do Conselho Rodoviário; 

d) representar o D. E. R. em juizo, pes
soalmente ou por delegado expressamente de
signado; 

e) ordenar pagamentos e autorizar supri
mentos e adiantamentos regularmente pro
cessados; 

/) movimentar, nos têrmos do regulamento 
do D. E. R. as contas da repartição no Banco 
do Brasil ou na Caixa de Crédito Mobiliário 
do Estado; 

g) assinar os contratos de serviços prê
viamente julgados pelo Conselho Executivo; 

h) autorizar, mediante concorrência, a 
aquisição de todo o material necessário ao 
D. E. R.; 

i) apresentar ao ·Conselho Rodoviário, com 
parecer da Delegação de Contrôle, os balan
cetes mensais e, no tempo devido, com os por· · 
menores necessários, os relatórios anuais e as 
prestações de contas do D. E. R. ; 

J> submeter, devidamente informados, a 
conhecimento e deliberação do. Conselho Rodo
viário, quaisquer outros assuntos de competên
cia dêste; 

l) submeter prontamente a conhecimento 
e deliberação do Conselho Executivo, e da De· 
legação de Contrôle, tôdas as matérias de com· 
petêncla dêstes; 

m) entender-se e corresponder-se direta
mente com quaisquer autoridades e entidades 
oficiais ou privadas, sôbre assuntos de inte
rêsse do D. E. R., menos com o chefe do 
goyêrno estadual; . 

ti) presidir o Conselho Executivo e parti
cipar do Conselho Rodoviário; 

o) admitir, dispensar e resolver tôdas as 
questões relativas ao pessoal do D. E. R., salvo 
o que se refere à demissão dos funcionários do 
Quadro Especial, caso em que a decisão final 
cabe ao governo do Estado, tudo conforme o 
Regulamento do D. E. R. e a legislação em 
vigor; 
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p) exercer outras atribuições que lhe fo
rem cometidas pelo Regulamento do D. E. R. 

Art. 20 - .As atribuições dos demais órgãos 
executivos 11erão fixadas no Regulamento do. 
D. E. R. 

CAPtTULO IlI 

Da .ReceUa e da Contabfüdade do D. B . .R. 

Art. 21 - A receita do D. E. R. é cons
utulda: 

a) da quota que lhe cabe do Fundo Ro
dovll\rio Nacional, criado pelo Decreto-lei n. o 
8 468, dé :ri de dezembro de 1945; 

b) das dotações orçamentárias do Estado; 
e) das receitas de todos os tributos esta

duais que incidam sobre o automobllismo e o 
transporte rodoviário: 

li) dos créditos especiais que lhe forem 
abertos pelo govêrno: 

e) do produto de operações de crédito 
·realizadas nos têrmos dêste decreto-lei ou 
em virtude de . leis especiais; · 

f) do produto de juros de depósitos ban
cários pertencentes ao D. E. R.; 

g) do produto de aluguéis e rendimentos 
de bens patrimoniais do D. E. R.; 

h) do produto das multas por infrações 
ao Código Nacional de Trânsito cometidas nas 
estradas estaduais e de outras aplicadas pelo 
D. E. R.; 

O do produto da venda de material inser
vlvel ou da alienação dos elementos patrimo
niais do D. E. R. que se tornarem desneces
sários aos seus serviços; 

J) de rendas de serviços prestados e de 
fornecimentos excepcionalmente feitos a entt
.dades públlcas e particulares; 

J) de doações, legados e outras rendas 
que, por sua natureza, devem caber ao D. 
E. R. 

§ 1. 9 - A receita do Departamento de Es
tradas de Rodagem, será exclusivamente apll
eada nos serviços rodoviários de conformidade 
com ós programas de trabalho e orçamento 
anuais aprovados. 

§ 2. 9 - As ·receitas a que se referem as 
alíneas b e e totalizarão pelo menos 50 % (cin
qüenta por cento) do montante da receita a 
que se refere a allnea a. 

Art. 22 - Os recursos da dotação orça
mentária do Estado serão entregues ao D. E. 
R. pela Secretaria da Fazenda, como suprimen
tos e por duodécimos, até o dia 15 de cada 
mês. 

Parágrafo único. - Os suprimentos de 
que trata êste artigo independem de compro
vação perante a mesma Secretaria. 

Art. 23 - Quando a forma de entrega diJ 
quantias dos créditos especiais a que se refere 
a allnea li do art. 21 não estiver explicita no 
corpo da lei respectiva, a Secretaria da Fazenda 
porá à disposição da Tesouraria do D. E. R. 
o referido crédito, de uma só vez, logo após 
a publicação da mencionada lei. 

Art. 24 - As multas e outras rendas refe
ridas no art. 21 serão arrecadadas diretamente 
pelo D. E. R. 

Art. 25 - O D. E. R. terá serviço completo 
de · contabilidade de todo, o seu movimento 
financeiro, orçamentário, industrial e patrimo
nial, cuja organização constará de seu regula
mento e que abrangerã: 

a) documentação e escrituração da receita; 
b) controle orçamentário; 
e) documentação e escrituração das ·des

pesas pagas ou a pagar; 
li) preparo, processo e recebimento das 

contas de fornecimentos e serviços prestados 
a terceiros; 

e) processo e pagamento das contas de 
fornecimentos e serviços recebidos; 

f) preparo, processo e pagamento das 
contas de medições de obras contratadas; 

g) registro do custo global e analltlco dos 
diversos serviços e obras; 

h) registro dos valores patrimoniais e 
levantamento periódicos do seu inventário e 
estado. 

Art. 26 - O D. E. R. apresentará ao De
partamento Nacional de Estradas de Rodagem, 
justificativa da aplicação da quota do Fundo 
Rodoviário que anualmente lhe fôr atribulda. 

Art. :ri - Os balanços anuais do D. E. R. 
aprovados pélo Conselho Rodoviário, e pelo se
cretário de Viação e Obras Públicas, serão, 
em tempo próprio, enviados à Secretaria da 
Fazenda para publicação em conjunto com os 
balanços gerais do Estado. 

CAPtTULO IV 

Do pessoal 

Art. 28 - O pessoal do D. E. R. será cons
tltuldo de contratados, mensalistas, diaristas, 
tarefeiros e pessoal para obras. 

Parágrafo único. - O pessoal do quadro 
da atual Diretoria de Viação e Obras Públicas 
ou de outras repartições, que vier a ser lotado 
no D. E. R. na organização inicial dêste, será 
lncluldo sem prejulzo do exerclcio regular e 
dos seus direitos, num Quadro Especial, cujos 
cargos Isolados e Iniciais de carreira serão 
suprimidos à medida que vagarem, até a sua 
extiqção total. 

Art. 29 - O Conselho Rodoviário elaborará 
o Regulamento do Pessoal do D. E. :lt. a ser 
expedido pelo chefe. do govêrno estadual. 

Art. 30 - O cargo de diretor geral será 
provido, em comissão, por engenheiro civil, de 
reconhecida competência e idoneidade, de Uvre 

ªescolha do govêrno do Estado. 

Art. 31 - O orçamento da despesa do 
D. E. R. consignará separadamente as im
portâncias destinadas ao pagamento dos contra
tados, mensalistas, diaristas, tarefeiros e pes
soal para obras, das funções gratificadas e 
dos funcionários do Quadro Especial. 

Art. 32 - A tabela numérica de mensalistas 
e diaristas do D. E. R. será submetida anual
mente à aprovação do chefe do govêrno. 

CAPtTULO V 

Disposições gerais 

Art. 33 - Com prévia aprovação do Conse
lho Rodoviário e parecer favorá,vel do secre
tário de Viação e Obras Públicas, o chefe do 
govêrno do Estado poderá autorizar o D. E. R. 
a realizar operações de crédito com Institutos 
de Previdência Social, Caixas Econômicas e 
outros estabelecimentos de crédito nacionais e 
estrangeiros, cabendo ao D. E. R. atender 
com seus recursos aos serviços dêstes em
préstimos. 
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Art. 34 - As operações de crédito a que 
se refere o artigo anterior serão realizadas à 
taxa real mixlma de juros de 7 % a/a e prazo 
máximo de 20 anos, não podendo os encargos 
anuais relativos aos serviços de juros e amor
tização doe empréstimos exceder, em conjunto, 
a 75 % da quota do Fundo Rodoviário Nacional 
que cabe ao Estado. 

Art. 85 - O produto das operações de cré
dito realizadas pelo D. E. R. só poderá ser 
apll!)ado em obras novas ou aquisição de bens, 
cuja vida útll prevlelvel seja superior ao prazo 
doe empréstimos, não se podendo, em nenhum 
caso, considerar o serviço de simples conser
vação como obras novas. 

Art. 36 - As transações do D. E. R. se 
farão mediante os mesmos Instrumentos, as 
mesmas formalldadee perante os mesmos oflclos 
e registros públlcos e sob os mesmos regi
mentos de custas e emolumentos apllcávels 
aos atos da mesma natureza praticados pelo 
govêrno do Estado. 

Art. 'ff1 - O govêrno do Estado pleltear6-
para o D. E. R., junto aos poderes competen
tes, o gôzo das mesmas vantagens dos demais 
serviços públicos estaduais nos Correios, Telé
grafos, Alfândegas, emprêsas de transportes 
e de serviços de utilidade pública. 

Art. 38 - Para as causas judiciais em 
que fOr parte o D. E. R. será competente o 
mesmo fOro .dos Feitos da Fazenda do Estado. 

Art. 39 - Ao ser aprovado, nos têrmos 
dêste decreto-lei, o projeto de construção de 
uma rodovia estadual, o govêrno promoverá, na 
forma que a lei dispuser, a Imediata declara
ção de utilidade pública da faixa de domlnio · 
correspondente. 

Art. 40 - Poderão ser também declarados 
de utilidade pública, para seu aproveitamento 
pelo D. E. R. as pedreiras, os depósitos de 

' areias ou outros quaisquer materiais necessá
rios às obras das estradas, situadas nas pro
ximidades destas, desde que não se encontrem 
em exploração comercial. 

Art. 41 - Se o D. E. R. vier a ser extinto, 
passarão para o Estado todos os direitos e 
obrigações decorrentes dos atos por êle pra
ticados. 

Art. 42 - J\. receita do. D. E. R. será re
colhida ao Banco do Brasil ou à Caixa de 
Crédito Mobiliário do Estado, em conta espe
cial à ordem e disposição do diretor geral do 
D. E. R. 

CAPtTULO "vI 

Dispo8içõe8 tranaitóriaB 

Art. 43 - O Conselho Rodoviário se consi
derará constltuldo e entrará no exerclcio de 
suas funções na data em que se acharem re
gularmente nomeados o presidente e a maioria 
de seus membros, o que deverá dar-se dentro 
de trinta (30) dias da publicação do presente 
decreto-lei. 

Art. 44 - Enquanto o Conselho Rodoviário 
não estiver constituldo, suas atribuições serão 
exercidas pelo secretário 4e Viação e Obras 
Públicas. 

Art. 45 - Durante os meses restantes do 
exerclclo vigente, os recursos financeiros atrl
buldos ao D. E. R. pelo Estado serão cons
tituldos da parte que lhe fOr destinada no 
desdobramento das verbas atualmente· consig
nadas à Diretoria de Viação e Obras Públicas 
e dos créditos especiais que se tornarem ne
cessários. 

Art. 46 - A regulamentação do presente 
decreto-lei poderá ser feita por parte, de con
formidade com as exigências dos serviços e 
será elaborada pelo Conselho Executivo e sub
metida ao Conselho Rodoviário que a encami
nhará ao Govêrno, para aprovação, dentro de 
180 dias contados da pu.bllcação do presente 
decreto-lei. 

Parágrafo único. - Enquanto não fOr ex
pedido o regulamento do D. E. R. aplicar-se-ão 
os da Secretaria de Vlaçã6 e Obras Públicas 
no que não colidirem com o presente decreto
lei, ou os assuntos serão resolvidos em caráter 
provisório pelo Conselho Rodoviário cujas de
cisões dependerão, conforme o disposto no art. 
9.9, de aprovação do secretário de Viação e 
Obras Públicas ou do chefe do govêrno do 
Estado . 

Art. 47 - :&ate decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Dermeval Peixoto. 
JolJ.o Holme8 Sobrinho. 
AZ/red-0 Duarte Filho 
Edmund-O DanM8. 
J olJ.o de Deua de Oliveira DiaB. 
Eley8on Card-080. 
Humberto de Bouao Melo. 

uDiário Oficial" de Pernambuco, 3-10-946. 

* Decreto n.0 1 465, de 4 de outubro de 1948 

O Interventor Federal no Estado, no uso 
de suas atribuições e em face da autorização 
constante do artigo l~ii. parágrafo único, . da 
Constituição Federal. 

Decreta: 

Art. 1. 0 - Ficam restaurados como slmbo
los do Estado de Pernambuco a bandeira, o 
hino e as armas que existiam ao ser decretada 
a Constituição de 19'ffl. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições cm 
contrário. 

Dermeval Peixoto. 
A·lfredo Duarte Filho. 
Edmund-O Dantll8 de AraMo. 
Eley8on Card-080. 
JolJ.o Holme8 Bo!>rinho. 
Humberto de Bouaa Melo. 
JolJ.o de Deua de· Oliveira DiaB; 

Diário Oficial" de Pernambuco, 5-10-946. 

~ 

BIO DE JANEIRO 

Decreto n.o 2 900, de 24 de outubro de 1948 

Aprova a planta da área de terraB desapropria
da pelo Decreto n.• ! 868, de !O de setembro 
de 1946. 

O Interventor Federal no Estado do Rio 
de Janeiro, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 7.9, n.9 I, do Decreto-lei federal 
n,9 1 202, de 8 de abril de 1939, · 

Decreta: 

Art. l.9 - Fica definitivamente aprovada 
a planta da área de terras desapropriada pelo 
Decreto n.9 2 858, de 20 de setembro de 1946, 
e destinada à ampliação do HOrto Botânico, 
situado no municlplo de Niterói. 
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Art. 2.• - :ltste decreto entrar!\ em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as dis
posições em contrario. 

Os secreti\rlos de Agricultura, Indústria e 
Comércio e das Finanças assim o tenham enten
dido e faça executar. 

Pali\clo do Govêrno, em Niterói, 24 de outu
bro de 1946. - Hugo Silva - Néúton Marcondes 
Godo11 - Hermete Rodrigues da Silva. 

Diário Oficial" do Rio de Janeiro, 25-10-946. 

SAO PAULO 

Decreto-lei n.0 15 259, de 5 de dezembro de 1946 

Orla subdistritos na comarca de Novo Hori~ 
zon,te. 

O Interventor Federal no Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são con
feridas por lei, 

Decreta: 

Art. 1.• - Ficam criados o 1.• subdistrito 
(Novo Horizonte) e o 2.• subdistrito (Vale 
Formoso) do distrito de paz de Novo Horizonte, 
do municlpio e comarca do mesmo nome, ambos 
com sede na cidade de Novo Horizonte. · 

Art. 2.• - A linha divisória entre o 1.• e 
2. • subdistritos seri\ a seguinte: 

"Começa no rio Tietê na barra do ri
beirão Agua Parada, pelo qual sobe até a 
foz do córrego do Barreiro, dai continua 
pelo contraforte fronteiro entre o córrego 
do Barreiro à esquerda e os córregos Ponte 
Alta e do Turvo à direita, atê o divisor 
Agua Parada-Cervo Grande, dêste ponto 

- caminha por êste divisor em demanda da 
cachoeira sudorlental do córrego Monjoll
nho, pelo qual desce até sua barra no ri-· 
beirão Cervo Grande". 

Art. 3. • - ll:ste decreto-lei entrar!\ em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contri\rlo. 

Palácio do Govêrno do Estado de São 
Paulo, aos 5 de dezembro de _1945. 

José Carlos de Macedo Soares. 
.Francisco Morato. 
Cristiano Al~enfelder Silva. 
Cássio Vidigal. 

Antônio Cintra dordinho. 
Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho. 
A. Almeida Júnior. 
Edgar Batista Pereira. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria 
da Interventorla, aos 5 de dezembro de 1945. 
- Cassiano Ricardo, diretor geral. 

Decreto-lei n.0 15 '114, de 13 de fevereiro de 19'6 

Cria a S. • zona distrital no distrito ·de paz da 
sede do municipio de Guaratinguetá. 

O Interventor Federal no Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e de acõrdo 
com a decisão do Senhor Presidente da Re
pública, 

Decreta: 

Art. 1. • - 1l criada, no distrito de paz da 
sede do munlclplo de Guaratlngueti\, a 2. • zona 
distrital. 

Art. 2.• - As divisas entre a 1.• zona dis
trital e a 2. • zona distrital passam a ser as 
seguintes: 

"Começa na serra do Quebra Cangalha, 
na divisa do municlplo de Cunha, dai até 
a nascente do ribeirão São Gonçalo; descem 
por êste até a sua foz, no rio ·paraiba; 
sobem por êste até a foz do ribeirão Gua
ratlngueti\; sobem por êste até sua nas
cente, na serra da Mantiqueira, e dêste 
ponto até a divisa com o Estado de Minas 
Gerais". 

Art. 3. • - Fleam revalidados os atos pra
ticados na conformidade do Decreto-lei n.o 
14 065, de 7 de julho da 1944. 

Art. 4.• - :ltste decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas ª"' dis
posições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo, 
aos 13 de fevereiro de 1946. 

José Carlos de Macedo Soares . 
.Francisco Morato. 
Cristiano Altenfelder Silva. 
Cássio Vidigal. 
Antônio Cintra Gordinho. 
Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho. 
A. Almeida Júnior. 
Edgar Batista Pereira. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria 
do Govêrno, aos 13 de fevereiro de 1946. -
Cassiano Ricardo, diretor geral . 

.-:"'- Se lhe interessa adquirir as publicaç6es do Conselho Nacional de Geografia, escreva à 

.,... sua Secretaria (Praça Getúlio Vargas, 14 - Edifício Franclaco Serrador. $,• andar - Blo 
de Janeiro) que o atenderi pronta e satisfatõriamente. 



Resoluções do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística 

Conselho Nacional de Geografia 
Diretório Central 

Integra das Resoluções n.08 244 a 246 

Resolução n.0 244, de 18 de junho de 1946 

Dispõe sôbre a organização do quadro do pessoal do Conselho. 

O Diretório Central do Conselho Nacional 
de Geografia, usando das suas atribuições; 

Considerando as disposições do Decreto-lei 
n.9 9 010, de 21 de fevereiro último, e as re
comendações da Presidência da República para 
a sua pronta execução; 

Considerando os entendimentos havidos di
retamente entre a Secretaria-Geral e o Depar
tamento Administrativo do Serviço Público; 

RESOLVE: 

Art. l.9 - O quadro do pessoal do Conselho 
passa a ter organização estabelecida na pre
sente Resolução. 

Art. 2.0 - A presente Resolução, com as 
devidas justificativas, será encaminhada ao 
Departamento Administrativo do Servlpo Públi
co, para que se executem as disposições do 
Decreto-lei n.9 9 010, de 21 de fevereiro último. 

Art. 3. 9 - Essa organização do quadro 
vigorará a partir de 1 de julho próximo, em 
caráter provisório, até que o govêrno baixe os 
atos respectivos sôbre o assunto. 

Art. 4. 9 - O pessoal do Conselho passa a 
ter a classificação, nomenclatura e regime de 
salário de cargos e funções, anàlogamente ao 
funcionalismo público federal. 

Art. 5.9 - Os servidores do Conselho Na
cional. de Geografia serão de exercicio perma
nente, extranumerários ou nomeados para car
gos em comissão. 

§ l.9 - Os servidores de exercicio perma
nente Integrarão um quadro permanente e unt 
quadro suplementar. 

§ 2. 9 - Os servidores extranumerárlos serão 
mensalistas, com séries funcionais, diaristas 
ou contratados. 

§ 3. 9 - Os servidores em comissão exerce
rão cargos técnicos ou de confiança. 

Art. 6. 9 - As disposições constantes desta 
Resolução aplicam-se a toü.os os servidores da 
Secretaria Geral e do Serviço de Geografia e 
Cartografia do Conselho Nacional de Geografia, 
que formarão quadro único de pessoal. 

Parágrafo único. - O secretário-geral do 
Conselho Nacional de Geografia estabelecerá a 
distribuição do funcionalismo por êsses dois 
órgãos do Conselho, de acôrdo com as neceasi
dalies do serviço. 

Art. 7.9 - São cargos em comiS\!lão: 

l Diretor de Serviço ..................... . 
l Sub-diretor ........................... .. 
1 Aesistente coordenador de Cartografia: .... . 
l Aesistente coordenador de Geografia ..... . 
1 Aesistente técnico ...................... . 
1 " " 
l 
l 
l 

Cr$ 6 760,00 
Cr$ 6 300,00 
CrS 10 000,00 
CrS 6 000,00 
CrS 4 500,00 
CrS 4 200,00 
Cr$ 3 500,00 
CrS 3 000,00 
Cr$ l 800,00 

Parágrafo único. - Os cargos de chefes 
de Secção serão também providos em comissão 
e pela forma prevista nesta Resolução. 

Art. 8. 9 - O quadro permanente do Con
selho compreenderá os segµintes cargos de 
carreira: 

2 Ge<ml;~trista especi~lizado ............... . 
4 
6 
3 
5 
9 
3 
5 
9 
1 
2 
5 
2 
4 
9 

12 
13 
9 

11 
12 
1 
2 
3 
2 
3 
4 
6 
8 

12 
14 
l 
2 
3 

Geometrista ............. : .............. . 

Geometrista auxiliar .................... . . . 

C~rafo especi&izado ................ . 

C~o aux.~iar ........ . 

Geógrafo espeoiali..;d~::::::::::::::::::: 
I' " 

G~o ............. ·:::::::::::::::::: 

··········· 
GetSr,"afo au~!liar ........... . 

Téc,~ico ~~ admin~ção ......... . 

Clasee N .. M .. L 
K .. J 
1 
H .. G ... 
F 
N . M 
L 
K 
J 
1 
H .. G 
F .. E 
D 
N 
M .. L .. K 
J 
1 
H .. G .. F 
E 
N 
M 
L 
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3 Of!?ial admin~tivo. 
6 ................... . 

" K 
.. J 

7 
9 

111 
20 
25 
1 
2 
2 
4 
4 
6 
6 
8 

10 

Escriturário ......... :::::::::::::::::::: .. 
Bibliotecário ........................... . .. 
Bibliotecário auxiliar .................... . 

Dact!!ógrafo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · 

I 
H 

" G 
F 

" E 
J 
I 
H 
G 
F 

" E 
" E 

D 
e 

f 1. o - Os padrões · de vencimentos por 
letras são Iguais aos atualmente usados na ad-
1Y1lnlstração federal e fl;cados no Decreto-lei 
n.o 8 512, de 31 de dezembro de 1945. 

1 2.o - Os servidores d<Y Conselho Nacio
nal de Geografia cujos vencimentos não coin
cidirem com as classes adotadas na administra
ção federal serão enquadrados nas classes Ime
diatamente inferiores, sendo-lhes para a dife
rença de vencimentos sob rubrica destacada, 
de forma a não haver qualquer diminuição de 
vencimentos. 

1 
Art., 9.º - O quadro suplementar será In

tegrado por func!Onários de exerclcio perma
nente. cujos vencimentos são superiores aos 
padrões federais dos mesmos cargos; compreen
de pois cargos que serão extintos à medida que 
se vagarem. 

Art. 10 - O quadro suplementar será o 
seguinte: 

2 Dacti!~grafo 
2 
1 
4 

Cr$ 1 650,00 
Cr$ 1 500,00 
Cr$ 1 400,00 
Cr$ 1 800,00 

Art. 11 Fica facultada a promoção dos 
funcionários do quadro suplementar dentro do 
mesmo quadro, de modo que a extinção dos 
cargos vagos se processe nos cargos de nlvel 
mais baixo. 

. Art.· 12 - Os servidores extranumerárlos 
serão distrlbuldos pelas seguintes séries fun
cionais: 

Auxiliar de escritório de IV a IX. 

Dactilógrafo de IV a VI. 
Servente de VI a XIII. 
Prapcante de geógrafo de IV a X. 

Praticante de cartógrafo de IV a VIII. 
Praticante de geometrlsta de IV a XII. 
Auxiliar de campo de I a XII. 

Parágrafo único. - Os vencimentos do pes
soal extranumerárlo mensalista, por números 
ordinais, são os usados presentemente na ad
ministração federal, fixados no Decreto-lei n.o 
8 512, de 31 de dezembro de 1945. 

AFt. 13 - Os diaristas serão admitidos de 
acôrdo com as necessidades do sérviço, sendo 
que a admissão dos diaristas das turmas de 
campo, que ltlnerarem pelo Interior do pais, 
poderá ser objeto dum regime éspeclal, medi
ante delegação especifica aos chefes de turma, 
visando maior rendimento do serviço. 

Art. 14 - Os atuais servidores do Conselho 
Nacional de Geografia serão aproveitados nos 
cargos previstos nesta Resolução, de acõrdo 
com as suas capacidades e aptidões, por pro
posta do secretário-geral. 

Art. 15 - Os diversos serviços do· Con
selho Nacional de Geografia serão dlstrlbufdos 
em Secções, dirigidas por um chefe em Comis
são, com vencimentos padrão N e de nomeação 
do presidente do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatlstlca, por proposta do secretá
rio-geral. 

Art. 16 - As Secções das respartlções cen
trais do Conselho Nacional de Geografia com
preenderão setores. Cada um· dêsses setores 
será dirigido por um encarregado com direito 
a uma gratificação variável conforme o setor, 
e em nenhuma hipótese superior a quinhentos 
cruzeiros (Cr$ 500,00) mensais. 

Parágrafo único. - O encarregado do Setor 
será designado pelo secretário-geral, que no ato 
da designação arbitrar!\ o valor da gratificação 
de função. 

Art. 17 - A admissão de funcionários nos 
cargos iniciais das respectivas carreiras far-se-á 
mediante provas de hab111tação ou concurso de 
provas, ou concurso de tltulos ou concurso de 
Utulos e provas, segundo o que decidir em 
cada caso o Diretório Central. 

Art. 18 - Os casos omissos nesta Resolução 
serão regulados pelas disposições vigentes para 
o funcionalismo público federal. 

Rio de .Janeiro, em 18 de junho de 1946. 
ano XI do Instituto. - Conferido e numerado. 
Jorge Zarur, secretário-assistente do Conselho; 
Visto e rubricado. Ohristovam Leite de Castro, 
secretário-geral do Conselho; Publique-se. 
Heitor Bracet, presidente do Instituto, em 
exercfclo. 

Resolução n.0 245, de 18 de junho de 1946 

Aprova a proposta do orçamento do Conselho para 1947. 

o Diretório Central do Conselho Nacional 
de Geografia, usando das suas atribuições; 

Considerando as Instruções baixadas pelo 
govêrno, relativamente ao preparo do orçamen
to geral da União para 1947; 

Considerando as necessidades dos serviços 
do Conselho; 

RESOLVE: 

Art. 1.o - A Presidência do Instituto \n
clulrá, na proposta do orçamento do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatlstlca para 1947, 
uma dotação para o Conselho Nacional de Geo
grafia no valor de dezessete milhões seiscentos 
e setenta e quatro mil cruzeiros ........... . 
(Cr$ 17 674 000,00). 

Art. 2.0 - Fundamenta-se a solicitação 
daquele quantitativo na seguinte discriminação 
de despesas, que são julgadas necessl\rlas à 
realização dos programas de trabalhos pre
vistos para 1947: 



LEIS E RESOLUCõES 

DIBCRIMINACÃO 

VERBA l - PEBBOAL 

Couignaplo I - P""80lli Permanente 

P-1 permanente ..••............... · .................................... . 
Carp em comiulo ...................................................... . 
Diferen~ de vencimentoa ....•.•.•...............................•......... 

Consignaç&o II - P-1 Extranumerário 

Contratadm .•...•.........•.....................................•......•.. 
Memaliatu .............................................................. . 
Diariatu .......•.......................................................... 
N OVlla admillllee p/atender ao deeenvolvimento dm serviçoe ................. . 

Couignaelia ill - Vantagens 

A1Dllio p/diferen~ de Caiu ............................................... . 
FunO(lea gratifieadaa ........•.............................................. 
Gratifiea(llo por exerelcio de docência e hononlrim por concurses e provas .... 
Gratifica(llo de reprellenta(llo .•..•..•............................•.•........ 
Gra~!caf.lio de repr~taoão (D"!"""~lei n.• 218) ........................... . 
Gratif1caf.lio por MTl90ll extraooiinár1m .................................... . 
Gratificaplo por trabalho técnico ou cientifico .............................. . 
Gratifica(llo por trabalho em IOll& imalubre ................................ . 

Consignação IV - Inden~ 

Ajuda de càato ........................................................... . 
Di6rias .........•••••...........................................•......... 

Consignação V - Outras despesas com Pessoal 

Baürio-Camllia ....••.•.................................................... 
v1v- pala as turmu de campo ..........................•..........•..... 
Indeniuplo por outras deopmas com ~ ....... ~ ........................ . 

TOTAL DA VERBA 1 - PEBBOAL .............................. . 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação I - Material Permanente 

Aparelhm e material Ucoico para trabalhm de campo .........•.............. 
Aparelhaaem aerofotcgramétrica de vôo e reatituif.lio ......................... . 
Autom6veia, auto.eaminhllea, caminhonetas, vefouloa para sentl!lO de campo, 

material flutuante e acc<m6rim ........................................ . 
Limie, fichas bibliográficas iml>remas, reviatas e outras publicaçllea espeeialiia.das 
Máquinas e aparelhos de fotografia, filmagem e respectivo material ........... . 
Material de acampamento e campanha ...................................... . 
Material de ensino e educaf.lio; inaignias e bandeiras ............... , ........ . 
Móveis em 1eral, máquinas, equipamentos e utensílim de escritório e de desenho; · 

material didático ..................................................... , 
Objetm para o Museu Paisagístico do Brasil ......... -'· ....................... . 

Consianaolo II - Material de COllBllDlo 

Artigos de expediente, desenho, 8118ino e educaplo; fichas e limie de escrituraplo; 
~ e material de elaasifiea(llo ........................•........... 

Material de COll8UJDO para o Laboratório Fotocartográfico .................... . 
Combustiveia, llOhreesalentea e material de lubrificação e limpeu de máquinas e 

viaturu; artip de iluminação. .. , ..................................... . 
Material de limpeza e desinfecção .......................................... . 
Veetuário e uniformes ..................................................... . 

TOTAL DA VERBA 2 ...•...•.•.•.......•..••.....•.........•...... 

Secretaria 

l 768 200 
187 800 

16 600 

1 971 600 

102 600 
270000 
136000 

507 600 

4 800 
99 600 
30000 
2400 

13 200 
66000 
20000 

. 226 000 

10000 
20000 

30000 

35000 

4000 

39000 

2 774 200 

40000 
26000 

15000 

150000 
16000 

245 000 

145000 

3 000 
16 000 

164 000 

409 000 

Total 

2 835 000 4 603 200 
15()2 800 690 600. 
37 200 62 800 

3 375 000 6 346 600 

168000 270 600 
367 200 637 200 
240000 376 000 
100000 100000 

876 200 1382 800 

4 800 
86000 186 600 
20000 15() 000 

•400 
13 200 

50000 106000 
30000 15() 000 
40000 40000 

226 000 462 000 

60000 70000 
400000 420000 

460000 490000 

40000 75000 
108000 108000 

4000 8000 

152 000 191000 

5088200 7 862 400 

200000 200000 
2000000 2000000 

400000 400000 
40000 

300000 325000 
100000 100000 

15000 

200000 315() 000 
UiOOO 

3 200000 3 445000 

115() 000 295 000 
120000 120000. 

300000 300000 
3 000 6000 

12000 28000 

685 000 749 000 
---

3 785 000 4 194 000 
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DISCRIMINAÇÃO 

VERBA 3 - SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Co0signação I - Coneervação e reparos 

Ligeiroe rejl8ros, coneertos e conservação de bens móveis e imóveis ........... . 

Consignação II - Publicidade e Publicações 

Aasinatura de órgãos oficiais e aquisição de publicações periódicas ........... . 
Alainatura de recortee e publicação de editais e avisos ...................... . 
.Impreeslo de mapas ...................................................... . 
Pequenos servii;os de encadernação ......................................... . 

Consigna!)ão III - Taxas de Serviços Públicos 

All8Ínatura de telefones; telefonemas e interurbanos .......................... . 
Iluminação, fôrça-motriz, gás e água ....................................... . 
Berviecs postais, telegráficos e aéreos; radiogramas .......................... . 

Consigna!)ão IV - Tranaportes e Viagens 

Condução e transportes urbanos ........................................... . 
Fretes e carretos; armazenagens e cajl8tuias ................................ . 
Transporte de peaaoal e sua bagagem ...................................... . 

Consignação V - Outros BerviÇOB de Terceiros 

Dellpe88B de remeosa e transferência de fundos .............................. . 
8ervioo de fornecimento de toalhas ........................................ . 

TOTAL DA VERBA 3 ............................................. . 

VERBA 4 - ENCARGOS DIVERSOS 

Consignação I - Indenizal'l!o por Diversos Encargos 

Contrato de limpeza do prédio ............................................ . 
Deepeeas miúdas de pronto pagamento ..................................... . 
Despeeas pela participação em certame e exposições; realizações culturais ..... . 
Realização do XI Congresso Brasileiro de Geografia ........................ .. 

Continuacão ......................................................... . 
Representação social-recepeões, excursões, hospedagens e homenagens ....... . 
Indenização por serviÇOB fora da sede ...................................... . 
Concurso anual de monografias ............................................ . 
Ajuda de custo e indeniza!)ão de despes& de estada dos delegados à Aseembléia 

Geral; outras despesas ................................................ . 
Cursos técnicos e missõee culturais no exterior .............................. . 
Expedições científicas ............................................ . 
Pllll8af!em jl8ra os delegados e conferencistas à Assembléia Geral. .......... . 

Consignação II - Outros Encargos 

Aluguel de bens imóveis ............................................. . 
Seguro de bens móveis, imóveis e outros ................................... . 
Bel~, ~perfeiçoamento e espe<ializacão de pessoal administrativo e técnico ... . 
Asaístencia aos órgãos reg10na1S ............................................ . 
Campanha altimétrica-excuraão tipo ........................................ . 
Campanha das coordenadas geográficas ..................................... . 
Contribuição para impressão dos Anais dos Congressos Brasileiros de Geografia 
Levantamentos aerofotogramétricoe ......................................... . 
Publicacões periódicas, eeriados e avulsos (Boletim Geográfico, Rel1i81a e Anuário 

Geográfico); Biblioteca Geográfica Braaikira) ........................... . 
Quotas de adesão do Brasil: ao Instituto Pan-Americano àe Geografia e à sua Co-

missão de Cartografia; União Geográfica Internacional. ................ . 
Auxílio ao Instituto Pan-Americano de Geografia e História para o custeio da Co-

missão de Geografia ................................................... . 
Bervicos de amortizacão - Sede do C. N. G ............................... . 

TOTAL DA VERBA 4 ............................................ .. 

Secretaria 

15000 

15000 

1000 
5000 

30000 

36000 

10000 
10000 
10000 

30000 

10000 
10000 
3 000 

23000 

2400 
3 600 

6000 

110000 

12000 
8000. 

70000 
100000 
190 000 
15000 

30000 

95000 
180000 

25000 

535 000 

48000 
6000 

40000 
200000 

160 000 

1000000 

210000 

300000 
300 000 

2264000 

2 799 000 

Serviço 

20000 

20000 

1000 000 

1000900 

10000 
15000 
10000 

35000 

6000 
10000 
2li 000 

40000 

6000 
3 600 

9 600 

1104 600 

10000 
8000 

18000 

40000 

200000 

258 000 

150000 
6000 

100000 

.150000 
150000 

400000 

300 000 

1256 000 

1514 000 

Total 

35000 

35000 

1000 
6000 

1000000 
30000 

1036 000 

20000 
2li 000 
20000 

65000 

16000 
20000 
28000 

63000 

8400 
7 200 

15600 

1 214 600 

22000 
16000 
70000 

100000 
208000 
15 000 
40000 
30000 

95000 
180000 
200000 
25000 

793 000 

198000 
12000 

140000 
200000 
150000 
150000 
160000 
400000 

1000000 

210000 

300 000 
600000 

3 620 000 

4 313 000 



LEIS E RESOLUCõES 12119 

DISCRIMINAÇÃO Secretaria Servieo Total 

VERBA 6 - EVENTUAIS 

Consignação I. - Diversos 

Despeau imprevistas não constante das tabelas ............................. . 46000 44000 90000 

TOTAL DA VERBA 5 ............................................. . 46000 44000 90000 

RESUMO 

Verba 1 - Pessoal ....................................................... . 2 774 200 5 088 200 7 862 400 
Verba 2 - Material ...................................................... . 409000 3 786 000 4 UM. 000 
Verba 3 - Servil'OS de terceiros ........................................... . 110000 1104 600 1 214 600 
Verba 4 - Eocargas diveraos ............................................ .. 2 799 000 1614 000 4 313 000 
Verba 6 - Eventuais .................................................... . 46000 44000 90000 

TOTAL ............................................................. .. 6 138 200 11535 800. 17 674 000 

Art. 3.º - Caberã à Secretaria do Conselho 
elaborar uma memória justificativa da presente 
proposta orçamentàrla, no todo e nas suas par
tes, e bem assim estabelecer os entendimentos 
que se tornarem necessàrlos com as autoridades 
encarregadas do preparo do orçamento geral 
da União para 1947. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1946 - ano 
XI do Instituto. - Conferido e numerado. 
Jorge Zarur, secretàrlo-asslstente do Conselho; 
Visto e rubricado. Ohristovam Leite de OaBtro, 
secretàrlo-geral do Conselho; Publique-se. 
Heitor Bracet, presidente do Instituto, em 
exerciclo. 

Resolução n.0 246, de 5 de agôsto de 1946 

Autoriza a venda de material de reprodução heliográfica. 

O Diretório Central do Conselho Nacional 
de Geografia, usando das suas atribuições; 

Considerando que, em recente aquisição 
feita nos Estados Unidos diretamente aos fa
bricantes, em condições vantajosas, o Conselho 
se aparelhou com máquinas mais modernas de 
tiragem de cópias hellogràficas; 

Considerando a conveniência de reforçar-se 
a verba do Conselho relativa à aquisição de 
material técnico; 

RESOLVE: 
• 

Art. 1.o - Fica a Secretaria autorizada a 
alienar, ao melhor preço, três màquinas impres
soras heliogràflcas, . sendo uma Modelar, uma 
Wickes e uma Rex, e uma reveladora a amônia, 
modêlo P, do equipamento do Laboratório Foto-

Cartogràflco do Serviço de Geografia e Car
tografia. 

Art. 2.9 - A operação devera ser feita a 
dinheiro, dando-se preferência, em igualdade 
de condições, às repartições públicas e Institui
ções culturais. 

Art. 3.9 - O produto da venda serà reser
vado à aquisição de equipamento técnico do 
Conselho. 

Rio de Janeiro, 5 de agôsto de 1946, - ano 
XI do Instituto. - Conferido e numerado . 
Jorge Zarur, secretàrio-assistente do Conselho; 
Visto e rubricado. Ohristovam Leite de OaBtro, 
secretàrlo-geral do Conselho; Publique-se. 
Heitor Bracet, presidente do Instituto, em 
exerclclo. 

_... Coneorra para que o Bra1ll 1eja ceoCJ'àfieamente bem repre1entado, enviando ao Con1elho 
_.... Maelonal de Geosratla lnfonnaç6es e mapas que possam ser de utilidade à nova ed.lçlo 
Ga Carta Geoaifiea do · Bralll ao l'lllllionéslmo, que o CCIDfflho esti elaboraDGo._ 



Diretórios Regionais 
SÃO PAULO 

Integra das Resoluções de n.08 28 a 3 O 
Besolugio n.0 28, de 13 de agasto de 1943 

Recomenda o colecionam.mito das obTas e pu
blicagôes, encaminhadas aos Diretórios .Mu
nicipaiB. 

O Diretório do Conselho Naeional de Geo
grafia, no Estado de São Paulo, no uso das 
suas atribuições; 

Considerando que os Diretórios Municipais 
de Geografia estão recebendo .do Conselho 
Nacional de Geografia os números da Re'Viata 
BTasiJeíTa de GeogTafia e outras publicações 
por êle editadas; 

Considerando que êste Diretório vem enca
minhando com jregularidade publicações de 
cariter geográfico aos Diretórios Municipais; 

Considerando que essas publicações devem 
11er conservadas, pois constituem um patrimônio 
do Diretório; 

Considerando ser conveniente a criação de 
pequenas bibliotecas nas sedes dos Diretórios 
Municipais, para Incentivar o gôsto pelos estu
dos geográficos; 

Considerando que essas bibliotecas não 
trazem ônus para os Diretórios, mas permitem 
um melhor aproveitamento de todos os traba
lhos, plantas e cartas a êles enviados; 

Resolve: 

Art. 1.• - Recomendar aos Diretórios Mu
nicipais de Geografia, enquanto não se criarem 
as Bibliotecas. Municipais, que: 

a) promovam a guarda conveniente das 
obras e publicações que lhes forem encami
nhados; 

b) facilitem a consulta de tais obras aos 
interessados; 

c) envidem seus esforços no sentidb de 
serem criadas, com brevidade, as Bibliotecas 
Municipais. 

Art. 2.• - Criadas que forem as Blblio-
. tecas referidas no artigo anterior, na confor

midade do que estabelece o Decreto estadual 
n. • 13 411, de 10 de junho de 1943, os Diretórios 
lhes encaminharão o seu acervo bibliográfico. 

Parágrafo único. - Dessa época em diante, 
ficarão os Diretórios com o encargo de encami
nhar, para as referidas Bibliotecas, tôdas as 
obras ou publicações que receberem, a qualquer 
titulo. 

Art. 3.• - Os Diretórios Municipais devem 
fazer constar dos seus relatórios anuais, pre
vistos na Resolução n. • 16, de ?:T de março de 
1942, a relação das publicações recebidas e 
encaminhadas à Municipalidade, patenteando-se 
o esplrito de cooperação dos Diretórios, para 
o melhor conhecimento do nosso pais e para os 
objetivos do Decreto n.• 13 411. 

Art. 4. • - O Diretório Regional de Geogra
fia dará conhecimento da presente Resolução 
ao Conselho Estadual de Bibliotecas e Museus. 

São Paulo, 13 de agôsto de 1943. - Visto 
e rubricado - CfceTo de Freitas, pelo secretário. 
Publique-se - ValdemaT Lefê'!Jre, pelo pre
sidente. 

Beaoluçio n.0 29, de 21 de setembro de 19'3 

Elege infoTmantes municipais do Diretório .Mu
nicipal de GeogTafia em Piedade. 

O Diretório do Conselho Nacional de Geo
grafia, no Estado de São Paulo, usando das 
suas atribuições e especialmente da prevista 
no artigo 16, do Regulamento do Conselho; 

Considerando os têrmos da Portaria n. • 56', 
de 30 de julho de 1943, do Sr. presidente do 
Diretório Municipal em Piedade; 

Resolve: 

Artigo único. - Aprovar a proposta apre
sentada pelo Diretório Municipal de Piedade, 
ampliando o seu corpo de Informantes munici
pais, que será acrescido dos nomes dos senho
res Celestino Américo, Sócrates Rosa e .Jocelim 
Antunes Ribeiro. 

São Paulo, 21 de setembro de 1943. - Visto 
e rubricado - ValdemaT Lefêwe, secretário. 
Publique-se José de Melo .MoTaiB, presidente. 

i< 

Besoluçio n.0 30, de 7 de outubro de 1943 

Apélo ao Conselho Nacional de GeogTafia' paTa 
que empTegue os seus bons o/feios Junto ao 
BenhOT Presidente da República no sentido 
de aeT adiada a emeCU114o do artigo 9.• do 
DeC1'6to n. • 3 699. 

O Diretório Regional de Geografia no Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

Considerando a impossibilidade de se dar 
cumprimento, por ocasião da revisão territorial 
ora em curso, ao disposto no artigo 9. • do 
Decreto-lei n.• 3 599, de 8 de setembro de 1941; 

Considerando que tal impossibilidade re
sulta não só das dúvidas surgidas quanto ao 
direito de Prioridade na manutenção do nome 
atual outorgado pelas instruções baixadas a 
determinadas localidades, bem como da exlgüi
dade de prazo para conveniente e equitativa 
solução de tais dúvidas; 

Considerando que a medida sugerida no ar
tigo único, in-fine, desta Resolução, usada nos 
Estados Unidos, talvez venha resolver satisfa
tbriamente os Inconvenientes decorrentes da 
duplicidade de nomes; 

Considerando que durante o próximo qüin
qüênio haverá tempo suficiente para se resol
verem tôdas as dúvidas; 

Resolve: 

Artigo 11nlco. - Fazer um apêlo ao Con
selho Nacional de Geografia para que, tomando 
conhecimento dos fundamentos desta Resolução, 
empregue os seus bons oflclos junto ao Senhor 
Presidente da Repllblica no sentido de ser 
adiada a execuçãO do disposto no artigo 9. • do 
Decreto-lei n. • 3 599, de 8 de setembro de 1941, 
para quando da futura revisão territorial, ado
tando-se na atual revisão o sistema de fazer 
seguir, obrlgatbrlamente; os nomes de cidades 
e vilas em duplicata, das letras indicativas 
Iniciais, do respectivo Estado. · 

São Paulo, 7 de outubro de 1943. - Visto 
e rubricado - ValdemaT Lefê'IJTe, secretário. 
Publique-se José de .Meio .MomiB, presidente. 




